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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 15 de abril de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n® 1504001/2024, que tem por objeto a Registro de

Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval,

para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no

Município de Buriticupu - MA, com este fim e para constar, eu,

Midian da Silva Moraes lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Buriticupu/MA, 15 de abril de 2024.

Midian da Silva Moraes

Setor de Protocolo



BUKIIICUPU

l^rot. J5£) YC> lOJ /Z024
©5»is

2EHub

ESTADO DO MARA^’HAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n°, CEP: 65.393-000,Centro -Buriticupu/MA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n ' 1504001/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se à Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
trabalho, e Economia Solidária, Documento de Fonnalização da Demanda - DFD para análise

de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contra
tação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departaniento):

DIVISÃO DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI

MENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Responsável pela formalização da demanda:

MARCOS VINÍCIUS MEDEIROS LOPES

E-mail Institucional: Ato de Nomeação

semaspmb@hotmail.com Portaria n° 062/2021

1, JUSTIFICATIVA

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para
distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu -
MA.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. Faz-se necessária a presente licitação para atender aos benefícios eventuais de Auxílio

Natalidade com itens para Kits de enxoval para recém-nascidos, para atender as necessidades
de pessoas em situação de vulnerabilidade e risco sócio assistenciais acompanhadas pelos
Programas Sociais através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho, e

Economia Solidaria do Município de Buriticupu/MA.

1.2.2. Considerando que o material pretendido é personalizado, bem como, a variedade dos

itens que compõem o referido objeto, não sendo encontrado no mercado empresa que forneça

o^its personalizados e montados, assim a solução de mercado que melhor atende a necessi-
zíade é a contratação de empresa especializada para fornecimento dos kits de enxoval, incluin
do todos os itens mencionados a seguir, os quais visam contribuir para melhoria da atenção as
gestantes.

1.2.3. Portanto, para a execução do benefício eventual de Auxilio Natalidade, faz-se necessá

rio a aquisição de bens de consumo que contemplem a montagem do kit enxoval de bebê a ser
distribuído para as gestantes em situação de vulnerabilidade do Município.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. A presente aquisição faz-se necessária para auxiliar na natalidade, fornecendo suporte
as famílias de baixa renda. O objeto destacado neste estudo técnico preliminar destina-se ao
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n®, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

atendimento das demandas de provisão de proteção social básica de caráter suplementar e
temporário que integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, garantindo apoio a natalidade dos munícipes com Kit Enxoval, suprindo a necessidade
inicial dos recém nascidos, com fundamentação nos principios da cidadania e nos direitos
sócias e humanos, sejam de competência da Prefeitura Municipal, sejam de competência de
suas Secretarias.

1.3.2. Cabe elencar alguns dos motivos específicos para essa contratação, vejamos:

1.3.3. a) acompanhar as gestantes oferecendo orientações e informações, que venham contri
buir para a diminuição da mortalidade matema e neonatal;

1.3.4. b) valorizar ações voltadas para a humanização da Assistência ao Pré-Natal, parto e
nascimento;

1.3.5. c) motivar a realização das consultas de pré-natal;

1.3.6. d) encaminhar para a rede de serviços do município;

1.3.7. e) proporcionar orientação e conhecimento sobre a saúde e higiene às gestantes em
situação de vulnerabilidade social;

1.3.8. 0 orientar sobre o aleitamento materno, parto, cuidados com o bebe, planejamento
familiar, vacinas, doenças sexualmente transmissíveis, nutrição;

1.3.9. g) contribuir para o bom desenvolvimento do recém-nascido e bebes até o sexto mês
de vida, dentre outros.

2. QUANTIDADE DE BENS A SEREM ADQUIRIDOS

2.1. A demanda está na tabela a seguir, onde está demonstrado os itens e quantitativos neces
sários para realização do evento:

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANTIDADE

KIT ENXOVAL PARA RECEM NASCIDO (KIT BE
BE). EMBALADOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO
DOS ITENS: 01 PCT DE CAMISA MANGA LONGA,

01 PCT DE CAMISETINHAS, 01 PCT DE CUEIROS,

02 PCT DE FRALDA DE PANO, 02 PCT DE FRALDAS

DESCARTÁVEIS, 02 PARES DE LUVAS, 02 PARES
DE SAPATINHOS, 01 REDE PEQUENA, 02 PARES

DE MEIAS, 01 BOLSA MATERNIDADE, 01 KIT PA

GÃO, 01 KIT HIGIENE. 02 SABONETES, 01 POMA
DA PARA ASSADURA 60G, 01 PCT DE LENÇO
UMEDECIDO, 02 PCT DE ABSORVENTE PÓS-
PARTO, 01 BANHEIRA PLÁSTICA 20L.

1 KIT 700

RELAÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPÕE O KIT ENXOVAL

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANTIDADE

Camisa manga longa recém-nascido, malha 100%
algodão, pacote com 3 unidades, diversas cores.

1 1pacote
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SFXRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n®, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Camisetinhas recém-nascido, malha 100% algodão,

pacote com 3 unidades, diversas cores.

Cueiros para recém-nascido, tecido flanelado, 100%
algodão, pacote com 3 unidades, estampadas, tama
nho 80x50cm.

1pacote2

1pacote3

2Fralda de pano 65x65cm pacote com 5 unidade pacote4

Fraldas descartáveis infantil, tamanho p, embalagem

com 30 unidades, gel superabsorvente, com barreiras
lateral antivazamentos, fecho abre e fecha fácil: ajus-

ta quantas vezes precisar. Até 12 horas de proteção.

Luvas em 100% algodão para recém-nascido, materi-
al lavável com elástico nos punhos, cores diversas.

Sapatinhos em 100% algodão para recém-nascido,
material lavável com elástico nos punhos, cores di-

2pacote5

26 pares

27 pares

versas.

Rede pequena de brim, 100% algodão, tamanho:
ISOcm, comprimento: 88cm, largura: 72cm, suporta
até 30 kg. Cores (azul, rosa, amarela)

Meias em 100% algodão para recém-nascido, materi-
al lavável com elástico nos punhos, cores diversas.

Bolsa maternidade material sintético, resistente, im

permeável, com proteção térmica, com alças de mão
e tiracolo removível, com bolso de zíper externo,

com compartimentos internos com divisões para me
lhor organização de pequenos objetos, de boa quali
dade, dimensões mínimas: comp .x alt x prof)

37x25x17 cm. Estampada em diversas cores (azul,
rosa, amarela).

unidade 1

29 pares

1unidade10

Kit pagão para recém-nascido composto por: 1 par de
luvas, 1 par de sapatinhos, 1 calça, 1 camiseta, 1 ca

misa manga longa

kit 111

Kit higiene para recém-nascido shampoo, condicio-
nador, colônia

unidade12

Sabonete infantil, glicerinado, em barra, formulação
suave, hipoalergênico, fragrância suave, indicado
para bebes, peso mínimo: 80 gramas. Dermatologi-
camente testado.

unidade 213

Pomada preventiva de assaduras para bebês, contém
Pró-Vitamina B5, 60g.

í\ unidade14

Lenço umedecido para recém-nascido, pacote com 48
lenços.

15 pacote
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ESTADO DO MARAMIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SFXRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Absorvente pós-parto com abas, cobertura natural
feita de 100% Algodão Hipoalergênico, pacote com 8
unidades.

216 pacote

Banheira plástica infantil, fabricado em material de
polipropileno atóxico, com cantos arredondados, lo
cal apropriado para colocar sabonete e esponja, vál
vula em PVC com lacre para escoamento da água,
capacidade 20 litros, nas cores (azul, rosa, amarela).

unidade 117

3. ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenadora de Des
pesas, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contrata
ção;

3.1.

Buriticupu/MA, 15 de abril de 2024.

Atenciosamente,

i/íic&^1/ I

Ecos Vinícius Medeiros Lopes
CHEFE DA DIVISÃO DE DEPARTAMENTO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁ

RIA, Processo Administrativo n° 1504001/2024, toma público, em obediência aos dispostos nos

Arts. T e 9° do Decreto Federal n° 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR,

registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como

convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para distribui

ção às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu - MA, medi

ante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item,

confomie condições estabelecidas no Termo de Referência.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão en

caminhar ofício para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia

Solidária, situado à Rua Nível Médio, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, manifes

tando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de:

1 - Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar.

2 - Da estimativa de consumo

3 - Do local de entrega

O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, trabalho, e Economia Solidária, Setor de Licitações e Contratos, tendo como órgão ge

renciador da respectiva Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, trabalho, e Economia Solidária, e a gestão dos respectivos contratos caberá aos órgãos e

entidades participantes.

A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado serão especifi

cadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência.

Os quantitativos registrados nesta IRP sao preliminares, podendo divergir dos estimados

publicados no edital.

Página 1 de 4
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n”, CEP: 65.393-000,Centro- Buriticupu/MA

Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

trabalho, e Economia Solidária, no uso de suas atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP,

consideradas as seguintes condições:

a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal;

b) Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será

de 08 (oito) dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, con

forme Art. 9” do Decreto Federal n° 11.462/2023.

c) A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concor

dância com 0 objeto e condições da licitação,

d) O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará

na não inclusão do órgão no Registro de Preços.

O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser prorroga

da conforme dispositivo legal.

Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria Muni

cipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, localizada à Rua Nível Médio,

s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico

semaspmb@hotmail.com

Buriticupu - MA, 17 de abril de 2024.

Atenciosamente,

i

da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimeiito Social, trabalho, e Economia Solidária
Ordenadora de Despesas

EuzHene Gonç
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n“, CEP: 65.393-000,Centro - Buriticupu/MA

ANEXO I

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para
distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu -
MA.

QUANTIDADEUNIDADEITEM DESCRIÇÃO

KIT ENXOVAL PARA RECEM NASCIDO (KIT BE

BE). EMBALADOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO
DOS ITENS: 01 PCT DE CAMISA MANGA LONGA,

01 PCT DE CAMISETINHAS, 01 PCT DE CUEIROS,

02 PCT DE FRALDA DE PANO, 02 PCT DE FRALDAS

DESCARTÁVEIS, 02 PARES DE LUVAS, 02 PARES
DE SAPATINHOS, 01 REDE PEQUENA, 02 PARES
DE MEIAS, 01 BOLSA MATERNIDADE, 01 KIT PA

GÃO, 01 KIT HIGIENE, 02 SABONETES, 01 POMA
DA PARA ASSADURA 60G, 01 PCT DE LENÇO
UMEDECIDO, 02 PCT DE ABSORVENTE PÓS-
PARTO, 01 BANHEIRA PLÁSTICA 20L.

KIT 7001

RELAÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPÕE O KIT ENXOVAL

DESCRIÇÃOITEM QUANTIDADEUNIDADE

Camisa manga longa recém-nascido, malha 100%
algodão, pacote com 3 unidades, diversas cores.

1 1pacote

Camisetinhas recém-nascido, malha 100% algodão,
pacote com 3 unidades, diversas cores.

Cueiros para recém-nascido, tecido flanelado, 100%

algodão, pacote com 3 unidades, estampadas, tama
nho 80x50cm.

2 1pacote

3 pacote

Fralda de pano 65x65cm pacote com 5 unidade4 2pacote

Fraldas descartáveis infantil, tamanho p, embalagem
com 30 unidades, gel superabsorvente, com barreiras
lateral antivazamentos, fecho abre e fecha fácil: ajus-
ta quantas vezes precisar. Até 12 horas de proteção.

Luvas em 100% algodão para recém-nascido, materi-
al lavável com elástico nos punhos, cores diversas.

Sapatinhos em 100% algodão para recém-nascido,
material lavável com elástico nos punhos, cores di
versas.

5 2pacote

6 2pares

7 2pares

Rede pequena de brim, 100% algodão, tamanho:

150cm, comprimento: 88cm, largura: 72cm, suporta

até 30 kg. Cores (azul, rosa, amarela)	

unidade 1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Meias em 100% algodão para recém-nascido, materi-
al lavável com elástico nos punhos, cores diversas.

Bolsa maternidade material sintético, resistente, im

permeável, com proteção térmica, com alças de mão
e tiracolo removível, com bolso de zíper externo,

com compartimentos internos com divisões para me
lhor organização de pequenos objetos, de boa quali
dade, dimensões mínimas; comp .x alt x proO
37x25x17 cm. Estampada em diversas cores (azul,
rosa, amarela).

Kit pagão para recém-nascido composto por: 1 par de
luvas, 1 par de sapatinhos, 1 calça, 1 camiseta, 1 ca-

misa manga longa

Kit higiene para recém-nascido shampoo, condicio
nador, colônia		

29 pares

unidade 110

kit 111

unidade 112

Sabonete infantil, glicerinado, em barra, fonnulação
suave, hipoalergênico, fragrância suave, indicado pa

ra bebes, peso mínimo: 80 gramas. Demiatologica-
mente testado.

unidade 213

Pomada preventiva de assaduras para bebês, contém
Pró-Vitamina B5, 60g.

Lenço umedecido para recém-nascido, pacote com 48
lenços.

Absorvente pós-parto com abas, cobertura natural
feita de 100% Algodão Hipoalergênico, pacote com 8
unidades.

unidade 114

15 pacote

16 2pacote

Banheira plástica infantil, fabricado em material de
polipropileno atóxico, com cantos airedondados, lo

cal apropriado para colocar sabonete e esponja, vál

vula em PVC com lacre para escoamento da água,
capacidade 20 litros, nas cores (azul, rosa, amarela).

17 unidade 1

Buriticupu - MA, 17 de abril de 2024.

Atencio^mente,

Euzilene Gonç

Secretária Municipal de Desenvolviineiito Social, trabalho, e Economia Solidária

Ordenadora de Despesas

es da Silva
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITICUPU MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA, Processo

Administrativo rf 1504001/2024, toma público, em obediência aos dispostos nos Arts. T e 9°

do Decreto Federal n° 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra

sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como

convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante,

do Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para

distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu -

MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor

preço por item, confonue condições estabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos que

tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar oficio para

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, situado à

Rua Nível Médio, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, manifestando seu

interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 1 -

Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar. 2 - Da estimativa de

consumo 3 - Do local de entrega. O processo administrativo será conduzido pela Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, Setor de Licitações e

Contratos, tendo como órgão gerenciador da respectiva Ata de Registro de Preços a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, e a gestão dos

respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades participantes. A estratégia da contratação,

execução e gestão do objeto a ser contratado serão especificadas no Estudo Técnico

Preliminar (ETP) e Termo de Referência. Os quantitativos registrados nesta IRP são

preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital. Diante do exposto,

comunicamos que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia

Solidária, no uso de suas atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as

seguintes condições: a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal; b)

Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de 08

(oito) dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, conforme Ait. 9"

do Decreto Federal n° 11.462/2023. c) A manifestação de interesse em participar do registro

de preços, implicará em concordância com o objeto e condições da licitação, d) O

encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não

inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

12 (doze) Meses, podendo ser proiTogada conforme dispositivo legal. Maiores informações,

dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Página 1 de 3
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CNPJ N** 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n", CEP: 65.393-000,Centro - Buriticupu/MA

Social, trabalho, e Economia Solidária, localizada à Rua Nível Médio, s/n°, CEP: 65.393-000,

Buriticupu/MA, ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico

semaspmb@hotmail.com. Buriticupu - MA, 17 de abril de 2024. Neste ato representado pela

Senhora Euzilene Gonçalves Lopes da Silva - Secretária Municipal de Desenvolvimento

Social, trabalho, e Economia Solidária/Ordenadora de Despesas.

ANEXO I, Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de

enxoval, para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de

Buriticupu - MA.

Centro

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

KIT ENXOVAL PARA RECEM NASCIDO (KIT BE

BE). EMBALADOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO
DOS ITENS: 01 PCT DE CAMISA MANGA LONGA,

01 PCT DE CAMISETINHAS, 01 PCT DE CUEIROS,

02 PCT DE FRALDA DE PANO, 02 PCT DE FRALDAS

DESCARTÁVEIS, 02 PARES DE LUVAS, 02 PARES
DE SAPATINHOS, 01 REDE PEQUENA, 02 PARES

DE MEIAS, 01 BOLSA MATERNIDADE, 01 KIT PA

GÃO, 01 KIT HIGIENE, 02 SABONETES, 01 POMADA
PARA ASSADURA 60G, 01 PCT DE LENÇO UME-

DECIDO, 02 PCT DE ABSORVENTE PÓS-PARTO, 01
BANHEIRA PLÁSTICA 20L.

700KIT1

RELAÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPÕE O KIT ENXOVAL

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

Camisa manga longa recém-nascido, malha 100%

algodão, pacote com 3 unidades, diversas cores.
11 pacote

Camisetinhas recém-nascido, malha 100% algodão,

pacote com 3 unidades, diversas cores.

Cueiros para recém-nascido, tecido flanelado, 100%
algodão, pacote com 3 unidades, estampadas, tama
nho 80x50cm.

12 pacote

13 pacote

2Fralda de pano 65x65cm pacote com 5 unidade4 pacote

Fraldas descartáveis infantil, tamanho p, embalagem

com 30 unidades, gel superabsorvente, com baireiras
lateral antivazamentos, fecho abre e fecha fácil: ajus-
ta quantas vezes precisar. Até 12 horas de proteção.

Luvas em 100% algodão para recém-nascido, materi-
al lavável com elástico nos punhos, cores diversas.

Sapatinhos em 100% algodão para recém-nascido,
material lavável com elástico nos punhos, cores di
versas.

25 pacote

26 pares

2pares
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n®, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rede pequena de brim, 100% algodão, tamanho:
150cm, comprimento: 88cm, largura: 72cm, suporta
até 30 kg. Cores (azul, rosa, amarela)	
Meias em 100% algodão para recém-nascido, materi-
al lavável com elástico nos punhos, cores diversas.
Bolsa maternidade material sintético, resistente, im

permeável, com proteção térmica, com alças de mão
e tiracolo removível, com bolso de zíper externo,

com compartimentos internos com divisões para me
lhor organização de pequenos objetos, de boa quali
dade, dimensões mínimas: comp .x alt x prof)

37x25x17 cm. Estampada em diversas cores (azul,
rosa, amarela).

Kit pagão para recém-nascido composto por: 1 par de
luvas, 1 par de sapatinhos, 1 calça, 1 camiseta, 1 ca-

misa manga longa

Kit higiene para recém-nascido shampoo, condicio-
nador, colônia

Sabonete infantil, glicerinado, em barra, foiTnulação
suave, hipoalergênico, fragrância suave, indicado pa
ra bebes, peso mínimo: 80 gramas. Dermatologica-
mente testado.

1unidade

29 pares

unidade 110

kit11

unidade 112

unidade 213

Pomada preventiva de assaduras para bebês, contém
Pró-Vítamina B5, 60g.

Lenço umedecido para recém-nascido, pacote com 48
lenços.

Absorvente pós-parto com abas, cobertura natural
feita de 100% Algodão Hipoalergênico, pacote com 8
unidades.

unidade 114

115 pacote

216 pacote

Banheira plástica infantil, fabricado em material de
polipropileno atóxico, com cantos arredondados, lo

cal apropriado para colocar sabonete e esponja, vál

vula em PVC com lacre para escoamento da água,
capacidade 20 litros, nas cores (azul, rosa, amarela).

unidade 117
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA - INTENÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇOS - AVISO E INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS: AVISO DE INTENÇÃO DE

REGISTRO DE PREÇOS/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA, Processo
Administrativo n° 1504001/2024, torna público, em obediência aos dispostos nos Arts. 7° e 9° do Decreto Federal n“ 11,462/202 3
na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal,
bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços p ara
futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade soei al no
Município de Buriticupu - MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por
item, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Regis tro
de Preços, deverão encaminhar ofício para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária,
situado à Rua Nível Médio, s/n®, CEP: 65.393 -000, Centro - Buriticupu/MA, manifestando seu interesse e concordância com o
objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 1 - Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar. 2 -
Da estimativa de consumo 3 - Do local de entrega. O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, Setor de Licitações e Contratos, tendo como órgão gerenciador da
respectiva Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, e a ge stão
dos respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades participantes. A estratégia da contratação, execução e gestão do obje to a ser
contratado serão especificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência. Os quantitativos registrados nesta I RP
são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital. Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria Munici pal
de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, no uso de suas atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP,
consideradas as seguintes condições: a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifest ação

interesse em participar do presente Registro de Preços: será de 08 (oito) dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE
i^REÇO - IRP, conforme Art. 9° do Decreto Federal n° 11.462/2023. c) A manifestação de interesse em participar do registro de
preços, implicará em concordância com o objeto e condições da licitação, d) O encaminhamento de documentação incompleta ou o

pedido intempestivo, implicará na não inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preç os:
12 (doze) Meses, podendo ser prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão s er
obtidas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, localizada à Rua Nível Médio, s/n® ,
CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico .semaspmb@hotmail.com. Buriticupu -
MA, 17 de abril de 2024. Neste ato representado pela Senhora Euzilene Gonçalves Lopes da Silva - Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária/Ordenador a de Despesas. ANEXO I. Objeto: Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade soei al no
Município de Buriticupu - MA.

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

mm
Proc.

UNIDADEITEM

CUPUKIT ENXOVAL PARA RECEM NASCIDO (KIT BEBE).

EMBALADOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS
ITENS: 01 PCT DE CAMISA MANGA LONGA, 01 PCT DE

CAMISETINHAS, 01 PCT DE CUEIROS, 02 PCT DE

FRALDA DE PANO, 02 PCT DE FRALDAS

DESCARTÁVEIS, 02 PARES DE LUVAS, 02 PARES DE
SAPATINHOS, 01 REDE PEQUENA, 02 PARES DE MEIAS,
01 BOLSA MATERNIDADE, 01 KIT PAGÃO, 01 KIT
HIGIENE, 02 SABONETES, 01 POMADA PARA

ASSADURA 60G, 01 PCT DE LENÇO UMEDECIDO, 02 PCT
DE ABSORVENTE PÓS-PARTO, 01 BANHEIRA PLÁSTICA

ã /2024
32

KIT 7001

20L.

RELAÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPÕE O KIT ENXOVAL

QUANTIDADEDESCRIÇÃO UNIDADEITEM

Camisa manga longa recém-nascido, malha 100% algodão,
pacote com 3 unidades, diversas cores.

1pacote

Camisetinhas recém-nascido, malha 100% algodão, pacote com

3 unidades, diversas cores.
2 pacote

Cueiros para recém-nascido, tecido flanelado, 100% algodão,
pacote com 3 unidades, estampadas, tamanho 80x50cm.

pacotej

Fralda de pano 65x65cm pacote com 5 unidade 24 pacote
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Fraldas descartáveis infantil, tamanho p, embalagem com 10

unidades, polímero superabsorvente, gel ultra absorvente, com

barreiras lateral antivazamentos, prática, anatômica e

confortável com polpa de celulose, gel polímero super
absorvente, elásticos, filme de polietileno, fibras de
polipropileno e adesivo termoplástico, tecido interno macio
Luvas em 100% algodão para recém-nascido, material lavável
com elástico nos punhos, cores diversas.

Sapatinhos em 100% algodão para recém-nascido, material
lavável com elástico nos punhos, cores diversas.

Rede pequena de brim, 100% algodão, tamanho: i50cm,
comprimento: 88cm, largura: 72cm, suporta até 30 kg. Cores
(azul, rosa, amarela)

Meias em 100% algodão para recém-nascido, material lavável
com elástico nos punhos, cores diversas.

Bolsa maternidade material sintético, resistente, impermeável,

com proteção térmica, com alças de mão e tiracolo removível,
com bolso de zíper externo, com compartimentos internos com

divisões para melhor organização de pequenos objetos, de boa
qualidade, dimensões mínimas: comp .x alt x prof) 37x25x17
cm. Estampada em diversas cores (azul, rosa, amarela).

fvoc.

Fís

t2Hub..pacote5

26 pares

27 pares

unidade 1

29 pares

1unidade10

Kit pagão para recém-nascido composto por: 1 par de luvas, 1
par de sapatinhos, 1 calça, 1 camiseta, 1 camisa manga longa

kit11

Kit higiene para recém-nascido shampoo, condicionador,

colônia				
Sabonete infantil, glicerinado, em barra, formulação suave,

hipoalergênico, fragrância suave, indicado para bebes, peso

mínimo: 80 gramas. Dermatologicamente testado.

Pomada preventiva de assaduras para bebês, contém
Pró-VitaminaB5, 60g.

unidade 112

unidade 213

unidade 114

1Lenço umedecido para recém-nascido, pacote com 48 lenços.15 pacote

Absorvente pós-parto com abas, cobertura natural feita de 100%
Algodão Hipoalergênico, pacote com 8 unidades.

Banheira plástica infantil, fabricado em material de
polipropileno atóxico, com cantos arredondados, local
apropriado para colocar sabonete e esponja, válvula em PVC
com lacre para escoamento da água, capacidade 20 litros, nas

cores (azul, rosa, amarela).

216 pacote

unidade 117
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

INDTCAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 1504001/2024, o chefe da divisão de departamento da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária atesta a
necessidade do Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de
enxoval, para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de
Buriticupu - MA, fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

Marcos Vinicius Medeiros Lopes - (Chefe da Divisão de
Departamento), Integrante Requisitante;

Tatianna Coelho de Siqueira Silva - (Diretora Departamento de
Gestão do Suas) Integrante Técnico.

I.

II.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,

comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do decreto Municipal n° 042/2023.

Buriticupu (MA), 30 de abril de 2024.

Atenciosamente,

pêÃda Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimentj^ Social, trabalho, e Economia Solidária
Ordenadora pe Despesas

Euzilene Gonça
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n®, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica, bem
como fornecer informações relevantes para subsidiar o processo de Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para distribuição às gestantes em

situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu - MA, de acordo com o docu

mento de formalização de demanda elaborado pelo chefe da divisão de departamento da Se

cretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, conforme

consta nos autos processo administrativo n° 1504001/2024.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para

distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade soeial no Município de Buriticupu -
MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO;

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade de Auxílio Natalidade na forma de bens
de consumo que consiste na entrega à população carente, de kits de eaxoval e kits de higiene
para bebês recém-nascidos. Tendo em vista que os contratos geridos através do último proces
so licitatório, se encontram finalizados suas vigências assim como saldo esgotado.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. Faz-se necessária a presente licitação para atender aos benefícios eventuais de Auxílio
Natalidade com itens para Kits de enxoval para recém-nascidos, para atender as necessidades
de pessoas em situação de vulnerabilidade e risco sócio assistenciais acompanhadas pelos
Programas Sociais através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho, e
Economia Solidaria do Município de Buriticupu/MA.

2.2.2. Considerando que o material pretendido é personalizado, bem como, a variedade dos
itens que compõem o referido objeto, não sendo encontrado no mercado empresa que forneça
os kits personalizados e montados, assim a solução de mercado que melhor atende a necessi
dade é a contratação de empresa especializada para fornecimento dos kits de enxoval, incluin
do todos os itens mencionados a seguir, os quais visam contribuir para melhoria da atenção as
gestantes.

2.2.3. Portanto, para a execução do benefício eventual de Auxilio Natalidade, faz-se necessá
rio a aquisição de bens de consumo que contemplem a montagem do kit enxoval de bebê a ser
distribuído para as gestantes em situação de vulnerabilidade do Município.

Página 1 de 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Medio, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

2.3 Contratação e o Planejamento

2.3.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de

abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo

regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção

de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da

governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e,

mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. A adoção do sistema de registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de

kits de enxoval, justifica-se nos termos do art. 82 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo
Decreto n° 041/2023, de 31 de dezembro de 2023, dispor sobre o sistema de registro de pre

ços. Com a finalidade de garantir a eficiência e a celeridade na aquisição de kits de enxoval, o

sistema de registro de preços mostra-se como a estratégia mais adequada pelas seguintes ra
zões:

● Flexibilidade de quantitativos: A natureza variável da demanda por aquisição de

equipamentos e suprimentos de informática em geral implica a necessidade de flexi

bilização das quantidades a serem adquiridas, conforme o art. 83, permitindo à Ad

ministração a possibilidade de contratar mais ou menos, conforme a necessidade,

sem a obrigatoriedade de aquisição.

● Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisíveis, on

de há uma necessidade urgente de equipamentos e suprimentos de informática em

gera, O sistema de registro de preços permite contratações rápidas e eifcientes, em

conformidade com o art. 85 da Lei 14.133, que prioriza a efetividade e celeridade

nas ações da Administração Pública.

■ Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura,

termos do art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos

valores com os preços de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobre preço

ou superfaturamento.

nos

● Contratação mais vantajosa: O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta

pais vantajosa e a busca pela economicidade. Diante disso, o registro de preços
permite a Administração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço
ou maior desconto, alinhado ao inciso V do art. 82, otimizando os recursos públicos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

■ Gestão eifciente: O sistema de registro de preços simpliifca o processo de gestão

de contratos, ao reduzir a frequência de licitações, proporcionando melhor planeja

mento e utilização dos recursos, de acordo com os princípios estabelecidos pelo arí.
40.

● Possibilidade de adesão de outros órgãos: O art. 86 permite que outros órgãos e

entidades adiram à ata de registro de preços, maximizando a eifcácia da contrata

ção, expandindo o atendimento à necessidade pública e promovendo cooperação en

tre diferentes esferas administrativas.

3.2. Em razão do exposto e alinhado à necessidade desta Secretaria Municipal, conclui-se que
0 sistema de registro de preços apresenta-se como o mais apropriado para a presente contrata

ção, alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade, além de estar em
conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
4.1. Considerando que para aquisição dos produtos constantes neste instrumento não há varie
dade de soluções disponíveis, visto que a melhor opção é a aquisição de forma parcelada atra
vés de Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, in
formamos que 0 mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a
este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO:

5.1. A demanda está na tabela a seguir, onde está demonstrado os itens e quantitativos neces
sários para realização do evento.

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

KIT ENXOVAL PARA RECEM NASCIDO (KIT BE

BE). EMBALADOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO
DOS ITENS; 01 PCT DE CAMISA MANGA LONGA,

01 PCT DE CAMISETINHAS, 01 PCT DE CUEIROS,

02 PCT DE FRALDA DE PANO, 02 PCT DE FRALDAS

DESCARTÁVEIS, 02 PARES DE LUVAS, 02 PARES
DE SAPATINHOS, 01 REDE PEQUENA, 02 PARES

DE MEIAS, 01 BOLSA MATERNIDADE, 01 KIT PA

GÃO, 01 KIT HIGIENE, 02 SABONETES, 01 POMA
DA PARA ASSADURA 60G, 01 PCT DE LENÇO

UMEDECIDO, 02 PCT DE ABSORVENTE PÓS-
PARTO, 01 BANHEIRA PLÁSTICA 20L.

700KIT1
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RELAÇAO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPOE O KIT ENXOVAL

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADEITEM

Camisa manga longa recém-nascido, malha 100%

algodão, pacote com 3 unidades, diversas cores.
11 pacote

Camisetinhas recém-nascido, malha 100% algodão,

pacote com 3 unidades, diversas cores.

Cueiros para recém-nascido, tecido flanelado, 100%
algodão, pacote com 3 unidades, estampadas, tama
nho 80x50cm.

12 pacote

13 pacote

2Fralda de pano 65x65cm pacote com 5 unidade4 pacote

Fraldas descartáveis infantil, tamanho p, embalagem

com 30 unidades, gel superabsorvente, com barreiras
lateral antivazamentos, fecho abre e fecha fácil: ajus

ta quantas vezes precisar. Até 12 horas de proteção.

25 pacote

Luvas em 100% algodão para recém-nascido, materi
al lavável com elástico nos punhos, cores diversas.

26 pares

Sapatinhos em 100% algodão para recém-nascido,
material lavável com elástico nos punhos, cores di
versas.

27 pares

Rede pequena de brim, 100% algodão, tamanho:
150cm, comprimento: 88cm, largura; 72cm, suporta
até 30 kg. Cores (azul, rosa, amarela)

1unidade8

Meias em 100% algodão para recém-nascido, materi
al lavável com elástico nos punhos, cores diversas.

29 pares

Bolsa maternidade material sintético, resistente, im

permeável, com proteção térmica, com alças de mão
e tiracolo removível, com bolso de zíper externo,

com compartimentos internos com divisões para me
lhor organização de pequenos objetos, de boa quali
dade, dimensões mínimas: comp .x alt x prof)

37x25x17 cm. Estampada em diversas cores (azul,
rosa, amarela).

Kit pagão para recém-nascido composto por: 1 par de
luvas, 1 par de sapatinhos, 1 calça, 1 camiseta, 1 ca

misa manga longa	
Kit higiene para recém-nascido shampoo, condicio-
nador, colônia		

1unidade10

1kit11

1unidade12
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Sabonete infantil, glicerinado, em barra, formulação
suave, hipoalergênico, fragrância suave, indicado
para bebes, peso mínimo: 80 gramas. Dermatologi-
camente testado.

unidade 213

Pomada preventiva de assaduras para bebês, contém
Pró-Vitamina B5, 60g.

unidade 114

Lenço umedecido para recém-nascido, pacote com 48
lenços.

115 pacote

Absorvente pós-parto com abas, cobertura natural
feita de 100% Algodão Hipoalergênico, pacote com 8
unidades.

216 pacote

Banheira plástica infantil, fabricado em material de
polipropileno atóxico, com cantos arredondados, lo
cal apropriado para colocar sabonete e esponja, vál
vula em PVC com lacre para escoamento da água,
capacidade 20 litros, nas cores (azul, rosa, amarela).

unidade 117

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

6.1. O levantamento de mercado para esse tipo de contratação tem a premissa verificar se a
necessidade da contratação possui o produto e fornecedor e se está condizente com o objetivo
da presente aquisição.

6.2. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação (apresentados
no item anterior), a EQUIPE DE PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mercado e
identificou características:

I - O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades
públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado;

II - O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.

III - Ressalta-se ainda que não apenas empresas estabelecidas no Estado participarão da lici
tação, mas também outras das diversas unidades federativas do país poderão fornecer esses
mesmos produtos, o que reduz substancialmente, assim, o preço na medida em que se amplia
a sua concorrência.

IV - A escolha, especificação e quantitativo dos itens a serem adquiridos decorrem de estudo
técnico realizados por esta equipe, e buscam otimizar a contratação para que se compre os

itens que efetivamente serão utilizados nos kif s de enxoval de auxílio natalidade.
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7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA:
7.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já reali

zados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico é a realização de procedimento lici-

tatório de contratação de empresa via Pregão Eletrônico através do Sistema de Registro de

Preços - SRP.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
8.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os produtos devem ser adquiridos para garantir
0 cumprimento das obrigações da Assistência Social em auxiliar na natalidade, fornecendo
suporte as famílias de baixa renda do Município de Buriticupu/MA.

9. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

9.1. Os produtos em epígrafe são usados em forma de kit, portanto, é passível de aquisição
por um único item.
9.2. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço tendo em vista a ampliação da
competitividade.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS:

10.1. Pretende-se, através desta aquisição, auxiliar na natalidade, fornecendo suporte as famí
lias de baixa renda. O objeto destacado neste estudo técnico preliminar destina-se ao atendi
mento das demandas de provisão de proteção social básica de caráter suplementar e temporá
rio que integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,
garantindo apoio a natalidade dos munícipes com Kit Enxoval, suprindo a necessidade inicial
dos recém nascidos, com fundamentação nos princípios da cidadania e nos direitos sócias e
humanos, sejam de competência da Prefeitura Municipal, sejam de competência de suas Se
cretarias.

10.2. Cabe elencar alguns dos motivos específicos que almeja essa contratação, vejamos:

a) acompanhar as gestantes oferecendo orientações e informações, que venham contribuir
para a diminuição da mortalidade materna e neonatal;

b) valorizar ações voltadas para a humanização da Assistência ao Pré-Natal, parto e nascimen¬
to;

c) motivar a realização das consultas de pré-natal;

d) encaminhar para a rede de serviços do município;

e) proporcionar orientação e conhecimento sobre a saúde e higiene às gestantes em situação
de vulnerabilidade social;

f) orientar sobre o aleitamento materno, parto, cuidados com o bebe, planejamento familiar,
vacinas, doenças sexualmente transmissíveis, nutrição;

g) contribuir para o bom desenvolvimento do recém-nascido e bebes até o sexto mês de vida,
dentre outros..
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11. possíveis providências para ADEQUAÇÃO:
11.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do
contrato.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:
12.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a per

feita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos produ
tos podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

13.1. Certo é que o planejamento e execução dos procedimentos licitatórios devem sempre
serem motivados com vistas à redução do consumo, análise da produção, distribuição, uso e
disposição, o que determinará a vantajosidade econômica da proposta, estimulando assim os
fornecedores a proporcionarem ao mercado produtos sustentáveis e que, de certa forma, fo
mentem a inovação com o uso racional de produtos com menor impacto ambiental negativo.
13.2. Neste sentido, aplicando o caso em tela para esta perspectiva, visualiza-se que a maior
possibilidade de um eventual impacto ambiental repousa no descarte das embalagens utiliza
das, que é mitigado pelo município, pois o mesmo adota práticas sustentáveis em sua coleta e
disposição fmal de resíduos.

14. RISCOS DA CONTRATAÇÃO:

Ação ContingenteAção PreventivaGerenciamento de Risco

Acompanhamento rigoroso
dos prazos e aplicação das
sanções previstas em caso de

Comunicação com a empresa

logo que verificada a possibi
lidade de ocorrência de atra-

Atraso na entrega dos bens, e

descumprimento de prazos;
Receber os bens fora das

especificações exigidas, ou
de qualidade inferior ao ad

quirido.

so dos bens;

Acompanhamento rigoroso
no recebimento dos bens.

atraso na entrega;

Recusa do bem e exigência

da contratada que atenda as

especificações.	

15. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE:
15.1. A área demandante, em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, que

a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de empresa

via Pregão Eletrônico através do Sistema de Registro de Preços — SRP, para aquisição de kits
de enxoval, solicitados.

15.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:
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15.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o

referido PCA está sendo elaborado pelo órgão.

15.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 1504001/2024, reali

zado pelo chefe da divisão de departamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, trabalho, e Economia Solidária e aprovada por meio do despacho da Autoridade com

petente.

16. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP:
16.1. não há.

17. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

Buriticupu/MA, 06 de maio de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Marcos Vinícius Medeiros Lopes
CHEFE DA DIVISÃO DE DEPARTAMENTO

Integrante Requisitante

Tatianna Coelho de Siqueira Silva -

Diretora Departamento de Gestão do Suas
Integrante Requisitante

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

id

Euzilene GonçalvesLÍopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Spcial, trabalho, e Economia Solidária
Ordenadora de Despesas
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Rua Nível Médio, s/n®, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Memorando

Ilmo. Sr.

Antônio Altemir de Souza Costa

Diretor do Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Assunto: Elaboração de Pesquisa de Preços

Após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a importância da

contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o presente ETP, e

1504001/2024 ao departamento de compras, para

providências necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida

conforme instrução do Decreto Municipal n° 041/2023.

encaminho os autos do processo n'

Buriticupu - MA, 08 de maio de 2024.

Atencio^mente,

opes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimei^to Social, trabalho, e Economia Solidária
Ordenadora de Despesas

Euzilene Gon
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ANEXO

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para
distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu -
MA.

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANTIDADE

KIT ENXOVAL PARA RECEM NASCIDO (KIT BEBE).
EMBALADOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS
ITENS: 01 PCT DE CAMISA MANGA LONGA, 01 PCT

DE CAMISETINHAS, 01 PCT DE CUEÍROS, 02 PCT DE

FRALDA DE PANO, 02 PCT DE FRALDAS

DESCARTÁVEIS, 02 PARES DE LUVAS, 02 PARES DE
SAPATINHOS, Oi REDE PEQUENA, 02 PARES DE
MEIAS, 01 BOLSA MATERNIDADE, 01 KIT PAGÃO,
01 KIT HIGIENE, 02 SABONETES, 01 POMADA PARA

ASSADURA 60G, 01 PCT DE LENÇO UMEDECIDO, 02
PCT DE ABSORVENTE PÓS-PARTO, 01 BANHEIRA
PLÁSTICA 20L.

7001 KIT

RELAÇAO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPOE O KIT ENXOVAL

QUANTIDADEUNIDADEITEM DESCRIÇÃO

Camisa manga longa recém-nascido, malha 100%

algodão, pacote com 3 unidades, diversas cores.
11 pacotes

Camisetinhas recém-nascido, malha 100% algodão,
pacote com 3 unidades, diversas cores.

Cueiros para recém-nascido, tecido flanelado, 100%
algodão, pacote com 3 unidades, estampadas, tamanho
80x50cm.

12 pacotes

13 pacotes

Fralda de pano 65x65cm pacote com 5 unidade 24 pacotes

Fraldas descartáveis infantil, tamanho p, embalagem
com 30 unidades, gel superabsorvente, com barreiras
lateral antivazamentos, fecho abre e fecha fácil: ajusta
quantas vezes precisar. Até 12 horas de proteção.

Luvas em 100% algodão para recém-nascido, material
lavável com elástico nos punhos, cores diversas.

Sapatinhos em 100% algodão para recém-nascido,
material lavável com elástico nos punhos, cores
diversas.

25 pacotes

26 pares

27 pares

Rede pequena de brim, 100% algodão, tamanho:
ISOcm, comprimento: 88cm, largura: 72cm, suporta
até 30 kg. Cores (azul, rosa, amarela)

Meias em 100% algodão para recém-nascido, material
lavável com elástico nos punhos, cores diversas.	

unidades 1

29 pares
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Bolsa maternidade material sintético, resistente,

impermeável, com proteção térmica, com alças de mão
e tiracolo removivel, com bolso de zíper extemo, com

compartimentos internos com divisões para melhor
organização de pequenos objetos, de boa qualidade,
dimensões minimas: comp .x alt x prof) 37x25x17 cm.
Estampada em diversas cores (azul, rosa, amarela).

Kit pagão para recém-nascido composto por; 1 par de
luvas, 1 par de sapatinhos, 1 calça, 1 camiseta, 1
camisa manga longa

Kit higiene para recém-nascido shampoo,
condicionador, colônia

Sabonete infantil, glicerinado, em barra, formulação

suave, hipoalergênico, fragrância suave, indicado para
bebes, peso mínimo: 80 gramas. Dermatologicamente
testado.

unidades10

Kit 111

unidades 112

unidades 213

Pomada preventiva de assaduras para bebês, contém
Pró-Vitamina B5, 60g.

Lenço umedecido para recém-nascido, pacote com 48
lenços,

unidades 114

115 pacotes

Absorvente pós-parto com abas, cobertura natural feita

de 100% Algodão Hipoalergênico, pacote com 8
unidades.

16 2pacotes

Banheira plástica infantil, fabricado em material de
polipropileno atóxico, com cantos arredondados, local
apropriado para colocar sabonete e esponja, válvula

em PVC com lacre para escoamento da água,
capacidade 20 litros, nas cores (azul, rosa, amarela).

unidades17 1

Buriticupu - MA, 08 de maio de 2024.

Atenciosarnente,

Euzilene Gonç

Secretária Municipal de DesenvolvimeiiSTSocial, trabalho, e Economia Solidária

Ordenadora/de Despesas

La va
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Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

A Senhora

EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA
Sec. Mun. de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária

RELATORIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no

Processo Administrativo n" 1504001/2024 de 15 de abril de 2024.

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval,

para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de

Buriticupu ~ MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado

na Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução

Normativa n“ 65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N" 041, DE 29 DE

DEZEMBRO DE 2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, para que sejam adotadas as medidas

necessárias para continuidade do procedimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO:

Conforme dispõe o art 5° da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preços para

contratação do objeto em pauta, onde o preço de referência foi formado baseado em preços

praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos na pesquisa.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de

referência, representando de fonna satisfatória os preços praí^doO^mercado.

1.

2.

3.
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FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES/ME

de 07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado,

conforme legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art.

5" da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 041/2023:

( ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços, observado o

índice de atualização de preços correspondente.

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de 07

de julho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023, comofonte de consulta.

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de 07

deJulho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023, comofonte de consulta.

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a

data e a hora de acesso;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07

de julho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023, comofonte de consulta.

( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital.

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 5'' da IN 65/2021 SEGES /ME de 07

de julho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023, comofonte de consulta.

Págin



BURITICUPU

ftub.

Fis

10.11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000U40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65,393-000, Centro - Biiriticupu/MA

( ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral do Município;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso Vil do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de 07

de julho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023, comofonte de consulta.

( ) VI - Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços coirespondente;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso Vll do art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07

dejulho de 2021 e Decreto Municipal 041/2023. comofonte de consulta.

( X ) VII - Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos

no mercado.

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este

relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para

atender às necessidades do Município de Buriticupu/MA.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Buriticupu (MA), em 17 de maio de 2024.

^uza Costa
to de Compras

Antônio Alre^^
Diretor do D^part^
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^Seços relatório de apuração de pesquisas de preços
CERTIFICADO

Respoiisinvl; ANTÔNIO ALTEMIR DE SOUZA COSTA

DeparUinifiiío: Setor de Compras

^ OQV3IJÜM3D—'

às gestantes em situação deRelatório de Cotação: Aquisição de kits de enxoval, para distribuição
vulnerabilidade social no Município de Buriticupu - MA.

Pesquisa realizada entre 14/05/2024 15:30:41 e 17/05/2024 10:10:53 BURITICUPU

Proc._: /2024
Fh

Kcljtóri«ui'i-“l'>"''dia 17-n5;2D2-l 111:23:34 (IV: l'íl.7.3.1l3l

Em conformidade com a Insliução Nonnativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei iC 14,133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele dclcnninado Item.

Confoiv:elnsr}v(ài}Normari\-aS‘6Sde07deJulhoiie202l (Lein’ 14.133). noA^soS". "A iieaquisa de pivfo.-: será materialàada em docuuieiua que comerá: JNC V-UétoJn maiemática aplicado pora j

'efim\ il<i do \-ahr csilmado."

Pieço

Estimadii

Calculado

Preço

Estimado

TotalPercentualPreços Qua nlidadeItem

RS 16.23RS 16,23RS 16,23 (un)3 1 Pacotel ) Camisa manga longa recém-nascido, malha 100% algodão,

pacote com 3 unidades, diversas cores.

2) Camisetinhas recém-na-scido, malha 100% aigodão, pacoie cnin

3 unidades, diversa.s cores.

RS 15,23RS 15.23RS 15,23 (un)1 Pacoie.5

RS 26,79RS 26,79RS 26,79 (im)3 1 Pacote3) Cuciros para rccéin-nascido. icciclo flanclado, 100% algodão,

pacote com 3 unidades, estampadas, tamanho 80x50cm.

RS 74.66RS 37,33RS 37,33 (un)3 2 Pacotes4) Fralda de pano 65x65cm pacote com 5

unidade

RS 73,60RS 36,80RS 36.80 (un)2 Pacotes5) Fraldas descartáveis infantil, tamanho p. embalagem coin

30 unidades.

RS 24,08RS 12.04RS 12,04 (un)2 Pares6) Luvas cm 100% algodão para rcccm-nascido, material

lavável com eLisiico nos punhos, cores diversas.
A

/) Snpntinhos em 100% algodão para i'ecéin-na.scido. material

lavável com elástico nos punho.s, cores diversas.

RS 25,36RS 12,68RS 12,68 (un)3 2 Pares

RS 45,08RS 45,08RS 45,08 (un)1 Unidade8) Rede pectuena de brim, 100% algodão, tamanho:

150cm, comprimento; 88em. largura: 72cm, suporia até

30 kg. Cores (azul. rosa. amarela)

a

RS 9,38RS 4.69RS 4,69 (un)2 Pares9) Meias em 100% algodão para recém-nascido, material

lavável com elástico nos punhos, cores diversas.

RS 96.00RS 96.00l Unidade RS 96.00 (un)310) Bolsa maternidade material sintético, resistente, impenneúvel, com

proteção lénnica. comp .x alt x proO

37x25x17 cm. Estampada cm diversas cores (azul.

ixrsa, amarela).

R$31,73RS 31,73I Kit RS 31,73 (un)311) Kit p.agào para recém-nascido composto por: 1

par dc luvas, l par de sapatinhos,

l calça. 1 cami.seta. 1 camisa manga

longa

12t Kit higiene para recém-nascido shampoo. condicionador, colônia

13) Sabonete inlántil, gliccrinado, cm barra, Ibnnulaçáo suave,

hipoalergênico. fragrância suave, indicado para bebes, po.so

RS 45.79RS 45,79RS 45.79 (un)3 1 Unidade

RS 16,58RS 8,292 Unidades RS 8,29 (un)3

02 40

1 Relatóriogerado nodia 17/05/2024 10:23:34 (IP; 1917.3.113)
í Código Validação: wFS%2bFHa%2(UeUJD10tnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77HaB4qHU8nPtm6WA%bd^
§ hUo://wwví.bancodeprecos.com.br/CertiricadoAutenlicidade?loken =wFS%252DFHa%252fUeUJDIOlnC6cgi
í d%253d

.w

(AcvQ8%252bih6M77HaB4qHU8nPlm6WA%253
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mínimo: 80 gramas. Dcrmaiologicamcnic testado.

RS 32,98RS 32,983 I Unidade RS 32.08 (un)14) Pomada pievenliva dc a-ssaduras para bebês, contém

Pró-Vitaniina B5. 6flg.

RS 9.11 RS 9,11RS 9,11 (un)15) Lenço umedcddo para recém-nascido, pacote com 48

lenços.

3 I Pacote

RS 102..56RS 51,283 2 Pacotes RS 51,28 (un)16) Absorvente pós-pai1o com abas, cobertiira natural feita

de 100% .Mgodào llipoalcrgcnico, pacote com 8

unidades.

RS 37,28RS 37,28

BURITICgPU

1 Unidade RS 37,28 (un)17) Banheira plástica infantil, fabricado em material de

polipropileno atóxico, capacidade 20 litros, nas cores

(azul, ro.sa, amarela).

j

72024

RS 682,44Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1: Camisa manga longa recém-nascido, malha 100% algodão, pacote com 3 unidades, diversas,cores.

Métiia dos Preços Oblldost RS U\23Preço Estimado Calculado: R$ 16,23Preço Estimado: RS 16.23 (iin) Percentual: -

()hscn'açãoQuantidade Descrição

Camisa manga longa recém-nascido, malha 100% algodão, pacote com 3 unidades, diversas cores.1 Pacote

KS 16,96Preço (Contpras Governamentais) 1: Media das Propostas Iniciais

htc. lArl. yilü IN 65 ●if 07 de .hillin de 5021 (La n" N.I53)

13/12/2023 14:00Data:Governo do Rstado do Rio dc .lanciro

Município de Nova Friburgo

.AQUISIÇÀO de camisas dc uniforme escolar, para atender as necessidades dos alunos

da Secretaria Municipal de Educação..

Camisa Uniforme - Camisa Uniforme Material: Malha Penteada 100% Algodilo . Tipo

Manga: Curta . Tipo Colarinho: Gola Redonda . Cor: Preta . Tanianlio. Sob Medida .

Tipo Uso: Uniforme, Características .Adicionais: Sem Bolso, ('onfonne Modelo

462545 - Material; Malha Penteada 100% Algodão | Tipo Manga; Curta ! Tipo Colarinho:

Gola Redonda i Cor: Preta ; Tamanho: Sob Medida , Tipo Uso; Uniforme | Característica.s

Adicionais; Sem Bolso. Conforme Modelo

Órgão;

Prestào EletrônicoModalidade:

Objeto: SRP: NAO

NTrcgàn:2522023 / UASC.POS-.^SÓ?Identificação:

Descrição: Lote/ltein:

Link AlaAla:

04/01/2024 10:48Adjudicação;

Homologação:

CatMal;

10./0U2024 12:22

www.coniprasgovemamcntais.gov.brFonte:

Quantidade: 2.549

Unidade: Unidade

UF: RJ

Valor <ln Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 14.00ART BRASIL CAMISETAS INDUSTRIA F. COMERCIO FIRFI.I1I.076.894'(I001-10

RS 14.07MM COMERCIO K SERVIÇOS LTDA23.527.411/0001-35

RS 14.96MEGAINDUS fRIA E D!STRIBUlDORv\ DE PRODUTOS TEXTEIS EIRELl18,958.825/0001-89

RS 15,00MEAC INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA01.873.927/0001-07

RS 15.00RFH CONFECCOES EIRELl32.278.840/0001-07

●VENCEDOR*

RS 15,0002.194.709/0001-09 JUNIOR CESAR FORNALE

RS 15,00LUZA SERVIÇOS E COMERCIO EIRELl08.836,146/0001-83

0!

m Relatório gorado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191.7.3.113)
Código Validação; wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77H aB4qHU8nPlm6WA%3d%3d\/X.
hltp://www.bancodeprecos.com.br/Certif(cadoAutenlicidade?token=wFS%252bFHa%252nJeUJDlOlnC6cgTm33ufAcvt

|M d%253d
l52bih6M77HaB4qHU8nPtm6WA%253
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Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

i5.onRS36.II2.657/0001-9R PROMIX COMERCIAL LTDA

BURITICUPU 15,00D'BR/\SIL ÜISTRIBUlDOIO\ E INDUSTRIA TÊXTIL LTDA RS00.676.679/0001-33

72024
2í RS 15,00R.R INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS ElRELl08.827.389/0001-55

RS 15,0033.841,8.18/0001-67 ELISIL UNIFORMES LTDA

RS 15,0004.113.609/0001-28 DIATHEKE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RS 15,0021.008.058/0001-51 FERNANDO UNIFORMES ElRELl

RS 15,00WR DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA TF.XTIL LTDA25.369,684/0003-96

RS 15,00FL.AYTOM WILLER RODRIGUES FARIA 7018786916244.744.635/0001-79

15,00RS24.728.467/0001-10 N. S. KARYDI ElRELl

RS 15.00GNOSF, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA28.439.635/0001-09

15,00R.S17.504,052/0001-06 UNISUL COMERCIO ElRELl

RS 15,00PERFORMANCE RUN COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO

ElRELl

35.572,047/0001-04

RS 20,0018.381.449/0001-02 CONFECCOES MCB - EIREI.I

RS 30,00TERRA BRASIL INDUSTRIA H COMERCIO ElRELl11.991.420/0001-01

RS 40,00PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

46.344.078/0001-24

RS 14,74Preço (Compras Governamentais) 2: Media das 4 Melhores Propostas Iniciais

Inc. Uri. IN 6? de ll7de.Mho de :o:i /Ui 'f 14.1.13/

13/12/2023 14:00Data:Órjjãn: Governo do Estado do Rio de Janeiro

Mimieipio de Nova Friburgo

●AQUISIÇÃO de camisa.s de uniloi-me escolar, para aleiulcras neces.sidades dos alunos

da Secretaria Municipal dc Educação..

(Camisa Uniforme - Cami.sa Uniforme Material: Malha 1’enicada 100% .Algodão . Tipo

Manga; Curta, Tipo Colarinho: Gola Redonda , Cor: Preta . Tamanho: Sob Medida ,

Tipo Uso: Unifoimc , Características Adicionais; Sem Bolso. Conforme Modelo

462545 - Material; Malha Penteada 100% Algodão | Tipo Manga: Curta | Tipo Colarinho:

Gola Redonda i Cor: Preta I Tamanho: Sob Medida ! Tipo Uso: Unifoimc \ Características

Adicionais: Sem Bolso, Conforme Modelo

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃOObjeto:

N‘'Pregão:2522023 / UASG;985867IdeiitíficaçHii:

Lütc/Item:Descrição: 1.-7

Link AtaAta:

04.'0L'2024 10:49Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

CalMat:

10/01./2024 12:22

www.comprasgovernainenlais.gov.br

Quantidade: 3.161

Unidade: Unidade

IJF: RJ

V'a!or da Proposta Inicia!CNP.I Razão Social do Fornecedor

RS 14.00ART BRASIL CAMISETAS INDUSTRIA E COMERCIO ElRELl11.076.894/0001-10

RS 14,96MEGA INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS ElRELl18.958.82.5/0001-89

RS 15.00MEAC INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA01.873.927/0001-07

RS 15.00REII CONFECCOES ElRELl32.278,84()/0001-l>7

●VENCEDOR*

RS 16,98Preço (Compra.s Governamentais) 3: Média das 3 .Melhores Propostas Iniciais

Iiie. lAil. 5'dci INf>5dv/l7df.luíliodf2(l2l (Ui ii" 14.13.1/

Bi ira

i Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191.7.3.113)
i Código Validação: wFS%2bFHa%2(UeUJDIOlnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77HaB4qHU8nPtm6WA%3d%3d'*VsJ^
j htlp://www.bancodeprecos.com.br/CerlircadoAutenticidade?token=wFS%252bFHa%252fUeUJDlOlnC6cgTm33ufAcvQ85^52bih6M77HaB4ql-IU8nPtm6WA%253
; d%253d ^
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Órgão: 13/12/2023 14;0Ü(iDvenio do listado do Rio de Janeiro

Mimicipio de Nova Kriburgo

AQUISIÇÃO dc eamisas dc uniforme escolar, para atender as necessidades dos alunos

da Secretaria Municipal de Educação..

Camisa Unifiirnic - Camisa Uniforme Material: Malha Penteada l(K)% Algodão , Tipo

Manga; Curta , Tipo Colarinho: Gola Redonda . Cor: Preta . Tamanho: Sob Medida .

Tipo Uso: Uniforme , Características Adicionais: Sem Bolso, Confonne Modelo

462545 - Material: Malha Penteada 100% Algodão | Tipo Manga: Curta \ Tipo Colarinho:

Guia Redunda 1 Cor: Preta | Tamanho: Sob Medida ! Tipo Uso: Uniforme | Características

Adieiunais; Sem Bolso, Conforme Modelo

Data;

1’regão EletrônicoModalidade:

Objeto: SRP: NÃO

N‘’Prcgão;2522023 / UASG:985X67

BURITICUPU

Identificação:

Lole/Item:
Descrição:

1/10

04/01/2024 10:

rvoc. JZOZALink AlaAla:
fís

.Adjudicação:

ilomologuçãu:

Fonte:

CatMaf:

10/01/2024 12:22

www.comprasgüvcmamcniais.gov.br

Quantidade: 745

Unidade; Unidade

UF: RJ

Valor da Proposta InicialCNPJ Ra/âo Social do Fornecedor

RS 15,000S,836.I4()/000I-K3 LUZA SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI

RS 16.00ART BRASIL CAMISETAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI11.076.894/0001-10

RS 19.95MECA INDUSTRIA E DISTRIBU1DOR.A DE PRODUTOS TEXTEIS EIRELI18.958.82.5/0001.89

liem 2: Camiselinhas recém-nascido, malha 100% algodão, pacote com 3 unidades, diversas cores.

Médiu dos Preçus Obtidos: RS 13.23Preço Isstimadv Calculado; RS 15,23Preço Estimado: RS 15,2.3 (un) ' Percentual:-

ObservaçãoQuantidade Descrição

Camiselinhas rcccm-nascido, malha 100% algodão, pacote com 3 unidades, diversas cores.1 Pacote

RS 14.48Preço (Compni.s Covcriiiiincniais) 1: Media dns 3 Melhores Propostas Finais

Inc. I An. S"(la W 65 ilc 07 dcJiilho dv 7021 iLci n" I4.US)

17/0l.''2024 09:00Data:GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

Superintendência Estadual de Compras c Licitações

Registro dc Preços para futura e evcnmal Kit Enxoval para os adolc.scenles em

cumprimento de medida socioeducaliva. visando atender as necessidade das unid;ides

socioeducativas da Fundação Estadual de Atendimento Sociocducativo peitenccnte ao

estado de Rondônia, durante o período de 12 meses.

Ciiiifecção - Bnrdafio ● Aviamento de Roupa / fardamento / eaniiscta - C.AMISETA

MANGA CURTA LISA. TECIDODE MALHA 100% POLYESTER COR

AZULCELESTE, TAMANHO M.

Órgão;

Pregão EletrônicoModalidade:

Objeto: SI.MSRP:

N‘’Prcgão:68Í2023 /UASG:925373Identificação:

Lotc/ltcm: 1/2

Link AlaAta:

Descrição:
23.'01,''2024 08:28Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

01/03/2024 11:25

www.comprasgovcmamcntais.gov.br

600Quantidade:

Unidade; UNIDADE

UF: RO

\'alord:t l’roposta FinalKu/ào Social do FornecedorCNPJ

RS 12,93UNILIMA UNIFORMES E CONFECCOES LTDA18.250.413/0001-90

RS 13,09RUBENS DANTAS NETO10.417.609/0001-14

●VENCEDOR*

RS 17,42RAYOR VINÍCIUS SALES DE JESUS 1022140442240,015,985/0001.43

RS 15,.31Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 5 Melhores Propostas Finais

1'W. I An. 5" da IN 65 de 07 de Mho de 2021 (Ui« ' 14.1

✓

ylte Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191.7,3.113)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77HaB4qHU8nPlm6WA%3d%3d

SjS hltp;//vvww.bancodeprecos.com.br/Cerlifica0oAulenlicidade?to ken=wFS%252bFHa%252fUeUJDIOtnC6cgTm33uíAcvQ8‘
d%253d
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Data: 17/01/2024 09:00GOVliRNO DO USTADÜ Dl- RONDONIA

Suporínlundòncia Hstacluai de Com|iras e Licitações

Registro dc Rreços pura ruUira c eventual K.ii Enxoval para os adolescentes cm

cumprimento dc medida sueioeducaliva, visando atender as necessidade das unidades

sociocducativas da Fundação Estadual de Atendimento Soeiocducativo pertencente ao

estado de Rondônia, durante o período de 12 mescs.

Ciinrceçãn - Rordado ●.\viamento dc Rnupa / fardamento / camiseta - CAMISETA

MANGA CURTA USA, TECTDODE MALHA 100% POLYEÍSTER, COR

AZULCELESTH, TAMANHO G.

Órgão:

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: SRP: Si.M

Idcniilknção: N"Prcgão:6812022 /

froc.
^^í^Ifcupu

íbuihoqí ^ /
Lüte/Ilcni: l'3

2024
FíS

Ata: Link Ata

Adjudicação: 23/01/2024 08:28

Humulogação: 01/03/2024 11:25

Fonte: www.comprasgovemameniais.gov.br

Quantidade: 660

Unidade: UNIDADE

UF: RO

«ub..Descrição:

Valor da Proposta FinalRa/.ão Social do FornecedorCNPJ

RS 12,33RUBENS DANTAS NETO10.417,609/0001.14

●VENCEDOR*

RS 12,94UNILIMA UNIFORMES E CONFECCOES LTDA18.250.413/0001-90

RS 14,79RAYOR VINÍCIUS SALES DE JESUS 1022140442240.015,985/0001-43

RS 18.00CONFECCOES MCB - ElREiJ18.381.449/0001.02

RS 18,5243.656.440/0001-04 FONSECA & MUNIZ LTDA

RS 15,90Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Iiic. IfArl. r,ln /,v 6Ü Jc 07 </<● Julho 2021 (Ui n" N.IJJ)

25/04/2024 08:00Data:MUNICÍPIO DE AIU\GOIANlA

Contratação de Empresa Especializada, para Aquisição dc Unilbnnes para Alunos, para

atender as necessidades do Fundo Municipal dc Educação, do Município de Aragoiânia.

CAMISE IA .MANGA CUR TA, NA COR CINZA CLARO, CO.MPOS TA DE

.MALHA FRIAANT PILLING 100 PÜLIESTER. CO.M GOLA V MALHA

RIBANA, MANGA COM VIÉS EM .MALHA RIBaNA 4 CM AZUL TURQUESA,

SUBUMAÇÃO DA l.OGO DO .MUNICÍPIO .NO LADO ESQUERDO PRÓXI.MO
AO PEITO E DO LADO DIREITO 3 F - C.AMISETA MANGA CURTA, NA COR

CINZA CLARO. COMPOSTA DE MALHA FRIA ANT PILLING 100 POLÍESTER.

COM GOLA V MALHA RIBANA, MANGA COM VIÉS EM MALHA RIBANA 4 CM

AZUL TURQUESA. SUBLIMAÇÂO DA LOGO DO MUNICÍPIO NO LADO

ESQUI-RDO PRíjXIMO AO PEITO E DO LADO DIREITO 3 FAIXAS NAS CORES:

I VERDHBANDKIRA. ! AZUL TURQUESA F. I VERMELHO. OBS: O TAMANHO

DA LOGO DEVE ESTAR PROPORCIONAL AO TAMANHO DA CAMISETA. O

PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM

DESCRIÇÃO DA PEÇA H TAMANHO. PRODUÇÃO: ETIQUETA CONTENDO

TAMANHO E COMPOSIÇÃO.

Órgão:

Objeto: Pregão - EletrônicoModalidade:

SIMSRP:

Descrição: 01215474000113-1-000050-2024Idcntineação:

l/iLote/ltcin:

N/AAta:

26/04/2024 00:00Homologação:

Fonte: liilps;//ww\v.gov,br/pnep/pt-br

4.000Quantidade:

UNUnidade:

UF: GO

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 15.90STAR TEXTII. SERVIÇOS E CONFECCOES LTDA36.857.927/0001-90

●VENCEDOR*

Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191.7.3.113)
Código Validação: wFS%2bFHa%2IUeUJOIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77HaB4qHU8nPtm6WA%3d%3d
hUp://wvrtv.bancodeprecos.com.br/CertiíicadoAulerMicidade?token= wFS%252bFHa%252(UeUJDIOtnC6cgTm33ufAcv(
d%253d

i2bih6M77HaB4qHU8nPlm6WA%253
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Item 3: Cucíros para recém-nascido, tecido llanclado, 100% algodão, pacote com 3 unidades, estampadas, tamanho 80x50cm.

M6dia dos 1‘recos Obtidos: RS 2<i,79Preço Estimado Calculado: RS 26,79.Preço Estimado: RS 26.79 (un) ' Percentual: ●

Ob.servaçãoQuantidade Dcscriçàii

Cueiros para recém-nascido, tecido flaneiado, 100% algodão, pacote com 3 unidades, estampadas, tamanho SOxSOcm. gU Rj J|Qnp|J! Pacote

2024

RS 25.77Preço (Compras Gmernamenlais) I: Media das 8 Melhores Propostas Finais

!nc. IAri. 5°da IN 6S dc 07de.liilho f/e (Lei n"IJ.I3S)

Rub..

Data: 11/12'2023 09:00Orgão: PRl-FF.lTURA MUNICIPAL DF. DIAMANTl! DOFSTl;

Objeto: A aquisição de kits maternidade que é distribuído gratuitamente para atividades nas

oficinas e grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV e do

Centro dc Referência Assistência Social CRAS; para atender as necessidade da

Secretaria dc Assistência Social do Município dc Diamante d Oeste/PR..

Descrição: Frald.a reulilizavcl - Fralda Rcutílizave! M.atcrial; 100% Algodão . Tamanho:

Apiovimado 70 X 80 (àn , Cor: Rranca , ('aracteristicas Adicionais: Grani.atura 75 G/M’

CatVIat: 329310 - Material: 100% Algodão i Tamanho: Aproximado 70 X Kfl Cni i Cor: Branca i

Características Adicionais; Gramatura 75 G/M^

Modalidade: Prcitão Eletrônico

SRP: NAO

Identificação: N''Pregão;782023 / UASG;9899I5

Lote/Item: /8

Ala: Link Ala

Adjudicação: 02.01/2024 09:0-1

Homologação: 02/01/2024 09:06

Fonte; www.comprasgovemamentais.gov.br

Quantidade: 200

Unidade: Unidade

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 15.6008.22.3.816/0001-96

●VENCEDOR*

ORELl COMPANY 1JDA

RS 15.65MARIA FUMAÇA COMERCIO DE MODA INFANTIL LTDA07,480.385/0001-80

RS 16,90REAL RC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA27.236.708/0001-00

RS 18,75I.IMIT COMERCIAL LTDA50,429.806/0001.78

RS 18.90ANTONlü LEONARDO FERREIRA SANTOS13.806.931/0001-23

RS 20,00ALINE WOLF DOS SANTOS31.158.552/0001-56

RS 23.45ACSUL COMERCIAL LTDA41.471.51.3/0001-68

RS 76.9041.857.9.36/0001-10 V H FERNANDES ALVES LTDA

RS 28,11Preço (Compras Governamentais) 2: Media das Propostas Iniciais

lm\ IAn. 5“da IN rt.t dc 07 Jc.liillio dc 20'I (Lei ii"Id.I.^.1)

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

Objeto: Registro de Preços para futura c eventual contratação de pessoa jurídica para o

fornecimento dc KIT ENXOVAL para os recém-nascidos do Hospital Materno Infantil

do município dc Pinheiro- M.A.,

Descrição: Fralda reutilizavel - Fralda Reulilizavcl Material; 100% Algodão , Densidade Mínima:

30 Fios/Cm2 . Tamanho: 70 Cm X 70 Cm . Cor: Branca , Características Adicionais:

Resistente À Lavagem Ituiustrial

CatMat: 241305 - Material: 100% Algodão Densidade Mínima: 30 Fios;Cm2 i Tamanho: 70 Cm

X 70 Cm I Cor: Branca | Características Adicionais: Resistente Lavagem Industrial

Data; 09/1 L'2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificaçãn; N“Pregno:462023 / ÜASG;980869

Lofe/Item: /l!

Ata: Link Ata

Adjudicação: 12.'0l.'2024 17:4.3

Homologação: 0L'’O2/2O24 09:50

Fonte: www.comprasgovcrnanicnlais.gov.hr

Quantidade: 1.000

Unidade: Unidade

LF: MA

V’nlorda Proposra InicialRazão Social dn FornecedorCNPJ

RS 28,00SILVENINA UNIFORMES LTDA18.386.337/0001-44

E i0

Rotatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191.7.3.113)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77HaB4qHU8rPtm6WA%3d%3d '
http;//www,bancodeprecos.com.br/CertificadoAulenticidaOe?token=VitFS%252bFHa%252fUeUJDIOtnC$cgTm33ufAcvQ8%25zbin9H77HaB4qHU8nPtm 6WA%253
d%253d
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Valor (Ia Proposla InicialCNPJ Ka/ão Social do Fornecedor

RS 28.1714,580,%(i/00()1.82

●Vl-NCHDOR*

R 1 SILVA

BURITICUPU
RS 28,1749,464,926/0001-27 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

/2024
RS 26,50Preço (Compras Goveniamciituls) 3: Média das 6 Melhores Propostas Finais

Inc. I Àrl. 5"ihi IS' 6S <Je07 Je Julho Jf 20.’/ (iei n" N.I.1M

Órgão: FUNDO MI,JNIC1PAL DF. ASSISTÊNCIA SOCIAL DF MARABA

Objeto: Registro de preços piini eventual aquisição de kits de enxoval, destinados aos

beneficiários atendidos pelo Programa de Benefidos Eventuais c Emergenciais da

SEASPAC,,

Dc.scrição: Tecido algodão - Material: I0()% Algodão. Tipo; Tecido Duplo. Largura: 0,7(1 M,

Características Adicionais: Absorvente K Antialérgico. Cor: Branca, .Aplicação:

Confecção De Fraldas,

Cal.Maf: 255395 - Material: 100% Algodão Tipo: Tecido Duplo j Largura; 0.70 M |

Caracicrislicas Adicionais: Absorvente E Antialérgico i Cor; Branca i Aplicaç,ào:

Confecção Dc Fraldas

Kub..

Data; 13/10/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idcntincação: N°Pregào;732023 / UASG:927877

Loie/ltem: 1/4

Ata: Link Ata

.Adjudicação: 22/12/2023 08:32

Homologação: 22/12''2023 08:33

Fonte; www.comprasgovcmamcniais.gov.br

Quantidade: 2.400

Unidade: Unidade

UF: PA

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do F'ornecedor

RS 17.7245.137,754/0001.26 Oüson Brito Santos

RS 17.73COMATEL COMERCIO DE MATERIAL LTDA04,510.069/0001-16

R$20,38FB COMERCIO DF FNXOVAIS F ACESSÓRIOS I-TDA43.086,200/ü001-ll

●VENCEDOR*

RS 32.8918.938,547/1)001-06 SILVA & OLIVEIRA LTDA

RS 35.13J L FILHO LlCITACOES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA49.735.708/0001-80

RS 35,13SPORT MANIA COMERCIO, I.OCACOF.S F SFRVICOS FIRFI.l1.3.721.42.3/0001-42

Item 4: Fralda de pano 65x65cm pacote com 5 unidade

Mediu dos Preços Obtidos: RS 37,33Preço Estimado Culculudo: KS 37,33Preço Estimado: R$ 37,33 (iin) Percentual:

ObservaçãoQuantidade Descrição

Fralda de pano 65x65cni pacote com 5 unidadePacotes

RS .39.50Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

loc. IIAn. 5“da /,V di< 07 <k- Julho dc 2021 (Lei n~

Órgão; município DF SAO ,IOSF DOS QUATRO MARCOS

Objeto: [LICITANET] - .AQUISIÇÃO DK FRALDAS GERIÁTRICAS DKSCAR TÁVFIIS.

Descrição: FRAI.DA DESCARIA\'EL GERIATRICA ADULTO - IAMANHO XG, COM

UMA CAM.U)A DE POLPA DE CELULOSE. CO.M 0.3 FIOS DE ELÁSTICO E 02

FITAS ADESIVAS DE CADA LADO PARA AJUSTE DA FR^kLDA. PACOTE C/

30 UNIDADES ■ FRALDA DESCARTÁVEL GERl.ATRICA ADULTO - TAMANHO

XG. COM UMACAM.ADADE POLPA DO CELULOSE, COM 03 FIOS DE

Fi.ASTlCO F02 FITAS ADESIVAS DF CADA I.ADO PARA AJUSTE DA rRAI.DA,

PACOTE C7 30 UNIDADES

Data: 25/04/2024 09:00

Modalidade; Pregão - Hlemãnico

SRP; SIM

Identillcação: 15024029000180-1-000025-2024

l.otc/ltem: 1/4101636

Ata: N/.A

Homologação: 02/05/2024 00:00

Fonte: htips://\«.'ww.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.000

Unidade: PCT

UF: MT

/

A

Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191.7.3.113) V
i Código Validação; wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77HaB4qHU8nPtm6WA%3d%3d \
§ htlp://www.bancodepreco8.com,br/CerlircadoAutenticldade7token=wFS%252bFHa%252fUeUJD10lnC6cgTm33ufAcv
t d%253d
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Valor (Ia 1’roposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 39,50VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI13.229.567/0001-86

●VENCEDOR*
BURITICUPU

fToC.J, 2024

RS 36,50l’rt‘co (Outros Entes Públicos) 2: Mídia das Propostas Iniciais

h’c. II An. y-ilíi IS 6S ,le 07 Af.Mhodv 20:i (Ui ii" I4.IJ3/
Rub3l3

25/04/2024 09;ü0Data:Or(>ão:

Objeto;

MUNICÍPIO DE SAO JÜSE DOS QUATRO MARCOS

[LICITANET] - AQUISIÇÃO DE FRALD.AS GERIÁTRICAS DESCARTÁVEIS.

FRALDA DESCARTÁVEL GERI.ATRICA ADULTO - TA.MANHO G, COM UMA

CAMADA DE POLPA DE CELULOSE, COM 03 FIOS DE ELÁSTICO E 02

FITAS ADESIVAS DE CADA LADO PARA AJUSTE DA FRALDA TAMANHO

GRANDE (CINTURA 115 A 150 CM). PACOTE COM 30 UNIDADES - FRALDA

DF.SCARTAVF.LGF.RIATRICA ADULTO ● TAMANHO G. COM UMA CAMADA DF.

POLPA DF. CELULOSE, COM 03 FIOS DE ELÁSTICO E 02 FITAS ADESIVAS DE

CADA LADO PARA AJUSTE DA FRALDA TAMANHO GR.ANDE (CINTURA 115 A

150 CM), PACOTE COM 30 UNIDADES

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIMDescrição:

15024029000180-1 -000025-2024Idcntiticaçào:

1/4101635Lote/ltcm:

N/AAla:

02/05/2024 00:00Homologação;

hnps;.''/\v\eav.gov.hr/pncp/pt-brFonte:

Quantidade: L5U0

PCTUnidade:

UF: MT

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 36,50VF.NEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITAL.ARES EIRELI13.229.567/0001-86

●VENCEDOR*

RS 35,99Preço (Outros Enle.s Pnblieo.s) 3: Média das Propostas Iniciais

Inr. I! Air .U ,/a l^’ 65 dc 07 dc .liillio di- 2021 (Ui l-I.I.U)

16/04/2024 09:00Data:MUNICÍPIO DF, PINGO D’AGUA

Registro dc preços visando a contintação de empresa para foniecinientn de materiais de

consumo, higiene, limpeza, para manutenção das atividades das Secretarias Municipais

FRALDAS DESCAR J ÁVEJS DE BOA QUALIDADE, COM BARREIRA ANTI-

VAZAMENTO E.M GEL SUPER ABSORVENTE EMBALADO E.M PACOTE

PLÁSTICO, COM GR.A3 URA NA EMBALAGEM INFORMANDO AS

CARACTERÍSTICAS DO M.ATERIAL, CONTENDO NO MÍNIMO 70

UNID.ADES EM CADA PACOTE NO TAMANHO M ● FR.\LD.AS

DESCARTÁVEIS DE BOA QUALIDADE. COM BARREIRA ANTI-VAZAMENTO

F-M GEL SUPER ABSORVENTE F/MBALADO EM PACOTE PLÁSTICO. COM

GRAVURA NA EMRALAÍiEM INFORMANDO AS CARACTERÍSTICAS DO

MATERIAL, CONTENDO NO MÍNIMO 70 UNIDADES EM CADA PACOTE NO

TAMANHO M

Órgão:

Objeto; Pregão - EletrônicoModalidade:

SIMSRP:

Descrição: 01613204000160-1 -000005-2024Identificação:

Lote/llcni: 1/20

N/AAla:

23/04/2024 00:00Homologação:

Fonte: litips:.'/\vw'\v.gov.hr/pncp/pt-br

100Quantidade;

Unidade: PCT

UF: MG

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 35.99WINSTON DE OLIVEIRA PEREIRA .34.39737187328.545.526/0001-76

●VENCEDOR*

Item 5: Fraldas descartáveis infantil, tamanho p, embalagem com 30 unidades.

Média dos Freços Obtidos: RS 36,80Preço Dstiiuado Calculado: RS 36,80Percentual:Freçollstiniado: R$ 36,S0(un)

ObservaçãoQuantidade Dcseriçàn

Fraldis descart,íveis infantil, tamanho p. embalagem com 30 unidades, polímero superabsorvente, gel ultra absoivenie, com hurreiias lateral ant

ivazamenlos, prática, anatômica c confortável com polpa dc celulose, gel polímero super absorvente, elásticos, filme de polictileno, fibras de po

lipropileno e adesivo tennoplástico. tecido interno macio

2 Pacotes

RS 38.81Freço (Compras Governamentais) 1; Media das Propostas Iniciais

Inr. lAi l. 5"da IS’ 65 dc 07 dc Julho dc 2021 (Ui n" 14.133)

Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191.7.3.113) S. ^
Código Validação; wFS%2bFHa%2fUeUJOIOlnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77H aB4qHU8nPtm6WA%3d%3d \
hnp://www.bancodeprecos.com.bf/CertirtcadoAutenticidade?loker»=wFS%252bFHa%252fUeUJDIOlnC6cgTm33ufAcvI
d%253d
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órgão;

Objeto;

PRliKKITURA MUNICIPAL DB TRHS CORAÇÔES/MG Data; 15/12/2023 09:30

Moduluhide; Pregão EleirònicoAquisição cie fraldas descartáveis infantis e geriátricas para atender as necessidades das

secretarias municipais.

Fralda dcscaiiável - Fralda De.scartávcl Tipo Formato; Anatômico . Tamanho; Médio ,

Peso Usuário: Até 10 KG. Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas

Antiva7Jimcmo. Faixa Ajustávcl, Tipo Adesivo Fixação: Fitas .Adesivas

Muliiaju.stáveis,ReutilÍ7Úveis, Tipo Usuário: Infantil, Uso; Algodão Nào Desfaça

Quando Molhado

.SRP: SIM

Descrição; Identificação: N‘’Pregào:l 112023 / UASG:9853K5

BURITICyPULotc/ltcm: /2
Proc. 2024
FisAta: Link Ata

3itub.
-Adjudicação: 20/12/2023 ll:0n

Homologação: 22/12/2023 10:39

Fonte: www.comprasgovcmamcniais.gov.br

Quantidade: 300

Unidade: Unidade

CatMal: 35810Ü - FRALDA DESCARTÁVEL

UF: MG

A alorda Proposta InicialCNPJ Ra/ão Social do Fornecedor

RS 26.00MEDMIL PRODUTOS MEDiCOS IIOSPR ALARES. FARMACÊUTICO E DE

LABORATORIO LTDA

42.930.201/0001-38

RS 35.0071.336,101/0001-86 VALE COMERCIAL EIRHLl

RS 36,0611ALLEY ALAN CABRAL DE ANDRADE01.255.291/0001-21

RS 36.4403.134.867/0001-28 MüOMA COMERCIAL LTDA

RS 36,8032.237.610/0001-08

●VENCEDOR*

SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RS 36,80S. V, BRAGA IMPORTADORA EIRELI30.888,187/0001-72

RS .36.8039.556.802/0001-18 JMGOL HOSPITALAR LTDA

RS 36,80SOLUCOES EM LIMPEZA KENIX LTDA49.719.430,-'0001-57

RS 36,8065.353.401/0001-70 COMERCIAL VENER LTDA

RS 36.80EMPREENDIMENTO COMERCIAL SAARA LTDA00.944.944/0001-17

RS 36,80ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI04.013.164./0001-04

RS 40,68PROLAGOS PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI23.950.207/0001-22

RS 47.00TOPO COMERCIO. CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA19.416.2.52/0001-24

RS 48,00KANIACOMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA41,836.567/0001-80

RS 55,30CIRLTLGICA UNIAO LTDA04.063,331/0001-21

RS 34.1.3
Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

tnc. !An. 5"(tu !N 65 de 07 de Julho de 202i (Lei i/° I4.IJ5)

Órgão: 30/11./2023 10:00Data:Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

●Aquisição dc gêneros alimentícios perecíveis c materiais de higiene pessoal..

Fralda descartável - Fralda Descartável Tipo: 1 lipoalcrgênico . Tipo Formato;

Anatômico . Tamanho: Pequeno, Peso Usuário: Até 5 KG, Caracleristicas Adicionais:

Flocos De Gel, Abas Anliva/amienlo, Faixa Ajustávcl. Tipo Adesivo Fixação: Fitas

Adesivas Multiajustávcis.Reutiliüávcis , Tipo Usuário: Infantil. Uso: .Algodão Não

Desfaça Quando Molhado

3.58087 - FRALDA DESCARTÁVEL

Pregão EletrônicoModalidade:Objeto:

SRP: Sl.MDescrição:

N‘’Prcgão:502023 /UASG:925125

.3/167

{deiitificaçàu:

I.ote/ltcni:

Link AtaAta:

0.5/12/2023 17:10.Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

CatMat:

11/12/2023 13:38

www.comprasgovemamcntais.gov.br

Quantidade:

Unidade:

96

Unidade

LT; MA

\'akirda Proposta InicialRa/ão Social do FornecedorC.NIM

RS 34.13SOLUCCI DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI28.742.388/0001-15

●VENCEDOR*

Relatóriogeradonodia 17/05/2024 10:23:34(IP:191.7.3.113) /
VÍVi Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih 6M77HaB4qHU8nPtrn6WA%3d%3d 'n. ^
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; d%253d



RS 37.45Preço (Compras Governaniuntais) 3: Media das Propostas Iniciais

Inc. lArl. yda W 65 de n7dc.liilhn de 20:i (Lei n " 14.155)

Órfjão:

Ohjcto:

Descrição:

30/11/2023 10:()()Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

Aqiiisiçílü de gêneros alimentícios pcrccivcis c materiais de higiene pessoal..

Fralda descartável - Fralda Descartável Tipo Formato: Tipo "Calcinha". Tamanho:

Grande . Caracieristicas Adicionais: Flocos De Gel, Abas Aniiva^aaicnto , Tipo Usuário:

Infantil, Tipo Painel: Cintura F.lá.stica S/ Tira.s

470964 - Tipo Formato: Tipo "Calcinha” | Tamanho: Grande i Características Adicionais:

Flocos De Gel. Abas Antivazamenlo I Tipo Usuário: Infantil | Tipo Painel: Cintura

Elástica S/ Tira.s

Data:

Pregão EletrônicoModalidade:

SRP: SIM

N“Pregào:502023 / UASa:925l2.'

BURITICUPU
proc.

Identitlcnçào:

3/169Lote/Item;

/Z024CatMat:
Link Ala FisAla:

05/l2/'2023 17:1Adjudicação:

liumologaçãu:

Fonte:

11/12/2023 13:38

wwvv.comprasgovemamentais.gov.br

Quantidade: 120

Unidade: Unidade

UF: MA

Valor da Proposta InicialRa/ào Social do FornecedorCNP.I

RS 37,45SOLÜCCl DISTRIRUÍDORA & SF.RVICOS F.IRF.LI28.742,388/01)01-15

●VENCEDOR*

Item 6: Luvas cm 100% algodão para rccám-naseido, material lavável com elástico nos punhos, cores diversas.

Média dos Preços Obtidos: R$ 12,04Preço Estimado Calculado: RS 12,04Preço Estimado: R$ 12,04 (un) Percentual: ●

ObservaçãoQuantidade Descrição

Luva.s em 100% algodão paru recém-nascido, material lavável com elástico nos punhos, cores diversas.2 Pares

RS 10,40Preço (Compras Governamentais) 1: Media das 4 Melhores Propostas Finais

liic. ! An. 5"da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.155'

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Empre.sa Brasileira de Pesquisa Agropecuária

EMBRAPA AGROINDÚSTRIA DE ALIMENTOS/ RIO DE J.ANEIRO/RJ

Aquisição dc Materiais de Scgur.inça c Proteção Individual (EPI) para Embrapa

Agroindústria dc Alimentos.

Luva segurança ● Luva Segurança Material: Tricotada 4 Fios .Algodão . Tamanho:

Único , Aplicação: Proteção Individual, Características Adicionais: 100% Algodào/Scm

í/osuiiü , Cor: Natural

357957 - Material: Tricotada 4 Fios Algodão | Tamanho: Único ; Aplicação: Proteção

Individual | Caracieristicas Adicionais: 100% Algodão/Sem Costura ' Cor: Natural

Órgão; 29/H '2023 09:00Data:

Pregão EletrônicoModalidade:

SRP: NÀO

Objeto: N"Prcgão: 142023 / U.ASG; 135020Identificação:

Lolc/item: /17

Descrição:
Link AtaAta:

30/11/2023 11:38.Adjudicação:

nomologaçãii:

Fonte;

30,TLa023 11:49
CatMat:

www.comprasgovemamentais.gov.br

Quantidade: 24

Unidade: P.ir

LF: RJ

Valor (Ia Proposta FinalRa/.:3o Social do FornecedorCNPJ

RS 6,25G D C DA SILVA COSTA ● EIRFLI09,721,729/0001-21

●VENCEDOR*

RS 7.08GB COMPANY INDUSTRIA E COMERCIO LIDA36.716.346/0001-38

RS 8,75TLS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA.50.116.864/0001-41

RS 19.50F A PEREIRA - FABRIMED MATERIAIS HOSPITALARES36,958,273/0001-90

5^
Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191.7.3.113) 1

^ Código Validação; wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77HaB4qHU8nPlm6WA%3d%3d
S j hUp;//www.bancodeprecos.com.bf/CertiricadoAut8nticidade?loke n=wFS%252bFHa%252fUeUJDIOtnC6cgTiTi33ufAcvQ6%252b)n6
M : d%253d

'HaB4qHU8nPtm6WA%253
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas iniciais

///f. IIA'1. yda /,V <5.5 iie 07 de Milho de 7021 (Lei ii" 14.177)

RS 12.4Ü

Data: 17/ÜI/2024 0S:3()Orgão: MUNICÍPIO DE CORDISBURGO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE 1>REÇ0S DE MATERIAIS DE LIMPEZA E

HIGIENIZAÇAO PARA atender AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS REQUISITANTES,

Descrição: I,UVA EM PVC NA COR VERDE COM SUPORTE TÊXTIL E 36CM DE

COMPRIMENTO E ACABAMEN TO USO. CONEECCIONADAS COM

COMPOSTO ESPECIAL DE CLORETO DE PÍ)LIVIMLO, COM SUPORTE

TÊXTIL E.M MALHA 100% ALGODÃO, PROPORCIONANDO ABSORÇÃO AO

SUOR E CONFOR TO AO USU.ÁRIO. PRO TEÇÃO A - LUVA EM PVC NA COR

VERDE COM SUPORTE TÊXTIL E 36CM DE COMPRIMEN'TO E ACABAMEN TO

LISO. CONFECCIONADAS COM COMPOSTO ESPFXIAL DE CLORETO DE

POLlVINILO.COM SUPORTE TÊXTIL EM MAUIA 100% ALGODÃO,

PROPORCIONANDO ABSORÇÃO AO SUOR E CONFORTO AO USUÁRIO.

PROTEÇÃO .AOS RISCOS DE ACIDENTES ENVOLVENDO PROTEÇÃO DAS

MÃOS CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E

PERFURANTES; RESISTENTE AO RASGAMENTO E EXCELENTE

FLEXIBILIDADE; RESISTÊNCIA OLÍMICA ADEQUADA PAR.ATR/\BALHOS

QUE NECESSITEM RESISTÊNCIA Á AÇÃO DE. ÓLEOS. GRAXAS, ÁCIDOS.
GORDURAS, UMIDADE H AGENTES QUÍMICOS TAIS COMO CLASSE A - TIPO

I: AGRESSIVOS ÁCIDOS. TIPO 2: AGRESSIVOS BÁSICOS; CLASSE B ●

di-:tf;rgi-:ntes, sabões, amoníaco e similares e cí.asse C - tipo 3:

ÁLCOOlS, TIPO 6; ÁCIDOS ORGÂNICOS,

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

I den tificação: 1S1161370(l« 171-1 -(K)()(>04-2024

Lote/ítem: 1/48 BURITICUPU
A^CyOÒò /mjAProc.

Ata: N/A

Homologação: 02/04/2024 OOTíoRu^ ^
Fonte: http'.::,''/www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 325

Unidade: PAR

UF: MG

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 11,5065.35.3.401/0001-70

●VENCEDOR*

COMERCIAL VENER LTDA

RS 13.3017,300.373/0001-80 BIG MAIS EIRELI

RS 13.32Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Iniciais

/nr. II An. 7" da /.V 65 de 07 de Julho de 7071 (Lei n" 14.17.7)

Órgão: FUNESBOM - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS

Objeto: CBMERJ - RP Insuinos dc API!

Descrição: LUVA PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL.TIPO: NAO ESTERILIZADA, COR:

N.ATURAL, MATERIAL: BORRACHA NATURAL(l.ATFA), TIPO

F.STERILIZACAO: NAO E.STF.RIUZADA. DESENHO: AMBIDESTRA,

ACABAMENTO; I EX I URA UNIFORME SEM FALHAS, iAMANHO: .MEDIO.

ESPESSURA: N/A. CO.MPRl.MEN I O PUNHO: ● LUVA PROCEDIMENTO

DESCARTAVEL.TIPO: NAO ESTERILIZADA. COR: NATURAL. MATERIAL:

BORRACHA N.ATURAL (L.ATEX), TIPO ESTERILIZAÇÃO: NAO ESTERILIZADA.

DESENHO: AMBiDESTIU\, ACABAMENTO: THXTUR/\ UNIFORME SEM

FALHAS. T.AM.ANHO: MEDIO, ESPESSUR/\: N/A, COMPRIMENTO PUNHO:

FORMATO ANATO.MICO DA MAO E AJUSTE AO ANTEBRAÇO.

LUBRlFICACAO: COM PO BIOABSORVIVF.L. FORMA FORNECIMENTO: CAIXA

100 UTJIDADES - ID: 170591 ● Código do Iicin:65.32.006.0122

Data: 07/12/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico - Lei 8.666

SRP: NÃO

Identineação: .30498

Loie/Ifem: 2/7

Ata: Link Ata

Homologação: 18/04/2024 0();00

Fonte: www.comprds.rj.gov.br

Quantidade; 1.000

UF: RJ

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNIM

RS 13.32ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI31.504.080/0001-46

●VENCEDOR*

,*ÍE

JSs Relatório geracio no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP; 191.7.3.113)

ps Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M 77HaB4qHU8nPlm6WA%3d%3d
rittp://www.baricodeprecos.coni.br/CertificadoAutenticidade?loke n=wFS%252bFHa%252fUeUJDlOlnC6cgTm33ufAcvQ6%252bih

m d%253d
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Item 7: Sapatinhos em 100% algodão para recém-nascido, material lavável com elástico nos punhos, cores diversas.

Média dos Preços Obiidos: KS 12.6itPreço Bstiniado Calculado: RS 12,63Preço Estimado: RS i2,68 (uii) Percentual: -

ObservaçãoDescriçãoQuantid.ide

BURITICUPU
Proc. tiQi\

«ub. 5

Sapatinhos em 100% algodão para recém-nascido, material lavável com elistico nos punhos, cores diversas.2 Pares

Fls

RS 12.28Preço (Compras Governamentais) I: Média das 5 Melhores Propostas Finais

!iic. lAn. S'<Ij IS6Sdc07 JcMlio de 20:i (Ui n" l-t.lil)

11/12/2023 09:00

Pregão Blctrônico

NÂO

N''Piegào:78202.3 / UASG:989915

Data:Orgãn:

Objeto:

PRF.FRITÜRA MUNICIPAL DF. DIAMANTE DOESTE

A aquisição dc kits maternidade qiic c distribuído graiuitamente para atividades nas

oficinas e grupos do Serviço de Convivência e Portalecínicnto de Vínculos - SCFV e do

Centro de Rererência Assistência Social CRAS; para .atender as necessidade da

Secretaria dc Assistência Social do Município dc Diamante d Oeste/PR..

Fabricação dc calçado / luva / cinto ● Sapalinho infantil dc là. tamanho dc 0 a 3 meses.

Cores estampas variadas para menino e menina, conforme solicitação da contratante.

1754(1 - Fabricação dc Calçado / Luva / Cinto

Modalidade:

SRP:

Identificação:

/!4Lotc/ltem:

Descrição:
Link AtaAta:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Ü2/Ü1/2024 09:04
CutSer:

02:'(ll/2024 09:06

ww\v.cottiprasgo\'emamentais.gov.br

200Quantidade:

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 2.95OREM COMPANY LTDA08.22.3.816/0001.96

'VENCEDOR*

RS 3.00REAL RC INDUSTRIA K COMERCK3 LTDA27.236.708/0001-(H)

RS 7,25ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS13,806.931/0001-23

RS 16,00ALINE WOI.F DOS SANTOS31.158.552/0001-56

RS 32.20MARIA FUMAÇA COMERCIO DE MODA INFANTIL LTDA07.480.385/0001-80

RS 15.80Preço (Outros Enfe.s Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

hu\ II An. S-da !N « de in dc Julho dc 7021 (Ui n" 14.1 Ji)

/

Q

Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191.7.3.113) \
Código Validação: wFS%2&FHa%2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77HaB4qHU8nPtm6WA%3d%3d
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órgão:

Objcfo:

26/01/2024 00:Ü0Data:i’MDLCACMOI/!RINilA

Processo de InexigihilidadeNuma dimensão social, ler é uma habilidade necessária ao desenvolvimenio da

aulonoinia c conquisla da cidadania. Com a socicdaJcconlcmporânca marcada pela

velocidade com que as infomiacòes circulam, o compromisso com a promoção de

atividades que sensibilizem ecaiivein o leitor confirma-se como um imperativo no

trabalho desenvolvido pelas escolas. O favorccimcnto de práticas socioculiurais dc

leitura pelaefctiva apropriação do livro pelos educadore.s, alunos e demais segmentos da

comunidade escolar contribui para a formação integral do serhuniano numa perspectiva

cidadã. Nesse contexto, a Secretaria Municipal dc tducaçào apresenta o Programa dc

Leitura Livro Lido. desenvolvidodesde 2004, atualmente, em parceria com a Câmara

Ilio-Grandensc do Livro. O encontro com o escritor e seu leitor é uma das formas de

estimularo interesse pela leitura. Ooando nos deparamos com um bom texto, queremos

dividir com o autor nossos anseios, concordar ou discordar dc suasideias. Com essa

proposta, a escola promove a leitura previa entre os alunos e cducadoics estabelecendo a

discussão dos temas literários,conte.xuializando e divulgando as obras, realizando

trabalhos pedagógicos que enriquecem seu universo c o daqueles com quem convivem.

OProgrania dc Leitura Livro Lido pretende contribuir signitlcativairicnle para a

consiruç.ào dc uma sociedade mais leitora, justilleando-se a aquisiçàodc livros para cada

unidade escolar da Rede para renovar os accivos das Bibliotecas das Escolas dc Ensino

ruiKlamental das c Salas de I.eituradas Escolas de Educação Infantil o garantir a visita

dos autores escolhidos por elas.

OBKA SAPATIMK) l)K CIUS lALEDITORA PIA SOCIKDADP: PILHAS DE SAO

PAULO - IR.MÃS PAULINAS - OBRA SAPATINHO DE CRISTALEDITüRA PIA

SOCIEDADE FILHAS DE SÃO PAULO - IRMÀS PAULINAS

Modalidade:

NÂOSRP:

4.M00-7-2O24-PRI BURITICUPU
^oc._iSiJiâhQL

Iciciiliflcaçào:

^20241/103Lote/Hem:
Fis.
ftub..N/AAta:

26.'01/2024 00:00

hitps://portal.tce.rs.gOY.br/aplicprod'f.’

p-50500:3:::NO:::

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade: UN

RSUF:

Dc.scriçâo:

Valor da Proposta InicialCNPJ Ra/.ào Social do Fornecedor

RS 15.80PIA SOCIEDADE FILHAS DE SAO PAULO61.725.2I4/0009-77

●VENCEDOR*

RS 9,95Preço (Outros F.ntes PúI)Ucos) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. II An. .r <l(, IN rt.t (le If ik .lulho úv 202! (Lei n‘ 14. nS)

27/11/2023 00:00

PREGÃO PRESENCIAL

Data:I'R1-;FE1TURA municipal de rio DAS PEDRAS

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 180 KITS PARA GESTANTES,

PUÉRPERAS E RECÉM NASCIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU.

PARES DE SAP.ATINIIOS DF. MALHA 100% Al.GODÀO, COR BRANCA,

VERDEOU AMARELA. - PARES DE SAPATINHOS DEMALIIA 100%

ALGODÃO, COR BRANCA. VERDE OU AMARELA.

Orgão:

Modalidade:Objeto:

SIMSRP:

00008623Identificação:

Lotc/Itcni:Descrição: 1/18

Link Ala

28/11.'2023 00:00

Ata:

Homologação;

Fonte: riodaspedras.brgov.com.br:8079/iraiisp

arenciü/

Quantidade: 540

UNUnidade:

UF; SP

Valor da Proposta InicialCNP.I Ra/ào Social do Fornecedor

RS 9,95COMERCIAL CONCORRENT LTDA61.778.718/0001-06

●VENCEDOR*

/

m\ Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191,7,3.113)
i Código Validaçáo: wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77HaB4qHU8nPtm6WA%3d%3d

i http://www.bancodeprecos.com.br/CenHicadoAutenlicidade?token=wFS%252bFHa%252fUeUJDlOtnC6cgTm33utAcvQ8%2fi^ih6M77HaB4qHU8nPtm6WA%253
L d%253d \
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Item 8: Rede pequena de brim, 100% algodão, tamanho: 150cm, comprimento: 88cm, largura: 72cm, suporta até 30 kg. Cores (azul, rosa, amarela)

Preço iLSiimado Calculado: RS 45,08 Média dos Preços Obiidos: RS 45.08 .Preço tslimado: KS 45,08 (un) Percentual: -

ObsenaçãoQuantidade Descrição

Rede pequena de brim, 100% algodão, lamanho: ISOcin. comprimento; 88cni, largura: 72cm, suporta até 30 kg. Cores] Unidade

Í^C., :?o?4
fl5

RS 36,25Preço (Compras Governamentais) !: Média das 5 Melhores Propostas Finais

/iic./Ari. S"ila IS'65(lc 07 dc.liiilw </e ’0J/ (Lei a" N.U3)

4tub.

Data: 26/12/2023 10:00Órgão: .MINISTF.RiO DA SAUDP

Distrito Sanitário E.spccial Indígena - Médio Soliniòc.s

Objeto: Aquisição de MATERIAIS de HIGIENE e LIMPEZA e HIGIENE PESSO.AL, conforme

condições, quantidades, exigências e estimativas,.

Descrição: Rede de dormir ● Material: 100% Algodão, Tipo: Solteiro.

CalMat; 326199 - Material: 100% Algodão ! Tipo: Solteiro

Mud:ilidadc: Prcuào Eletrônico

SRP: SiM

Identificação: N''Prcgào: 152023 / UASG:257029

Lote/ltem: /72

Ata: Link Ata

Adjudicação; 15/01/2024 14:13

Homologação: 16/01/2024 17:18

Fonte: www.comprasgovemamentai.s.gov.br

Quanlídade; 620

Unidade; Unidade

1,’F: AM

Valor da Proposta FinalCNPJ Ra/.ào Social do Fornecedor

RS 22,9204.6()5.448/()()0l-9()

●VENCEDOR*

M J P RODRIGUES

RS 22.93CAN IO DAS REDES COMERCIO E INDUSI RIA DE REDES DE DORMIR LfDA21.057.941/0001-31

RS 45,00ECOTEXTIL INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI63.697.619/0001-17

RS 45,06P H MENESES COMERCIO I.TDA48,371.796/0001-15

RS 45,34PRIME-DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS DE INHORMATICA EIRELI63,740,690/0001-35

RS 44.00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

l>ir. II Àri. y.la IN OS de 07 de Jidho de 2021 (Lei n" 14.1331

Órgão: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

Objeto: AQUISIÇÃO DE M.ATERIAIS ESPORTIVOS PARA USO DO DEPARTAMENTO

MUNICIPAL DE ESPORTES.

Descrição: VELCROS PARA REDES DE VÔLEI. SUPORTE PARA ANTENA DE VÔLEI
OFICIAL COM VEl.CRO PARA FIXAÇÃO; CONFECCIONADO EM 100%

ALGODÃO E TRATAiMEN lO Ll/FRAMOLEI A: .MEDIDAS 0,8tl METRO DE

CO.MPRIME.VrO/0,ü5 ME TROS DE LARGURA. - VELCROS PARA REDES DE

VÔLEI. SUPORTE PARA ANTENA DE VÔLEI OFICIAL COM VELCRO PARA

FIXAÇÃO; CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO E TRATAMENTO

ULTRAVIOLETA; MEDID.AS 0.80 METRO DE COM1'RIMENTO.'0.05 METROS DE

LARGüR/\.

Data: 26,●02/2024 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

.SRP: SIM

Identificação: K3009910000162-1-000029-2024

Lote/Iteni: 1/13

,\ta: N/A

Homologação: 20.(13/2024 00:00

Fonte: htlps:.//www.gov.br/pncp/pl-br

Quantidade: 6

Unidade: UND

LF: SC

Valor da Proposta InicialRa/àü Social do FornecedorCNPJ

RS 44.0003.652.444/0001-08

●VENCEDOR*

JUCAR ESPORTES LTDA

Sj IB

% Relatóriogeradonodia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191,7.3.113) T\
t Código Validação; wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%26ih6M77HaB4qHU8nPtm6WA%3d%3d
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BURITICUPU
P^^c.

RS 55,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. U An. i"iUi IN 6Í i/e 07 dtJulhode 2021 (Lei n" 14.1^3}

ftub.

ESTADO DO PARA 22/01/2024 09:00Orgão:

Objeto:

Data:

Contratação dc empresa especializada no fomccimcnlo de 4,000 REDES DE DORMIR,

com 0 objetivo dc promover apoio a pessoas cm situação dc vulnerabilidade social e

econômica, e atendimento das dcmanda.s da Fundação PARAPAZ

Rede dc dormir ● Rede de dormir

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NAO

Identificação:

LoteAtem:

05054H6100017(i-1 -000003-2024

Descrição:
1/2

N/AAta:

14/03/2024 00:00Homologação:

Fonte: https:/7ww'\v.gov.br/pncp/pl-br

Quantidade: 1.000

Unidade: Unidade

UF: PA

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 55,00FORTEGEN COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA41.587.658/0001-29

●VENCEDOR*

r

icm 9: Meias em 100% algodão para recém-nascido, material lavável com elástico nos punhos, cores diversas.
i

Média dos i’reços Obtidos: RS 4,69Preço Estimado Calculado: RS 4,69Preço Estimado: R$ 4,69 (un) Percentual; ●

ObservaçãoQuantidade Descrição

Meia.s em 100% algodão para recém-nascido, material bvável com elástico no.s punhos, cores diversas.2 Pares

RS 3,98Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. II An. 3"</ü IN 65 de 07 dc Jnlho de 2021 (Lei 14.133)

Órgão: 27/11/2023 00:00Data:PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO DE 180 KITS PARA GESTANTES,

PUÉRPERAS E RECÉM NASCIDOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU.

VIF,IA PARA RECÉM-NASCIDO - MEIA PARA RECÉM-NASCIDO

PREGÀO PRESENCIALModalidade:Objeto:

SRP: SIM

00008623Identificação:

Descrição: Lote/ltcni: 1/6

Link Ata

28/11/2023 00:00

Ata:

Homologação:

Fonte: riod.ispedras,brgov.com.br:8079/transp

arcncia/

Quantidade:

Unidade:

540

PAR

UF: SP

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCMM

R$3,98COMERCi/vLCONCORRENT LTDA61.778.718/0001-06

●VENCEDOR*

RS 5,30Preço (Outros F.utcs Públicos) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. H An. S“iln IN 65 dc 07 dc Julho dc 2021 (Lei ii'' 14.133)

\ Relatóriogcrado nodia 17/05/2024 10:23:34(1P; 191.7,3,113) . T

i Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77HaB4qHU8nPtm6WA%3d%3d
a http://www.bancodeprecos,com,br/CertificadoAutenlicidade?toker\=wFS%252bFHa%252fUeUJD10tnC6cgTri33ufAcvQ8%2
í d%253d
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Data: 27/11/2023 fl():00Órgão: PRliKlilTURA MUNICIPAL Dli PICOS

Ohjcto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

FARDAMENTO ESCOLAR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO

PROGRAMA ESCOLA CÍVICO MILITAR MARIA GIL DE MEDEIROS DO

MUNICÍPIO DE PlCOS-Pl

Descrição: MF.IAS SOCIAL PRE LAS MEIA SOCIAIS MASCULINA N A COR PREI A.

FORMA LISA SEM F.NFEITE OU LOGOMARCA. TAMANHOS: ALUNOS DE

08. 10. 12. 14 E 16 ANOS. BEM COMO OS TAMANHOS P. .M E G ADULTOS -

MEIAS SOCIAL PRETAS MEIA SOCIAIS MASCULINA NA COR PRETA, FORMA

LISA SEM ENFEITE OU LOGOMARCA. TAMANHOS: ALUNOS DE 08, 10, 12, 14

E 16 ANOS. BEM COMO OS TAMANHOS P. M E G ADULTOS

Mudalidarfc: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

IdcnHIkaçào: 00003723 PTOC.

Lote/Ilem; 1;'7

BURITICUPU
'2024

t^is

Míhib..
Ata: N/A

Homologação; 14/12/2023 00:00

Fonte: transparência.picos.pi.gov.br:5655/Trn

nsparcncia/

Quantidade: 1.000

Unidade: UND

LF: Pi

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social dii Fornecedor

RS 5,30Z. M. DEUSDARA MOURA IND. E COMERCIO04.472.l50/0001-59

●VENCEDOR-

RS 4,SIIPreço (Outros Entes Púhlicos) 3: Média das Propostas Iniciais

/«c. //À>i. y,la IN 65 (l.i- 07 t/c- Jidlio t/c- .'021 (Lei ii" U IU)

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

FARDAMENTO ESCOLAR E.M ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO

PROGRAMA ESCOLA CÍVICO MILITAR MARIA GIL DE MEDEIROS DO

MUNICÍPIO DE PICOS-PI

Descrição: MEIAS SOCIAL BRANCAS. MF.IA FEMININO CANO MÉDIO NA COR
BRANCA. SEM DETAl.HES OU I.OCíOMARCA. TAMANHOS; ALUNOS DE 08,

10, 12. 14 E 16 ANOS, BEM COMO OS TAMANHOS P, .M EG ADULTOS-

MEIAS SOCIAL BRANCAS. MEIA FEMININO CANO MÉDIO NA COR BRANCA,

SEM DETALHES OU LOGOMARCA. TAM.-\N1K)S; ALUNOS DE 08. 10. 12. 14 E

16 ANOS. BEM COMO OS TAMANHOS P. M EG ADULTOS

Data: 27.H 1'2()23 (K);00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; NÃO

Identiticação: (10003723

l,()tc/ltem: 1/8

A(a: N/A

Homologação: 14/12/2023 00:00

Fonte: lrnnsparencia.picos.pi.gov.br5655/Tra

iispurencia/

Quantidade: I.OOO

Unidade: UND

UF: PI

Valiirda Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNP.)

RS 4,80Z. M. DEUSDARA MOURA IND. E COMERCIO04.472.1.50/0001-59

●VENCEDOR*

Item 10: Bolsa maternidade material sintético, resistente, impermeável, com proteção ténnica. comp .x ati x proO 37x25x17 cm. Hstampada cm diversas
cores (azul, rosa, amarela).

Média dos Preços Obtidos: KS 96,00Preço Kstimudo Calculado: RS 96,00Preço Estimado: K$ 96,00 (un> Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Bolsa maternidade material .sintético, resistente, impermeável, com proteção térmica, com alças de mão e tiracolo removivel, coni bolso de zipe

r externo, com compailimentos internos coni divisões para melhor organização de pequenos objetos, de boa qualidade, dimensões mínimas: co

mp .X alt X pvoO 37x25x 17 cm. Estampada cm diversas cores (azul, rosa. amarela).

1 Unidade

KS 95,00Preço (Compras Goveruaineiitais) I: Média das 2 Melhores 1’ropostas Iniciais

/nr. lAn. yda IN6f de 07 dc .liilho de 2021 (Ui

i.

: Relatóriogeradonodia 17/05/2024 10:23:34(IP:191.7,3.113) /
5 Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2t)ih6M77HaB4qHU8rPtm6WA%3d%3d
3 http://www.bancodeprecos.com.br/CertiIicadoAulenticidade?token =wFS%2S2bFHa%252fUeUJDIOtnC6cgTni33ufAcvQ8%2
í d%253d

iih6M77HaB4qHU8nPtfn6WA%253
16/30



Orgào: PR1£KHITURA MUNICiPAL Dli LEOPOLDINA/MG Data: 16-01/:024 09:00

Objeto: Conlralai,'ào micrcemprcsas - ME. empresas de pequeno pune - EI’P ou equiparadas para

aquisição de maleriais dc escritório, para aiender as demandas de diversas secretarias

desta municipalidade, cunfomie solicitação de acordo eoin as especificações e

quantitativos constantes do Termo dc Rctcrência. Anexo I do referido edital..

Descrição: .Mochila - Material: Lona Algodão. Cor; A/ul, Aplicação: Material Escolar, Altura; .12

CM. Largura: .12 CM. Profundidade: 10 CM. Caractcristicas Adicionais: Saco, Com 1

Bolso Externo,

Modalidade: Pregão Eleinlnico

SRP: NÃO

Idcniillcaçáo: NTregão: 1182021 / UASG:9847fi7

BURITJCUPU

kub!
Adjudicação: fl5/02,''2ü24 16:11 ●“■=-«	

Homoiogação: 20/02/2024 Í8:I2

Fonte: www.comprasgovcmamcntais.gov.br

Quantidade; 10

Unidade: Unidade

I-ote/ltem: /74
froc 72024

2Ata: Link Ata

UF; MG

Valor da Proposta InicialC.NPJ Ra/.ào Social do Fornecedor

46.766.612/000t-61

‘VENCEDOR*

RS 90,00COMERCIAL SANTOS SILVA LTDA

RS 100,0000.658.540,'OOOÍ-67 DEBRIN BRy\SIL LTDA

RS 100,00Preço (Compras Governaincntai.s) 2: .Média das Propostas Iniciais

Inr. ! An. 5"da !N fi> da 07 da Julho de 7021 (l.fi n" N.I.W

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exercito

Comando Militar do Sul

S'’ Rcgi.ào Militar

15'*Brigada dc Infantaria Mccani7ada

.VCIA/14'‘Btalhãodc Infantaria Motorizado

Data: 22/11/2021 10:00

Modalidade: Pregão E.letrônico

SRP; SIM

Identificação: N‘’Pregão:12023 / UASG;160227

Lote/Itcm: /84

,\ta: Link Ata

Adjudicação: 24/11/2023 12:45

Homologação: 28/11/2023 11:19

Fonte; www.comprasgovcmainentais.gov.br

Quantidade; 810

Unidade: Unidade

Objeto: Aquisição de material de cerimonial militar c divulgação institucional para atenderas

demandas das OMs paitieipante.s doGCALC da 15' Bda Inf Mec..

Descrição: Pasta eventos - Pasta Eventos Material: Couro Sintético , Altura: 31 CM, Aplicação:

Scmitiãrio/Evcnios/Cursos. Quantidade Bolsos: 2 UN, Caractcristicas .Adicionais 1 ;

Personalizada Conforme Modelo , Largura: 25 C

CatMat: 444442 - Material: Couro Sintético [Altura; 11 CM Largura: 25 CM [Aplicação;

Seminário/Eventos/Cursos | Quantidade Bolsos: 2 UN | ('arucleríslicas Adicionais 1:

Personalizada Conforme Modelo
UF: PR

\'alnr da Proposta InicialRa/ão Social do FornecedorCNP.I

RS 100,0000.658.540/0001-67

‘VENCEDOR*

DEBRIN BRASIL LTDA

RS 92,99Preço (Compras Govcrnuincniais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc í An. ydii IS 65 de 07 de Julho de 2021 ILei n" 1J.U5)

ÍBB

i Relatóriogerado nodia 17/05/2024 10:23:34 (IP; 191,7,3.113)
i Código \^lidaçào:wFS%2bFHa%2IUeUJDlOtnC6cgTrn33ufAcvQ8%2bih6M7 7HaB4qHU8nPtm6WA%3d%3d^S,^
§ http://www,baocodeprecos.com,br/CenirtcadoAutenlicidade?token=wFS%252bFHa%252fUeUJDIOlnC6cgTm33ufAcv
i d%253d

)i252bih6M77HaB4qHU8nPlm6WA%253
17/30



Órgào: Governo do Kstado do Maranhão
l’releitura de São Luis - Maranhão

Objelo: Processo N’ 040-3.555/2023 Registra dc preço a serem consignados cm ala para

aquisição ele produtos para saúde aos usuários do SUS inscritos nos Serviços de Atenção

à Saúde das Pessoas com Ostomia, conforme condições, quantidades c exigências

estabelecidas neste instrumento..

Descrição; .Adjiivantc p/ cstoniia - Aplicação: Intestinal, Tipo; Cobertura Protetora De Estorna -

Sistema 1 Peça, Material: Mini IBolsa Fechada Plástico Antiodor Opaco, C'oniponente 1:

C/ Base Adesiva De Resina Sintética. Componente 2: C’ Face Interna Absorvente, Filtro

P/ Gases, Tamanho: Rcconável Até 60 Mm,

Cat.Mal: 477268 - Aplicação: Intestinal > Tipo: Cobertura Protetora Dc Estorna - Sistema l Peça ■

Material: Mini Bolsa Fechada Plástico Antiodor Opaco Componente 1; C/ Base Adesiva

Dc Resina Sintólica i Componente 2: C/ Face Inlcma Absorvente. Filtro P-' Gases!

Tamanho: Rccoitável Até 60 Mni

Data: 09/l0,-'2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N"Pregàa: 1402023 / UASG:980921

Lote/ltem: /37

Ata: Link Ata

Adjudicação; 14/12/2023 10:l<tub. jjj?
Homologação; 28/12/2023 15:39

Fonte: www.comprasguvemamcntais.gov.br

Quantidade: 18.750

Unidade: Unidade

BURITICUPU
'2024

UF: MA

Valor dn Proposta InicialCNP.J Ua/ào Social do Fornecedor

RS 92.9910.781.820/0001-11

●VENCEDOR*

ROYALMED HOSPITALAR LTDA

II: Kit pagào para recém-nascido composto por: l pardeliivas, 1 par de sapatinhos, 1 calça, I camiseta. 1 camisa manga longa
m

Média dos Preço.s Obtidos; K$ 31,73Percentual:- Preço KsliinaduCalcuiadu; KS 31,73Preço Estimado: RS 31,73 (un>

ObservaçãoQuantidade Descrição

Kit pagão ]t.ara rccctn-nascido composto por: 1 par de luvas, 1 par dc sapatinlios, 1 calça. 1 camiseta, 1 camisa manga longaI Kit

RS 34.2.SPreço (Compra.s (lovcrnamcnrais) 1: .Media das 2 Mclborcs l’roposfas Finais

/nt. lArl. ydu IN6$ de 07 de.hdho de V)U (lei ii" /4./.L0

Data: 18.-01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÀO

IdcntíFicação: N''Pregào:732023 /UASG;453204

Lote/Iteiir. L-'6

Ata: Link Ata

Adjudicação: 23/01/2024 09:48

Homologação: 07/02/2024 10:43

Fonte: wwnv.comprasgovernainentais.gov.br

Quantidade; 125

Unidade: Unidade

UF: MA

Órgão: Governo do Estado do Maranhão

PREFEITUiUN MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Objeto: .Aquisição dc material dc Kits dc Enxoval para recém nascidos (KIT NATALID.ADF.),

para atender as necessidades do Fundo Municipal dc Assistência Social - FVlAS.

Descrição; Conjunto Dc Banho - Uso: Recém Nascido, Composição; Saboneteira. Escova Para

Cabelo E Penlc, Tipo Embalagem; Kit Para Banho.

Valor da Proposta FinalCMM Ka/ào Social do Fornecedor

RS 34,1769.614.287/0001-46

●VENCEDOR*

LOJA VIANA LTDA

RS 34,33DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA40.061.199/0001-82

RS 37,97Preço (Compras Goveniameiiluis) 2: Média das Propostas Iniciais

/nc. lAri. S°dii IN dc 07 deJulho de J02I (Lei n“ I4.U3/

/

Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191.7.3.113)

jVjfe Código \^lidação: wFS%2bFHa%2(UeUJDiOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77HaB4qHU8nPtm6WA%3d%3d
htlo://www.bancocfeprecos.com.br/Cer1ificadoAutenticiaade?token= wFS%252bFHa%252nJeUJDIOlnC6cgTm33utAcvQ8%

3® d%263d
Mh6M77HaB4qHU8nPtm6WA%253
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Orgào: (iovenio do Kstado do Maranhão Data: 18/01/2024 09:00

Piejjào Eletrônico

NÂO

N"Prcgão:732023/U^^i^,|Yj)t^p
Proc. -1

PRHEErriJRA MUNICIPAL DK IMPERATRIZ Mmialidade:

Objeto: Aquisição dc niaierial de Kits de Enxoval para recém nascidos (KIT NATALIDADE),

para atender as necessidades do Fundo Municipal dc Assistência Social - FMAS,

Conjunto Dc llaniio - Conjunto Dc Banho Uso: Recém Nascido , Composiç.ão:

Saboneteira, Escova Para Cabelo E Peme . 'Pipo Embalagem: Kit Para Banho

SRP;

Identificação:

Lote/ltem:
Descrição:

2/22

F(s
Link AtaAta:

3Rub..
23/01/2024 09:48Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

07/02/2024 10:43

www.comprasgüvcmamcniais.gov.br

Quantidade:

Unidade:

375

Unidade

ÜF: MA

CNPJ Ra/ão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

13.806.931/0001-23 ANTONlO LEONARDO FERREIRA SANTOS RS 37.96

RS 37,9769,614.287/0001-46

●VENCEDOR*

LOJA VIANA LTDA

RS 37,97DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA40.061.199/0001-82

US 22.97Preço (Compras (lOvcrnamentais) 3; Média das Propostas Inkiais

hw. !Air yda !S 6Í dc 07dc.Mhn de 2021 (Lein" 14.1 }3)

Orgào;

Objeto:

Descrição:

17/11/2023 14:00Data:MUNICÍPIO DE FI-EXRIRAS AI.

Pregàü EletrônicoModalidade:Material de cunsuim) de uso pessoal e higienizaçào..

Conjunto higiene - Uso: Recém Nascido. Composição: Saboneteira. Escova Para

Cabelo E Peme, Tipo Embalagem: Kil Para Banho.

.397764 - Uso: Recém Na.scido | Composição: Saboneiciia. Escova Para Cabelo E Pente |

Tipo Embalagem: Kit Para Banho

SRP; SIM

N'Trcgão:172023 / UASG:982755Ideiitillcação:

Imlc/ltcm:CatMat: /3

Link Ata

27/lL‘2023 15:31

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte;

28/M.'2023 10:41

www.compra.sgovemamentais,gov.br

Quantidade: 100

Unidade: Unidade

UF: AL

Valor da Proposta InicialUa/.ão Social do FornecednrCMM

RS 22.40FRS TRyVNSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EIRELI09.442.524/000!-07

RS 22,49KARLA KAROLÍNE FONTES MENESES37.937.325/0001-05

●VENCEDOR’

RS 22.49LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA10.849.617/0001-30

RS 22.49LRF DISTRIBUIDORA LTDA49.464.926/0001-27

RS 24,98P H FAUSTO JUNIOR LTDA37.M1.900/0Ü01-28

Item 12: Kit higiene pata recém-nascido sUampoo, condicionador, colônia

Média do* Preços Obtidos: RS 45.79Preço Estimado Calculado: RS 45.79Percentual: -Preço Estimado: RS 45,79 (un>

Obscrvaç.ãüDescriçãoQuantidade

Kit higiene para recém-nascido shampoo, condicionador, colônia1 Unidade

Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191.7.3.113)
Código Validação: wFS%2bFHa%2tUeUJDIOlnC6c9Tm33ufAcvQ8%2bih6M77H aB4qHU8nPtm6WA%3d%3d
hllp://www.baneodeprecos,com.br/Cer1iFc3doAutenticidade?toker>=wFS%252bFHa%252fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvW“í8^bih6M77Ha04qHU8nPtm6VVA -o253
d%253d
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Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 2 Melhores Proposlas Iniciais

///<●. I Alt. IN6S de 07 dc Julho de 2021 (Lei n " N.l.U)

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA

Objeto: Registro ele preços, pelo prazo de 12 meses, para eventual aquisição dc Materiais

Esportivos c Fisiolerápicüs destinados a diversas Secretarias Municipais, prazo dc 12
meses..

Descrição: Equipamento / Acessórios Desporto - Equipamento / Acessórios De.sporto Tipo; Faixa

F.listicü (Mini Rande). Material: Látex , Dimcasócs: 150 X 12 CM. Características

Adicionais: Kit Com 3 Faixas Dc Cores E Tensão Diferenciada. Uso: Condicionamento

Físico

CatMat; 486227 - Tipo: Faixa Elástica (Mini Bande) | Material: Látex | Dimensões: 150 X 12 CM

I Características Adicionais: Kit Com 3 Faixas De Cores E Tensfio Diferenciada | Uso:

Condicionamento Físico

RS 46,50

Data; 22/01/2024 09:00

Modalidatie: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Itlenliricação: NTrcgào; 1902023 / UASO:9«6f)8l

Lote/Ifeiii: /53 buritiojpu
r^oc.

/202/1
FisAta: Link Ata

Adjudicação: 0l/02-'2024 10:

Homologação: 01/02/2024 10:57

Fonte: www.comprasgovemameniais.gov.br

Quantidade: 98

Unidade: Unidade

LF: SP

Valor (Ia Proposta InicialCNP.J Ka/.ão Social do l'ürncccdor

39,897.270/0001-82 RS 45,0039.897.270 MARCELA M.ACilADO Z.AMBON

RS 48.0047,806,094/0001-54

●VENCEDOR*

RICO ESPORTES LTDA

RS 45,99Preço (Compras (lovcrnamcntais) 2: Media das Propostas hiiciuis

hc. lArl. ydo !N (i.S de 07 de Julho de 2021 (l.ei irN.IJJ)

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA Data; 22.''01/2024 09:00

Modalidade: Pregão F.Ictrònico

SRP: SIM

Identificação: N"Pregàu: 1902023 / UASG;986681

Lote/Item: /76

Ata: Link.Aia

Adjudicação; 0|,01’2024 10:11

Homologação; 01/02/2024 11:02

Fonte: \v\v\v, comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 660

Unidade; Unidade

Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para evenui.tl aquisição de Materiais

F.sportivos e Fi.sioterápicos destinados a diversas Secretarias Municipais, prazo de 12

meses..

Descrição: Equipamento / Ace.ssórios Desporto - Equipamento / Acessttrios Desporto Tipo: Faixa

Elástica (Mini Bande). Material: Látex , Dimensões: 150 X 12 CM. Canicterísticas

Adicionais: Kit Com 3 Faixas De Cores E Tensão Diferenciada , Uso: Condicionamento

Fisico

CatMat: 486227 - Tipo: FaLxa Elástica (Mini Bande) | Material: Látex | Dimensnc.s: 150 X 12 CM

I Características Adicionais: Kit Com 3 Faixas De Cores F Tensão Diferenciada j Uso;

Condicionamento Fisico

UF: SP

Valor (Ih Proposta InicialCNfM Razão Social do Fornecedor

RS 25,00ALESSAKDRyV NUNES LORDS03.865.570/0001-32

RS 29,9451.414.411/0001-64

●VENCEDOR*

BRUMO ESPORTES LTDA

RS 45.00RCK SOLUCOES E NEGOCIOS EIRELl37.685.672/0001-98

RS 54,00RICARDO MARQUES ALVES15.053.338/0001-89

RS 76,0047.806.094/0001-54 RICO ESPORTES LTDA

RS 44.89Preçd (Compras Governamentais) 3: Média das 2 Melhores Proposlas Finais

Inc. !An. yda IN 6$ de 07de.lulho de 2021 (Lei u" lA.ÍMi

Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP; 191.7,3.113) 's,
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUJDIOlnC6cgTin33ufAcvQ8%2bih6M77 HaB4qHU8nPtm6WA%3d%3d
hltp://www.bancodepreco8.com,br/CertircadoAutenticidade?loken=wF S%252bFHa%252fUeUJOlOlnC6cgTm33ulAcvQ8%2o2bil
d%253d

’7HaB4qHU8nPlm6WA%253
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Òrgào: PRliKHITURA MUNICIPAL DB MARILIA

Objeto: Registro de preços, pelo pra/u de 12 me.sc.s, para evenluul aquisição de Materiais

Esportivos e Fisiolcrápicos destinados a diversas Secretarias Municipais, prazo de 12

meses..

Descrição: Eqiiipamcnlo / Acessórios Desporto - Bquipameiiio - Acessórios Desporto Tipo; Faixa

Elástica ÍMini Bando). Material: Látex , Dimensões: 150 X !2 CM, Caractcri.siicas

■Adicionais: Kit Com 3 Faixas De Core.s E Tensão Diferenciada , Uso: Condicionamento

Físico

Data: 22.'01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idcntiltcação: WPregão: 1902023 py
Lote/Item: /55 Proc. _

Ata; Liiiliida ^b. ^
.Adjudicação: 0!,/02''2ü24 10:11

y202i

Homologação: 0l/02.'2ü24 10:58CatMat: 486227 - Tipo: Faixa Elástica (Mini Bande)' Material; Látex | Dimensões: 150 X 12 CM

I Características Adicionais: Kit Com 3 Faixas De Cores E Tensão Diferenciada | Uso;

Condicionamento Físico

Koiite: www.comprasgovcmamcntais.gov.br

Quantidade; 50

Unidade: Par

UF: SP

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 44.77APRIMORAR - SOLUCOES INTEGRADAS LTDA12.803.520/0001.11

●VENCEDOR*

RS 45,00FORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA33,054.991,'0001-44

Item 13: Sabonete infantil, glicerínado, em barra, formulação suave, hipoalergènico, fragrância suave, indicado para bebes, peso mínimo: 80 gramas.
Dermatologicamenfe testado.

Média dt»s Prcç«>s Obtidos: RS 8,29Preço Rstiinado: RS 8.29 (un) Percentual:- Preço FstimudoCalculado: RS 8.29

ObservaçãoQuantidade Descrição

Sabonete infantil, glicerínado, cm barra, fomiulação suave, hipoalcrgcnico, fragrância suave, indicado para bebes, peso mínimo; 80 gramas. Dc

imalologicamcntc testado.

2 Unidades

RS 8,95Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média da.s Propostas Iniciais

liir II Ari. 5" da /.V 6S dc 07 de Mdha dc 2071 (Lei n'' 14.132)

Data: 24/04/2024 08:30

Modalidade: Pregão - Rlecrônico

SRP: SIM

Idenlitlcação: 16788309000128-1-000013-2024

Lote/Ilcm: 1/54

Ata: N/A

Homologação: 29/04/2024 00:00

Fonte: liiips://www.gov,br/pncp/pt-br

Quantidade: 200

Unidade: UNIDADE

UF: MG

Órgão: MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

Objeto: Contratação dc empicsa(s) para fomccimcnto dc material dc limpeza, produtos dc

higicnizaçào, copa c cozinha, mesa. acondicionamento c embalagem, consumo para os

diversos selore.s da Prefeitura Municipal.

Descrição: SABO.NETE LÍQUIDO INFANTIL 250.ML - SABONETE LÍQUIDO INFANTIL
250ML

Valor da Proposta InicialRaz.ão Social do FornecedorCNP.I

RS 8,95WTRADB IN TERMHDIACAÜ DE NEGOCTOS LTDA21.856.981/01)01-43

●VENCEDOR*

RS 9..39
Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propo.sins Iniciais

/m-, // Ari. 5" da l\ 65 de 07 de Julho de 202! (Ui n" 14.13.1)

i t Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP: 191.7,3.113)
i Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUJD10tnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77Ha84qHU8nPtm6WA%3d%3d
5 hllp://vovw.bancodepfecos.Oom.br/CeflificadoAulenticidade?1oke nswFS%252bFHa%252f\JeUJD10tnC6cgTfn33ufAcvQ8%
t d%253d
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09/04/2024 08:30Orgào;

Objclo;

Data:MUNlClPiO DH QIJHRHNCIA DO NORTl:

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. l'ROüUTOS DE LIM1’EZA E

HIGIENE PESSOAL PARA USO DA ESCOLAS MLT4ICIPAIS E DEMAIS ÓRGÃO

DA SECRETRIA DE EDUCAÇÃO

SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO INFANTIL PARA O CORPO mínima de

200 mlHIDRATAÇÃO INTENSIVA. - SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO
INF.ANTIL PARA O CORPO mínima de 20(1 mlIIlDRATAÇÀO INTENSIVA.

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

TOWfflcupu
76973692000116-1-0Identillcação;

Lote/Iluni:De.serivão: 1/1352552
/2024

Fis.N/AAta:

ftub.
23.'04/2024 00:00Homologação:

Fonte: htt|rs:/7www.gov.br/pncii''pl-br

100Quantidade:

UNIDUnidade:

UF: PR

Valor da l*roposta InicialRazão Social do FornecedorCNFM

RS 9,39CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA47.515.013'0001-67

●VENCEDOR*

RS 6.52Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. II An. S“íla /,V 65 ile 07 <k- .Mlio de :02l <Uí n° 14 U.il

Orgão:

Objeto:

19/03/2024 13:00Data:MUNICÍPIO DF. SOLEDADE Dlí MINAS

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LI.MPEZA. DESCARTÁVEIS E U I‘ENSÍLIOS
DESTINADOS À DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO, PARA O

EXERCÍCIO VIGENTE

SABONETE LÍQUIDO (EMBALAGEM 1 LITRO) LAVANDA, ER3'A DOCE.

BEBÊ - SABONETE LÍQUIDO embalagem 1 litro lavanda, Erva doce, bebe -

SABONETE LÍQUIDO (EMBAI.AGEM 1 I.ITRO) I.AVANDA, ERVA DOCE, BEBE -

SABONETE LÍQUIDO embalagem 1 litro l.iv.inda, Erva doce, bebe

Pregão - EletrônicoModalidade;

SRP: NAO

18188235000114-1 -000013-2024Identificação:

Lote/ltem:
Deserição:

1/54

N/AAta:

Homologação:

Eonte:

22U3/2024 00:00

htips://w\w.gov.br/pncp/pt-br

270Quantidade:

Unidade: LITRO

UF: MG

CMM \’alor da Proposta InicialRa/.ão Social do Fornecedor

RS 6,5213.751.798/0001-55

●VENCEDOR*

DIMIPEL LIMITADA

Ilem 14: Pomada preventiva de assaduras para bebês, contém Pró-Vilamina B5,60g.

Mediu dus Preços Obtidos: K$-32,98Preço Estimado: RS 32,98 (un) Preço Estimado Calculado: RS 32,98Percentual: -

Quantidade ObservaçãoDescrição

1 Unidade Pomada preventiva de assaduras para bebês, contem Prô-Vílamina B5, 60g.

RS 55.00Preço (Outros Enic.s Públicos) I: Média das Propostas Iniciais

Inr. II . h i. 5° da /,V rtí de 07 de Mdho de 2021 (Lei«° 14.155)

,f Relatóriogoradonodia 17/05/2024 10:23:34(IP:191.7.3.113)
á Código Valklaçào: wFS%2bFHa%2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%2bih6M77HaB4qHU8nPlm6WA%3d%3d
S hUp://www.bancodeprecos.com.br/CertiricadoAulenticidade?tokôn=wFS%2S2bFHa%2S2fUeUJDIOtnC6cgTm33ufAcvQ8%I
í d%253d

l77RBB4qHU8nPtm6WA%253
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22/03/2024 09:00Data:MUNICÍPIO DliJABOTICATÜlíAS

REGISTRO DE PREÇOS DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA CUMPRIMENTO
DE ORDENS JUDICIAIS. EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE JABOTICATUBAS/MG, CONFORME CONDIÇÕES. QUANTIDADES E

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS'.

FRALDA DESCAR TAVEI. PARA USO INFANTIL COMPOSICAO POLPA

CELULOSE GEL SUPER ABSORVENTE FILME DE POLI ETILENO NAO

TECIDO DE POLI PROPILENO NAO TECIDO DE FIBRA BICOMPONENTE

ADESIVOS TERMOPLAS 1'ICOS FI FAS ADESIVAS FIOS DE ELA.SIANO

FILME DE BOPP C’AMADA EXTRA SECA - FRALDA DESCARTÁVEL PARA

USO INFANTIL COMPOSICAO POLPA CELULOSE GEL SUPER ABSORVENTE

FIL.ME DE POLI ETILENO NAO TECIDO DE POLIPROPILENO NAO TECIDO DE

FIBRA BICOMPONENTE ADESIVOS TERMOPLASTICOS FITAS ADESIVAS FIOS

DE EI.ASTANO FILME DE BOPP CAMADA EXTRA SECA CAMADA INTERNA

QUE DEIXA A UMIDADE LONGE DA SUPERFÍCIE BARREIRAS

ANTIVAZAMESTOS BARREIRAS QUE SE ENCAIXAM NO CORPINHO DO

BEBE E EVITAM VAZAMENTO GEL SUPER ABSORVENTE. MAIOR

QUANTIDADE DE GEL GARANTE ABSORCAO DE MAIS XIXI EVITA

VAZAMENTOS PROTEÇÃO ALOE VERA UMA SUAVE CAMADA IIIDRATANTE

DEALOE VERA AJUDARA A PREVINIRASSADURAS TAMANHO XXG

PROTEÇÃO ATE 10 HORAS MAXIMA PROTEÇÃO IIIPHR PACOTE COM 56

FRALDAS DESCARTÁVEIS VALIDADE DE 02 ANOS A PARTIR DA DATA DH

FABRIC.ACAO VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA

Ornãíi:

Ohjeto: Pregão - EleirônicoModalidade:

SRP: SIM

18715417000104-1-00(|Identific.açào:

[..ntc/Item:
lÜRíTICyi;

1/3 /2024Proc.
Descriç.ão: FISN/AAla:

£Rub
25/03/2024 0():()()Homologação:

htips://w\vw,gov.br/pncp'pl*brFonte:

Quantidade:

Unidade:

70

PACOT

UF: MG

Valor da Proposta InicialCNPJ Ra/ão Social do Fornecedor

RS 55.0047.860,599/0001-05

●VENCEDOR»

DISTRIBUIDORA

RS 21,95Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. n Al t. y ,h y.V 6S </<● O’ tie Jiilhü Jc :02I (Ui n"! 4.1 Mi

Õrjjào: 13/12/2023 00:00PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

REGISTRO DE PREÇOS, para fuuira e cvcniiial AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

HIGIENE E LIMPEZA. A FIM DE .ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS

SECRET.ARIAS DO ML^TCÍPIO. conforme cspcciflc.nçõcs contidas no Termo do

Referência c demais c.xigcncias estabelecidas neste Edital c seus anexos.

FRALDA DESCARTÁVEL. TAMANHO P PARA CRIANÇAS DE

APKOXIMADAMEN FE DE 03 A 8 QLTI.OS; PACO TE COM

APROXIMADAMENTE 34 UNIDADES: SIS TEMA DE ABSORÇÃO DE 4

CAMADAS COM GEL SUPERABSOUVENTE COM ATÉ 12 H DE ABSORÇÃO

DIA E NOITE; BARREIRA TRIPLA PROTEÇÃO A.NTIVAZAMENTO; -

FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO P PARA CRIANÇAS DE

APROXiMAD.AMENTE DE 03 A 8 QUILOS; PACO'TE COM

APROXIMADAMENTE 34 UNIDADES; SISTEMA DE ABSORÇÃO DE 4

CAMADAS COM GEL SUPF.RABSORVENTE COM ATÉ 12 H DF ABSORÇÃO DIA

E NOITE; BARREIRA TRIPLA PROTEÇÃO ANTIVAZAMENTO; DISTRIBUIÇÃO

RÁPIDA E UNIFORME DO XIXI; CAMADAS GRANDES PARA MELHOR

ABSORÇÃO NA FRAI.DA; COBERTURA SUAVE COMO TECIDO; CINTURA

ELÁSTICA: FI TAS REAJUSTÁVF.IS GRUDA E DESGRUDA, QUE PERMTTEM

VERIFICAR QUANTAS VEZES QUISER SEM DANIFICAR A FRALDA;

PROTECiER CONTRA ASSADURAS; TESTADA E APROVADA.

Data:

PREGÃO ELETRÔNICOObjeto: Mocbilidadc:

SRP: SIM

IdcntificiiçtH): 00049823

1/71Lote/1tem:

Descrição:
K/AAta:

Homologação:

Fonte:

21/12/2023 00:00

177.190.246.24:8079/transparcncia/

Quantidade:

Unidade:

800

UN

UF: MT

Valor da Proposta InicialCNPJ Ua/ão Sudal do Fornecedor

RS 21,95.30.888.187/0001-72

●VENCEDOR-

S. V. BR.AGA IMPORTADORA EIRELI

4

Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:54 (IP: 191.7.3.113) N. 'n
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RS 22.00
Preçn (Oud os Entes Públicos) 3: Média das Propostas Iniciais

liw. II An. 5"<Ut !S 6} de 07 ileJuihoíle 202! (Lei n" Id.líS)

ÓrKáo:

Objeto:

13/12/2023 00:00

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:PREFE!TUIL-\ MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

REGISTRO DE PREÇOS, para fuliira c cvcnliial AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

HIGIENE E LIMPEZA. A EJM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, eonfomie especificações contidas no Tcmio de

Referência e demais exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,

FRALDA DESCARIÁVEL. TAMANHO C. PRA CRIANÇAS F.M RF. 9 K 12

QUILOS; PACOTE COM APROXIMADAMENTE 26 UNIDADES; .SISTEMA DE

ABSORÇÃO DE 4 CAMADAS COM CEL SUPF.RABSORVENTE COM ATF: 12

11 DE ABSORÇÃO DI A E NOTl E; BARREIRA TRIPLA PRO TEÇÃO

AN TIVAZA.MEN I O; DIS TRIBUIÇÃO RÁ - FRALDA DESCAR I ÁVEL.

TAMANHO G. PRA CRIANÇAS ENTRE 9 B 12 QUILOS; PACOTE COM

APROXIMADAMENTE 26 UNIDADES; SISTEMA ÜE ABSORÇÃO DE 4

CAMADAS COM GEL SUPERABSORVENTE COM ATÉ 12 H DE ABSORÇÃO DIA

E NOITE; BARREIRA TRIPLA PROTEÇÃO ANTIVAZAMENTO; DISTRIBUIÇÃO

RÁPIDA E UNIFORME DO XIXI; CAMADAS GRANDES PARA MELHOR

ABSORÇÃO NA FRALDA; COBERTURA SUAVE COMO TECIDO; CINTURA

ELÁSTICA; FITAS REAJUSTÁVEIS GRUDA E DESGRUDA, QUC PERMITEM

VERIFICAR QUANTAS VEZES QUISER SEM DANIFICAR A FRALDA;

PROTEGER CONTRA ASSADURAS; TESTADA E APROVADA;

Modalidade:

SRP: SIM

BURITICUPU
Proc. /20240004982.3Identificação:

Lote/Iteni: FIs1/69

RubDescrição:
N/AAta:

21/12/2023 00:00

177.190.246.24:8079/transparencia/

Homologação:

Fonte:

800Quantidade:

UNUnidade:

UF: MT

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCMM

RS 22,00JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA23.720.752/0001-22

●VENCEDOR*

ilem 15: Lenço umedecidu para recém-nascido, pacote com 48 lenços.

Médl» dos Preços Obtidos: KS 9.11Preço Estimado Calculado: RS 9.11Preço Estimado: RS 9,11 (un) Pereeiiliial: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lenço umedecido para rcccni-nascido. pacote com 48 lenços.1 Pacote

ITS 8.44Preço (Compras Govcrnunienlals) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc.l.in. 5"<l,i l,\’fi.^ tic d’ JeJulho Je 2I>21 (Lei«” N.IIJ)

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALilO

Objeto: Contratação De Empresa Para 0 Fornecimento Parcelado De Materiais Material Do

Higiene Pessoal. Destinado Para Atender As Necessidades Das Creches Municipais.

Descrição: Lenço Umedecido - Lenço Umedecido Material; Não Tecido , Dimensões: Cerca De 15

X 20 CM. Componentes: C/ Emolienle, Isento De .Álcool. Caiaclerislica .Adicional:

Hipoiilcrgcnicü , Tipo Uso: Descan.ivcl. Uso: Infantil

22/12/2023 13:00Data:

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

N°Pregào:352023 / UASG:927855Identificação:

Lote/ltcin: /9

Ata: Link Aia

27/12.-'2023 16:11.Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

29/12/2023 09:01

www.compm.sgovemnmentais.gov.br

Qmmtidiide: 2.000

Unidade: Unidade

UF: PE

Valor da Proposta InicialC.NP,I Ra/àn Social dn Fornecedor

RS 6,99JOSELICE DA HORA RAMOS MERCADINHO EIRELI41.569.776/0001-04

RS 7.0013.806.931/0001-23

●VENCEDOR*

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS

RS 7.0033.210.290/O00l-S7 FRANCIELLY TAYKARA SILVA CAMPOS 12070754693
z'

RS 7.0049.464.926/0001-27 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Relatório gerado no bia 17/05/202-J 10:23:34 (IP: 191-7.3.113) C
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Viilor da Proposta InicialRazâü Social cio FornecedorCNP.I

RS 7,00MARKF.T - COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA24,486,9f!6/0001-l(l

BÜRITICUPU
RS 7,00ECO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA Proc.36,441.415/0001-48

Fis

% RS 7,0042.321.824 ALEXSAKDRA BIANKA VILELA DE LIMA42.321.824/0001-03 Rub

RS 7.00UNlCA SANEANTES LTDA43.3«)2.983/0001-6!

RS 20.00MIL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI34.351.431/0001-14

RS 9,99Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Alt-, U An. yãa /.V 6S J>- 07 Je Julho ile 2021 <Ui n" N.I.Uj

PM DE QUATRO IRMÃOS

Aquisição dc lenços umcdccidos c fórmula infantil para uso na Escola Municipal dc

Educaçao Infantil

LENCO UMEOECmO - LRNCO UMEDECIDO

Ornào:

Objeto:

Data: 07/02/2024 0Ü:U0

Modalidade: Procc.sso dc Dispensa

NÃOSRP:

Descrição: 88041-48-2024-PRDIdeiitiUcuçu»;

Lote/Item: 2/2

Ata: N/A

()7,'{)2/2024 00:00

https:/'portal.tce.r.s.gov.br.'aplicprod.’f?

p=50500:3::;NO:::

Homologação:

Fonte:

Quantidade: 120

Unidade: UN

UF: RS

\'alor da Proposta InicialCNP.I Razão Social do Fornecedor

RS 9,9989,4.53,81.5/0001-.30

♦VENCEDOR*

DROGARIA JACUTINGA EIRELI

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Iniciais

/<!<●. II An. yiUi IS fiS de 07 de Julho de 2021 íLei n" IdJ.iíl

RS 8,90

Orgào: PM DH CRISTAL DO SUL 02.'02/2024 00:00Data:

Objeto: Contratação do empresa para ü fomocimonlo dc materiais do limpeza para uso oni vários

setores da .Administração.

Lenço nniededdo - Pacote com 100 Unidades - Lenço iimedecido - P.acote com 100

Unidades

Modalidade: Pregão Lei 14,133 Eletrônico

SRP: NÃO

Descrição; 86600-1-2024-PCEIdcnliUcação:

Lote/Item: 1/16

Ata: Link Ala

Ilomnlogução:

Fonte:

05/02/2024 00:00

hiips:/.'portal.tce.rs.aov,br/aplicprad.T.’

p-50500:3:::KO:::

Quantidade:

Unidade:

90

PAC'

UF: RS

C.NPJ Razão Social do Fornecedor Vaior da Proposta Inicial

51.978.129/0001-00

●VENCEDOR*

ARPL DISTRIBUIDORA LTDA R5 8.90

V.

a -it3

5 Relatório gerado no dia 17/05/2024 10:23:34 (IP; 191,7.3.113) \X
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liem 16: Absorvente pós-parlo com abas, cobertura natural feita de 100% Algodão Hipoalergènico, pacote com 8 unidades.

Média dos Preços Oblidos: RS S1.2KPreço Estimado Calculado: RS 51,28Percentual: -Preço .Estimado: RS S1,2S (un)

1511^0 rviição
72024

BURITIÇUDescrição

Absorvente pós-purlo com abas. cobertura natural feita de 100% .Mgodào Hipoalergènico, pacote com 8 unidades.

Quantidade

Proc.
2 Pacotes

Fls.
Rub.

RS 53,49Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. 1 An. 5“ da ISóSdc 07 de Julho de J02! fLci h" N.I33)

20/ll.'2ü23 08:30Data;PRF.F.MUN.DF. ITATlAiUCU

Registro dc preços para a compra (art. (f, 111 da Lei n“ K.666, de 21 dc junho dc 1993) dc

produtos para composição do kit natalidade, para atender as demandas da Secretaria

Municipal dc Saúde, para registro de preços, para fumecimenio parcelado,

cxclusivamcnic para participação de microempresas ME. empresas de pequeno porte

EPP ou equiparadas, observados os prazo.s máximos para fornecimento, as cspecific,ações

técnicas e parâmetros minimos de desempenho c qualidade..

Tecido alRodão - Tecido Algodão Material; 100% Algod,ào , Tipo: Tecido Duplo ,

Largura: 0.70 M. Caractcristicas Adicionais; .Misorvcntc E Antialérgico , Cor: Branca ,

Aplicação: Confecção De Fraldas

255395 - Material; 100% Algodão | Tipo: Tecido Uiipio ] Largura: 0,70 M |

Características Adicionais: Absorvente E Antialérgico ' Cor Branca ' Aplicação:

Confecção De Fraldas

Órgão:

Objeto: Preuão EletrônicoModalidade:

SRI»; SIM

N"Piegão;2262023 / UAS(i:984673Idcntirtcnçâo:

/ILole/ltem:

Link Ata

05/03/2024 15:36

.Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte;

Descrição;

06/03./2024 12:54

www.comprasgovcmamentais.gov.br

CatMal: Quantidade;

Unidade;

200

Unidade

UF: MG

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 37,00COMERCIAL DF DRSCART.AVFIS F MATERIAIS DF i.lMPFi^lA I.TDA10.943.564/0001-11

RS 37.9748.371.796/0001-15

●VENCEDOR*

P 11 MENESES COMERCIO LTDA

RS 37,9740.579.382/0001-74 WMG DISTRIBUTDOR/\ LTDA

RS 37,9750.389.172/0001-77 .50,389.172 l-RANSINFIDI LORFN7

RS 50.0020.257.784/0001-45 G TA ATACADO E VAREJO EIRELI

RS 120.0041.481.994,'0001-92 GENESIS CONFECCOES LTDA

RS 51,.16Preço (Compras Govcrnamentai.s) 2: Média das 7 Melhore,s Propostas Finais

Inr. ! An 5"da l,\ fiS de 07 de Julho de 2021 (l.ei n" 14.133)

Órgào:

Objeto;

01/09/2023 09:00PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Data:

Pregão F.lotiônicuRegistro dc Preços para aquisição dc Material dc Consumo, para sevem utilizüdos pelas

Sccretariíi.s c Departamentos desta Prefeitura Municipal dc Parauapebas, no Estado do

Pará-

Toalha lie papel - Toalliii Ue Papel Material: 100?'íi Celulose Virgem , Comprimento:

244 M. Cor: Branca , Largura: 20 CM, Características .Adicionais; Macio E Absorvente

413528 - Material; 100"o Celulose Virgem | Comprimento: 244 M Largura: 20 CM i

Cor: Branca ' Características Adicionais: Macio E Absorvente

Modalidade:

SRP; SIM

NTregão; 172023 / UASG:980595IdcntiFcaçãu:

Descrição:
/52Lofe/Item:

Ata: Link Ata

CatMal:

15/12..'2023 09:34Adjudicação:

Ilomolugação;

Fonte:

22/01,^2024 10:02

www.comprasgovcmamentais.gov.br

5.071Quantidade:

Unidade: Bobina 200,00 M

UF: PA

Valor da Proposta FinalCNP.l Razão Social d» Fornecedor

RS 24,8824.176.120/0001-02

●VENCEDOR*

DR LlON LOJA DA SAUDE EIRHLl

RS 24,9007.931.806/0001-42 GUAJARA COMERCIO F SF.RVICIOS I.TDA

RS 29,8702.219.339/0001-09 T. S. FRANCO JUNIOR COMERCIO

E a
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Valor (lí* Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 69.9n
MAXX OFHMICA E SISTF.MAS DE l.IMPEZA EIRELI

F J MARTINS SERVIÇO DE TRANSPORTE E LOCACOES LTÜA

12320.177/0001.54

RS 69,97
29.751.618/0001-75

RS 69.99Rub.JSL COMERCIO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EIRELI37.358.317/000i-04

RS 70.0026.544.524/0001-37 SABORE FRIOS EIRELI

RS 49.00
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

htc. n An. !N 6i dc 07 dv Julho dv 2021 (Lei ii'' N.D3)

12/03/2024 08:50Data:COMPANHIA ITUANA DE SANEAMENTO - CIS

REGISTRO DE PREÇOS PARAO FORNECIMENTO D E MATERIAIS DH HIGIENE

E DESCARTÁVEIS

PAPEL HIGIÊNICO FD Cl 64 ROLOS COM .30 .METROS DE COMPRI.MENTO.

DE ALTAQLIAUDADE;FABRICADOCOM CELULOSE 100% VIRGEM E

EXPRESSO NAEMBALAGEM, FARDO COM 64 UNIDADES E

REE.VinALADOS COM 4 UNIDADES, MACIO. ABSORVENTE E

HO.MOGENEO: FOLHA SIMPLES; CLASSE 01, FRAGRANC - PAPEL

IIIGIENICO FD C7 64 ROLOS COM 30 METROS DE COMPRIMENTO. DF. ALTA

QUALlDADE;FAi3RICADOCOM CELULOSE 1003Í, VIRGEM E EXPRESSO

NAEMBALAGEM, FARDO COM 64 UNIDADES E RHEMBALADOS COM 4

UNIDADES. MACIO. ABSORVENTE E HO.MOGENEO; FOLHA SIMPLES:

CLASSE 01. FRAGRANCIA NEUTRA; COR BRANCA; ALVURA ISO MAIOR QUE

80%; ÍNDICE DE MACIEZ MENOR QUE 11 NM/G: RESISTÊNCIA A TRACAO

PONDERADA IGUAL OU MAIOR QUE 100 N/M; QUANTIDADE DE FUROS

MENOR QUE 10 MM2-'M2; QUANTIDADE DE PINTAS MENOR QUE 17 MM2/M2;

TEMPO DE ABSORCAO DE AGUA MENOR QUE5 S; CONFORME NORMA ABNT

NBR 15.464-1 E 15.134. CONTER LAUDO MICROBIOLOGICO CONFORME

PORTARIA MS N 1.480 DO 31/12/1990, BEM COMO LAUDO DO IPT OU OUTRO

I.ABORATORIO CREDENCIADO PELO INMETRO. COMPROVANDO AS

ESPECIFlCACOES TÉCNICAS E LAUDO DE IRRlTACAO DERMICA PRIMARIA

E CUMULATIVA EMITIDO POR LABORATORIO CREDENCIADO PELO

INMHTRO.

Orgâo:

Objeto: .Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

26938926000116-1 -000067-2024Dc.scriçào: Identificação:

1/8Lote/llem:

Ata; Link Ata

04/04/2024 00:00Homologação:

Fonte: littp':://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade:

Unidade:

20

FDO

UF: SP

Valor (Ia l*roposta InicialCNP.) Razã(j Social do Fornecedor

RS 49,0019.448.616/0001-58

●VENCEDOR*

STS COMERCIO E DLSTRIBUICAO EIRELI

,lcm 17: Banheira plástica infantil, fabricado em material de poHpropileno atóxico. capacidade 20 litros, nas cores (azul, rosa, amarela).

Média (lus Preços Obtidos: R$ 37,28Preço Estimado Calculado: RS 37,28Preço Eslimadii: KS 37,28 (un) Percentual: -

Obscr%açàoQuantidade Descrição

Baniicira plá.stica infantil, fabricado em material de polipropileno atóxico. com cantos airedondados. local apropriado para colocar sabonete e e

sponja. válvula em PVC com lacre para escoamento da água, capacidade 20 litros, nas cores (azul, rosa. amarela).

I Unidade

RS 40,24Preço (Compras Guvcrnamciituis) 1: .Média das 2 Melhores Propostas Finais

Inc. lArl. S'’da IN 63 de 07 de Julho de 2021 (Ld n" 14.133)

y

\
WS
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Data: 18/01/2024 09:00Órgão: Governo do Estado do Maranhão
l'REKEi rURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Objeto: Aquisição dc material dc Kits de Enxoval para recém nascidos (KIT NATALIDADE),

para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Descrição: Banheira Uso Infantil - Banheira Uso Infantil Modelo: Rigida, Drcnávcl. Material:

Pl.istico . Tipo Encosto: F.ncosto P/ Costas Fixo . Adicional I: C/ Saboneteira, Suporte;

C/ Suporte Dobrávet. Cor: C/ Cor, Capacidade Máxima: Até 25 K

Muilalidiidc: Pregão Eletrônico

SRP: NAO

Prcgào:73202.^ /

Fis_	

Adjudicação: 23/01/2024 09:48		

Homolugação: 07/02/2024 10:43

Fonte: www.cuinprasgovcmamcntais.gov.br

Quantidade: 375

Unidade: Unidade

Idctitillcação: N

l.otc/ltem: 2/29
UPU

Ata: Link Ata

UF: MA

Valor da Proposta FinalRa/.àu Social do FornecedorCNPJ

RS 40.11()9,614.287/0001-46

●VENCEDOR*

LOJA VIANA LTDA

RS 40.37DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA40.061.199/0001-82

RS 35,00Preço (Compras Governamentais) 2: Media das Propostas Iniciais

/ric. / /Irr. 5"Ja IN rt.S í/c 07 dr Julho ile J02I (Lei n“ N.IJ.h

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO ● PR

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para

tbmecimenio de bolsa para gestante, banheira infantil, cobertor antialcrgico, cuciro,

fratda.s ein algodão, kit (meia, luva c louca), calça. body. sapatinho. tip-top c toalha dc

banho, atendendo as ncce.ssidades do Depananicnto de Assistência Social.

Descrição: Banheira uso infantil - Modelo: Rigida. Drenávcl. Material: Plástico. Tipo Encosto;

Encosto p/ Costas Fixo. Adicional 1: C'/ Saboneteira. Tipo Tampa: C ' Tampa Tipo

Trocador Almufadadü, Suporte; C/ Suporte Dobrávcl. Cor; C/ Cor. Capacidade Máxima:

Até 25 KG.

CatMal: 467568 - Modelo: Rigida, Drcnávcl | Material: Plástico 1 Tipo Encosto: Enco.sto P/

Costas Fixo 1 Adicional 1: O Saboneteira ; Tipo Tampa; O Tampa Tipo Trocador

Almofadado | Supixte: O Suporte Dobrável I Cor: C/ Cor j Capacidade Máxima: Até 25

Data: 21/12/2023 15:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; N''Prcgào:882023 / UASG;454524

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 23/01/2024 14:47

Homologação; 29/01/2024 14:46

Fonte; w’w\v,comprasgovcmanienlais.gov.br

Quantidade: 70

Unidade: Unidade

K(i
UF: PR

Valor da Proposta InicialCNP.I Razão Social do Fornecedor

RS 35.0048.911.914/0001-30

●VENCEDOR*

D S J CONFECCOES LTDA

RS 35.00REAL RC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA27.236.708/0001-00

RS 35,00MARIA DE NAZARÉ DUARTE MOREIRA 2272860028745,322,752/()00l-07

RS 35.00INOVE LIClTACOES LTDA23.567,504/0001-93

RS 35.00M.L. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA44.651.148/0001-61

RS 35,00Ü4.086.793/0001-64 BACELAR & BACELAR LTDA

RS 36,60Prcçi) (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

íoc. U An. S-Jo IN Je 07 Je Julho ,le 2021 (Lei«" U. USi

r
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Orgào: 07/03/2024 07:00MUNICÍPIO DB CBDRO

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À COMPOSIÇÃO DE

CES TAS BÁSICAS E AQUISIÇÃO DE KITS NATALIDADE DESTINADOS A

DOAÇÕES. JLT4TO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

CRDRO/CE.

Pregão - Eleirônieo

NÃO

Modalidade:

.SRP:

Ü7« 122410001X4-1 -000011 -2024

BURITICyPU
Proc.ABÔ /?o:>a

Identificação:

Lote/Item: 1/4

Banheira plástica capacidade de 20 litros cm cores diversas - Banheira plástica

capacidade de 20 litros cm cores diversas

Descrição: FisN/AAta:

Rub.
22/03/2024 00:00Homologação:

Konte: https:.7www.gov.br/pncp/pi-br

160Quantidade;

Unidade: UND

UF: CF

Valor da Proposta InicialCNP.I Razão Social do Fornecedor

RS 36.60AMA COMÉRCIO C SERVIÇOS LTDA51.689.269/0001-68

●VENCEDOR*

b;
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BURITICUPU
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Pfoc.. /2024
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Extriito de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros dç pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções
Normativas, Acórdãos. Regulamentos. Decretos e Portaiias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um melo para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e,.,
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 16/05/2024 18:03:47

Acessara fonte a(|iil
1 - Prefeitura Municipal {le Tanjjará da Serra/MT

177.l90.246.24:8Ü79/trans|)arencia/

Data: 25/03/202418:51:041 - Tribunal dc Contas do Estado do Rio Grande do Sul

litlps://porlal.tcc.r.s.gov.br/aplicpnid/f?p=50500:3:::NO::: Acessar a fonte iuiuí

Data: 07/05/2024 12:37:35

Acessar a fonte a<jui
3 - Compras K,l

www.coinpras.rj.gov. br

Data: 16/05/2024 17:10:47

Acessar a fonte aj|ui
4 - Prefeitura Miinieipal de Picos/PI

transparência.picos.pi.gov.br:5655/Tr'«msparencia/

Data:

.Acessar □ fonte aqui

5 - ComprasNct

www.comprasgoveriiaiuentais.gov.br

Data: 02/05/2924 12:45:54

Acessar a fonte aqui

● l’ortal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/piicp/pt-br

Data: 16/05/2024 17:10:32

Acessar a fonte atiui

7 - Prefeitura Municipal dc Rio das Pedras/SP

riodaspedras.brgnv.com.br: 8079/transparcncia/

/

<

E
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupu/MA, 17 de maio de 2024.

Ao Senhor.

Marcos Vinícius Medeiros Lopes

Chefe da Divisão de Departamento

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezado Sr.

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o

presente ETP, e encaminho os autos do processo n

Formalização de Demanda juntamente com o Estudo Técnico Preliminar com a escolha da

solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do

termo de referência. O termo de referência deverá conter requisitos necessários com todos os

elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6” e § 1° do art. 40. da Lei Federal

14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição do objeto, como

infoimações a respeito de dotações orçamentárias.

1504001/2024, Documento de

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Atenciosamente,

m Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimerfío Social, trabalho, e Economia Solidária
Ordenadoua de Despesas

Euzilene Gonç
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N** 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TIUVBALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Ilmo. Sra.

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva
Sec. Mun. de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
trabalho, e Economia Solidária, encaminho em anexo, os autos do Processo Administrativo

1504001/2024, onde agora consta o Tenno de Referência solicitado visando o Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para distribuição às
gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu - MA.

Buriticupu (MA), em 20 de maio de 2024.
A

arcos Vinícius Medeiros Lopes
CHEFE DA DIVISÃO DE DEPARTAMENTO

Rua Avenida Castelo Branco, 1099, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS OA CONTRATAÇAO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para
distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu -
MA.

2, VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Ban
co de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 477.708,00
(quatrocentos e setenta e sete mil setecentos e oito reais).

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quanti

dades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempre-
sas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agos
to de 2014;

>

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por
cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que aten
dam aos requisitos previstos no edital;

>

2.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capa
zes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pe
queno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao con
junto ou complexo do objeto a ser contratado.

a)

b)

2.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decre
to Federal n° 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal rf 8.538/2015. não havendo partici
pação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES
3.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos

dl^contratação:

Página 1 de 13
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

GRUPO 1 - COTA DE 25% EXCLUSIVA A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRE-

SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 	
DESCRIÇÃO VLR TOTALUNIDADE QTDE VLR UNIT.ITEM

KIT ENXOVAL PARA RE

GEM NASCIDO (KIT BE
BE). embalados e sem viola

ção, composto dos itens: 01
pct de camisa manga longa,

01 pct de camisetinhas, 01 pct
de cueiros, 02 pct de fralda de

pano, 02 pct de fraldas des

cartáveis, 02 pares de luvas,
02 pares de sapatinhos, 01
rede pequena, 02 pares de
meias, 01 bolsa maternidade,

01 kit pagão, 01 kit higiene,

02 sabonetes, 01 pomada para

assadura 60g, 01 pct de lenço
umedecido, 02 pct de absor

vente pós-parto, 01 banheira

plástica 201.	

R$ 119.427,00R$ 682,44KIT 1751

GRUPO 2 - COTA DE 75% DE AMPLA PARTICIPAÇÃO
VLR TOTALQTDE VLR UNIT.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

KIT ENXOVAL PARA RE

GEM NASCIDO (KIT BE

BE). embalados e sem viola

ção, composto dos itens: 01

pct de camisa manga longa,
01 pct de camisetinhas, 01 pct
de cueiros, 02 pct de fralda de

pano, 02 pct de fraldas des
cartáveis, 02 pares de luvas,

02 pares de sapatinhos, 01
rede pequena, 02 pares de
meias, 01 bolsa maternidade,

01 kit pagão, 01 kit higiene,
02 sabonetes, 01 pomada para
assadura 60g, 01 pct de lenço
umedecido, 02 pct de absor

vente pós-parto, 01 banheira

plástica 201.	

R$ 358.281,00R$ 682,44KIT 5252

3.2. O prazo de vigência da contratação se iniciará na data de sua assinatura e finalizará em 31
de dezembro do exercício vigente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c/c
107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para o Município de

Página 2 de 13
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - BurItícupu/MA

Buriticupu/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade das
atividades da Administração.
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme jus
tificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De
creto Municipal rf 041/2023.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.

5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formaliza
ção de Demanda realizado pelo chefe da divisão de departamento da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária e aprovada por meio do despacho da
Autoridade competente.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares.

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustcntabilidade

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7.2. Indicação de marcas ou modelos

7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Vedação de utilização de marca/produto no fornecimento dos produtos
7.3.1. Não se aplica a este objeto.

7.4. Exigência de carta de solidariedade
7.4.1. Não se aplica a este objeto.
7.5. Subcontratação

7.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

MODELO DE FORNECIMENTO DO OBJETO

8.1. Condições de Entrega

Xjf 8.1.1. O prazo para o fornecimento será de 10 (dez) dias, contados do(a) recebimento da or-
dem de fornecimento.

8.
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8.2. Local dc entrega dos produtos

8.2.1. A prestação do fornecimento deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, no seu endereço ou
em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento.

8.3. forma de fornecimento dos produtos

8.3.1. Será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura
Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;

c) Informar o valor referente a cada produto;

d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.4. Procedimentos de transição c finalização do contrato

8.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

8.5. Montagem dos kits
8.5.1. Os itens deverão ser entregues montados na forma de kit de acordo com a relação dos
itens, em embalagem apropriada e resistente, por ser um trabalho oneroso e a inviabilidade de
pessoal para esta atividade.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

9.6. Preposto
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9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execu
ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje
to contratado.

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manuten
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con
trato da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
tratual.

9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata

da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-
lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

con-

as

9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis

calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren
ciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
'alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para tins de atendimento da finalidade da Administra
ção.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

\

Página 5 de 13



BURITICUPU

/2024l-'roc.

=7^‘\ ^ Fis.

kub..

^ 10-ÍM9M ^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n“, CEP: 65.393-000,Centro - BuritIcupu/MA

9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri
mento de obrigações.

9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra
tivo de responsabilização para fms de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.
9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamen
to e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen
to provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece
bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de for
ma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do ari. 143 da Lei n" 14.133. de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
4o objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

íaUCUla
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10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli
dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu
ção do contrato.

10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7®, ^3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

10.2.2.1.0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. 0 valor apagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Mavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu
larização da situação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti
ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío
do, a critério do contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contrata

do a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento defini
tivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
t conio. corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
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devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de forne
cimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB rf 1751, de 02

de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa
de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularida
de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nega
tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe
rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitanle.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re-
quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam
bém juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a
última competência.
10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o
art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra
tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetá-

10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga
mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

na.

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,00016438

36565
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
11.1.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponen
tes interessados em prestar seus serviços/fomecimento à Prefeitura Municipal de Buriticu
pu/MA sejam empresas idôneas e qualificadas para o fornecimento dos bens e/ou execução
dos serviços.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO “POR ITEM”.

12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será exigida para a formali
zação do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17° do Decreto Federal n°
11.462/2023

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

14.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão
ser previstas no Edital e Contrato:
14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
14.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
14.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe
cução do objeto;
14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON
TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes ao fornecimento dos produtos;
14.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Contrato;
14.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dos fornecimentos dos
produtos contratados;

14.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

14.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên-
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14.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá
rios;

14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;
14.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
14.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da pre
sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documen
to de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corres
pondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório
e do contrato.

14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;

14.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
14.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
14.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

15. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
15.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vincu
lado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe
rência.

15.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá
o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me

diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de pro-
2CSSO eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 041/2023.
15.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins
trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
a,djudicado, implica o reconhecimento de que:
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15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta

belecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n*^ 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

15.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

15.5. O prazo de vigência da contratação se iniciará na data de sua assinatura e finalizará em
31 de dezembro do exercício vigente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106
c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con
trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
16.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
16.1.5. fraudar a licitação

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5^* da Lei n." 12.846, de 2013.

\w
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16.2. Com fulcro na Lei \f 14.133. dc 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defe
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa
bilidades civil e criminal:

16.2.1. advertência;

16.2.2. multa;

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e
16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto
16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
16.4.2. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas previstas em Lei, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis
tração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas em Lei, bem como pelas infra
ções administrativas previstas em Lei que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156. $5L da Lei n.M 4.133/2021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pre
ço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra
ção, descrita em Lei, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade pro
motora da licitação, nos termos do art. 45. ^4° da IN SEGLS/MB n.° 73. de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causados.
17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA

PRESTAÇÃO DOS FORNECIMENTOS.
17.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

17.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul
gamento pelo MENOR PREÇO.
17.2. Forma de prestação dos fornecimentos.

17.2.1. A prestação de fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário “forneci
mento parcelado”.

18. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.
18.1.0 edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamen
tada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações,
exigindo principalmente documentação relativa a:
18.1.1. Habilitação jurídica;

18.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
18.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.4. Qualificação econômico-fmanceira;
18.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal lE 14.133/2021, apli
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 041/2023 e demais normas
pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Buritiçunu/MA, em 20^ maio de 2024.

edeiros Lopés

Chefe da Divisão de Departamento

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

rcos Vinicins
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 15 de abril de 2024, com vistas à seleção

da proposta apta a gerar o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de

kits de enxoval, para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no

Município de Buriticupu - MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que

me foram delegadas, APROVO o presente Ternio de Referência e AUTORIZO a realização

do procedimento de contratação por Pregão, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Encaminhem-se os autos a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e

Economia Solidária, para providências necessárias, quanto da elaboração das minutas do

edital e contrato, para prosseguimento com os demais atos legais.

Buriticupu/MA, 21 de maio de 2024.

-fcCperda SilvaEuzilene Gonça

Secretária Municipal de DesenvolvimentíVSocial, trabalho, e Economia Solidária
Ordenadora ae Despesas
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 1504001/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 15/04/2024, que deu origem ao processo de licitação que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Euzilene Gonçalves Lopes da Silva,
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, o subscrevo.

1, DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração do procedimento licitatório,
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para execução do objeto abaixo indica
do, composto pelos seguintes elementos principais:

Documento de formalização da demanda;

Intenção de Registro de Preços

Estudo técnico preliminar;

Pesquisa preliminar de preço;

Termo de referência;

Autorização da autoridade competente;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

2. DA ORIGEM DA LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO iT'. 1504001/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Sec. Mun. de Desenvolvimento Social, trabalho, e Eco
nomia Solidária.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de

enxoval, para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Bu-

riticupu - MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I da Lei
Federal n°. 14133/2021.

. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de R$ 477.708,00 (Quatrocentos e setenta e sete mil
e setecentos e oito reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decoiTentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Or
çamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será exigida para a formalização
do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17" do Decreto Federal n" 11.462/2023

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021, Decreto
Municipal n° 041/2023 e demais legislações pertinentes.

Buriticupu/MA, 2L de maio de 2024.

Euzilene GonçaT^ Lopes da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimeuto Social, trabalho, e Economia Solidária

Ordenados de Despesas
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Ilmo. Sr.

ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHÃES
Assessor Jurídico

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Senhor assessor,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 1504001/2024, con

tendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análi

se jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao dis

posto no art. 53, ambos da Lei n” 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Assessoria Jurídica do Município, para providências neces

sárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Buriticupu/MA, 21 de maio de 2024

Euzilene Gonç;

Secretária Municipal de Desenvolvimento Èocial, trabalho, e Economia Solidária
Ordenadora dé Despesas

^THaSilva



BURITICUPU
Prvc. /2Q24
Fís

Rüb. 3

^■■~-—^ 10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - BuritIcupu/MA

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N”

MODO DE DISPUTA ABERTO

/2024

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3” DA LEI COMPLE
MENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°. 14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N°

041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI
COMPLEMENTAR N° 155/2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N

1504001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N“ /2024

ÓRGÃO REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
trabalho, e Economia Solidária

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FORNECIMENTO
PARCELADO”

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM”

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para distribuição às
gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu - MA, conforme descrito neste Edital e
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente
Edital.			 	

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação - INTER
NET, através do PORTAL LICITANET, site: http://u^v.licitanet.com .br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: „/_/2024 - Término: _/_/2024, às : hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: _/_/2024, às _:_li (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital, em
que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, localizada na Rua
Nível Médio, u° 300, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

E-mail para contato com a CPL: CDl@buriticuDU.ma.tzov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.buriticupu.sov.br
PREGOEIRA MUNICIPAL:

Fernanda Pereira Sampaio

Pregoeira Municipal
PORTARIA N° 218/2024 - GAPRE

E-mail: cn/(â).buriticiiDU.nia.iiov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO n
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1504001/2024

/2024

MODO DE DISPUTA ABERTA

“LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE

MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO

ARTIGO 48. S 3” DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.”

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO, inscrito no CNPJ/MF sob o
n° 01.612.525/0001-40, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e

Economia Solidária, por meio da sua PREGOEIRA MUNICIPAL, toma público para conheci
mento dos interessados que realizará às : hrs, do dia
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR

ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei
Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 041/2023 e
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRA, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrôni
ca: www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido
neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as cons

tantes no sistema portal LICITANET, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

/ /2024, licitação, na modalidade

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajosa visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits
de enxoval, para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de
Buriticupu - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e
anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela eonstante do Termo de Referência, facul
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado,
conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SE
CRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGI
TAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o
valor total de R$ 477.708,00 (Quatrocentos e setenta e sete mil e setecentos e oito reais).
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2.2. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da
Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Or
çamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será exigida para a formalização
do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17° do Decreto Federal n° 11.462/2023.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada dire
tamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sis
temas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, em seu ar
tigo 48, Inciso III, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte.

4.5.!. A obtenção do beneifcio a aue se refere o Hem anterior ifca limitada às microem

presas e às empresas de pequeno porte eme, no ano-calendúrio de realização da licita
ção, ainda mo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porie.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021, para opara as

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou ju
rídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relaciona-

nos

dos;

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge
rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre ser
viços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei
ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pú
blico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contra
to, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi
nidade, até 0 terceiro grau;

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con
tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situa
ções que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ^ do
art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente com
provado 0 ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planeja
mento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervi
são exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inelua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internaci
onal com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa
física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja decla
rada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contra
tação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de pre
ços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da
empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformi
dade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação — ITI

sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais
existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as defini-
no

Página 4 de 55



BURITÍCUPU

l■'rüc._;

í<ub.

72024
Fis

T1

1MM994		

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ções contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-
Brasil.

4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e
4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado
APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-
Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total)
do item;
5.1.2. Marca

5.1.3. Fabricante

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante nâo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo pre
visto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale
gação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re
gência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrata
dos pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
quências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos res
ponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocor
rência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

0

a

conse-
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6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem co

mo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimen
to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requi
sitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artiuo 7°. XXXIIL da Constituição:

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea
bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo
perativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisi
tos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos T ao 3° do
art. 4°. da Lei n° 14.133. de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno por
te, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de ha
bilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da pro
posta e obedecerá às seguintes regras:
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6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lan
ce que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgam.ento por menor preço; e

6.10.2. percentual de desconto inferior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade pro
motora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de con
trole externo e interno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis
tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua des
conexão.

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimen
to que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e loca! indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quan
do for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os
licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con
signado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supe
rior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 2,00 (dois) reais.

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”^

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.os
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pe

ríodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários .

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con
forme a ordem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca
ções.

7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ‘'aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente detemiinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade pa
ra que 0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
0 seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superi
ores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o en
cerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empa
tadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

os
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7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pe
ríodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários .

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con
forme a ordem final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-
çoes.

7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e di
vulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebi
do e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira co-

com os

uma

locada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comuni
cação automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mi
croempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo esta
belecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empre-
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterio-sas
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res, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei \f 14.133. de 2021, nesta ordem;

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu
lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei _n°
12.187. de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primei-
ro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contra
tação, 0 Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do jul
gamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de clas
sificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negocia
ção, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo de
finido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
7.22.5. O Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. É facultado ao Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro
posta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classi
ficado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Con-
troladoria-Geral da União (https://www.poi1altransparencia.izov. br/sancoes/ceis); e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/c nep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consul-

acima pela Consulta
TCU

“8.1.3.“8.1.2.’

Pessoa

tas das alíneas “8.1.1.”,

Consolidada de

(https://certidocsaDfapps.tcu.gov.br/).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta
das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29. caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n^ 3/2018. art. 29, í;l°).
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclas
sificação. (IN n^ 3/2018. art. 29. $2°).
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

e

Jurídica do

condição de participação.
8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformi
dade com os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoei
ra examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa
tibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no anigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.
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8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili
gência do Pregoeira, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequi-
bilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada in
tegral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado;

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como re
levante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. Em caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à dife
rença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis
de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compro
ve a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Adminis
tração, 0 licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantita
tivos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociaiscom

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admiti
da a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventu
ais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro
posta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte
rem a substância das propostas;

Página 12 de 55



BURlTICgPU
r-Toc. '2024
Fís

Rub. Jp

10-11-1994 ^	

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, po
derá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.

8.14. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do proce
dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, in
cluindo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edi
tal, a proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Prego
eira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente , até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇAO

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para de
monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70
da LeinM4.133.de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista
e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o
caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apre
sentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consu
lados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-fmanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão scr apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
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relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ('IN n°
3/2018. art. 4°. í?l°.eart. 6°.

9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios
alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de do
cumentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadas
tral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilita
ção, e 0 declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (ait.
63,1. da Leinn4.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven
ções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a dis
ciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.
9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadas
tro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após so
licitação do Pregoeira.

9.12. A verificação pelo Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoei-

9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e

1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 73. áe 30 de seíemhro de 2022._

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referên
cia somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julga¬

ra.

no
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mento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os lici
tantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para ÍLei 14.133/21. ai1. 64, e
IN 73/2022. art. 39.

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos li
citantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certa
me; e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi
mento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili
tação e classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não cabe
rá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveni
entes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos
itens a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.l. Pessoa física; cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fms de identificação em todo o território nacional;
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.23.3. Microemprecndedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-
dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.uov.br/emDresas-e-neaocios/pt-br/empreendedor;
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identifica
da como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consti
tutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado
res;

9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de auto
rização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18
de março de 2020;
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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9.23.7. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope
ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971.
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n“ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Fede
ral do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de U de maio de

a

1943;

9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domi
cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra
tual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda au
ferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex
pedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relati
va à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex
pedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade pa
ra com a Fazenda Municipal;

9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;
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9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relaciona
dos ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadu
al e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empre
sa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício
financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento
do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro
visórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício so

cial, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstra
tivos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deve
rão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dis
põe 0 artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empre-
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Cor

rente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
sa.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZOILG =	
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índi-
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item perti
nente.

ces
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9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e

legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Pu
blicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do

Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05
de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompa

nhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamen
te registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos arti
gos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia re
gistrada ou autenticada na Junta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do li
vro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada
ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, de

vidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Conta
dor ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Con
tabilidade.

9.25.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis inter
mediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo repre
sentante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
9.25.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documenta
ção quando não vier expresso na certidão;

9.25.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pe

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
9.25.9. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física íart. 5'^. inciso 11, alínea “c”. da IN Seges/ME lE
116/2021) ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspe
cionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessá
rias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

na
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9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica íbrnecido(s) por pessoa(s) de direito público
ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

9.26.1.1.1. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou ates
tados de execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente
ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, cons
tando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, dire
tores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com ex
pressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
9.26.1.1.2. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s)

atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e res
pectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
9.26.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Burilicupu (MA) se reserva o direito de rea
lizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s),
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros docu
mentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão con
siderados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabele
cido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
instrumento.

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05.
convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo(cinco) dias, contados a partir da data de sua

de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem preju
ízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solici
tação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da
transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.
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11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a con
tratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, da lei 14.133
de 01 de abril de 2024.

12. RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilita-
çào de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n*^
14.133.de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
sao;

12.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1^ do art. 17 da Lei n°
14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorri
da, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.curso,

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestiva¬
mente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrôni
co oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema LICITANET no endereço eletrônico
www.licitanet.com.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer
tame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro
posta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou ata de registro de preços, ou a acei
tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei ii.° 12.846. de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida
des civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
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14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori
entações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaíivamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas
previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impe
dimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, ^5°. da Lei n.°
14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou ata de registro de preços,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promo
tora da licitação, nos termos do art. 45. ^4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de pro
cesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido
res estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatá-

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesano para, no prazo

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cin
co) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá pro
ferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão eteito suspensivo do ato ou da decisão recor
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga
ção de reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administra
ção ou de sua desconexão.
15.3. Não havendo expediente ou ocoirendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da am
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administra
ção, 0 princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA, para solucionar quaisquer questões ori¬
undas deste procedimento.
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas e-mail:ww-w.buriticunu.ma.gQV.br

endereço
endereços eletrônico
e Sistema do

(PNCP)

cpl@buriticupu.ma.gov.br
httDs://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, sito à Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP: 65.393-
000, Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e perío
do no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interes
sados.

e

eletrônicoTCE no

15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste
instrumento.

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
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16.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

16.1.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços
16.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

de 2024.deBuriticupu/MA, em

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária
Ordenadora de Despesas
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

ANEXO 1

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETROR DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° /2024

Senhor Pregoeira,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conliecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções
e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	

Tel:

)(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO PREÇOS RS

UNTARIO I TOTAL
UNIDADE

MARCAQTD.ITEM

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG,
CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N“	
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para
distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu -
MA.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco
de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 477.708,00 (quatro
centos e setenta e sete mi! setecentos e oito reais).

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantida

des totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas -
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complemen
tar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por
cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam
aos requisitos previstos no edital;

>

>

2.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

a)

b)

2.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto
Federal n° 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação
de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES
3.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação:
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GRUPO 1 - COTA DE 25% EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRE-
SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 	

DESCRIÇÃO VLR TOTALVLR UNIT.UNIDADE QTDEITEM

KIT ENXOVAL PARA RE

GEM NASCIDO (KIT BE

BE). embalados e sem viola

ção, composto dos itens: 01

pct de camisa manga longa,
01 pct de camisetinhas, 01 pct
de cueiros, 02 pct de fralda de

pano, 02 pct de fraldas des
cartáveis, 02 pares de luvas,

02 pares de sapatinhos, 01
rede pequena, 02 pares de
meias, 01 bolsa maternidade,

01 kit pagão, 01 kit higiene,
02 sabonetes, 01 pomada para

assadura 60g, 01 pct de lenço
umedecido, 02 pct de absor
vente pós-parto, 01 banheira

plástica 201.	

R$ 119.427,00R$ 682,44KIT 1751

GRUPO 2 - COTA DE 75% DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

DESCRIÇÃO VLR TOTALVLR UNIT.QTDEUNIDADEITEM

KIT ENXOVAL PARA RE

GEM NASCIDO (KIT BE

BE). embalados e sem viola

ção, composto dos itens: 01
pct de camisa manga longa,
01 pct de camisetinhas, 01 pct
de cueiros, 02 pct de fralda de

pano, 02 pct de fraldas des
cartáveis, 02 pares de luvas,

02 pares de sapatinhos, 01
rede pequena, 02 pares de
meias, 01 bolsa maternidade,

01 kit pagão, 01 kit higiene,
02 sabonetes, 01 pomada para

assadura 60g, 01 pct de lenço
umedecido, 02 pct de absor

vente pós-parto, 01 banheira
plástica 201.	

R$ 358.281,00RS 682,44KIT 5252
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3.2. O prazo de vigência da contratação se iniciará na data de sua assinatura e finalizará em 31 de
dezembro do exercício vigente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c/c 107 da
Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para o Município de
Buriticupu/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade das atividades
da Administração.

3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justifi
cativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal 11° 041/2023.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização
de Demanda realizado pelo chefe da divisão de departamento da Secretaria Municipal de Desen
volvimento Social, trabalho, e Economia Solidária e aprovada por meio do despacho da Autori
dade competente.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VI
DA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.

7. REQUISITOS DA CONTIUÃTAÇAO
7.1. Sustcntabilidade

7.1.1. Os critérios de sustcntabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7.2. Indicação dc marcas ou modelos

7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Vedação de utilização de marca/produto no fornecimento dos produtos
7.3.1. Não se aplica a este objeto.
7.4. Exigência dc carta de solidariedade
7.4.1. Não se aplica a este objeto.
7.5. Subcontratação

7.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

MODELO DE FORNECIMENTO DO OBJETO

8.1. Condições de Entrega

8.
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8.1.1. O prazo para o fornecimento será de 10 (dez) dias, contados do(a) recebimento da ordem
de fornecimento.

8.2. Local de entrega dos produtos

8.2.1. A prestação do fornecimento deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria Muni
cipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, no seu endereço ou em outro
local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento.

8.3. forma de fornecimento dos produtos

8.3.1. Será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura
Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto rele
vo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;

c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às ca
racterísticas do objeto.

8.5. Montagem dos kits
8.5.1. Os itens deverão ser entregues montados na forma de kit de acordo com a relação dos
itens, em embalagem apropriada e resistente, por ser um trabalho oneroso e a inviabilidade de
pessoal para esta atividade.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-
das e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân
cias mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá con
vocar 0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, den
tre outros.

9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução
do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto con
tratado.

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercíeio da ativi
dade.

9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contra
to da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Ad
ministração.
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên
cias relacionadas à execução do contraio, com a descrição do que for necessário para a regulari
zação das faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contraio emitirá notifica
ções para a correção da execução do contraio, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do eontato, em tempo hábil, a situação que de
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as me
didas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza-
das, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con
trato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamen-
to e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso neces
sário.

9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tem
pestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as provi
dências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscali
zação do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamen
to do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra
tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o íluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis
cais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu de
sempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fms de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório fmal com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscali
zação e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanliamento e fis
calização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifi
cações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contra
tada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebi
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verifi
cação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do aten
dimento das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do ob
jeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminis
tração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fms do rece
bimento definitivo.
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10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissio nal pela perfeita execução do
contrato.

10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos ter
mos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen
to de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docu
mento, tais como:

10.2.2.1.0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. o valor a pagar; e

10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom

panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SI-
CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrôni
cos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi
cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mes
mo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina
dimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a am
pla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devi
damente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e
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das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de

2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívi
da Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa
de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dire
tamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferên
cia bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emiti
do pela Secretaria Requisitante.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requi
sitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também
juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última
competência.
10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a re
tenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8°
do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratu
al, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da
Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/lOO) I - (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou priva
do, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento
da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
11.1.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes
interessados em prestar seus serviços/fornecimento à Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
sejam empresas idôneas e qualificadas para o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO “POR ITEM”.

12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Or
çamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será exigida para a fonnalização
do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17° do Decreto Federal n° 11.462/2023

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

14.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
14.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
14.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execu

ção do objeto;
14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRA
TANTE para tratar de assuntos pertinentes ao fornecimento dos produtos;
14.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Contrato;
14.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dos fornecimentos dos
produtos contratados;

14.2, Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
14.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
14.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-lajunto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;
14.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
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14.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presen
te relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA
TANTE para pagamento;

14.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
14.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obri
gações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
14.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

ao

15. CONTl^TAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONT1U.TO
15.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora
em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
15.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assi
natura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a con
tar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrôni
co, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 041/2023.
15.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instru
mento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justifi
cada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adju
dicado, implica o reconhecimento de que:
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabe
lecida as disposições da Lei n*^ 14.133. de 2021;
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.
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15.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
15.5. O prazo de vigência da contratação se iniciará na data de sua assinatura e finalizará em 31
de dezembro do exercício vigente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c/c 107
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no
art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro
posta em especial quando:
16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
16.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação

16.1.5. fraudar a licitação

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.*’ 12.846. de 2013.
16.2. Com fulcro na Lei rf 14.133. de 202L a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida
des civil e criminal:

16.2.1. advertência;

16.2.2. multa;

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori
entações dos órgãos de controle.

16.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
16.4.2. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas previstas em Lei, quando não se justificar a imposição de penalida
de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Públi
ca direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas em Lei, bem como pelas infrações
administrativas previstas em Lei que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no aiT. 156,
§5L da Lein.° 14.133/2021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita em Lei, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45. i?4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de pro
cesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido
res estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatá
rio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cin
co) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá pro
ferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga
ção de reparação integral dos danos causados.
17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA PRES
TAÇÃO DOS FORNECIMENTOS.
17.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

17.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO.
17.2. Forma de prestação dos fornecimentos.

17.2.1. A prestação de fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário “fornecimento
parcelado”.

18. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.
18.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamenta
da pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exi
gindo principalmente documentação relativa a:
18.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
18.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.4. Qualificação econômico-fmanceira;

18.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, apli
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 041/2023 e demais normas per
tinentes.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N° 1504001/2024

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)
, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)

de de de 202..., portador da matrí-

, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /202..., publicada no de

/ /202 , processo administrativo n° , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas cons
tantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 041/2023, de 29 de dezembro de

2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

, na cidade de

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n‘
cuia funcional n°

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
especificado(s) no(s) item(ns)

tação n'

sido registrados, independentemente de transcrição.

do edital de Lici-Termo de Referência, anexo

12024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

do

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:	

Nome empresarial:

CNPJ nL

Endereço:

(DDD) Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF nL

Preço Unit.
Registrado

Preço total Re
gistrado (R$)

Marca/

Modelo
Unid. Quant.EspecificaçãoItem

(RS)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ane
xo a esta Ata.

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
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3.1.0 Órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços; .

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n°14.770/23, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou deseontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar preju
ízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não partici
pante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pror
rogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integran
te, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo regis
trado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin
quenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanti
tativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS
TRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, me
diante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dis
ponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para for
malização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedo
res registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origi¬
nal.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência
do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema
nescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condi
ções estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó
teses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,
sob pena de deeair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devi
damente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibi
lizada no ambiente de aeesso público.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições esta
belecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualiza
ção nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pre
ços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condi
ção.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redu
ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d"’ do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pre
ços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por mo
tivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades ad
ministrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadas
tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valo
res de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao can¬

os
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celamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrata
ção mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avali
em a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contra
tual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao ge
renciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que su
postamente 0 impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documen

tação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o pre
ço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deve
rá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao can
celamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço re
gistrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fir
mado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço regis
trado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS
TRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

Página 43 de 55



ii,URITICUPU
ièÔHon.I^rof.

Hub.

/2024

5S

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informa
dos.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obser
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto
n" 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei 11° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vi
gência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações de
rivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despa
cho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifi
cação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determi
nada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devida
mente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou lorça maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do De
creto n° 11.462, de 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe
lecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pre
ços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
sinado a ata.

as-
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpri-
mento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n“ 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da pe
nalidade (art. 8“, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para can
celamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimen
to, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro do Município de Buriticupu, Estado do Maranhão, para dirimir as ques
tões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos de
mais órgãos participantes (se houver).

BURITICUPU/MA, de de 2024

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n°: Nome Cargo : R.G. :
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ /2024

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1504001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNI

CÍPIO DE BURITICUPU, por meio da
[órgão da Administração Direlajy

[entidade da Ad-ou a (o)

ministração Indireta], como CONTRATANTE,
, como CON-e a

TRATADA, para o fornecimento dos produtos
na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARA-
[órgão da Administração Direta], ou a(o) [enti-

a seguir denominado
competente para ifr-

sociedade

NHAO, por meio do
dade da Administração Indireta] com sede na	
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa

contrato], inscrito no CPF n°	
, estabelecida na

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n

aemar 0

[endereço da sociedade CONTRATADA],
a seguir deno-

[re-minada CONTRATADA, neste ato representada por	

presentante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n° , têm justo e
acordado o presente Contrato N® , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n°

/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1504001/2024, em observância
às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se re
gerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÃUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÃVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n"
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microem-
presa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n” 101/2000 — Lei de
Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n*‘
8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concor
da em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes,
ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição;
Edital do Pregão Eletrônico n'
Termo de Referência;

/2024;a)

b)
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Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

c)

(1)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

, conforme especifi-O objeto do presente instrumento é a contratação de
cações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

1.1.

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel
e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técni
cas para a fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

(por exten-O valor total do presente contrato é de R$ _
so), conforme planilha discriminativa abaixo.

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTALDESCRIÇÃO QTD. MARCAUND.ITEM

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi
retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra
balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos de-Parágrafo Segundo

vidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da
despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n** 4.320/1964, observado o disposto nos arts.
140 e 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
documento de cobrança no(a) [selor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de
medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro
mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, conside
rado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação,
e, após, protocolado no(a)
íratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com
a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a

[setor competente do órgão ou entidade con-
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Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Ne
gativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Muni
cipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primei¬
ro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a varia
ção do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/Io]
Onde;

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =

preço unitário contratual, objeto do rcajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da
moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no
parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÔMICQ-FINANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, fica o CON
TRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data
em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n‘
14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cen
to) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realiza
dos por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n® 14.133. de 2021.

Parágrafo Quarto - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício

vigente, contados da data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos

106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZACAO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos
de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e con
tratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização do fornecimento dos produtos caberá à comissão designa
da por ato do.

calização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, res
peitados 0 contraditório e a ampla defesa.

[titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fis-

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que
este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do obje
to, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclareci
mento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom
desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, inte
gral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e
às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante
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terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento dos
produtos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepos-
tos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instala
ções e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quan
do solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referência,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de forne
cimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício vigente, contados da
data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos aitigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela auto
ridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administra
ção, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pena
lizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com po

der público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]

tatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referên
cia/Projeto Básico.

que cons-

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA
TANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, fornecer os produtos, passando a contar os pra-
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zos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo
recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir
as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comuni
cadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão
autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi
ções contidas na Lei 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princí
pios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo
tivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

b)

e)

contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

f)

g)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, da
Lei n° 14.133.de 2020:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 4L da Lei n" 14.133. de 2021);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
dutas descritas nas alíneas “e”,

como nas alíneas “b”, “c” e “

grave (art. 156. 35°, da Lei n° 14.133. de 2021j.
Multa:

1.

11.

con-111.

h” do subitem acima deste Contrato, bem“f’, “g” e

d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais

IV.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inob-
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servância do prazo ifxado para apresentação, suplementaçõo ou reposição
da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover o extinção do contrato por descumprimento ou cumpri
mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do
arl. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ^9°, da Lei
n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati
vamente com a multa (art. 156. ^7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. ^8°. da
Lei nM4.133.de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebi
mento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse
gure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ^1°. da Lei n°
14.133.de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor

mas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n° 14.133. de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifica
dos como atos lesivos na Lei n° 12.846. dc 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 16Q, da Lei n°
14.133.de 2020.

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
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Úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âm
bito do Poder Executivo Federal. ('Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2021F

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril
de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÂO E GESTÃO CONTRA-

TUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Re
ferência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINCÀO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocor
rerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti
puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1j7 da Lei
n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre
sa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação
implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alte
ração subjetiva.
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Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efe
tuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de ter
mo indenizatório Cart. 131. capul, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRA
TADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limi
tes da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos con
signados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo
especificado:

ORGAO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICACÀO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, capiit, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao aiL
8^^. ^2°. da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 7°. $3°. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012, além

da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos
do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal
n° 14.133/2021;

a.
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Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e con-
siderar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se inici
am e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Buriticupu/MA, em de de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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PARECER JURÍDICO

A. Sra.

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva
Sec. Mun. de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 1504001/2024

ORIGEM; Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária
ASSUNTO: Registro de Preços para futura, evenmal e parcelada aquisição de kits de enxo
val, para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Bu-
riticupu - MA.

Senhora Secretária,

Cuida-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para aquisição de
kits de enxoval, para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social do Muni
cípio, por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova
Lei de Licitações e Contratos - Lei n" 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requi
sição do objeto e apresentação das justificativas das necessidades de contratação, a autoriza
ção para instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, o
termo de referência e minutas do edital e contrato.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em U de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determina
ções expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita con
sonância com a Lei n° 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n“ 14.133/2021 estabelece todos os elementos que de
vem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçõesi

Alexandre florenmagainaes
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anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem in
terferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executi
vo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que cons

tará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, obsei'vados os poten
ciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da foima de combinação desses pa
râmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, conside
rado todo 0 ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do ob
jeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios
de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licita
ção e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da li
citação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instmçào do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a au
torização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo
técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, minutas do edital e contrato.

Desta fomia, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solu
ção mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Alexandre Fiorentif^ Magalhães
Assessor l44t-
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E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua ne
cessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura
Municipal de Buriticupu, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, com 0 atendimento ao
público.

Seguindo a análise, verifica-se que 0 termo de referência elaborado a partir do es
tudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo
da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de execução,
condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, fis
calização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo,
por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6“ da Lei n"
14.133/2021, que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elemen
tos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, 0 pra
zo do contrato e, se for 0 caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estu
dos técnicos preliminares comespondentes ou, quando não for possível
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem in-
fonnações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo 0 ciclo de
vida do objeto;

d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como 0
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde 0 seu início
até 0 seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços uni
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços
e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento sepa
rado e classificado;

j) adequação orçamentária;

Por sua vez, 0 estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem

guintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especifica
ção técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilita
ção, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, justifU

Assessorjjd
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cativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se
em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §U e incisos do artigo 18 da
NLLC, senão vejamos:

Alt. 18. [...]

§ U O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua me

lhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com 0 planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de so
lução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços uni
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe

dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Adminis
tração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências re
lacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economi-
cidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, in
cluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,

bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável; Xlll - posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas. Alexandre florentif Magalhães

Asse^
PorfSriPágina 4 de 7 1/2022
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3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos ele
mentos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido sub
metido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta
do contrato. Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminha
mento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da pro
posta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos
e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n°

14.133/2021, que assim dispõe:

Alt. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relati
vas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às pe
nalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega
do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser entre
gue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o
acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lein° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obriga
ções da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pa
gamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, ex
tinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são ne
cessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Alt. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - 0 objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vence
dor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizaçãp

Alexandre Flor^
Asses^^ CO

Página 5 de 7 5/2022P .0



BURITICUPU

Proc. i<ó0‘h'00i\^nO2AFis

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - 0 crédito pelo qual coiTerá a despesa, com a indicação da classi
ficação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for 0 caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quan
do exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso
de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mí
nimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades ca
bíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos de

finidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei n" 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição
de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de
alto valor.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalida
de de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o
que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens
comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmen
te encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei
n® 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço” e o - .

AleMndieFlcrer,fpfe93tes
Asses^
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modo de disputa “aberto”, do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade deter
minada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor es individuais nos ter
mos constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fms de re
gência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam presei-vadas e devidamente observadas as
publicações do Edital, Contrato e Ata de Registro de Preços (quando devidamente assinado),
nos demais veículos e meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jornal de circu
lação local, com fulcro no §2“ do artigo 175 da Lei n" 14.133/2021.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n® 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito)
dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II,
alínea “a” da Lei nU4.I33/2021, s.m.j.

Buriticupu/MA, 23 de maio de 2024.
Alexandre Florj

As. 1 Jurídico

Alexanfi?? aes

Assessor %rídico
OAB/MA n" 20.356
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 011/2024
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3" DA LEI COMPLE
MENTAR N°I47/20I4.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N°
041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI
COMPLEMENTAR N'^’ 155/2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N

1504001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N" 011/2024

ÓRGÃO REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soeial,
trabalho, c Economia Solidária

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FORNECIMENTO
PARCELADO”

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM”

OBJETO: Registro de Preços para ílitura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para distribuição às
gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu - MA, conforme descrito neste Edital e
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referencia, Anexo II do Presente
Edital.		

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação - INTER
NET, através do PORTAL LICITANET, site: httD://www.licitanct.com .br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 10/06/2024 - Término: 25/06/2024, às 08:59hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: 25/06/2024, às 09:00hs (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital, em
que não esteja disposto “Horário Local”. 	 	

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 14;00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, localizada na Rua
Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

E-mail para contato com a CPL: cpl@buriticupu.ma.tiov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.buriticupu.gov.br
PREGOEIRA MUNICIPAL:

Fernanda Pereira Sampaio
Pregoeira Municipal
PORTARIA N° 218/2024 - GAPRE

E-mail: coKBbuhticiipu.ma.QOv.br

Página 1 de 55
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PREGÃO ELETRÔNICO n” 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 1504001/2024

MODODE DISPUTAABERTA

“LICITACÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE

MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PARA ATENDIMENTO DO

ARTIGO 48. S 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.”

O MUNICÍPIO DE BURÍTICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o
n° 01.612.525/0001-40, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e

Economia Solidária, por meio da sua PREGOEIRA MUNICIPAL, torna público para conheci
mento dos interessados que realizará às 09:00 hrs, do dia 25/06/2024, licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR

ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n® 041/2023 e
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRA, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrôni
ca: www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido
neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as cons

tantes no sistema portal LICITANET, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajosa visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits
de enxoval, para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de
Buriticupu - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e
anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado,
conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SE
CRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGI
TAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o
valor total de R$ 477.708,00 (Quatrocentos e setenta e sete mil e setecentos e oito reais).

Página 2 de 55
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2.2. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da
Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Or
çamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será exigida para a fomialização
do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 1T do Decreto Federal n° 11.462/2023.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada dire
tamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sis
temas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, em seu ar
tigo 48, Inciso III, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte.

4.5.1. A obtenção do beneifcio a aue se refere o item anterior ifca limitada ás microem

presas e às empresas de pequeno porte eme, no ano-calendário de realização da licitOz
cão, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ciiios valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para ifns de enquadramento como
empresa de peaiieno porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 202L, para o
agricultor familiar, o produtor mral pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl,

limites previstos da Lei Complementar n** 123, de 2006 e do Decreto n.*^ 8.538, de 2015.
4.7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou ju
rídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relaciona
dos;

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge
rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre ser
viços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; ,j

nos
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4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei
ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pú
blico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contra
to, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi
nidade, até 0 terceiro grau;

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei rf 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con
tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situa
ções que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ^ T do
art. 9° da Lei n*^ 14.133.de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente com
provado 0 ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão paiticipar no apoio das atividades de planeja
mento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervi
são exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internaci
onal com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa

física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja decla
rada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contra
tação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.14. Para fms de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de pre
ços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da
empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformi
dade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI
no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais
existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as defini-

L
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ções contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-
Brasil.

4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e
4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado

APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-
Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total)
do item;
5.1.2. Marca

5.1.3. Fabricante

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitaixte não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo pre
visto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale
gação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus temios, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re
gência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrata
dos pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conse
quências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos res
ponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocor
rência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem co

mo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimen
to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requi
sitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°. XXXIII, da Constituição:

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. T e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea
bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo
perativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisi
tos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos ao 3° do
art. 4*". da Lei n.° 14.133. de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno por
te, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006,

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133. de 2021, e neste Edital.
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de ha
bilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da pro
posta e obedecerá às seguintes regras:

mesmo

Página 6 de 55

[



BURITICUPU
l●'roc- \^)OHOOÁ i^024

33:HiS

kub

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lan

ce que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade pro
motora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de con
trole externo e interno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis
tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua des
conexão.

6.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimen
to que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quan
do for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os
licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con
signado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supe
rior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 2,00 (dois) reais.

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 1
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pe

ríodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários .

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con
forme a ordem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca
ções.

7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade pa
ra que 0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superi
ores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
cerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empa
tadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

0 en-
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7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pe

ríodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários .

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con

forme a ordem final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-
çoes.

7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e di
vulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebi

do e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de
2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira co-

com os

uma

locada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comuni
cação automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mi
croempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo esta
belecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empre
sas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterio-
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res, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu
lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primei
ro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contra
tação, 0 Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do jul
gamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de clas
sificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negocia
ção, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo de
finido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
7.22.5. O Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. É facultado ao Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chatpelo licitante, antes de findo o prazo.
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7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro
posta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classi
ficado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei n"^ 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Con-
troladoria-Geral da União íhttps://www.DortaltransDarencia.aov.b r/sancoes/ceis'): e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União ('httns://www.Dortaltransparencia.gov.br/sancoes/cneD').

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consul
tas das alíneas “8.1.1

Consolidada de

(https://certidoesapfapps.tcu. gov.br/).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta
das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (TN n° 3/2018. art. 29. caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29. § 1°).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclas
sificação. (IN n° 3/2018, art. 29. ^2").

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformi
dade com os itens deste edital.

8.6. "Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoei
ra examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa
tibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n*^ 73. de 30 de setembro de 2022.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentar desconfonnidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

acima pela Consulta
TCU

8.1.3.8.1.2. e

doJurídicaPessoa
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8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili
gência do Pregoeira, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequi-
bilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada in
tegral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como re
levante, conforme planilha anexa ao edital;

8.9.3. Em caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à dife
rença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis
de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compro
ve a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Adminis
tração, 0 licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantita
tivos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admiti
da a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventu
ais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro
posta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte
rem a substância das propostas;
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8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, po
derá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do proce
dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, in
cluindo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edi
tal, a proposta do licitante será recusada.

8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Prego
eira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente , até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para de
monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70
da Lei n*^ 14.133.de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista
e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o
caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apre
sentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de
janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consu
lados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-fmanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida ena

m
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relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018. art. 4°. í?l°. e art. 6°.

9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios
alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de do
cumentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fms de habilitação poderão ser substituídos por registro cadas
tral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilita
ção, e 0 declarante responderá pela veracidade das infonnações prestadas, na fonna da lei (art.
63. I.da Lein*^ 14.133/202U.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven
ções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a dis
ciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadas
tro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após so
licitação do Pregoeira.

9.12. A verificação pelo Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoci-

9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no $ 1° do ai1. 36 e
no $ l° do art. 39 da Instrução Normativo SEGES n° 73. de 50 de setembro de 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referên
cia somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a .
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julga- .

ra.
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mento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os lici
tantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e
IN 73/2022. art. 39. ^r):

9.16.1. complementaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos li
citantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certa
me; e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi
mento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que nao alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili
tação e classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não cabe
rá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveni
entes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos
itens a seguir:

9.23. HABILITAÇAO JURÍDICA

9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-
dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/Dt-br/empreendedor:
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identifica
da como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consti
tutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado¬
res;

9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de auto
rização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18
de março de 2020;

9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicp
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope
ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art 107 da Lei n° 5.764. de 1971.
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Fede
ral do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domi

cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra
tual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda au
ferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de

2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex
pedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relati
va à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex
pedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade pa
ra com a Fazenda Municipal;

9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;
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9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relaciona
dos ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadu
al e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empre-

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
sa

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício
financeiro), apresentados na forma da lei, acompanlrado dos termos de abertura e encerramento
do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro
visórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício so

cial, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstra
tivos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deve
rão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dis
põe 0 artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empre
sa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Cor
rente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =		
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índi
ces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item perti
nente.

Página 17 de 55



BURITICUPU
-r^roc.j^ntjnnk 024
FíS

MKub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - BuritIcupu/MA

9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e

legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Pu
blicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do
Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05
de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompa
nhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamen
te registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos arti
gos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia re
gistrada ou autenticada na Junta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do li
vro Diário, inclusive com os Termos de Abeitura e de Encerramento, contendo Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada
ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, de
vidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Conta

dor ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Con
tabilidade.

9.25.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis inter
mediárias, referentes ao exercício em curso, na fonna da lei, devidamente assinados pelo repre

sentante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
9.25.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documenta

ção quando não vier expresso na certidão;

9.25.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

Judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pe
na de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.25.9. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°. inciso II. alínea “c”. da IN Seges/ME n”

116/20211 ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspe

cionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessá-^
rias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

m
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9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público
ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Tenno de Referência.

9.26.1.1.1. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou ates

tados de execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente
ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, cons
tando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, dire
tores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com ex
pressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
9.26.1.1.2. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s)

atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e res
pectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
9.26.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Buriticupu (MA) se reserva o direito de rea
lizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s),
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros docu
mentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão con

siderados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabele
cido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
instrumento.

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05.
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo
de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem preju
ízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solici
tação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da
transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.
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11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a con
tratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, da lei 14.133
de 01 de abril de 2024.

12. RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilita-
ção de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°
14.133.de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
são;

12.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ^ 1° do art. 17 da Lei n°
14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorri
da, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re

curso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestiva
mente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por iixegularidade na aplicação
da Lei n° 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrôni
co oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema LICITANET no endereço eletrônico
www.licitanet.com.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer
tame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro
posta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou ata de registro de preços, ou a acei
tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação

14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846. de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida
des civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade. \\

m
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14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori
entações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas
previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impe
dimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. ^5*^. da Lei n.°
14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou ata de registro de preços,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promo
tora da licitação, nos termos do art. 45, $4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de pro
cesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido
res estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatá

rio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cin
co) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá pro

ferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga
ção de reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administra
ção ou de sua desconexão.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da am
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administra
ção, 0 princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA, para solucionar quaisquer questões ori

undas deste procedimento.
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas

cpl@buriticupu.ma.gov.br

httDs://aDDs.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, sito à Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP: 65.393-
000, Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e perío
do no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interes
sados.

15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste
instrumento.

e-mail:endereços eletrônico
e Sistema do TCE

www.buriticupu.ma.gov.br

endereço
(PNCP) e

eletrônicono

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
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16.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

16.1.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços
16.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Buriticupu/MA, em 06 de junho de 2024.

opes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária
Ordenadorslde Despesas

Euzílene Go
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PREGÃO ELETRÔNICO N ' 011/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETROR DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° 011/2024

Senhor Pregoeira,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções
e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço;

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: RS	

Tel:

)(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO PREÇOS R$

UNTARIO I TOTAL

UNIDADE
QTD. MARCAITEM

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG,
CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para
distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu -
MA.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco
de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 477.708,00 (quatro
centos e setenta e sete mil setecentos e oito reais).

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantida

des totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas -
ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complemen
tar rf 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por
cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam
aos requisitos previstos no edital;

>

>

2.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n® 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

a)

b)

2.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada
pela Lei Complementar rf 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto
Federal n° 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015. não havendo participação
de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES
3.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação:
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GRUPO 1 - COTA DE 25% EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRE-
SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 	

DESCRIÇÃO VLR TOTALQTDE VLR UNIT.UNIDADEITEM

KIT ENXOVAL PARA RE

GEM NASCIDO (KIT BE

BE). embalados e sem viola

ção, composto dos itens: 01

pct de camisa manga longa,
01 pct de camisetinhas, 01 pct

de cueiros, 02 pct de fralda de
pano, 02 pct de fraldas des

cartáveis, 02 pares de luvas,

02 pares de sapatinhos, 01

rede pequena, 02 pares de
meias, 01 bolsa maternidade,

01 kit pagão, 01 kit higiene,

02 sabonetes, 01 pomada para

assadura 60g, 01 pct de lenço

umedecido, 02 pct de absor

vente pós-parto, 01 banheira

plástica 201.	

R$ 119.427,00R$ 682,44KIT 1751

GRUPO 2 - COTA DE 75% DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

DESCRIÇÃO VLR TOTALITEM UNIDADE QTDE VLR UNIT.

KIT ENXOVAL PARA RE

GEM NASCIDO (KIT BE

BE). embalados e sem viola

ção, composto dos itens: 01

pct de camisa manga longa,
01 pct de camisetinhas, 01 pct

de cueiros, 02 pct de fralda de
pano, 02 pct de fraldas des
cartáveis, 02 pares de luvas,

02 pares de sapatinhos, 01

rede pequena, 02 pares de
meias, 01 bolsa maternidade,

01 kit pagão, 01 kit higiene,
02 sabonetes, 01 pomada para

assadura 60g, 01 pct de lenço
umedecido, 02 pct de absor

vente pós-parto, 01 banheira

plástica 201.	

R$ 682,44 R$ 358.281,002 KIT 525
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3.2. O prazo de vigência da contratação se iniciará na data de sua assinatura e finalizará em 31 de

dezembro do exercício vigente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c/c 107 da
Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para o Município de
Buriticupu/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade das atividades
da Administração.

3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justifi
cativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n‘^ 041/2023.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização
de Demanda realizado pelo chefe da divisão de departamento da Secretaria Municipal de Desen
volvimento Social, trabalho, e Economia Solidária e aprovada por meio do despacho da Autori
dade competente.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VI
DA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustentabilidade

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7.2. Indicação de marcas ou modelos

7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Vedação de utilização de marca/produto no fornecimento dos produtos
7.3.1. Não se aplica a este objeto.

7.4. Exigência de carta de solidariedade
7.4.1. Não se aplica a este objeto.
7.5. Subcontratação

7.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

/ MODELO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
.1. Condições de Entrega

8
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8.1.1. O prazo para o fornecimento será de 10 (dez) dias, contados do(a) recebimento da ordem
de fornecimento.

8.2. Local de entrega dos produtos

8.2.1. A prestação do fornecimento deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria Muni
cipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária, no seu endereço ou em outro
local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento.

8.3. forma de fornecimento dos produtos

8.3.1. Será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura
Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto rele
vo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;

c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às ca
racterísticas do objeto.

8.5. Montagem dos kits
8.5.1. Os itens deverão ser entregues montados na forma de kit de acordo com a relação dos
itens, em embalagem apropriada e resistente, por ser um trabalho oneroso e a inviabilidade de
pessoal para esta atividade.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-
das e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân
cias mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá con
vocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
finalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, den
tre outros.

9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução

do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto con
tratado.

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da ativi
dade.

9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contra

to da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Ad

ministração.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên
cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulari
zação das faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica
ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as me
didas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza-
das, 0 fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con
trato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamen-
to e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso neces
sário.

9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tem
pestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as provi
dências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscali
zação do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamen
to do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fms de atendimento da finalidade da Administração.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
^odas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se
for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra
tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis
cais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu de
sempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a fonnalizaçào de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n” 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscali
zação e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fis
calização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifi
cações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contra
tada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebi

mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verifi
cação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do aten
dimento das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do ob
jeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminis-

traç^durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do rece-
bipnento definitivo.
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10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissio nal pela perfeita execução do
contrato.

10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos ter
mos do art. T, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen
to de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docu
mento, tais como:

10.2.2.1.0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

10.2.2.5. o valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom

panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SI-
CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrôni
cos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi
cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mes
mo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina
dimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a am
pla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.4. Forma de pagamento

10^^. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
;^<5nta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devi
damente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e
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das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de

2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívi
da Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa
de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dire
tamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferên
cia bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emiti
do pela Secretaria Requisitante.

10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requi
sitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também
juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última
competência.

10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a re
tenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8°
do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratu
al, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da
Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/lOO) I = (6/100) 1 = 0,00016438
365

TX^= Percentual da taxa anual = 6%.

365
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11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou priva
do, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento

da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
11.1.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes
interessados em prestar seus serviços/fomecimento à Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
sejam empresas idôneas e qualificadas para o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO “POR ITEM”.

12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Or
çamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será exigida para a formalização
do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17° do Decreto Federal n° 11.462/2023

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

14.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
14.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
14.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execu

ção do objeto;
14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRA
TANTE para tratar de assuntos pertinentes ao fornecimento dos produtos;
14.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Contrato;
14.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dos fornecimentos dos
produtos contratados;

14.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
14.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
14.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

re^onder pela fiel execução do Contrato;
J^2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
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14.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presen
te relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o

acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA

TANTE para pagamento;

14.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
14.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obri
gações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
14.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

15. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
15.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora
em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
15.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assi
natura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a con
tar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrôni
co, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 041/2023.
15.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instru
mento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justifi
cada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. O Aceite da Nota de Empenlio ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adju
dicado, implica 0 reconhecimento de que:
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabe

lecida as disposições da Lei rf 14.133. dc 2021;
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a-139 da mesma Lei.
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15.4. Na assinatura do contrato ou do instmmento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

15.5. O prazo de vigência da contratação se iniciará na data de sua assinatura e finalizará em 31
de dezembro do exercício vigente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c/c 107
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no
art. 124, da Lei if 14.133/2021.

15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro
posta em especial quando:
16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
16.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação
16.1.5. fraudar a licitação

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n.® 12.846. de 2013.
16.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida
des civil e criminal:

16.2.1. advertência;

16.2.2. multa;

16.^. impedimento de licitar e contratar e
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16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto
16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori
entações dos órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
16.4.2. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas previstas em Lei, quando não se justificar a imposição de penalida
de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Públi
ca direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas em Lei, bem como pelas infrações
administrativas previstas em Lei que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5°. da Lein.° 14.133/2021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita em Lei, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45. da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de pro
cesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido
res estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatá
rio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cin-

ias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá pro-
rir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

CO
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16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga
ção de reparação integral dos danos causados.
17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA PRES
TAÇÃO DOS FORNECIMENTOS.
17.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

17.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO.
17.2. Forma de prestação dos fornecimentos.

17.2.1. A prestação de fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário “fornecimento
parcelado”.

na

18. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.
18.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamenta
da pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exi
gindo principalmente documentação relativa a:
18.1.1. Habilitação jurídica;

18.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
18.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.4. Qualificação econômico-financeira;

18.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, apli-
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 041/2023 e demais normas per
tinentes.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2024

ANEXOin

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N" 1504001/2024

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)
, na cidade de , inscrito(a) no CNP.T/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de de de 202..., portador da matri-

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /202..., publicada no de
/ /202 , processo administrativo n.° , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas cons
tantes na Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, no Decreto n.® 041/2023, de 29 de dezembro de

2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

cuia funcional n'

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
especificado(s) no(s) item(ns)

tação n°011/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

do edital de Lici-Termo de Referência, anexodo

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:	

Nome empresarial:

CNPJ n";

Endereço:

(DDD) Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF rf:

Preço Unit.

Registrado
Preço total Re

gistrado (R$)

Marca/

Modelo
Quant.Especificação Unid.Item

(R$)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ane
xo a esta Ata.

. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
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3.1.0 Órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: .

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n°14.770/23, observados os
seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n“ 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar preju
ízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não partici
pante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pror
rogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integran
te, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo regis
trado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin

quenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanti
tativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALlZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS
TRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil sj^sequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, me
diante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dis

ponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será fonnalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei if 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para for
malização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na fonna de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedo
res registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origi¬
nal.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência
do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema
nescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condi
ções estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó¬
teses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devi
damente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.^ ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibi-
Ibtíâa no ambiente de acesso público.

assinar a

Página 41 de 55



BURITICUPU
»^C. á^Díjfíf).
Pis_.
Rub.

24

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n®, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições esta
belecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualiza
ção nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pre
ços foram registrados sem redução, obser\'ada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condi

ção.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redu
ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso IT do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pre
ços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mo
tivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades ad
ministrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadas
tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valo
res de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

l.y.í Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao can-
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celamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrata
ção mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avali
em a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contra
tual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao ge
renciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que su
postamente 0 impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documen

tação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o pre
ço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deve
rá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao can
celamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço re
gistrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fir
mado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço regis
trado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS
TRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.^Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
^rticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
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que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informa
dos.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obser
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto
n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vi
gência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações de
rivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despa
cho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifi
cação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determi
nada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devida
mente comprovadas e justificadas;
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do De
creto n” 11.462, de 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe
lecidas no edital.

\0Ã'A. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pre-
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem as

sinado a ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpri-
mento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. T, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da pe
nalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para can

celamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimen
to, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro do Município de Buriticupu, Estado do Maranlião, para dirimir as ques
tões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos de
mais órgãos participantes (se houver).

de 2024BURITICUPU/MA, de

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n°: Nome Cargo : R.G. :
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2024

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

/2024CONTRATO ADMINISTIUãTIVO N

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 1504001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNI¬

CÍPIO DE BURITICUPU, por meio da

[órgão da Administração Direta],
[entidade da Ad-ou a (o)

ministração Indireta], como CONTRATANTE,
, como CON-e a

TRATADA, para o fornecimento dos produtos
na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARA-
[órgão da Administração Direta}, ou a(o) [enti-

_, a seguir denominado
competente para ifr-

sociedade

NHÃO, por meio do
dade da Administração Indireta] com sede na	

CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa
contrato], inscrito no CPF n°	

, estabelecida na
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o xf

e amar o

[endereço da sociedade CONTRATADA],
, a seguir deno-

[re-minada CONTRATADA, neste ato representada por

presentante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n° , têm justo e
acordado o presente Contrato N° , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n° 011/2024,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1504001/2024, em observância às disposi

ções da Lei n° 14.133, de U de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n”
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microem-
presa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n® 101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n"
8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA deelara conhecer todas essas normas e coneor-

da em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes,
ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

GRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n° 011/2024;
Termo de Referência;

PA

b)
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Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

c)

d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

conforme especifi-0 objeto do presente instrumento é a contratação de
cações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

1.1.

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel
e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técni
cas para a fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

(por exten-O valor total do presente contrato é de RS _

so), conforme planilha discriminativa abaixo.

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTALDESCRIÇÃO QTD. MARCAUND.ITEM

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi
retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra
balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos de
vidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da
despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n“ 4.320/1964, observado o disposto nos arts.
140 e 141 da Lei Federal n“ 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de
medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro
mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, conside
rado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação,
[setor competente do órgão ou entidade con-e, após, protocolado no(a)

tratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
ÇÊrbrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com
a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
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Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Ne
gativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Muni
cipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primei¬
ro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a varia-Parágrafo Primeiro

ção do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io ^ índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po ==

preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da
moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no
parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CON
TRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data

e forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.em

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n‘
14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cen
to) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realiza
dos por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n^ 14.133. de 2021.

Parágrafo Quarto - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercido

vigente, contados da data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei 14.133/2021.

CLAUSULA OITAVA - FlSCALIZACAO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos
de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e con¬
tratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização do fornecimento dos produtos caberá à comissão designa
da por ato do

calização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, res
peitados 0 contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que
este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do obje
to, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclareci
mento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom
desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, inte
gral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e
às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante

[titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fis-
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terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento dos

produtos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepos-
tos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a pemiitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instala
ções e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quan
do solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referência,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de forne¬
cimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício vigente, contados da
data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela auto
ridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administra
ção, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pena
lizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com po
der público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente}
tatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referên
cia/Projeto Básico.

que cons-

'Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA
TANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, fornecer os produtos, passando a contar os pra-
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zos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo
recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir

as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento

protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comuni
cadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão
autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi
ções contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princí

pios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n*^ 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo
tivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

b)

d)

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n*^ 12.846. de 1° de agosto de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

f)

g)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave Cart. 156. ^2°. da
LeinM4.133.de 202n:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4°. da Lei n° 14.133, de 2021');
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con
dutas descritas nas alíneas “e”, “f“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (ait. 156. í?5°. da Lei n° 14.133. de 2021).
Multa:

i.

11.

111.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inob-
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servância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumpri
mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. J4.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante Cart. 156. $9°. da Lei
n° 14.133. de 2020.

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati
vamente com a multa Cart. 156. ^T, da Lei n° 14.133. de 2020.

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação tart. 157. da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8°. da
Lei n° 14.133. de 20211.

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebi
mento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse
gure 0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14,133. de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ^1°. da Lei rf
I4d33,.de 202i):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor

mas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n° 14.133, de 2021,

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifica-ou em

dos como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 1591.

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

^ditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei
1X133. de 2020.

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias

0 c<
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Úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âm
bito do Poder Executivo Federal. fAit. 161, da Lei n° 14.133. de 2020.

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril
de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA¬

TUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Re
ferência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocor
rerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti
puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
n*^ 14,133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre
sa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação
implmar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alte
ração subjetiva.
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Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efe
tuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de ter
mo indenizatório (art. 131, capiit. da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÀO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRA
TADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limi
tes da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos con
signados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo
especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao aiT
8L §2^ da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. T. ^3^ inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012, além

da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos
do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSTCOES FINAIS

y^azQm parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal
.133/2021;

a.

n°
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b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e con-

siderar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se inici
am e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Buriticupu/MA, em de de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
CONTRATADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA
SOLIDÁRIA ORDENADORA DE DESPESAS

GABINETE DA SECRETÁRIA

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

011/2024, na modalidade PregãoJunto aos autos do Processo Licitatório n‘

Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, as publicações do Aviso de Licitação no Diário
Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do Município - DOM, Jornal de Grande
Circulação, Portal da Transparência do Município, Portal Nacional de Contratações Públicas
PNCP e Licitanet.

Buriticupu/MA, em 10 de junho de 2024.

es da SilvaEuzilene Gonç' _
Secretária Municipal de Desenvolviment^ Social, trabalho, e Economia Solidária

Ordenadorane Despesas.
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N” 011/2024

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho, e Economia Solidária por intennédio da Secretária Municipal, toma público, que
realizará às 09:00 (nove horas) do dia 25 de junho de 2024, licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para distribuição às gestantes em situação
de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu - MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL
NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 041/2023, LEI
COMPLEMENTAR N^^ 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014,

LEI COMPLEMENTAR N“ 155/2017. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município:
www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET
www.Iicitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cplburiticupu2021@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Rua Nível Médio, lE 300, Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA 06 de junho de 2024.

^sLopes da SilvaEuzilene Gír

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária
Ordenadojra de Despesas.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA - LICITAÇÃO
-AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2024. O Município de Buriücupu - MA, através da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho, e Economia Solidária por intermédio da Secretária Municipal, toma público, qu e
realizará às 09:00 (nove horas) do dia 25 de junho de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LÍCITANE T
WWW.iiciianet.com.br. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição dc kits de enxoval, para distrib uição
às gestantes em situação dc vulnerabilidade social no Município de Buriticupu - MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL
NM4.I33/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006

ALTERADA PELA LET COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N“ 155/2017. EDITAL: O presente edital
estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Po rlal
do PNCP https://pncp.gov.br platafomia LICITANET www.licitanel.c om.br podendo ainda ser solicitado através do e -mail:
cplburiticupu2021@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua Nível Médio, if 300,
Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA, 06 de Junho de 2024. Euzilene Gonçalves Lopes da Silva Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária Ordenadora de Despesas.
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disposição dos interessados, podendo ser consoltado e obtido GRA-

TUITAMENTE por meio digital na Comissão dc Licitação, de se
gunda à sexta-feira no horário de 08:00h às I2;00h, bem como pela
internet, através dos nosso endereço eletrônico: httDs:/7camaraD auli-

noneves.ma.gov.br/: ou pelo c-mail: licitacaocamarann@gmail.com.

Paulino Neves/MA, 11 de janeiro de 2024.CARINE ELIZABETH
A.MORIM BXUSJ\PREGOElRA.

PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet,
com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplburiticu-
pu2021@gmail.com bem como scr retirado pessoalmcnte no Setor
de Licitação, localizado na Rua Nível Médio, n” 300, Centro. CEP:

65.393-000. Buriticupu/MA, 06 de junho de 2024. Euzilene Gonçal
ves Lopes da Silva Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
trabalho, c Economia Solidária Ordenadora de Despesas.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 012/2024.
O Municipio de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal
dc Saúde por intermédio do Secretário Municipal, torna público,
que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 25 de

junho de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na pla
taforma LICITANET w\vw.licitanct.com.br. OBJETO: Registro de

Preços para eventual, futura c parcelada aquisições de equipamen
tos e materiais de uso odontológico, para atender as necessidades da
rede .Municipal de Saúde do Municipio de Buriiicupu/MA REGIDO
PELA LEI FEDERAL N°.14.I33/2I, REGULAMENTADO PELO

DECRETO MUNICIPAL NO 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N"
123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014,

LEI COMPLEMENTAR N” 155/2017. EDITAL: O presente edital

estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do
PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.
com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplburiticu-
pu2021@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor
dc Licitação, localizado na Rua Nível Médio, n" 300, Centro, CEP:
65.393-000.13uriticupu/MA, 06 dc junho de 2024. Vandccleber Frei
tas Silva Secretário Municipal dc Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 013/2024, O
Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento por intermédio do Secretário Muni
cipal, toma público, que realizará às 09:00 (nove horas) do dia 26
dc junho de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na

plataforma LICITANET www.licitaner.com.br. OBJETO: Registro
de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de ar condi
cionados para atender as necessidades das secretarias municipais de
Buriticupu-MA. REGIDO PELA LEI FEDERALNM4.133/21, Lei
Federal ii“ 14.770/2023, REGULAMENTADO PELO DE-CRETO
MUNICIPAL N° 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006
ALTERADA PELA LEI COM-PLEMENTAR N° 147/2014, LEI

COMPLEMENTAR N“ 155/2017. EDITAL: O presente edital estará
à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Trans
parência do Municipio: www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP
Íitlps://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanct.com.br
podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplburiticupu202 1@
gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor dc Licita
ção, localizado na Rua Nível Médio, n" 300, Centro, CEP: 65.393-
000. Buriticupu/MA, 06 de junho de 2024. Eurandino Valero Martins
Secretário Municipal dc Administração e Planejamento.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PAT OS - MA

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

DOS PATOS - MA Referente: RESULTADO DISPENSA ELETRÔ

NICA n" 08/2024. Processo Administrativo n" 02052024001/2024.

Contratação de empresa especializada na fornecimentos de mate

riais para CFTV c elétrico, para a Câmara Municipal de São João
dos PatosAMA, Contratada K2 MULT SERVICE LTDA, CNPJ n°

20,207.131/0001-51. Valor do contrato RS 47.700,00 (Quarenta c

scic mil c setecentos reais). 03 dc junho de 2024. Fernando Soares dc
Souza, Presidente da Câmara Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA- MA

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 292/2021 PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO 99/2021 Na publicação do Diário
Oficial do Estado do dia 08 de maio de 2024, seção 03, página 3,
onde se lê: CPF n" 033.676,363-28. Lê-se: CPF n" 003.676.363-28.

D.ATA: Barra do Corda (MA), 06 de junho de 2024. ASS: Publiquc-
-se. ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária

Municipal de Assistência social /Barra do Corda- MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS

SELVAS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“0ü5/2024.
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Co

missão Permanente dc Licitação torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar, sob a égide do Decreto n" 10.024/19

e subsidiariamente as disposições da Lei 14,133/21 e suas alterações
posteriores. Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrônico,
do tipo menor preço por item, sob o Regime de fornecimento, objeti
vando: formação de registro de preço para futura e eventual contrata

ção de empresa especializada para a aquisição dc materiais esportivos
para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas -MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento
convocatório, ABERTURA; 20 de junho de 2024, às lOhOOmin, atra

vés da plataforma: htlp://portalborajesusdassdvas.coin.br/, demais
informações no c-mail cpl2023@bomiesusdasselvas.ma.gov.br. Bom
Jesus das Se!vas/MA. 06 de junho de 2024. Francisco Carlos Mar-

lius dc Sousa - Pregociro.
PREFEITURAMUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU ■ MA
AVISO DE LICITAÇÃO A Prefeitura M. dc Coelho Ncto-MA,
por meio da Sec. M. dc Saúde, toma público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico 005/2024, do tipo menor preço, para a Escolha da pro
posta mais vantajosa para aquisição de equipamento hospitalar e
odontológico, material permanente, equipamentos de informática e
veiculo para unidades de atenção especializada cm saúde, confor
me propostas n" 10747944000123008, n” 10747944000123009, n"
10747944000123002, ministério da saúde - fundo nacional de saúde

para a estruturação da rede dc serviços de atenção primaria a saúde,
para atender as necessidades da Sec. M. de Saúde, no dia 24/06/2024
às 08:00 horas, através do site https://www.portaUlccompiaspubli cas.

com.br. sendo presidida pelo Pregociro desta Prefeitura, Edital hN
tps://www.porlaldecomnrasmiblicas.com.br e httns://licitacoes.coe-
lhoncto.ma.gov.br/. Esclarecimentos cnl.coelhoneto.ina@gmail.com .

Coelho Neto - MA, 05 dc Junho dc 2024. Fabiana Queiroz Coulinho

Ribeiro - Secretária Municipal dc Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 011/2024. O

Município dc Buriticiipii - MA, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social. Trabalho, e Economia Solidária por inter

médio da Secretária Municipal, toma público, que realizará às 09:00

(nove horas) do dia 25 de junho de 2024, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanct.com.br.
OBJETO: Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada aqui
sição de kits de enxoval, para distribuição às gestantes em situação de
vulnerabilidade social no Municipio de Buriticupu - MA. REGIDO
PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO

DECRETO MUNICIPAL 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N'’

123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014,

LEI COMPLEMENTAR N® 155/2017. EDITAL: O presente edital
estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do
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Maranhão avança na melhoria dos
indicadores da Atenção Primária

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA
AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N« 016/2024, 0 Mu

nicípio de Matões do Norte - MA, através da Secretária Murticipal
de Educaçáo, Cultura, Esporte e Later por Intermédb da Secretária
Municipal, torna público, que realizará às 03:30 (oito horas e trinta
minutos) do dia 26 de Junho de 2024, llcitaçáo na modalidade Pre-
glo Eletrônico, na plataforma LICITANET iwww,lldtanet.com.br, OB
JETO: Contratação de empresa especializada na prestação de servi
ços de formaçãocondnuada mediante a realização de capacitações
para a Secretaria Municipal de Educação, Cuhura, Esporte e Lazer
do Município de Matões do Norte - MA. EDITAL: O presente edital
estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal
da Transparênda do Município: www,matoesdonorte,ma,gov,br.
Portal do PNCP https://pncp,gov.br plataforma LICITANET www,

lldtanet,com,br podendo ainda ser solicitado através do e-mall:
cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com, bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de licitação, localizado na Av. Dr. Antonlo
Sampaio, n® 100, Centro, CEP: 6S.468-000, 05 de Junho de 2024,
Domingos Araújo Casa Nova ● Secretária Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer,

divulqacAo
com foco na melhoria du

cuidado prestado às crianças
menores de 1 ano; laccentes
e gestantes; saúde do adulto
com ênfase ao controle da

Hipertensão Arterial Sistêmica
(HAS) e Diabetes Mellitus e
motociclistas.

Mais de 8S9.766 mil

nos, insumos

e kits de saúde bucal já
foram entregues para os 217
municípios maranhenses
beneficiando 2.195 Unidades

Básicas de Saúde (UBS) e
2.S40 equipes de Saúde da
Família no estado, O programa
apresenta eixos como

“Atenção Primária", “Ações
de Saúde”. "Oftalmo", “Saúde
Animal", “Cirurgias”, "AVC
- Cada Segundo Importa" e
'Telemedicina".

MAIS AÇÕES

O Programa Saúde na Escola
(PSE) é outra iniciativa que
impaaa a Atenção Primária.
O programa alcançou mais
de 1,576.610 crianças e
adolescentes em 2023. Nessa

perspectiva, o programa tem
como objetivo contribuir
para a formação integral dos
estudantes por meio de ações
de promoção, prevenção e
atenção à saúde, visando o
pleno desenvolvimento de
crianças e jovens da rede
pública de ensino.
Já a Planificação da Atenção
à Saúde no Maranhão teve

início em 2016 nas regiões de
Caxias, São João dos Patos
eTimon. Posieriormenie foi

ampliada para as regiões de
Pedreiras, Codó e Presidente
Dutra. Neste ano de 2024, a

SES expandiu o processo de
planificação na Macrotregiâo
Sul, e iniciou a expansão para
a Macrorregíão Norte.

No cenário nacional, o
Maranhão conquistou melhores
índices Sintéticos Finais

(ISF) com 0 desempenho
dos indicadores da Atenção
Primária em Saúde, segundo
ranking do Previne Brasil, do
Ministério da Saúde. Em um

comparativo entre o periodo
de 2022 c 2023, o estado
saltou da nota 6.1 para 8.5,
superando o Distrito Federal,
e os estados do Rio de Janeiro

e Rio Grande do Sul. Assim,

0 estado, que ocupava a 16'
posição no ranking dos estados
do Brasil no resultado do ISF

do Previne Brasil, passou a
ocupara 12* posição.
O programa Previne Brasil
é uma iniciativa do governo
federal e se caracteriza por ser
um modelo de financiamento

destinado aos municípios
brasileiros que atendem

^■i^rios como captação
rada, pagamento par

V. .apenho e incentivo para
ações estratégicas. Como
resultado, a proposta aumenta
0 acesso das pessoas aos
serviços da Atenção Primária
em Saúde (APS) e o vínculo
entre população e equipe,
com base em mecanismos que
induzem à responsabilização
dos gestores e dos profissionais
junto aos assistidos.
Os dados representam
melhorias práticas na
qualidade de atenção à saúde
e na cobertura da população e,
ainda, comprovam resultados
positivos dos investimentos
que vêm sendo feitos na
Atenção Primária. "AAiençâo
Primária tem recebido um

olhar especial do governador
Carlos Brandão. E a primeira
vez em muitos anos que o
governo do Maranhão faz

fèr^

et

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N« 017/2024. O Mu
nicípio de Matões do Norte - MA, através da Secretária Municipal
de Saúde por Intermédio da Secretária Municipal, torna público,
que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 26
de Junho de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na
plataforma UCiTANETwww.licitanet.com.br. OBJETO; Contratação
de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria
em gestão de saúde pública, incluindo planejamento, implementa
ção de políticas, treinamento de equipes e assessoria técnica conti
nua, destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de
Saúde de Matões do Norte/MA. EDITAL: 0 presente edital estará à

disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Trans
parência do Município; www.matoesdonorte.ma.gov.br. Portal do
PNCP https://pncp.gov.br plataforma UCITANET www.licitanet.
com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplmatoes-
donorte.ma@hotmail.com, bem como ser retirado pessoaimente
no Setor de Ucitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, n® 100,
Centro, CEP; 65.468-000.05 de Junho de 2024. Jenilson Bezerra Ne
ves - Secretário Municipal de Saúde.

I
Governador Carlos Brandão e secretário de Saúde,Tiago Fernandes

em consultas médicas e de

enfermagem para os públicos
alvos dos 35 municípios
com 0 ISF menor que 7; a
qualificação dos dados e
inserção nos sistemas de
Infonnação; a construção das
Cadernetas das Gestantes

Maranhenses e dos Pequenos
Maranhenses, entre outras
medidas.

CUIDAR DE TODOS

Com 0 lançamento do
Programa Cuidar de Todos,
cm 2023,0 governo do
Maranhão ampliou as ações
na Atenção Primária à
Saúde (APS), estabelecendo
um paao de cooperação
técnica enue Governo e

munícipíos, fortalecendo os
macroprocessos da APS, em
integração com a Vigilância
em Saúde e com os demais

níveis de complexidade,

um investimento concreto

nessa área. Ainda há muito

trabalho pela freme, mas o
que estamos fazendo hoje
certamente irá refletir nos

indicadores gerais de saúde do
Estado futurameme", contou o
seaetário de Estado da Saúde,

Tiago Fernandes.
Para implementar melhorias
na Atenção Primária, a
Secretaria de Estado da Saúde

(SES) investiu em ações
como a construção de plano
de ação pela Coordenação de
Atenção ao Cuidado Integral
à Saúde conjuntamente
com as equipes da Força
Estadual de Saúde (Fesma)
e munldplos prioritários;
oficinas para qualificação dos
profissionais da APS; reuniões
com a gestão municipal para
organização dos serviços de
saúde; cooperação técnica

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2024. 0 Muni
cípio de Matões do Norte - MA, através da Secretária Municipal de
Administração e Finanças por intermédio da Secretária Municipal,
toma público, que realizará às 08:30 (oito horas e trinta minutos)
do dia 27 de Junho de 2024, licitação na modalidade Pregão Ele
trônico, na plataforma UCITANET www.licitanetCom.br. OBJETO;
Registro de Preços para contratação de empresa especializada para
manutertção e fornecimento de peças de ar condicionado, visando
atenderas necessidades das Secretarias e Fundos da Prefeitura Mu

nicipal de Matões do Norte/MA. EDITAL: 0 presente edital estará à
disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Trans
parência do Município: www.matoesdonorte-ma.gov.br. Portal do
PNCP https://pncp.gOv.br plataforma UCITANET www-Iicitanet
com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplmatoes-
donorte.ma@hotmail.com, bem como ser retirado pessoalmente
no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, n® 100,
Centro, CEP: 65.468-000.05 de Junho de 2024. Marlene Serra Coe
lho - Secretária Municipal de Administração e Finanças.

alta complexidade. Caminhando junto
com os munídplos nessa parceria na
Atenção Primária em Saúde, poderemos
fazee a diferença no cuidado de iodos os
matanhensBs".

Três perguntas para o secretário de
Estado da Saúde, Tiago Fernandes

A Atenção Primária em
Saúde é de competência
dos municípios, e a média
e alta complexidade de
competência estadual.
Como definiría os
resultados desse modelo de

cooperação das gestões no
Maranhão?

Que tipo de medidas foram
iKlotadas pelo Maranhão

ra conquistar um
..esempenho singular no
Previne Brasil?

E qual o papel do Programa
Cuidar de Todos na Atenção
Primária?

PREFEITURA MUNICIPAL OE MATÕES DO NORTE/MA

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N» 019/2024. O Mu
nicípio de Matões do Norte - MA, através da Secretária Municipal
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer por intermédio da Secretária
Municipal, torna público, que realizará às 14:30 {quatorze horas e
trinta minutos) do dia 27 de junho de 2024, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br.
OBJETO; Registro de Preços, para eventuais e futura contratações
de pessoa(s)Jurldica(s) para fornecimentos de brinquedos pedagó
gicos e playground Infontil, para atender as necessidades da Secre
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município
de Matões do Norte/MA. EDITAL O presente edital estará à dispo
sição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparên
cia do Município: www.matoesdonorte.ma.gov.br. Portal do PNCP
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br
podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cpimatoesdonorte .
ma@hotmail.com, bem como ser retirado pessoalmente no Setor
de Udtaçâo, localizado na Av. Or. Antonio Sampaio, n® 100, Centro,
CEP: 65.468-000.05 de junho de 2024. Domingos Araújo Casa Nova
- Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Tiago Fernandes - "Remmamos o
protagonlsmo dos municípios e temos
um foco especial na Atenção Primária.
Quase um ano após o lançamento do
programa pelo governador Carlos
Brandão, o fortaledniento do trabalho
continua contribuindo na melhoria e

maior qualificação da assistência na
APS. A cooperação entre Estado c
Municípios é uma eralidade no estado.
O resultado tem sido positivo, mas ainda
vamos colher muitos outros fiuios dessa

parceria c, com isso, quem ganha é a
população maranhense. Maranhão avança
na melhoria dos Indicadores da Atenção
Primária".

Uago Fernandes - "O SUS é gigantesco
c complexo. Ainda assim, há Inúmeras
maneiras para alocar c aplicar os ercursos
públicos paia superar os desafios e
assegurar os cuidados primários de saúde
à população. No Maranhão, em dois
anos da gestão do governador Carlos
Brandão, conquistamos resultados
que têm impaaos efetivos na saúde da
nossa população c os investimentos na
Atenção Primária e a aproximação com
os municípios são iniciativas da gestão
que ccrtamenie contribuíram para esse
desempenho singular no Previne Brasil.

Tiago Fernandes - “Nós sabemos que
a melhor forma de assegurar mais saúde
é a prevenção. Ou seja, é na atenção
primáriâ, ponto básico do atendimento,
que 0 diat^üco, os hipertensos prcdsam
de mais atenção para oão apresentar
complicações decoaentes da doença.
CasD não receba o acompanhamento
oportuno, o paciente terá o seu quadro
agravado, impactando na necessidade
de atendimento especializada na rede de

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2024, O Mu
nicípio de Buriticupu - MA. através da Secretaria Municipal de Ad
ministração e Planejamento por intermédio do Secretário Munici
pal, torna público, que realizará às 09:00 (nove horas) do dia 26
de Junho de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na

plataforma LICITANET www.licitanet.com.br, OBJETO; Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de ar condicio
nados para atender as necessidades das secretarias municipais de
Buriticupu - MA, REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, Lei Fe
deral n® 14.770/2023, REGULAMENTADO PELO DE-CRETO MUNI
CIPAL N« 041/2023, lil COMPLEMENTAR N* 123/2006 ALTERADA
PELA LEI COM-PLEMENTAR N' 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N®

155/2017. EDITAL O presente edital estará à disposição dos inte
ressados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Municí
pio; www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov.
br plataforma UCITANET www.llcitanet.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.com bem
como ser retirado pessoalmente no Setor de Ucitação, localizado
na Rua Nível Médio, n® 300, Centro, CEP: 65393-000. Buriticupu/
MA, 06 de junho de 2024. Eurandino Valero Martins Secretário Mu
nicipal de Administração e Planejamento.

AVISO DE LIOTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 012/2024.0 Muni
cípio de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde
por intermédio do Secretário Municipal, toma público, que reali
zará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 25 de junho
de 2024, licitação na modalidade Pregão Eietrõnico, na plataforma
LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de Preços para

eventual, futura e parcelada aquisições de equipamentos e mate
riais de uso odontológico, para atender as necessidades da rede
Municipal de Saúde do Município de Buriticupu/MA REGIDO PELA
LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MU
NICIPAL N® 041/2023. LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006 ALTERA
DA PELA LEI COMPLEMENTAR N* 147/2014, LEI COMPLEMENTAR

N® 155/2017. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos In
teressados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Muni
cípio; www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov .
br plataforma UCITANET www.licltanet.com.br podendo slnda ser
solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021@gmait.com bem
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado
na Rua Nível Médio, n® 300, Centro, CEP: 65393-000. Buriticupu/
MA. 06 de junho de 2024. Vandedeber Freitas Silva Secretário Mu
nicipal de Saúde.

AVISO DE UCITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2024,0 Município
de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvi
mento Social, Trabalho, e Economia Solidária por Intermédio da Secre

tária Municipal, torna público, que realizará às 09:CX) (nove horas) do
dia 25 de Junho de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na
plataforma LICITANET wwwJicitanet.com.br. OBJETO: Registro de Pre
ços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para
distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Mu
nicípio de Buriticupu - MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21,
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N« 041/2023, LEI

COMPLEMENTAR N« 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR
N' 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N® 15S/2017. EDITAL: O presente

edital estará à disposição dos Interessados nos seguintes bcais: Portal
da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do
PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com. br

podendo ainda ser solicitado através do e-mall: cplburitlcupu2021@
gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Ucitação,
localizado na Rua Nível Médio, n® 300, Centro, CEP: 65.393-000. Burí-

tlcupu/MA, 06 de Junho de 2024. Euzilene Gonçalves Lopes da Silva
Secretária Municipal de DesenvoMrnemo Social, trabalho, e Economia
Solidária Ordenadora de Despesas.
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Prefeitura Municipal de Buriticupu
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

PREGÃO ■ 011/2024 ■ ABERTA

10/06/2024PUBLICAÇÃO DO EDITAL:

25/06/2024DATA DA ABERTURA;

PUBLICAÇÃO DO AVISO 10/06/2024

MENOR PREÇOTIPO:

PREGÃO ELETRÔNICOLOCAL DE ABERTURA:

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E MEMBROSCOMISSÃO:

RESPONSÁVEL PELA A INFORMAÇÃO EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA

PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO FERNANDA PEREIRA SAMPAIO

ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHAESRESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO

RESPONSÁVELPELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL, PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS
GESTANTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICiPIO DE BURITICUPU - MA.

ORGÃOS VINCULADOS

-^i^CRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

DOM

DOE

JORNAL OCORREIO

PNCP

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

Prefeitura Municipal de Buriticupu Qj
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP; 65393-000 - Buriticupu\MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40 ● Tel: 98 8108-3987 - Site; wvw.buriticupu.ma.gov.br

Link direto

https://buriticupu.ma.gov.br/licitacaolista.php7ids517

aücitacão Página(s) 1 de 2
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Prefeitura Municipal de Buríticupu

R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - BuriticupulMA

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

SITUAÇÃORESPONSÁVEL DA FASEDATA FASE

ABERTAEUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA10/06/2024 PROCESSO CADASTRADO

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTAEUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA11/06/2024

Prefeitura Municipal de Buríticupu [W
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Burltlcupu\MA ■■

CNPJ; 01.612.525/0001-40-Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br ^
í¥

Link direto

https;//buriti cupu.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=517

aücitacão Página(s) 2 de 2
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CNPJ

Procedimento
01612525000140
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C

Id
PE0112024

Procedimento

ID da

Contratação
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Procedimento

§ 01612525000140-1 -000030/2024
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Ano do

Procedimento
2024

[ Tipo de

Procedimento
BPE
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Processo
1504001
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Ano do

Processo
«2024
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Publicação
10/06/2024

m
<

Fundamentação 14133/2021

È
Critério 1

,1

?Finalidade 2

i

.?

Sistema Pregão LICITANET

irí
Regime

Execução
2

51
Da

ra»

Registro de Preços para fiitura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para

distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buritii
r*i

Objeto

MA r-

CPFda

Autoridade

l

62653911353 i.i

●■ü

Data Sessão 25/06/2024

Valor Estimado 477708

-hl\
Instrumento

Convocatório
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DOWNLOAD
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Ultima atualizaçQO 11/06/2024

Local: Buriticupu/MA Órgão: MUNICÍPIO DE BURITICUPU Unidade compradora: 705 - MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal; Lei 14,133/2021. Ari, 28.1 Tipo: Edital Modo de Disputa; Aberto

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 11/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 11/06/202416:12 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 25/06/2024 09:00 (horário de Brasilia)

Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas EireliId contratação PNCP: 01612525000140-1-000030/2024

Objeto:

iLiCITANET] - Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para distribuição às gestan-tes em situação de
vulnerabilidade social no Município de Buritícupu - MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 477.708.00

Itens Arquivos Histórico

DetalharValor lotai estimado;Valor unitário estimado;Descrição ; QuantidadeNúmero -
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1504001/2024, na modalidade Pregão
Eletrônico, o Ato de designação da Pregoeiro Municipal e Membros, PORTARIA N”. 218/2024, de 19
de fevereiro de 2024.

Buriticupu - MA, em 10 dc julho de 2024.

Fernanda Pereira Sampaio
Portaria; 218/2024

Pregoeira

Fernanda

Pregog
Portaríc

‘ira Sampaio
Aunicipa!
218/2024
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 218/2024 - GAPRE, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a nomeação do Agente

de Contratação/Pregoeiro e da

Comissão de Contratação/Equipe de

Apoio, e dá outras providencias

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO, no uso das

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de junho

de 1997, pela presente.

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133/21, que dispõe

sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO que o artigo T da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a

autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e designar agentes públicos

para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO o permissivo contido na Lei Municipal n" 293, de 17 de maio de 2013,

com as alterações introduzidas pela Lei Municipal n® 524, de 30 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. 1". Nomear a Sra. FERNANDA PEREIRA SAMPAIO, portadora da Cédula de Identidade

RG n° 251926940 SSP/MA, inscrito na CPF/MF sob o n® 577.066.383-91, servidora efetiva do

quadro funcional da Prefeitua Municipal de Buriticupu, para ocupar o cargo de provimento em

comissão de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com denominação “DANS-I”, junto à

Secretaria Municipal de Administração e Plenajamento.

Parágrafo Único. A servidora acima qualificada também assumirá a função de Pregoeira nas

licitações na modalidade pregão.

Art. 2“. Designar os servidores: GETULIO VERAS DE ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob o
n° 067.176.173-06 e JOSEANE FERREIRA ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob o n“

872.795.762-49, para compor a Comissão de Contratação/Equipe de Apoio, que prestará a

necessária assistência ao(à) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), quando for o caso.

Art. 3". 0(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) e a Comissão de Contratação/Equipe de Apoio

caberá, dentre outras atribuições atribuições:

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CHI’ n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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BURíTíÇUPU
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

I - Condução da fase externa do processo licitatório;

II - Recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com

o primeiro colocado, o exame de documentos;

III - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;

IV ■ Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

V - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

VI - Verificar e julgar as condições de habilitação;

VII - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

VIII - Receber,examinare decidir os recursose encaminhá-losà autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

IX - Indicar o vencedor do certame;

X - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

XI - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XII - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

homologação.

Arí. 4". Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, produzindo efeitos retroativos à data

de 02 de janeiro de 2024.

Arí. 5". Revogan-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 19 de fevereiro de
2024.

Assinado de forme digital
por JOAO CARLOS TEIXEIRA
OA SILVA;973S9734304

Dados: 2024.02.19 12:19:27

-03'00’

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

S1LVA:97359734304

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu/MA.

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n® 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, h" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS

Junto aos autos do processo licitatório N“ 011/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS apresentadas para o presente

certame.

Buriticupu - MA, em 25 de junho de 2024.

Fernanda Pereira Sampaio
Pregoel^Municipal
Portariafl^218/2024Aa Srws/^

Fernanda Pereira Sampaio
Portaria: 218/2024

Pregoeira

CLlO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ A^" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.593-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1504001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 011/2024

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para
distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

AMA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ: 51.689.269/0001-68

Buriticupu - MA, em 25 de junho de 2024.



LICITANET - Proposta Inicial do Fornecedor25/06/2024, 11:30

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

N° 011/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 1504001/2024

Proposta Inicial do Fornecedor

LICITAN6T'

[^RITICUPU».■

2024PfOC.

1

Rub

Fornecedor : 51.689.269/0001-68 - AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Item 1

R$ VIr.

Total

R$ VIr.

UnitárioModeloMarcaQtde. Unid.Item Descrição

R$RSKITEUMAC BABY EUMAC BABY EUMAC BABY

MINASREY CONFORT EUMAC BABY EUMAC BABY

EUMAC BABY KDINHO EUMAC BABY EUMAC BABY

MURANO GlOVANNA BABY FLORA NENEN COTTON

UNE EVERGREEN CAJOVIL

KITKIT ENXOVAL PARA RECEM

NASCIDO (KIT BEBE), embalados e

sem violação, composto dos itens; 01

pct de camisa manga longa, 01 pd de

camisetinhas, 01 pct de cueiros, 02 pct

de fralda de pano. 02 pct de fraldas

descartáveis, 02 pares de luvas, 02

pares de sapatinhos, 01 rede pequena,

02 pares de meias, 01 bolsa

maternidade. 01 kil pagão, 01 kit

higiene, 02 sabonetes, 01 pomada para

assadura 60g, 01 pct de lenço

umedecido, 02 pct de absorvente pòs-

parto. 01 banheira plástica 20I.

175,001

BEBÊ 119,427,00682,44

Total: RS 119.427,00

Item 2

R$ Vir.

Total

R$ VIr.

UnitárioModeloMarcaQtde. Unid.Item Descrição

RSRSKITEUMAC BABY EUMAC BABY EUMAC BABY

MINASREY CONFORT EUMAC BABY EUMAC BABY

EUMAC BABY KDINHO EUMAC BABY EUMAC BABY

MURANO GlOVANNA BABY FLORA NENEN COTTON

LINE EVERGREEN CAJOVIL

KIT525,00KIT ENXOVAL PARA RECEM

NASCIDO (KIT BEBE), embalados e

sem violação, composto dos itens: 01

pct de camisa manga longa, 01 pct de

camisetinhas. 01 pct de cueiros. 02 pct

de fralda de pano, 02 pct de fraldas

descartáveis, 02 pares de luvas, 02

pares de sapatinhos, 01 rede pequena.

02 pares de melas, 01 bolsa

maternidade. 01 kit pagão. 01 kit

higiene. 02 sabonetes. 01 pomada para

assadura 60g, 01 pct de lenço

umedecido, 02 pct de absorvente pós-

parto, 01 banheira plástica 20I.

2

358.281,00682,44BEBE

Total: R$ 358.281,00

Total Geral: RS477.708,00

1/1
https;//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/propostaJnicial/pre gao/96482/relatorio_proposta_inicial_fomecedor_81815421895.html
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N‘* 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1504001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 012/2024
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval,
para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de
Buriticupu - MA.

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS:

AMA COMERCIO E SERVIÇOS
ETDA

CNPJ; 51.689.269/0001-68

Buriticupu - MA 25 de junho de 2024



ÁM\
buriticupu

PfOC._^ 2024
11'.

Hub.

COMERCIO E SERVIÇO

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INSC. ESTADUAL: 07.151248-9CNPJ: 51.689.269/0001-68

AV DA ABOLICAO, 3450/202, BAIRRO: MUCURIPE, FORTALEZA/CE, CEP 60.165-082
E-MAIL: FONE: (85) 9 8899.6899

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL Agência: 3468-1 Conta: 43.429-9 Chave PIX: CNPJ

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2024

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇO
AO

SETROR DE UCITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT!CUPU/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° 011/2024

Senhor Pregoelra,
Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos
ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital,

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: AMA COMERCIO E SERVIÇOS
RAZÃO SOCIAL: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ: 51,689.269/0001-68

Insc. Estadual: 07.151248-9 - Insc. Municipal: 843560-0

Optante pelo simples: (x)sim Qnão
ENDEREÇO; Avenida da Abolição, 3450/202, bairro: Meireles, Fortaleza-CE, CEP:60.165-082
Telefone; (85) 3264-2869 Celular: 9 8899,6899 E-Mail: amacomercial01@gmail.com

Valor Total da Proposta: R$ 172.200,00 (cento e setenta e dois mil e duzentos reais)

KIT ENXOVAL PARA RECEM NASCIDO (KIT BEBE), embalados e sem violação, composto dos i ens:
^ MARCA VALOR TOTALVALOR UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANT.UNIDITEM

EUMAC BABY01 pct de camisa manga longa

01 pctdecamisetinhas	
01 pct de cueiros	
02 pct de fralda de pano

02 pct de fraldas descartáveis

02 pares de luvas	
02 pares de sapatinhos

EUMAC BABY

EUMAC BABY

MINASREY

CONFORT

EUMAC BABY

EUMAC BABY

R$ 43,050,00

Quarenta e três mil

e cinquenta reais

EUMAC BABY R$ 246,00

Duzentos e quarenta
e seis reais

01 rede pequena
KDINHO175K!T1 02 pares de meias

EUMAC BABY01 bolsa maternidade

EUMAC BABY01 kit pagão
MURANO01 kit higiene

GlOVANNA BABY02 sabonetes

FLORA NENEN01 pomada para assadura 60q

01 pct de lenço umedecido

02 pct de absorvente pós-parto

01 banheira plástica 20L.

COTTON UNE

EVERGREEN

^ 3
Valor total do lote R$ 43.050,00 (Quarenta e três mil e cinquenta reais) __

KIT ENXOVAL PARA RECEM NASCIDO (KIT BEBE), embalados e sem violação, composto dos itens:

CAJOVIL

1
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COMERCIO E SERVIÇO

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INSC. ESTADUAL: 07.151248-9CNPJ: 51.689.269/0001-68

AV DA ABOLICAO, 3450/202, BAIRRO: MUCURIPE, FORTALEZA/CE, CEP 60.165-082

E-MAIL: .imaamuTi ic-ilOK^^^-^miiií.coiri FONE: (85) 9 8899.6899
Dados Bancários: BANCO DO BRASIL Agência: 3468-1 Conta: 43.429-9 Chave PIX: CNPJ

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOQUANT. MARCAUNIDITEM DESCRIÇÃO
EUMAC BABY01 pct de camisa manga longa

01 pctde camisetinhas	

01 pctdecueiros	
02 pct de íralda de pano

02 pct de fraldas descartáveis

EUMAC BABY

EUMAC BABY

MINASREY

CONFORT

EUMAC BABY02 pares de luvas
EUMAC BABY02 pares de sapatinhos

R$ 129.150,00
Cento e vinte e

nove mil cento e

cinquenta reais

EUMAC BABY R$ 246,00

Duzentos e quarenta
e seis reais

01 rede pequena
KDINHO525KiT2 02 pares de meias

EUMAC BABY01 bolsa maternidade

EUMAC BABY01 kit pagão

01 kit higiene

02 sabonetes

MURANO

GlOVANNA BABY

FLORA NENEN01 pomada para assadura 60g

01 pct de lenço umedecido

02 pct de absorvente pós-parto

COTTON UNE

EVERGREEN

CAJOVIL01 banheira plástica 20L.

29.150,00 (Cento e vinte e nove mil cento e cinquenta reais)Valor total do lote R$

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias
PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 10 (dez) dias
VALIDADE DO OBJETO:CONFORME EDITAL

PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS PRODUTOS: 05 (cinco) dias, a contar da notificação
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL Agência: 3468-1 Conta: 43.429-9 Chave PIX: CNPJ, praça de pagamento:
Fortaleza/CE

REPRESENTANTE LEGAL:

Gilcelia Amanda Maria Lima Sá, Brasileira, Cearense, casada. Empresaria, endereço Avenida da Abolição 3450/202 - Meireles -
CEP:60165-082, Fortaleza-CE, cargo/função: Proprietária, CPF 849.580.143-49 RG 97031082753 SSPCE
Telefone: (85) 9.8899.6899 E-Mail: amacomercial0Kggmail.com

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referente
a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado.

Declaro que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas

Fortaleza-CE, 25 de junho de 2024r;n TFI ia amanha Assinado de foimadigUal por
(jlLLtLIA AIVIMINUA qilcelIA AMANDA MARIA
MARIA UMA LIMASA;S4958014349

SA:84958014349

51.689.269/0001-68
Gilcelia Amanda Maria Lima Sá

Proprietário
RG: 97031082753 SSP/CE

CPF: 849.580.14349

AMA COMERCIO E SEVIÇOS LTDA

AVENIDA DA ABOLIÇÁO.34S0/202

MEIRCLeS - CEP 60.165-082

FORTALEZA - CE

P ^
2
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Prnr. 72024
I is

Rub.

COMERCIO E SERVIÇO

DILIGÊNCIA Buriticupu/MA DATA:25/06/2024

ITEM
V.Total

Fornecedor

V.Unit.

Fonecedor
FornecedorNFQTD

DESCRIÇÃO

R$ 3,00 ^ 1159 AUGUSTO CONFECCOES LTDA1 R$ 3,001 01 pct de camisa manga longa

R$ 1,751 R$ 1,75 1181 AUGUSTO CONFECCOES LTDA2 01 pct de camisetinhas

R$ 5,251 R$5,25 1195 AUGUSTO CONFECCOES LTDA3 01 pct de cueiros

R$ 12,962 R$ 6,48 101016 TECELAGEM MINASREY LTDA02 pct de fralda de pano4

R$ 9,60 665886 BECHARASULEIMAN EGA LTDA2 - R$4,805 02 pct de fraldas descartáveis

R$ 3,002 R$ 1,50 1158 AUGUSTO CONFECCOES LTDA6 02 pares de luvas

R$ 1,302 R$0,65 1065 AUGUSTO CONFECCOES LTDA7 02 pares de sapatinhos

1 R$ 17,00 R$ 17,00 7850 COMERCIAL ELLEN LTDA - EPPV 8 01 rede pequena
RICARDO BEZERRA DE GOES LTDA

2 R$0,50 R$ 1,00 4729 02 pares de meias
ME

R$ 9,901 R$ 9,90 1187 AUGUSTO CONFECCOES LTDA10 01 bolsa maternidade

R$ 3,451 R$ 3,45 1162 AUGUSTO CONFECCOES LTDA

MURANO INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

11 01 kit pagão

R$ 3,861 R$3,86 14199^ Vlí^\ kit higiene^^
J. SLEIMAN S.A. COMERCIO DE

225651 PRODUTOS DE HIGIENE E

ALIMENTOS

R$ 6,002 R$ 3,0013 02 sabonetes /

J. SLEIMAN S.A. COMERCIO DE

226021 PRODUTOS DE HIGIENE E

ALIMENTOS
14^01 pomada para assadura 60g / R$ 7,601 R$ 7,60V

HIGIETOPP IND E COM DE

PRODUTOS HIGIENE E TEX TEiS LTDA
R$ 1,901 R$ 1,90 12103915 01 pct de lenço umedecido

R$ 3,92 669769 BECHARASULEIMAN E CIA LTDA2 R$ 1,9616 02 pct de absorvente pós-parto
indústria e Comércio de Plásticos

Cajovil
1 R$ 13,00 R$ 13,00 108691.217 01 banheira plástica 20L,

R$ 104,49

R$ 18.285,75

R$ 246,00

R$ 43.050,00

RS 3.444,00

RS 4.305,00

Valor Fornecedor por kit

Lote 01 -175 Kits

Valor de Venda por kit

Lote 01 -175 Kits

Imposto

Mão de Obra + Embalagem + Despesas

Administrativas

Frete

Custo Total

Spread

Spread %

5 K

R$ 8,610,00

RS 34.644,75

RS 8.405,25

20%

R$ 54,857,25

RS 129.150,00

R$ 10.332,00

RS 12.915,00

Lote 02 - 525 Kits

Lote 02 - 525 Kits

Imposto

Mão de Obra + Embalágem + Despesas

Administrativas

Frete

Custo Total

Spread

Spread %

R$ 25.830,00

RS 103.934,25

RS 25.21,5,75 r

20%

GILCELIA AMANDA MARIA Assinado de forma digitai porGlLCEÜA
AMANDA MARIA LIMA SA:84958014349

Dados: 2024.06.25 11:48;19 -03'00'LIMASA:84958014349



NF-t
RECEBEMOS OE J AUGUSTO MAGAUHADS t CIA LTDA OS rRODlTTOS-SERVICO S CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N“ 000.001.159

BURITICUP J
/iOá4

IDENTIFICACAO E assinatura IX) RECEBEDOR l’íor,

i IS

DATA DE RECEBIMENTO

SERIE: 1

33
●UUU.

DANFE CONTROLE DO FISCO

-●A Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica
J AUGUSTO MAGALHAES & CIA

LTDAQu9U5to
0 - Entrada

1 - Saída

N" 000.001.159

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

1 CHAVE DE ACESSO

2324 0304 5876 7300 0140 5500 1000 0011 5910 00000100

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRE LEITÃO, 426 - TAPERUABA - CENTRO. Sobral. CE -

CEP: 62106000 - Fone/Kax: 88981238335

PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO

323240018836847 - 05/03/2024 15:23
NATUREZA DA OPERAÇÀO

VENDA
CNPJ/CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL Dü SURST. TRIB.INSCRIçAü ESTADUAL

04.587,673/0001-40063154374

DESTINATÁRlO/REMKTENTt:
DATA DA EMISSAOCNPJ.CPFNOME/RAZÀO SOCIAL

05/03/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DE ENTRADA'SAtDACEPBAIRRO.TlISTRrTOENDEREÇO

05/03/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLICAO, 3450 - APT 202
HORA DE ENTRADASAÍDAINSCRlÇAO ESTADUALUFFONE/FAXmunicípio

Fortaleza 20:00CE 07151248985988996899

1'ATDRA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASF DE CÁLCULO DO ICMS ST VALORDOICMSSTBASE DD CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

500,000,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPIDESCONTOVALOR DO SEUUROVALOR DO FRETE

500,000,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VElCULO CNPJ/CPFUFCÓDIGO AN1TFRETE POR CONTA

1-Destinalário (FOB)

RAZAO SOCIAL

INSCRIÇÁÜ ESTADUALMUNidPIO UF
ENDEREÇO

PESO lIquidoNUMERAÇÁO PESO BRUTOESPÉCIE MARCAQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
al(0ALlQ.

ICMS
VLR. IP!VLR. ICMSBC ICMSVLR. UNIT. VLR. TOTALUNID. OTDCFOPDESCBICÁO DO PRODUTO-SERVICO NCM'SH CST IPICÓDIGO

2fi2,50

87,5(1

150,00

5,2500

1,7500

5101 PC 50,(KHK)

50,0000

50,0000

0102KIT 3 CUEIROS 50XH0 KLANELADO EUMAC DAÍ3Y

- KIT 3 CAMISETAS RN BEBE EUMAC BABY

63013000IK

PC510161112000 050014

xTT.ÕOOÒ )UN510161112001) 0500PIJAMA RN EUMAC BABY43

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSINSCRIÇÁÜ MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCO
INFORMACÓE5 COMPLEMENTARES

SAO GONÇALO DO AMARANTE

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN
TE SIMPLES NACIONAL



NF-«
RrcnhPMos on augusto coNPnccons ltpa os pRonuTOS^snRviços constantes da nota fiscal indicada ao lado

N°ooo.ooi.i8i BURITICUPL
PfOC,

SÉRIE: 1 I ,s
identificacAo f. assnatura do recehfdor J024DATA DE RECEBIMENTO

DANFE CONTROLH DO PISCO

I
Dociimcnto Auxiliar cia Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

AUGUSTO CONFECCOES LTDA
Qugusto

1 CHAVE DF ACRSSO

2324 0404 SK76 7300 0140 5500 1000 0011 KII2 0070 6001

N“ ÜÜO.001.181

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-c www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRE LEITÃO, 426 - TAPERUABA - CENTRO, Sobral, CE -

CEP: 62106000 - Fone/Fax: 88981238335

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

323240030394833 - 12/04/2024 15:13

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUUST. TRIB.INSCRlCÃO ESTADUAL CNPI/CPF

04.587.673/0001-40063154374

mCSTINATARIO/REMETEME

DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPFNOMR-RAZÃO SOCIAL

12/04/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DE ENTRADA.SAtDACEPOAIRROiDISTRITOENDEREÇO

13/04/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLICAO, 3450 - APT 202
HORA DE ENTRADA SMDAINSCRlCÃO ESTADUALFONE/FAX UFMUNlCIPIC)

Fortaleza 03:00CE 07151248985988996899

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS STIlASE DE CÁLCULO DO ICMS STVALOR DO ICMSBASE DE CÁLCULO DO ICMS

5.325,000,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NUTAOUTRAS DESPESAS ACESSÜRIAS VALOR DOIPIDESCONTOVALOR DO FRETE VALOR DO SEOURO

5.325,000,000,000,000,00 0,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VElCULOCÒDIüO ANTI UF CNPJCPFRAZÃO SOCIAL FRETE POR COOTA

2 - Terceiros

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNlClPIO UF
ENDEREÇO

PESO LlOUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃOMARCAQUANTIDADE ESPECIE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
alIq.ALlQ

ICMS
VLR. IPIBC ICMS VLR. ICMSDESCRIÇÃO DO PRODUTü^SERVICC) UNID. VLR. UNIT. VLR. TOTALcOnioo eST CEOP QTD.NCM/SH IPI

KIT MIJAO COM CAMISETA BORD EUMAC BADY 1,5000 .175.005101 l'C 250,000061112000 050023

MANTA PARA BEBE EUMAC BADY 1.125,005101 PC 250,0000 4,500063013000 050019

KIT SAPATO TOUCA E LUVA EUMAC BABY 450,00PC 1,80005101 250,000061112000 030004

KIT MIJAO LONGO COM CAMISETA LONGA

EUMAC BABY
750,00PC 250,0000 3,00000500 51016111200098

KIT 3 CA.M1SETAS RN BEBE EUMAC BABY 1,7500 437,505101 PC 250,000061112000 050014

CUEIRO LENÇOL EUMAC BABY UN 1,7500 437,505101 250,000063013000 050025

TOALHA DE BANHO INFANTIL EUMAC BABY 1,750,005101 PC 250,0000 7,000005006301300002

CA1.CU1.0 DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSQNINSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VARZEA ALEGRE

Informações Adicionais de Interesse do Fisco; EMPRESA OPTAN

TE SIMPLES NACIONAL

Ya

\p #



Nf-tRECEB5MÜS DE AUCiUSTO CONFECCOES LTOA OS PROOUTOS-SERVICOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N" 000.001.195

PfOC.

URITICUPU

! A_j2024IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

SÉRIE: 1 I ib

■Htrbr

DANFE CONTROLE DO FISCO

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

AUGUSTO CONFECCOES LTDA
Quguftto

I CHAVE DE ACESSO

2324 0504 5876 7300 0140 5500 1000 0011 9512 0070 6000
1 ● Saida

N“ 000.001.195

SÉRIE: 1

Página 1 de I

Consulta de autenticidade no ponal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRE LEITÃO, 426 - TAPERLABA - CENTRO, Sobrai, CE -

CEP: 6210600Ü - Fone/Fax: 88981238335

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

223240001492992 ● 10/05/2024 16:47
NATURFZA DA OPERAÇAO

VENDA

CNPJ/CPFINSCRIÇAo ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB.

04.587.673/0001-40063154374

DESTINATÁRIO/REMETK.NTE
DATA DA EMISSÃOCNFJCrFNÜMEiRAZAO SOCIAL

10/05/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DE ENTRADA'SAÍDACEPRAIRROiDISTRITOENDEREÇO

1 1/05/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLlCAO, 3450 - APT 202
HORA DE ENTRADA/SaIPAinscricAo estadualUEFONE/FAXmunicípio

Fortaleza 03:00CE 07151248985988996899

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS STBASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

175,500,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIOUTRAS DESPF.SAS ACESSÓRIASVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETE

175,500,000,000,000,00 0,00

TRANSPORTADOR/N OLUMES TRANSPORTADOS

placa do veIculoCÓDIÜO ANTT UE CNPJ.CPFRAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

2 - Terceiros

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

PESO LÍQUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOr.SPECIE MARCAQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
VLR. IPIVLR ICMSVLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMSCÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO CFOP UNID. QTD.NCM-SH CST IPI

KIT SAPATO TOUCA E LUVA F.UMAC DABY i.nonii iH.onSIOI PC 10.000061112000 050004

KIT MIJAO COM CAMISETA BORO EUMAC BABY 60,00PC 40,0000 1,50000500 51016111200023

.SS KIT 3 CUEIROS 50XKO FLANELADO EUMAC BA3Y 52,50PC 10,0000 5,2500510163013000 0500IX

COBERTOR FLANELADO EUMAC BABY 4.50110 45.005101 PC 10,000005006111200031

CALCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSONINSCRICÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CANABRAVA DO NORTE

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN

TE SIMPLES NACIONAL V

¥ I



NF-e

000.101.016

RECEBEMOS OE TECELAGEM MINASREY LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

tjUf^lTICUTO=
(●tor.

N':
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEOORDATA DO RECEBIMENTO

/ / )24 SERIE 0

1Rub.

DANFE

k
TECELAGEM MINASREY LTDA

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída _

000.101.016

3124 0441 8476 5800 0200 5500 0000 1010 1612 2898 9524AVENIDA CHICO INÁCIO, 1977-VILA

SANTA MARIA, ITAUNA-MG. Cep.: 35681-

1

Minasrey No.
411 Consulta de autenticidade no portal nacional da NFe

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz
SÉRIE 0

37-3201-4145
ICNPJ; 41.847.658/0002-001 1/1FL

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDAS Aul. Uso: 131245933079723-26/04/2024 -15:20:55-03:00

INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

41 . 847.658/0002 - 00
INSCRIÇAo ESTADUAL
3387596980151

DESTINATÂRIO/REMETENTE

DATA DE EMISSAO

26/04/2024 15:19

:npj/cpf

51 .689.269/0001 -68

NOME/RAZAO SOCIAL

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

DATA ENTRAOA/SAIDA

26/04/2024 15:19

BAIRRO/OISTRITO

MUCURIPE

CEPENDEREÇO

AV DA ABOLÍCAO, 3450, APT 202 60165-082

INSCRIÇÃO ESTADUAL

071512489

UFFONE/FAX

85-8899-6899

CIDADE

Forlaleza CE

FATURA

Data de Venc.:25/06/2024 Valor: 1.572,75Data de Venc.:10/06/2024 Valor: 1.572,75 Nr.Titulo:003Nr.Titulo:002Nr,Título:001 Dala de Venc.:26/05/2024 Valor: 1.572,75

■^(r.Titulo:004 DaladeVenc.:10/07/2024 Valor; 1.572.75

wALCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

6.291,00
BASE DE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

VLR ICMS OESONBASE OE CÁLCULO DO ICMS VALOR OO ICMS

0,006.291,00 440,37
VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO IPIDESCONTOVALOR OO SEGUROVALOR OO FRETE

6.291,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VElCULO CNPJ/CPF

18233211002930

FRETE
0-C'F

1 -FOB

2 ● Tflreatfos

UFCODIGO ANTTRAZAO SOCIAL

FL BRASIL HOLDING, LOGÍSTICA E TRANSPORTE

B ● TranKp i>or Emit

4 ■ TransD. porDest
S-SiFrale

0

INSCRIÇÃO ESTADUAL

0030970100000

UFMUNICÍPIO

Contagem

ENDEREÇO

RUA SAGITARIO,560,JARDIM RIACHO DAS PEDRAS MG

PESO ÜQUIDO PESO BRUTONUMERAÇAOQUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

119,740110,70018 VOLUME(S)

8,00| PESO lIQUIDO TOTAL 119,740110,700 PESO BRUTO TOTAL;TOTAL DE VOLUMES;

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
Aiiquoias

VR.ICMS VR.IPI8C.ICMSVR.UNIT, DESC. VR.TOTALDESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO UNID QTDENCM SH CST CFOPCOD. IPIICMS

7,00272,163886,003688,00FRALDA CARÍCIA 60X60 CM C/5 UN LISA 600,0000 6,4800006101 PT96190000 0 001113

7,00168,212403,00 2403,006,010000FRALOA CARÍCIA65X65 CM C/5 UN LISA PT 300,000096190000 0 00 61011172

CALCULO DO ISS QN
BASE DE CÁLCULO ISSQN VALOR DO ISSQN

INSCRIÇÁO MUNICIPAL

2996717

VALOR TOTAL DO SERVIÇO

DADOS ADICIONAIS

^^FORMAÇQES COMPLEMENTARES:
■lIQ.IPI RED- a zero. CF.DECRETO 11,158/2022. EM CASO DE AVARIAS NA MERCADORIA, EFETUE RESSALVA NO VERSO OO CTE NO ATO OO RECEBIMENTO. NAO ACEITAREMOS
ÍECLAMACAO OE MERCADORIAS APOS 48 HORAS OO RECEBIMENTO. FRETE PAGO ATE DESTINO.

RESERVADO AO FISCO

<0

TOUCHcomp.com.br



BURITiCUPU
Ü24Proc.

l ib
Recebemos de BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA os Produtos da Nota Fiscal indicada ao lado

NOTA FISCAL N“Identificação e assinatura do recebedorI Data Recebimento

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA/ / 665886

DANFE
BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA

RUA CONDE DEU 617

CENTRO FORTALEZA-CE

CEP; 60055070 FONE : 32111111

Documento Auxiliar dí

Nota Fiscal Eletrônica

0-Entrada

l-Saida

N“ 665886

Série : 0

1

Protocolo de autorização de Uso ;

323240027017741 - 02/04/2024 14:26:51

Natureza da Operação

VENDA PARA O ESTADO

Inscrição Estadual Subst.Tributárit CNPJInscrição Estadual

068635834

Chave acesso da NFe

2324 0463 4016 6500 0127 5500 0000 6658 8610 8816 306363401665000127

Destinatário Remetente

Data Emissão

02/04/2024

CNPJ/CPF

51689269000168

Nome/Razão Social

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CEP :Bairro/Distrito

MUCURIPE

Endereço

60165082DA ABOLlCAO 03450 APT 202

Data de SaídaInscrição Estadual

71512489

UFMunicípio Fone/Fax

(85) 988996899 CEFORTALEZA

Fatura

ValorTítulo Vencimento

7398143 12/05/2024

ValorValor Título Vencimento

7398144 22/05/2024

Título Vencimento

7398142 02/05/2024 1.600,00 1.600,001.600,00

' Cálculo do Imposto

Valor Total dos ProdutosBase de Cálculo Icms Substituição Valor do Icms SubstituiçãoBase de Cálculo Icm: Valor do Icms

4.800,000,00960,004.800,00

Valor Total da Nota

4.800,00

Valor aproximado dos TributosValor do IPIValor do Frete Valor do Segure Descontos Outras Despesas

960,00 Mun:0,000,00 Fed; 0,00 Est:

Transportador Volumes Transportados

Placa do Veículo UF CNPJ/CPFCódigo ANTTFrete por conta

0-Emitente Y
1-Destinatário II

Razão Social

Inscrição EstadualMunicípio UFEndereço

Peso LiquidoPeso BrutoNumeraçãoQuantidade Espécie

Joao Carlos

Marca

0,00Airion50

Aliq Aliq.Cias.FiscalDados dos Produtos/Serviços

Vr.^ly^ Valor Total Icms IPI(NCM) eST CFOP Unidade QuantidadeCódigo EAN Oesc2ção^^d^pmduto/|ífVíçT^Código

/ 4,80 , 4.800.00 20 0,00

*e legislação federal
7899693214145 FRALDA OESCARTAVtó CONFORT tóSIC REGULAR 10 UNID P 129

ICMS destacado exclusivamente para fins de /xclu'^o-^seu valor da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme decisão do STF (RE 57470
pertinente - VEDADO O CREDITAMENT(D

1.000,0096190000 090 5403 UN745118

Protocolo: 323240027017741

Pedido : 2759668 Vendedor; g RENATO

Forma de Pagamento : BOLETO ITAU
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RF.CEnnWüS DE J AUGUSTO MAGALHAES & CIA LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇO S CONSTAVTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-í

N“ 000.001,158

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEHEDORDATA DF.RECE5IMENTO

SERIE: 1

DANFE CONTROLE DO FISCO

J AUGUSTO MAGALHAES & CIA

LTDA

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

(Augusto

1 CHAVE DE ACESSO

2324 0304 5876 7300 0140 5500 1000 0011 5810 0000 0103

N“0Ü0.ÜÜ1.158

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRE LEITÃO, 426 - TAPERUABA - CENTRO, Sobral, CE -

CEP: 62106000 - Fone/Fax: 88981238335

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

323240018834936-05/03/2024 15:19

naturfza da operação

VENDA

INSCRICAO r^TADUAL inscricAo f-Stadual do SUBST. TRIB CNPJ/CPF

04.587.673/0001-40063154374

DESTINA TARIO/REMETENTE

DATA DA EMISSAOnome/razAo social CNPJ'CPF

05/03/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DE ENTRADA'SAÍDABAIRRO/DISTRITO CEPENDEREÇO

05/03/2024MUCURIPE 60165-082AV DA ABOLlCAO, 3450 - APT 202
HORA DE ENTRADA/SaIDAINSCRIçAO ESTADUALMliNlripro

Fortaleza

FONO/FAX UF

20:0085988996899 CE 071512489

FA1URA

CÁLCULO DO IMPOSTO

RASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE OE CÁLCULO OO ICMS VAl.ORDOICMSSTVALOR DO ICMS

1.120,000,000,000,00 0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DOlPIDESCONTOVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO

1.120,000,000,000,00 0,000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPPCPFRAZÁO SOCIAL FRETE POR CONTA

I-Destinatário (FOB)

INSCRIÇÁO ESTADUALMUNICÍPIO UFFNDEREÇÜ

PESO LÍQUIDONUMERAÇÁO PESO BRUTOESPÉCIE MARCAQUANTIDADE

DADOS DO l■ROnUTO/SERVIÇO

alIq.
ICMS

ALÍQ.
VLR. IPIBC ICMS VLR ICMSVLR.UNtT VLR. TOTALCÓDKiO DESCRIÇÁO DO PROOUTO/SERVIÇO CFüP UNID. QTD.NCM/SH eST IPI

3,4500

1.7500

i,5non

4,5000

345.00

175,00

150,00

450,00

5101 PC 100,00000500PAGAO 3 PEÇAS EUMAC BABY

KIT 3 CAMISETAS RN BEBE EUMAC BABY

61I1200005

PC5101 100,0000

100,0000

61112000 050014

5101 PC61112000 0500KIT LUVINHAS BEBE EUMAC BABY26

PC5101 100,0000MANTA PARA BEBE EUMAC BABY 63013000 050019

CÁLCUl.O DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSQNINSCRIÇÁO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÓF.S COMPLF.MENTARES

ITAPIPOCA

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN
TE SIMPLES NACIONAL

A
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KuU.
NF-»RECRnUMOS DE J ADÜUSTO MAGAUHAES & CIA LTDA OS PRODl/TOS/SERVIÇO S CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N" 000.001,065

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 1)0 RECEDEDORDATA DE RECEBIMENTO

SÉRIE; 1

DANFE CONTROLE DO FISCO

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica
J AUGUSTO MAGALHAES & CIA

LTDA
0 - Entrada

1 ● Saida
l CHAVE DE ACESSO

2323 1004 5876 7300 0140 5500 1000 0010 6510 5284 7750

N“ OÜÜ.001.Ü65

SÉRIE: 1

Página 1 de I

Consulta dc autenticidade no portal nacional da
NF-c www.nfe.fazenda.gov.br/porta! ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRE LEÍTAO, 426 - TAPERUABA - CENTRO, Sobral, CE -

CEP: 62106000 - Fone/Eax: 88981238335

PROTOCOLO DE AUTORIEACAO DE USO

323230072650374- 10/10/2023 15:02
NATUREZA DA ÜPERACAO

VENDA

INSCRICAO estadual do SUliST. TRIB. CNPJ/CPFINSCRICÁO ESTADUAL

04.587.673/0001-40063154374

DESTINATARIO/REMETENTE

DATA DA EMISSAoCNPJ.CPFNOM:F/RA2ÀO SOCIAL

10/10/202351.689.269/0001-68GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ
DATA DE ENTRAD/vSAÍDACEPHAIRROiDISTRITOENDEREÇO

10/10/202360165-082MUCURIPEAV DAABOLICAO, 3450-

M
INSCRIÇAo ESTADUAL HORA DE FNTRADAíSAÍDAFONDFAXMLMCIPIO

Fortaleza 19:1007151248985988996899

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALORDOICMSSTBASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

1.188,000,000,000,000,00
Valor total da notaOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPlDESCONTOVALOR DO FRETE VALOR DO SEC.URO

1.188,000,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEÍCULOCODiaO ANTT CNPJ-CPFUFRAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

2 - Terceiros

INSCRIÇAo ESTADUALMUNICÍPIO UF
ENDEREÇO

PESO LlQUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOMARCAESPECIEQUANT1DAOF.

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
ALÍQ.
ICMS

alIq.
VLR.IPIVER. ICMSVLR. TOTAL BC ICMSUNID. QTD. VLR. UNITCÔDIOO DESCRIÇÃO DO PRODUTÜ'SERVIÇO CFOPNCM/SH C5T IPI

5,25(M)

9,5000

9.0000

5»* 0.6500

l.SOOO

3,5000

210,00

380,00

360,00

26,00

72,00

140,00

5101 PC 40,0000

40,0000

40,0000

40,0000

4(1,0(100

40,0000

63013000 0102KIT 3 CUEIROS 50X80 FLANELADO

SAIDA MATERNIDADE 3 PEÇAS EUMAC BABY

JOGO LENÇOL PARA BERÇO EUMAÇ BABY

SAPATINHü PARA BEBE EUMAC BABY

KIT 3 PARES DE LUVAS EUMAC BABY

PC0500 51016111200035

5101 PC63013000 050032

5101 UN6III2000 050020

PC510161112000 050016

5101 PC630!3()00 0500TOALHA DE BANHO 70X90 EUMAC BABY17

CALCULO DO ISSQN
VALOR DO tSSQNBASE DE CALCULO DO ISSI3NISSCRICÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINF0RMAC<3ES COMPl.EMFNTARES

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN
TE SIMPLES NACIONAL
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Rub:
NF-e

N“ 000007850

SÉRIE 001

RnCKHKMOS Dli CO^ÍERCIM, KI.M-N URA - KHI' OS I'RnDirrOS / SERVIÇOS LONSTANTES DA NOTA FISCAI. INDICAIK) AO l.AIX)

KM1SSÀO. 26/03/2024 ● DEST. / REM.- AMA COMERCIO E SERVIÇOS I.TIM - VALOR TOTAL: R$ 1.071,00

llSiNTinCAÇÀO E ASSINATURA DO RECEBT.DORDATA HE RECEBIMENTO

IDBNTIKICAÇAI) IXT EMITKKIK

DANFE
COMERCIAL ELLEN LTDA - EPP

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA PISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N" 000007850 fl. 1 /I

SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSORUA SANTANA DA PARNAIBA. 425 - BOA

VISTA/CASTELÂO - CRP:6086l-098 - FORTALEZA - CE

TEL: (85)3289-3320

1 2324 0313 4038 8400 0177 5500 1000 0078 5010 0017 8499

Consulta dc aulenlicidade no portal nacional da NF-c
www.iife. fazenda. j50\'. br/portal
ou tio site da Sefaz Autorízadora

NATIIREAA DE OIT-.KACAo PROTOCOLO DE AIDORIZAÇÀO DE USO

323240024933368 26/03/2024 09:59:20Venda

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SlSiST. TRIB CNPJ/CtTINSCRlçAo ESTADUAI-

13.403.884/0001-77065643380

DESTINATÁRIO / REMETENTE

DATA DA EMISSAüCNPJ/CPENOME / HAZAO .«aXIlAJ.

26/03/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
I BAIRRO/DISTRITO DATA -SAlDA / ENTR,\15ACEP

ENDEREÇO

26/03/202460165-082MUCURIPEAV. DA ABOLIÇÀO. 3450 202
MORA DA SAlDAinsçriçAorstadijaj.in-'FONF. / FAXMTMCIPIO

071512489CEFORTALEZA

.^^LCULO 1)0 IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODirrOSbasecAj.c içMssimsT VALOR DO ICMS S( IHSTVALOR IX) ICMS●ASE DE CALCt.n.O DO ICMS

1.071,000,000,000,000,00
VAUDR TOTAL DA NOTAOITTRAS DESP ACESS VALOR DO IPIDESCONTOVALOR DO FRETE VAIX)RIX>SE(iURO

1.071,000,000,000,00 0,000,00

TRANSPORTADOR / VOl.HM ES TRANSPORTADOS

H.ACADOVF.ICUI.O CNPJ / CPFCODKIOANIT UFFRETE POR CONTAKA7.AO SOCIAL

0- REMETENTE
INSCRlÇAO EST/tÜUALUF'MIWICIPIOENDEREÇO

PESOLIQiniX)NUMERAÇÃO PESODRIDOespEciií MAitCAQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
ALÍQUOTAS

ICMS I IP~
VALOR

l.C.MS.

VALORBASE

CÁi.C. ICMS
VALOR

TOTAI.

MtSCONTOVAI.OR

UNITÁRIO
CSTÇODKX) DO

PROD. / Sl JtV
QUANT.DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO UNID.NCM/Sil CFOP I.P.I.

0,000,00 0,000,000,00 0,001.071,00REDE POPULAR, ESTAMPADA, DE TECIDO

TAMANHÂO PADRÃO

63,0000 17,00005403 UND56081100 0603147

DADOS ADICIONAIS

RESEKVATX>AOHSCt)
INFOKMAÇftl-S COMPLEMENTARES

PAGAMENTO VIA BOLETO BANCARIO

ICMS RETIDO POR SUBISTIT. TRIBUTARIA . CONF. DECRETO N.29.560, DE 27/11/2008.

PIS E COFINS COM SUSPENSÃO DE CONTRJB. DE ACORDO COM A LEI N.® 10.865/2004.

30
ADMPIiiiNF.«
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NF-fttncERfiMOS DE RICARDO BEZERRA DE GOES LTDA ME OS PRODUTOS'SERVItOS CONSTASTES DA NOTA FISCAt INDICADA AO LADO

N" 000,000,472

identificacAo e assinatura do recebedorDATA OE RECEBIMENTO

SERIE; l

DANFE CONTROLE DO FISCO

Documenio Auxiliar da Noia

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada í

RICARDO BEZERRA DE GOES

LTDA ME

I CHAVE DE ACESSO

2324 0419 6646 2700 0175 5500 1000 0004 7211 1040 0007
1 - Saida

N" 000.000.472

SÉRIE: 1

Página 1 dc 1

AVENIDA MOZART PINHEIRO DE LUCENA, lüü-APTO 106

BLOCO H - VILA VELHA, Fortaleza, CE - CEP: 60347440 -

Fone/Fax: 85988332142

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfc,fazenda,gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO

323240029517613 - 10/04/2024 11:34
NATURriA DA OPRRAÇAO

VENDA

inscriçAo estadual do subst. tribinscricAo estadual CNPj/CPF

19.664.627/0001-75067216528

DESTINATARIO/KEMETENTE

datadaemissAoCNPJiCPFnomdrazAo social

10/04/202451.689.269/0001-68GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ
DATA DE entrada/saídaCEPBAIRRO/niSTRITOENDEREÇO

10/04/2024AV DA ABOLIÇÃO,, 3450/202 - 60165-082MUCURIPE
HORA DE ENTRADA SMDAINSCRIÇÀO ESTADUALUFMUNlCTPIO

Fortaleza

FON&FAX

11:29CE 071512489

FATURA

CALCULO DO IMPOSTO

VALOR TOTAL DOS PRODLTTOSBASE DE CÁLCULO IX) ICMS ST VALOR DO ICMS STBASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

1.925,000,000,000,000,00
OUTRAS DESPESAS ACESSARIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIDESCONTOVALOR DO FRETE VALOR DO SEOURO

1.925,000,000,000,000,000,00

TRANSPORTAUOR/VOLUMES TRANSPOR! ADOS

PLACA DO VEÍCULO CNPIíCPFUFCÓDIGO ANTTRAZÁO SOCIAL FRETE POR CONTA

4-Dcsiinatário Próprio
INSCRlCÁO ESTADUALMUNICÍPIO UF

ENDEREÇO

PESO LigUIDONUMERAÇÁO PESO BRUTOP.SPfiClE MARCAQUANTIDADE

DADOS 1)0 PRODUTO/SERVIÇO
ALÍQ.
ICMS

ALlQ.
VLR. IPIVLR.ICMSBC ICMSVLR. UNIT. VLR. TOTALUNID. QTD.DPSCRICÁO DO PRODUTO/SERVIÇO CST CFOPCÓDIGO NCMiSH IPI

MEIA RN KUISHO 1.925,00«L 5,50005102 DZ 350,0000010261112000■«. J<n3

CÁLCULO DO tSSQN
VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSINSCRIÇÃO MUNICIPAL

000000000000000

DADOS ADtCIONAlS

RESERVADO Al) FISCO
INFORMAÇÓES COMPLCiMENTARES



BPRITICUPU
Çq \XOol’roc.

I II.

Hub
REcrniiMos np. augusto confrccohs ltoa os produtos/serviços constantes da nota fiscal indicada aü lado NF-c

N“ 000,001.187

IDENTIFICAÇÃO F. ASSINATURA DO RECEOEDORDATA DE RECEBIMENTO

SERIE: 1

DANFE CONTROLE DO FISCO

Documento Auxiliar da Nota

Fisca! Eletrônica

0 ● Entrada

1 - Saida

AUGUSTO CONFECCOES LTDA
Augusto

1 CHAVE DE ACESSO

2324 0404 5876 730Ü Ü140 5500 1000 0011 8712 0070 6005

N" ÜOÜ.001.187

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fazcnda.gov.br/porlal ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRE LEITÃO. 426 - TAPERÜABA - CENTRO, Sobral, CE -

CEP: 62106000 - Fonc/Fax: 88981238335

PRüTOCOLO DE AUTORIZAÇÀO DE USO

323240036205677-30/04/2024 15:31

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIll CNPJ-ÇPF

04,587,673/0001-40063154374

DESTINA lARIO/UEMETENTE

DATA DA EMISSÃONOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

30/04/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DE E.NTRADA-SAlÜABAIRRO-DISTRITO CEPENDEREÇO

30/04/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLICAO, 3450 - APT 202
HORA DE ENTRADA/SaIDAINSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO

Fortaleza

FONE/EAX UF

16:00CE 07151248985988996899

FATURA

CÁLCUI.O DO I.MPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS STVALOR DO ICMSBASE DE CÁLCULO DO ICMS

4,950,000,000,000,000,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETE

4.950,000,000,000,00 0,000,00

TRA.NSPORTADOR/VOI.UMES TRANSPORTADOS

PLACA DO veículoCÓDIGO ANTT CNPJ/CPFUFRAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

2 - Terceiros

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO UFENDEREÇO

PESO LIQUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOESPdCIE MARCAQUANTIDADE

DADOS DO PRODU I O/SERVIÇO
ALiQ.AUlQ.

ICMS
VLR. IPIVLR. ICMSVLR. TOTAL BC ICMSCÓDIGO DESCRIÇÃO DO PROOUTO/SERVIÇO CFOP UNID OTD VLR. UNIT.esTNCM/SH IPI

BOLSA liLllE EUMAC BADY PC 500.(KHH) 9.9000 4.950,00510163013000 0500100

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSQNINSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FUSCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

FORTALEZA

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN

TE SIMPLES NACIONAL

O
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NF-eRnCEBEMOSDF.AUOUSTOCONFECCOESLTDAOSPRODUTOS-SERVIÇOSCOSSTANTRSDA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N” 000.001.162

idiíntificaçAo e assinatura do recebedorDATA DE RECEBIMENTO

SERIE: 1

DANFE CONTROLE do FISCO

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

AUGUSTO CONFECCOES LTDA
Augusto

1 CHAVE DF. ACESSO

2324 0404 5876 7300 0140 5500 1000 0011 6210 0000 0100

N“ OÜO.ÜÜI.162

SÉRIE: 1

Página 1 de I

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-c www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRE LEITÃO, 426 - TAPERUABA - CENTRO, Sobral, CE -

CEP: 62106000- Fonc/Fax: 88981238335

PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO

323240026615175-01/04/2024 10:41
NATUREZA DA OPERACAO

VENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ/CPFINSCRIÇAD ESTADUAL

04.587.673/0001-40063154374

DESTtNATARIO/REMETE.STE

DATA DA FMISSAoCNPJ-CPFNOM.FJRAZÀO SOCIAL

01/04/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DE ENTRADA-SaIPABAIRRO'DISTRITO CEP

ENDEREÇO

01/04/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLICAO, 3450 - APT 202
INSCRIÇAO ESTADUAL HORA DE RNTRADA>SAÍOAFONE/FAX UFMUNÍCIPIO

Fortaleza 11:00CE 07151248985988996899

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS STVALOR DO ICMSBASE DE CÁLCULO DO ICMS

1.060,000,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPIDESCXJNTOVALOR DO SEC.UROVALOR DO FRETE

1.060,000,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEÍCULOCÓDIÜO ANTT CNPJ;CPFUFRAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

1-Destinatário (FOB)

INSCRIÇÀO ESTADUALMUNICÍPIO UFENDEREÇO

PESO LlOUlDONUMERAÇÃO PESO BRUTOMARCAESPÉCIEQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
ALÍQ.Al.ÍQ.

ICMS
VLR. IPIVLR. ICMSVLR. TOTAL BC ICMSCÓDIOO DESCRIçAo DO PRODUTüiSERVICO CFOP UNID QTD. VLR. UNIT.eSTNCMISH IPI

KIT 3 MIJAO E 3 CAMISETAS EUMAC BADY PC 4.S0nü 225,005101 50,000(161112000 050093

.MANTA PA(U\ BEBE EUMAC BABV 225.005101 PC 50.0000 4.500005006301300019

CUEIRO FUANELADO EUMAC DABY 87,50UN 50,0000 1,75000102 510!6301300025

PAGAO 3 PEÇAS EUMAC BABY 172,50PC 50,0000 3,4500510161112000 0501)05

TOALHA FELPA COM CAPUZ EUMAC BABY 7,0000 350,005101 PC 50,000060012100 050056

CÁLCULO DO ISSQN
BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNINSCRIçAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOinformaçOes complementares

CERRO

Informações Adicionais de Interesse do Fisco; EMPRESA OPTAN

TE SIMPLES NACIONAL

P



BURITICUPU

2024PfOC-

I ib

■Rüc:
NF-e

N"000014199

SÉRIE 001

RKCKHl-MOS DR MURANO WnilSTRlA R COMKHCIOI.TOA OS PRODin^OS / SRHVK.OS CONSTAmi-S DA NOFA VISCAI. INDICArX) AO I.Al»

EMISSAO 21/02/2024 - DEST /RRM. AMA COMERHO H SERVIÇOS l.rPA ■ VAl.ORTOTAl. RS 3 280.00

iDKramAçAo 1-: assinati^a iw Ri;t;i-;m;ix)kDATA I1E RRCKHIMHmO

IDiíMTIUCAÇAO IX) RM11RMTH

DANFE
MURANO INDUSTRIA E COMERCIO L I DA

DOCUMENTO AUXILIAK DA

NOTA KISCAl. ELETRÔNICA
CHAVE DE ACESSO

Via Anchieia. 1000 ● Vila Moinho Velho ●

CEP;04246-001 ● SAO PAULO - SP
0●ENTRADA

1 - SAÍDA

N“000014I99 n. 1 /I

SÉRIE 001

1 3524 0206 0433 6600 0124 5500 1000 0141 9912 2319 8955

iV^URANO tEL: 2574-6632 Consulta de autenticidade no ponal nacional da NF-c
www.nfc.razenda.gov.br/portal
ou no site dn Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUIOUIZAÇAO DH USUNATIWE2A DE OPEHACAO

135240375861812 21/02/2024 10:11:01VENDAS DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
CNTJ/CPFIS'.SLR1CA0ESTADUA1.IX).SUHST TRIHINSCRIÇÃO ESTADUAL

Q6-043.366/OOQ1-24116774614110

DESTINATARIO / REMETENTE
DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPF

NOME/HAZÃO SOCIAL

21/02/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATASAlDA.DIMrHADACEPliAIRRO/DiSTRIlO

I.NDHRFC-O

21/02/202460165-082MUCURIAV. DA ABOLlCAO, 3450 APT 202
HORADASAIDAIN.SCRIÇÃOFSTADIIAI.IA'FONE/FAXmunicípio

10:10:49071512489CE(85)98899-6899Fortaleza

«^^KORMACÕES RO LOCAI. DE ENTREGA
INSCRICÀO ESTADUAL

071512489

CNPDCPF
NOMn/RAZÃOS(X.-|AI.

51.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CEPRAIRRO/DISTRITO
ENDEREÇO

60165-082DIONISIO TORRESAV. ANTONlO SALES, 2772 - SL 06
ii:i.i;vom;/faxi;k

Mi>iiai'io

Fortaleza
98899-6899CE

DUPLICATAS
VALORVENCN* DUPLICATAVALORN“ DUPLICATA VENCVALORVENC.VAI.OR N“ DUPLICATAVENCN’DUPLICATA

1.093,3422/04/20241,093,33 00308/04/20241,093.33 00225/03/2024001

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODITTOSVAI.OR IX) ICMSSimST.HASECALC ICMS.SURSTVAI.OR DO ICMSHASE DF.CAI.CUI.O DO ICMS

3.280.Q00,000.000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAVAI.OR DOlPIOUTRAS DESP ACTLSSlM-SC'ONrOVALOR IX) SEOimOVAI.OR DO KR1--li;

3.280,000,000,000,000,000.00

TRANSPORTAOOR / VOl.UMES TRANSPOUTADOS
PLACA DO VHlCUI.O CNI’J/CPI'UFCODKIOANTTFRETE POR CONTAKAXÃO SOCIAL

48.740.351/0001-651 - DESTINATÁRIOBRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA
[NSCRICÃO ESTADUALUFMUNICÍPIO

ENDIRECO

116945108113SPSao Paulo-SPRUA CORONEL MARQUES RIDE1R0.225
PESOLIQUIIX)NUMERAÇÃO PESO URUTOM/VKCAESPECIKgUAÍTTIDADE

45.63046,630CXS●>

DADOS DO PRODVrO/SERVIÇOS
alíquotas

ICMSl IPl'
VALORVALOR

ICM.S
IIASE

CÃLC. ICMS
DESCONTOVAI.OR

TOTAL

VALOR

UNtTÃRIO
CÔDIOODO
PROD /SERV

QUANTtDÍID. I.P.I.CFOTNCM/Slt CSO.SNDESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO
0,000,000,000,000,003,86 0,001,930,00500,00ESCOVA E PENTE INFANTIL EM SOLAPA UN9603290( 0102 61013.102
0,000,000,000,000,000,001.350,004,50300,00KIT BANHO EM SOUPA ( ESCOVA, PENTE

E SAB.)	

UN9603290( 0102 61013113S

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCO
INFORMAÇOES COMPLEMENI ARES

DOCUMENTO EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NAO

GERA DIREITO AO CREDITO DE FISCAL DE IPl

3	
pruJeUTAcbi h(
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DANKE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

fl-EVTRADA

1-saIda

lllllllllllllllllllllllllllll
IdeiKificAçio (Jo emil^nte

J. SLEIMAN S.A. COMERCIO DE PRODUTOS DE

HIGIENE E AUMENTOS

RUAOX \'

V^pUmi

{'KyrRo rip:M)p9-24i

V*.

'●o
\Ti

□ CHAVE DE ACESSO DA NF-E

13 24 0307 2 (64» S400 4»561 5500 6ll0i) 2 256 511H 9W$ 43W
1 S

S5Í
a: A^k:(n 1?4 IM30H

N.tH)l)2W5l

SÉRIE fi

FOIJIAOlJUI

ponnl nacional da NF-cConiulla dc milcnllcidadc

w» w.nfc fozenda.gov.br/ponal ou no sile da SEFAZ Aulon/ada

FHOKKVLI) DE alTORILACAODEUU

32324IXI2I63J587 IJ/U3/2024 OK 44 <9-03 00
NaTIKEZA da 0PEHAC40

Venda dc mercadoria ada|uijida rucchida dc icrceiroa

cs?J

07.2l6.0MA>n05-61
ls«-.F3tTA«'AL DO anWT IHIflt.vM'urcAo Rar.AmAL

Ot>2»5KnK4

DATA IIEUII'<A(>

14A)3/2H24

(■'TJcrF

51 fi89 26>J/W»)l-fiK

M>M»KA7An MMTAI.

AMA coMinicio i; .si-«vicos i.tda

2 DATA E.STKADA-SAlnA

14/113/2024

ILPUAlHnrviiiAivil'

MUCIIRIPE

HNntBH.T)

AV DAABOLICAO,34SO.A1'T:02n
liORA E.VniAl1/V«Alr>A

OS 44

ISM RICAO rSTAm*AL

07ISI24S9

crtosrjfA.s

S598S9*X4IW

MVNJCIHO

KCMITALKZA CK

EMISSÃO
14/113/2024í «)1

C I5AI4/2024

877,90

VALOR [>0 ICMA.^nilB/IlTnçAo

0,UÜ

VAl.r TOTAL DOS PSOIIl.TON

877,90

lUSE DF- C AIZTtLO no ICMS SI

0,00

HASF-DE OALCfLO rx> 1('MS

98.40

AAI.ORDO

19.68
5 ’
r 2^
ri

NALOR TOTAL PA .MJTA

S77.9Ü

Oll^UiDCKPkAAS ACkXAMAJ> VALÜH TOTAL POIPSntsrONTOVALOHIH) ULTrlllO

0.(»

v.aoRDOFKnr

0.00 04)0o.onX

VÜCLXÜ C,^fJATKcõüiüo A*frr LFPUCAFRbTKWm ( OVTA

l.nF-ST/RliM

H.\ZAO MXtAL

X

INMHIÇAO ESTAOlfALSniMClHIO

.7

3
V

n
riso LIQUIDONlxifjiACAo fKsow\noK>fFri>:OCAVTIDAnF6
22.322.3

6 .í ALIO

}TM5

QTA
VLtFiVL JCVtf.ftinUSFT \1.VM M UO TOTAL I igVt MT.VJUO VLB TOTAL DtX' VIR<Tor I.V gtJANT(YK) BVRJLNS srvv>i>r(XHX rKOO nvM'% pvon7 < iCL

nn«,●0 0.01t>:

i*i>\ CN

<9.ABS S>H6 nF.LlAroTTDNOlZ. .

I.AVBH>MA11KARABY I0«.«.

SB <ilOV ANNA nAfl Y BAK 900 SAlAlA -

SH mOSlATIKA HAOY tOOMI..

rrajFFV2y7It4

nsHiAtsNn)]?

IIAJ6.^2y7lll

«I9nni 9»«ITWI

irí5ojoi
0

Wjxt

»o;i0

0.00 ●.00$>» A.OI

d rk,aõ,a1160 iMih

UW*

ino

J?49S0|
8 Q iC»A,n.nft.»o.» n.113.5'< 5<» 5< C?9.J

©
f

5 ?
l

s

I

3 i VALOR DO ISSQSa.SE DF < ÁI.ITT.O DO IsSQSVALOR TOrAI, IHIS »mvno,sINSTRIÇ.lOSnWCInAI.

«1M68<I
S 2 o

M
=5 5

£
KKSKKVADOAOFIMO

IN KORMAÇ A ¥» < KMF.VI AR £5

6<Trft -ScTnK JCLO K«b6« |

E DEC .'539$ K2.1 STJ)AlA»

9 S DFSTAC B nyS Df. FAHA 'V Al >1 >A B r AJ 4T RS n CX ^T, R£ >74>*6VR fJO STF< Tf**d. u^í üte. ti 5*A3<m ●>« Ütc 319 ●

>rBKnrTA><CVTOZ c
S «
: f

BOX : 08 PED ; (491196) VENDA LOJA DAü Confira o» volnmea no rrcebimenlo. reclamarôea em ate24h.
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BURITICUPU
1’roc, 2024

n

RECEBEMOS DE HtCIE TOPP iND E COM DE PRODUTOS HIGIENE E TEXTEIS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO ^F-c

N. 000121039

SÉRIE 1
IDENTIFICAÇÃO EASSINATtIRA DO RECF.BEDOKDATA DERECEHIMF.NTO

DANFEIdcntiriciição do emitente

HIGIE TOPP INI) IlCOM DE
PRODUTOS HIGIENE E TEX
TEIS LTDA

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0-ENTRADA

1-SAÍDA
□ CHAVE DE ACESSO DA NF-E

3524 0302 1204 1100 0146 5500 1000 1210 39156169 1799
RUA GOVERNADOR ARCHER, 11')

ClIACARA CAHUCU Cep;(niJ4-34(l

CUARUUIOS/SP

Fone: II 2 44UJ<>n3

N.000121039

SÈRIE I

FOI-HA 01/01

Consulla de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

I3S240637106506 26/03/2024 10:59:12

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE PRODUÇÃO

CNPJíCPF

02.l20.4n/0001-46
INSCRIÇÃO ESTADUAL
336461872119

INSC.ESTADUAL DO SUBST.TRIB.

DESTINA TARIO/REMETENTE

DATA DE EMISSÃOCNP.I/CPF

51.689.269/OOQI-68

NOME/RAZÃO SOCIAL

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
26/03/2024

DATA ENTRADA/SaIDACEPBAIKROIDISTKITO

MUCURIPE

ENDEREÇO

AV DA ABOLICAO, 3450, APT 202
26/03/202460165-082

HORA entrada/saída

10:34 00
INSCRIÇÃO ESTADUAL

71512489		

UFFONE/FAX

:08530888999

município

FORTALEZA CE

FATURA

003002001

25/05/2024

675.87

25/04/2024

675,86

10/05/2024

675.86

O.CULO DO IMPOSTO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

i 983,60		

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DOICMS

138,85

BASE DE CALCULO DOICMS

I 983.60 0,000,00

VALOR TOTAL DA NOTA

2.027.59

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR UO IPl

43,99

DESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

0,000,000,000,00

TRANSPORTADORAOLLMES TRANSPORTADOS

CÓDIGO ANTT CNPJ/CPF

07.020.236/0006-13

PLACA DO VEÍCULO UFFRETE POR CONTA

0-REMETENTE

RAZÃO SOCIAL

LEITE EXPRESS TRANSPORTES EIRELI

INSCRlCÃO ESTADUAL

796477209117

UFMUNICÍPIO

ÜUARULHOS

ENDEREÇO

AV PAPA JOAO PAULO I 5 321ENTRADA PELOS FUNDOS R MIN MARCOS SP

PESO LIQUIDO

82,100

NUMERAÇÃO PESO BRUTO

88,880

MARCAQUANTIDADE ESPECIE

CXS/FDS40

DADOS DQ PRODUTO / SERVIÇO
A.ICMS A.IPI

7,00% 3,25%

V.ICMS V.IPIV.TOTAL BC.ICMSV.UNITARIOQUANT.DESCRIÇÃO DO PHODJSER.

REFIL - (70UNID.X24)LF.N

CO UMD.

CFOP UNNCM/SIl

340I1I90

eSTCOD. PROD

001765 43,996101 CX 94,75000 1.353,6045,1200 1 353,6030,0000

0,00%7,00%CX 0,00000 6101 44,10HASTES FLEX {75UNX60)C.

LINE C/V SHR

56012190 630,0063.0000 630,00000008 10,0000

CALCULO DO ISSQN

BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN
INSCRIÇÃO .MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

PADOSADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CUBAGEM 126 5 PERCENTUAL DA CUBAGEM: 250

Protocolo 135240637106506

Endereço p/ Entrega AVENIDA ANTONlO SALES, 2772 SALA 06- BAIRRO > DIONISIO
TORRES - CEP. 60.135-102. FORTALEZA ESTADO - CEARA.	



URITICUPU

72024

Recebemos de BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA os Produtos da Nota Fiscal indicada ao lado

NOTA FISCAL N”Identificação e assinatura do recebedorData Recebimento

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 669769/ /

DANFE
BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA

RUA CONDE DEU 617

CENTRO FORTALEZA-CE

CEP: 60055070 FONE : 32111111

Documento Auxiliar d<

Nota Fiscal Eletrônica

0-Entrada

I-Saída

N” 669769

Série : 0

1

Protocolo de autorização de Uso :Natureza da Operação

623240000277268 - 08/05/2024 09:45:18VENDA PARA O ESTADO

Inscrição Estadual Subst.Tributárií CNPJ Chave acesso da NFeInscrição Estadual

2324 0563 4016 6500 0127 5500 0000 6697 6967 9272 427263401665000127068635834

Destinatário Remetente

Data Emissão

08/05/2024

CNPJ/CPF

51689269000168

Nome/Razão Social

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CEP :Bairro/Distrito

MUCURIPE

Endereço

60165082DA ABOLICAO 03450 APT 202

Data de SaídaInscrição Estadual

71512489

UFMunicípio Fone/Fax

(85) 988996899 CEFORTALEZA

Fatura

ValorTítulo Vencimento

7404775 17/06/2024 523.80

Cálculo do Imposto

Valor Total dos Produtos 'Valor do Icms SubstituiçãoBase de Cálculo Icms SubstituiçãoBase de Cálculo km Valor do Icms

523,800,000,00523,80 104,76
Valor Total da NotaValor aproximado dos TributosValor do IPIDescontos Outras DespesasValor do Frete Valor do Segure

0,00 523,80104,76 Mun:0,000,00 Est:0,00 fed:0,000,00

Transportador Volumes Transportados
Placa do Veículo UF CNPJ/CPFCódigo ANTTFrete por conta

0-Emitente ^
1-Destinatário LU

Razão Social

Inscrição EstadualMunicípio UFEndereço

Peso LiquidoPeso BrutoNumeraçãoEspécie

Joao Carlos

Quantidade Marca

0,00Aírton3

Aliq Aliq.

Valor Total Icms IPI

Cias.FiscalDados dos Produtos/Serviços

(NCM) eST CFOP Unidade Quantidade Vr.Unit.Descrição do produto/ServiçoCódigo Código EAN

76,20 20 0,00

330,00 20 0,00

117,60 20 0,00

38,502,007894488000064 ALCODAO FLOC BOU\ BCO 25 CR PT C/40

7896423205008 CHUMBINHO 500 TANCA NYLON EST

EVER CREEN ABS OEFINITY C/ABAS 8 UN (60X8) 1164 		

52030000 090 5403 KC8757

5,5060.00

60,00

61113000 000 5102 UN616876

>4^2260
^ 1,9696190000 090 5403 PT17896064445211

ICMS destacado exclusivamente para fins de exclusão de seu valor da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme decisão do STF (RE 574706/PR) e legislação federal
pertinente - VEDADO O CREOITAMENTO#ICMS destacado exclusivamente para fins de exclusão de seu valor da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme
decisão do STF (RE 574706/PR) e legislação federal pertinente - VEDADO O CREDITAMENTO

\fc

CEDROProtocolo : 623240000277268

Pedido : 2766918 Vendedor : LJ RENATO

Forma de Pagamento : BOLETO ITAU

P #



BURITICURU

ISO J?024Proc.

/ a1 ib

i^uíTI^
CajoviL

Indústria e Comércio de Plásticos Cajovil. CNPj;02.575.998/0001-88
Rua Carlos Zen, n®100 - Bairro Bateas ● 88355-573 - Brusque ● SC

Telefone; (47) 3251-0100 - E-maih cajovil@cajoviLcom.br

08/04/2024
16:36:41-

Data impressão do
pedidoNr.; 0 \ Solicitação,; 108691.2

Data de Emissão:08/04/2024

Operação: 1100 - VENDA DE PROD.ESTAB./TERCEIRO

Pedido do Cliente;Carteira; PADRAOComissão: %

Pedido Representante:

Faturamento

Teiefone: (85) 8899-6899

Nr.: 3450

Razão Social: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVENIDA DA ABOLICAO

Complemento;

Bairro: MUCURIPE

CNPJ: 051.689.269/0001-68 Inscr. Est.: 71512489 Simples; Nao

CEP: 60165-082

Cidade: FORTALEZA CEEstado:

E-Mail NFE; AMACOMERCIAL01@GMA1L.COM

ICondiçòes de Pagamento
Condições de Pagamento: 17 DIAS

[Frete
Cidade/Estado: /Transportadora;ripo Frente: CIF

■despacho

[rransportadora:
Cidade/Estado;/

Preço
Total

Valor

Líquido

%Desc

total.
Preço
Un Br

%Desc

Capa
Preço ObservaçãoIPl%Desc Camp.Descrição Qtd UnidCódigo Un

BANHEIRA 20 LiTROS

BRANCO
8.346,00008.346,0000 0,00000,00000,0000 0,000013,0000 13,0000●^ 0362.014 642,0000 PC

BANHEIRA 20 LITROS

VERDE FOFURA
3.120,00000,00003.120,00000,00000,0000 0,000013,0000240,0000 PC 13,00000362.036

BANHEIRA 20 LITROS

AZUL BEBE
780,00000,0000780,00000,00000,0000 0,000013,0000 13,000060,0000 PC0362.012

BANHEIRA 20 LITROS

ROSA BEBE
780,0000780,0000 0,00000,00000,0000 0,000013,0000 13,000060,0000 PC0362,016

Valor Total:

T. Líq. T. IPlT. ST

Quantidade Total: 1.002,0000 0,0000 13.026,00000,0000

R$

13.026,0000

GRACIELLI TODESCATTO REGINATOAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Vendedor(a)Coniprador(a)

nfcv\ V

3tp



RECEBEMOS DE AUGUSTO CONFCCCOES LTDA OS PRODUTOS/SCRVIÇOS CONSTANTES DA NOTA RSCAL INDICADA AO LADO NF-c

N" 000.001,153

BURITICUPU
idrntificacAo e assinatura do receuedorDATA DE RECEBIMENTO

PfOC. JIQ2ASERIE; I
i ib

mfKub.

DANFE CONTROLE DO FISCO

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada I

AUGUSTO CONFECCOES LTDAPugusto

1 CHAVE D(I ACESSO
1 ● Saída

000.001.153

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

2324 0304 5876 7300 0140 5500 1000 0011 5310 OÜOU 0107

R E>A1)RE LEITÃO, 426 - TAPERUABA - CENTRO, Sobral, CE -
CEP: 62IÜ600Ü - Fone/Fax: 88981238335

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site
da Scfaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

323240018669380 ■ 05/03/2024 07:22VENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ/CPF

063154374 04.587.673/0001-40

DESTINATARIO/REMETENTE

NOMP^íRAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPF

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 05/03/202451.689,269/0001-68

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE ENTRADA-SAÍDA

05/03/2024AV DA ABOLICAO, 3450 - APT 202 MUCURIPE 60165-082

HORA DE ENTRADA/SAÍDAML'N!CIPIO

Fortaleza
INSCRIÇÃO ESTADUALFONF./FAX UF

85988996899 CE 071512489 09:00

FATURA

CALCULO DO IMPOSTO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR 00 ICMS ST

2.628,000,000,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO FRETE VALOR DO SEOURO DESCONTO VALOR DO IPI

2.628,000,00 0,00 0,000,00 0,00

TRA.NSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL cOdiüo ANTT PLACA DO VEICULO CNPJ/CPFFRETE POR CONTA

1-Deslinalário (h*OB)

UF

INSCRIÇÃO DSTADUAlENDEREÇO MUNICÍPIO UF

PESO LlQUIDOespEcie NUMERAÇÃOQUANTIDADE PESO BRUTOMARCA

DADOS DO PRODU rO/SERVICO

ALiQ.ALiQ.
ICMS

CÕOIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VLR. IPICFOP UNID. QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMSNCM/SH CST
IPI

KIT 3 CAMISETAS ItN HEBE EUMAC BAUY 5101 PC 1,750(1

2.7500

3,9500

5,5000

6,0000

2,2500

5,251M1

5,4000

140,00

220,00

316,00

440,00

480,00

180,00

420,00

14 61112000 0500 80,0000

80,0000PCIS KIT3 MIJAO BEBE EUMAC DADY 61112000 0500 5101

5101 PC24 PAGAO 5 PEÇAS EUMAC DAliY

LENÇOL EUMAC BABY

MANTA PARA BEBE EUMAC BABY

61112000 0500 80,0000

80,0000

80,0000

80,0000

UND63013000 0500 510109

5101 PC19 63013000 0500

UNTRAVESSEIRO EUMAC BABY 6301300(1 0500 510147

5101 UN74 TOALHA DE BANHO EUMAC BABY

KIT 3 PARES SAPATO TOUCA E LUVA EUMAC

BABY

63013000 0500 80,0000

80,00005101 PC 432.0060 61112000 0500

CAI.CLLO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÒES COMPLEMENTARES

BELO JARDIM

Informações Adicionais de Interesse do Fisco; EMPRESA OPTAN

TE SIMPLES NACIONAL

RESERVADO AO FISCO

P



NF-cRGCCDEMOS DE AUGUSTO CONFECCOES LTDA OS PRO0UTO5/SERVIÇ0S CONSTASTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N"000,ooi.i54 bURITICUPU
'2024l’fOC,ini-NTIFICAÇÀO E ASSINATURA Dü RECHUEDORDATA DE RECEBIMENTO

SERIE: 1 I IS

DANFE CONTROLE DO FISCO

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saida

AUGUSTO CONFECCOES LTDA
Qugu&to

1 CHAVE DE ACESSO

2324 0304 5876 7300 0140 5500 1000 0011 5410 0000 0104

N" 000.001.154

SÉRIE: 1

Página 1 de I

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-c www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site
da Scfaz Autorizadora

R PADRE LEJTAO, 426 - TAPERUABA - CENTRO, Sobral, CE -

CEP: 62106000 - Fone/Fax: 88981238335

EROTOCOLO DE AUTORIZACAo DE USO

323240018660553 - 05/03/2024 07:23
NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA

INSCRICAO estadual do SUBST. TRIB. CNPJ/CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

04.587.673/0001-40063154374

DF.STINATARIO/REMETENTE

DATA DA EMISSAOCNPI/CPFNOME.RAZÀO SOCIAL

05/03/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA OE ENTRAD-VSaIOACEPÜAIRROíDISTRITOENDEREÇO

05/03/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLlCAO, 3450 - APT 202
HORA DE ENTRaDA/SaIDAINSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX urMUNlCIPIO

Fortaleza 10:00CE 07151248985988996899

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS STBASE DE CÁLCULO t>0 ICMS VALOR DO ICMS

771,250,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASOr^CONTOVALOR DO SEflUROVALOR DO FRETE

771,250,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT CNPJCPFUFrazAo social FRETE POR CONTA

1-Destinatário (FOB)
INSCRIÇAO ESTADUALMUNlClPIO UF

ENDEREÇO

PESOLlOUlDOnumeraçAo PESO BRUTOESPf.CIE MARCAQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
ALÍQ.ALiQ.

ICMS
VLR. IPIVLR. ICMSBC ICMSVLR. UNIT. VLR TOTALCFOP UNID OTD.CÓDIGO DESCRlÇAO DO PRODUTO/SERVIÇO eSTNCM/SH IPI

43,75

160,00

156,25

86,25

1,7500

6,4(XX)

6,2500

3,4500

3,5000

9,51100

5101 PC 25.0000

25,0000

25,0000

25,0000

25,0000

25,0000

0500KIT 3 CAMISETAS RN BEBE EUMAC BABY

KIT3 MIJAO BEBE EUMAC BABY

KIT 3 CUEIROS 50X80 FLANELADO EUMAC BABY

PAOAO 3 PEÇAS EUMAC BABY

TOALHA DE BANHO EUMAC BABY

SAIDA MATERNIDADE 4 PECAS EUMAC BABY

6111200014

PC510161112000 050015

5101 PC01026301300018

PC510161112000 050005

87,50

237,50

5101 PC63013000 050017

5101 PC05006111200035

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSQNINSCRIÇAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

PORTEIRAS

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN
TE SIMPLES NACIONAL

í\



NF.tRECRHEMOS DH AUüUSTO CONFCCCOGS LTDA ÜS PRODUTOS/SERVIÇOS COMSTANTES I>A NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N“ 000.001.155 Rmcupu
Píor.

SÉRIE: 1 I is
2024IDENTIFICAÇAo E assinatura IX) RECEnEDORDATA DE RECEBIMENTO

DANFE CONTROLE DO FÍSCO

Documenlo Auxiliar da Nota

Fiscal EletrônicaAUGUSTO CONFECCOES LTDA
Qu9usto

0 - Emrada

I ' Saída

N“ 000.001.155

SÉRIE: 1

Página 1 dc 1

I CHAVE DE ACESSO

2324 0304 5876 7300 0140 5500 1000 0011 5510 0000 0101

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazcnda.gov.br/ponal ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRE LEITÃO, 426 - TAPERUABA - CENTRO, Sobral, CE ■

CEP: 62106000 - Fone/Fax: 88981238335

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

323240018669786 - 05/03/2024 07:24
NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA

INSCRICAO estadual do SUIIST. TRin.INSCRigAO ESTADUAL ONPJ/CPF

04.587.673/0001-40063154374

DESTINATÁmO/REMETF.NTE
DATA DA EMISSAOCNPJ/CPFnome-kazAo social

05/03/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DE ESTRADA/SaIDACEPBAIRRO-DISTRITOENDP.REÇO

05/03/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLICAO, 3450-APT 202
HORA DE ENTRADA-SaIOAINSCRIÇÃO ESTADUALfONTiíFAX UFmunicípio

Fortaleza 09:00CE 07151248985988996899

FATURA

CALCULO DO IMPOSTO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS STBASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

1.494,500,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR 00 IPIDESCONTOVALOR 00 FRETE VALOR DO SEGURO

1.494,500,000,000,000,000,00

TRANSPOR l ADOR/VOI.UMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ/CPFRAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

1-Destinatário (FOB)

INSCRICAO ESTADUALMUNICiPIO UF
ENDEREÇO

PESO LÍQUIDOsumpracAo PESO BRUTOESPf.CIE MARCAQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO/SKRVIÇO
ALlQ-ALlQ.

ICMS
VLR. IPIVLR. ICMSBC ICMSVLR.UNIT. VLR TOTALCFOP UNID. QTDCÓDIGO OESCRICAO DO PRODUTO/SERVICO eSTNCM/SH IPI

137,25

213,50

381,25

305,(10

457,50

PC 61,0000

61,0000

2.2500

3,5000

6,2500

5,0000

7.5000

510161112000 0500KIT 3 CAMISETAS RN DEDE EUMAC BABY

KIT 3 MUAO BEBE EUMAC BABY

KIT 3 CUEIROS 50X80 FLANELADO EUMAC BABY

MANTA PARA BEBE EUMAC BABY

TOALHA DE BANHO INFANTIL EUMAC BABY

14

5101 PC61112000 050015

PC 61,0000

61.0000

0102 51016301300018

5101 PC05006301300019

5101 PC 61,000005006301300002

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASF. DE CÁLCULO DO ISSQNINSCRICAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇOES COMPLEMENTARES

COCAL

Informações Adicionais de Interesse do Fisco; EMPRESA OPTAN
TE SIMPLES NACIONAL

(\
V\



RrcnnEMOs nn j auousto maoalhaes & cía ltda os rRODuros^SERviçx> s constantes da nüta fiscal indicada ao lado NF-t

N“ 000.001.156
BURITICUPU
_l_$QUOO i / 1024

t>[
idestificaçAo e assinatura do recededor PíOC.DATA DE RECEBIMENTO

SERIE; 1 I IS

DANFE CONTROLE DO FISCO

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

J AUGUSTO MAGALHAES & CIA

LTDAQu^Uâto

1 CHAVE DE ACESSO

2324 0304 5876 7300 0140 S500 1000 0011 5610 0000 0109

N® 0Ü0.0ÜI.156

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRE LEITÃO, 426 - TAPERUABA ■ CENTRO, Sobral, CE -

CEP: 62106000 - Fone/Fax: 88981238335

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇ Ao DE USO

323240018811999-05/03/2024 14:28

NATUREZA DA OPERACAO

VENDA

INSCRIÇAO ESTADUAL DO SUBST. TRIDinscricAo estadual CNPJ/CPF

04.587.673/0001-40063154374

DES IINATÁKIO/REMETENTE
DATA DA EMISSAOCNPJ/CPFNOMI-íRAZAO SOCIAL

05/03/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DE ENTRADAíSaIDACEPBAIRRO/DISTRITOENDEREÇO

05/03/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLICAO, 3450 - APT 202
HORA DE ENTRADA/S.VlDAinscricAo estadualMUNlCIPIO

Fortaleza

FONE/FAX UF

20:00CE 07151248985988996899

FATURA

cAlculo do imposto
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CALCULO 1)0 ICMS ST VALOR DO ICMS STBASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

248,500,000,000,000,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR OOlPIVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR 00 FRETE

248,500,000,000,00 0,000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VElCULOCÓDIGO ANTT CNPJ.CPFUfRAZAo SOCIAL FRETE POR CONTA

1-Destinatário (F013)

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICiPIO UF
ENDEREÇO

PESOLlQUIDOnumeraçAo PESO BRUTOMARCAESPECIEQUANTIDADE

DADOS 1)0 PRODUTO/SERVIÇO
ALÍO.
ICMS

ALlO-
VLR. IPIBC ICMS VLR. ICMSVLR. UNIT. VLR. TOTALdescricAo do PRODUTO/SERVIÇO CFOP UNin. OTDCÓDIGO NCM/SH eST IPI

126,00SIOl l'C‘ 70,0000

70,0000

1 .SOflO

1,7500

0500KIT MUAO COM CAMISETA DORD EUMAC RABY 611120002i

122,505101 PC61112000 0500KIT 3 CAMISETAS RN BEBE EUMAC BABY14

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSQNINSCRIÇAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFüRMACÓES COMPLEMENTARES

NOVA RUSSAS

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN
TE SIMPLES NACIONAL

A



NF-e
RECTRCMOS DO J AUGUSTO MAGALHAES & CIA LTDA OS rROOUTOS'SERVICOS CONSTASTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

K“ 000.001.157BURITICUPU

124Ptoc.

SÉRIE: ll ib
IDENTIFICAÇAO F. ASSINATURA DO RECEREDORDATA DE RECERIMENTO

DANFE CONTROLE IX) FISCO

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

I ● Saída

J AUGUSTO MAGALHAES & CIA

LTDA

w*

fíugusto

1 CHAVE DE ACESSO

2324 0304 5876 7300 0140 5500 1000 0011 5710 0000 0106

N" OOÜ.001.157

SÉRIE: 1

Psíyina 1 de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-c www.nfc.fazcnda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRE LEITÃO, 426 - TAPERLABA - CENTRO, Sobral, CE -

CEP: 62106000 - Fonc/Fax: 88981238335

FROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

323240018827819-05/03/2024 15:03
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUUST. TRIH. CNPJ/CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

04.587.673/0001-40063154374

DKSTINATARIO/REMETENTE

DATA DA EMISSÃOCNPI/CPFNÜME/RAZÃO SOCIAL

05/03/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DE ENTRADAiSAlDACEPRAIRROIDISTRITOENDEREÇO

05/03/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLICAO, 3450 - APT 202
HORA DE ENTRADA-SaIDAINSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX UFMUNiCIPIO

Fortaleza 20:00CE 07151248985988996899

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS STRASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

245,000,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPIDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

245,000,000,000,000,000,00

TRANSPORTADO R/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VElCULO CNPJ.CPFCÓDIGO A.STT UFFRETE PÜR CONTA

l-Destinatário (FOB)

RAZÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICiPIO UF
ENDEREÇO

PESO LIQUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOESPdCIE MARCAQUANTIDADE

DADOS 1)0 PRODUTO/SERVIÇO
ALiOALiQ.

ICMS
VLR. IPIVLR. ICMSVLR. TOTAL BC ICMSVLR.UNIT.CFOP UNID. QTD.CÔDIÜO DESCRIÇÃO DO PRÜDUTÜ/SERVIÇO NCM/SH eST IPI

1X3,75PC 35,0000

35,0000

5.2500

1,7500

510163013000 0500KIT 3 CUEIROS 50XX0 FLANELAtX) EUMAC BABYIX

61,25PO0500 510161112000KIT 3 CAMISETAS RN BEBE EUMAC BABY14

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNRASE DE CÁLCULO Dü ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSINSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇOES COMPLEMENTARES

MILHA

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN

TE SIMPLES NACIONAL

v\



NF-íRCCCBEMOS DE AUGUSTO CÜNFECCOES LTDA OS rRODUTOSvSERVICOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N“ 000.001.166
buriti

oidentíficacAo e assinatura do recebedordata de recebimento

?024SERIE: 1 I ib

mlíüti;

DANFE CONTROLE do fisco

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

AUGUSTO CONFECCOES LTDA
. k--.

Qugusto

1 CHAVE DE acesso

2324 0404 5876 7300 0140 5500 1000 0011 6612 0070 6005

N" 000.001.166

SÉRIE: I

Página I dc 1

Consulta dc autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRE LEITÃO, 426 - TAPERLIABA - CENTRO, Sobral, CE -
CEP: 62106000 ■ Fonc/Fax: 88981238335

TROTOCOLO DE AUTüRIZAÇÀO DE USO

323240028135935 - 05/04/2024 15:26
NATURF.2A DAOrERAÇÀO

VENDA

INSCRIÇAO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ/CPFinscricAo estadual

04.587.673/0001-40063154374

DESTINATAR10/REMETF.NTE

DATA DAEMISSAOCNPJ/CPFNOME/RAZAO SOCIAL

05/04/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DE ENTRADA/SAÍDACEPBAIRRO/DISTRITOF.NDERECO

05/04/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLICAO, 3450 - APT 202
HORA DE ENTRADA/SAÍDAINSCRIÇAO ESTADUALUFFONE/FAXMUNicmo

Fortaleza 18:00CE 07151248985988996899

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS STBASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

177,000,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

177,000,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEÍCULO CNPJ/CPFUFCÓDIGO ANTIFRETE POR CONTA

2 - Terceiros

RAZÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO ESTADUALUF.ML^NICiPIOENDEREÇO

PESO LÍQUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOMARCArspfnnQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
alIq.ALlQ.

ICMS
VLR. IPIVLR. ICMSRC ICMSVLR. UNIT. VLR. TOTALUNID. QTD.CFOPDESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM'SH CST IPICÓDIGO

TOUCA BEBE TECIDO 19,50UN O.fiSOn5101 30,000005006301300021

KIT 3 CUEIROS 50X60 FLANELA DO EUMAC BABY 157.505.2500PC 30.0000510163013000 0102IS

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSINSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCO
INFORMACÔF.S COMPLEMENTARES

VALENCIA

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN
TE SIMPLES NACIONAL

f\



NT-tRECrriRMOS DE AUGUSTO CONFECCOES I.TDA OS PRODUTOS'SERVIÇOS COSSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N“000.001.189 BURITICUPU
Pioc.

SÉRIE: 1 1
?024lonSTIFICAÇÃO E ASSNATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

m
DANFE CONTROLE DO FISCO

Documenio Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

] - Saida

AUGUSTO CONFECCOES LTDA
Qugusto

1 CHAVE DE ACESSO

2324 0504 5876 7300 0140 5500 1000 0011 8912 0070 6003

N“ ÜOO.ÜOI.189

SÉRIE: I

Página 1 de 1

Consulta de autenticidade no porta! nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRE LEI TÃO, 426 - TAPERUABA - CENTRO, Subral, CE -
CEP: 621060Ü0 - Fone/Fax: 88981238335

PROTOCOLO DE AUTOFIRAfAo DE USO

323240037258288 - 03/05/2024 15i25

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA

INSCRICÀO ESTADUAL Dü SUHST TRIB. CNPJ/CPFinscricAo estadual

04.587.673/0001-40063154374

DESTINATARIO/REMETENTE

DATA DA EMlSSAoCNPJ.CPFNOME/RAZÃO SOCIAL

03/05/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DE ENTRADA SAÍDACEPBAIRRO-mSTRlTOENDEREÇO

04/05/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLlCAO, 3450 - APT 202
HORA DB ENTRADAíSaIDAINSCRIÇÀO ESTADUALFONBFAX UFMUNlnno

Fortaleza 04:00CE 07151248985988996899

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSRASF DB CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMSSTVALOR DO ICMSBASIi DB CÁLCULO DO ICMS

1.605,000,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAOiriRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPIVALOR Dü SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETE

1.605,000,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR/VOLU.MES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEteULOCÓDIGO ANTT CNPXCPFUFRAZAO SOCIAL FRITTE POR CONTA

2 - Terceiros

INSCRIÇAO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

PESO LÍQUIDO

I
numeraçAo PESO BRUTOESPÉCIE MARCAQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
ALlQALÍQ.

ICMS
VLR IPIVLR. ICMSVLR. TOTAL BC ICMSUNTD QTD VLR UNIT.DESCRIÇAO do PRODUTOiSERVIÇO CFOPCÓDIGO NCMSH eST IPI

BODY MANGA CURTA EUMAC BAQY 162,503.25005101 PC 50,000061112000 05007S

BODY [NFANTIL M L EUMAC BABY 172.50PC 50,0000 3,4500510161112000 050(1<16

CALÇA BEBE EUMAC BABY 52,50UN 1.05005101 S0,O(KX)6UI2000 050040

PAGAO 5 PEÇAS EUMAC BABY 3,5500 177,505101 PC 50,000005006111200024

VESTIDO EUMAC BABY 162,50UND 25,0000 6.5000510163013000 0500101

MACACAO EUMAC BABY 6,5000 162,505101 PC 25.000005006301300055

KIT SAPATO TOUCA E LUVA EUMAC BABY 90,001,80005101 PC 50,00000500611120001)4

MACACAO LONGO EUMAC BABY 362,50PC 50,0000 7,250051016III2000 050003

TOALHA DE BANHO EUMAC BADY 262,50UN 50,0000 5,2500510163013000 050074

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSINSCRICÀO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMACÓÉS COMPLEMENTARES

GUARANI DE GOIÁS

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN
TE SIMPLES NACIONAL

A

Ip 3



NK-tRRCRIirMUS Dl- AUGUSTO CONFI-CCOfiS LTDA OS PRODUTOSíSERVlÇüS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N"ooo.ooi.i93 BURíTíCUP J

)^OWÕQ I /2024PiocIDENTIFICACAO E assinatura DO RECF.BEDORDATA DE RECF.BIMENTO

I INSERIE: I
c

DANFE CONTROLE DO FISCO

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saida

AUGUSTO CONFECCOES LTDA
fiugufito

1 CHAVE DQ ACOSSO

2324 0504 5876 7300 0140 5500 1000 0011 9312 0070 6006

N®0Ü0.001.193

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

Consulla de autenticidade no portal nacional da

NF-c www.nfe.fazenda.gov.br/porta! ou no site
da Scfaz Autorizadora

R PADRE LEITÃO, 426 - TAPERUABA - CENTRO, Sobral, CE -

CEP: 62106000 - Fonc/Fax: 88981238335

PROTOCOLO DE AUTORIZACAü DE USO

223240001466684- 10/05/2024 15:51

NATUREZA DA OPERACAO

VENDA

INSCRICAO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ/CPF

04.587.673/0001-40063154374

DESTINATARIO/REMETENTE

DATA DA EMISSÃOCNPJCPFSOM.F-11AZAO SOCIAL

10/05/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DE ENTRADA-SaIDACEPBAIRRO-DISTRITOENOERFÇO

1 1/05/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLlCAO, 3450 - APT 202
HORA DE ENTRADA/SAtDAINSCRIÇÃO ESTADUALMUNiCIPIO

Fortaleza

FONBFAX UF

03:00CE 07151248985988996899

FATURA

CALCULO 1)0 I.MPOSI O

VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS STBASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

1.029,000,000,000,000,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR no IPIVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETE

1.029,000,000,000,000,00 0,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VElCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJCPFRAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

2 - Terceiros

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICtPIO UFENDEREÇO

PESO LlQUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOESPÍ-CIE MARCAQUANTIDADE

DADOS 1)0 PRODUTO/SERVIÇO
AÜQ.AUQ.

ICMS
VLR. IPIVLR. ICMSVLR. TOTAL BC ICMSUNID. QTD. VLR. UNIT.CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTOiSERVIÇO CFOPNCM/SH CST IPI

BABADOR EUMAC BABY 1,750(1 70,00Slot UND 40.000005006III2000U

BODY MACACAO M C EUMAC BABY 110,00PC 40,0000 2,7500510161112000 050095

BODY INFANTIL M L EUMAC BABY 120,00PC 3,00005101 40,01)01)61112000 050006

CALÇA BEBE EUMAC BABY 0.9000 72,005101 UN 80,000061112000 050040

PANO DE BOCA 3 PEÇAS EUMAC BABY 2,7000 54.00PC 20.00000500 SIOl6201200041

KIT SAPATO TOUCA E LUVA EUMAC BABY 108,005101 PC 60,0000 1,8000611120(10 050004

MACACAO LONGO EUMAC BABY 5,0000 300.005101 PC 60,0000050061112000(13

MANTA PARA BEBE EUMAC BABY 90,004.5000SIOl PC 20,00(HI05006301300019

TOALHA DE BANHO EUMAC BABY 105,00UN 5.25005101 20,0(10(16301300(1 050074

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASE DE CALCULO DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS(NSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÓ6S COMPLEMENTARES

SANTA BARBARA

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN
TE SIMPLES NACIONAL \A



NF-eRECnHHMOS DE AUGUSTO CONFECCOES LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO UDO

N“ 000.001.193 BURITICUPÜ

PIOC. 1 72024
mAd

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

SERIE: 1 I Ib

m■f^ntar

DANFE CONTROLE DO FISCO

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica
Quguato

AUGUSTO CONFECCOES LTDA
0 - Entrada

1 - Saida

N" 000.001.193

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

I CHAVE DE ACESSO

2324 0504 5876 7300 0140 5500 1000 0011 9312 0070 6006

Consulta de autenticidade no porta! nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRE LEITÃO, 426 - TAPERUA13A - CENTRO, Sobral, CE -
CEP: 62106000 - Fone/Fax: 88981238335

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

223240001466684- 10/05/2024 15i51

NATUREZA DA OPERACAo

VENDA

inscricAo estadual do suost. trih.INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJICPF

04.587.673/0001-40063154374

DESTINATARIO/RK.METENTK

DATA DA EMISSAOCNPJCPFNOMEi/RAZAO SOCIAL

10/05/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DE ENTRADA.SaIdaCEPBAIRRO/DISTRITOENDEREÇO

11/05/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLICAO, 3450 - APT 202
ÍIURA DE ENTRADA/SAlDAINSCRIçAO ESTADUALFONEJFAX UFMUNlCIPIO

Fortaleza 03:00CE 07151248985988996899

FATURA

CÁLCULO DO I.MPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS STRASE DE CÁLCULO DO ICMS STBASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

1.029,000,000,000,000,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIDESCONTOVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO

1.029,000,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA no veIl-uloCÓDIGO ANTT CNPJ'CPFUFRAZÁO SOCIAL FRETE POR CONTA

2 ● Terceiros

MUNICÍPIO INSCRIÇÁO ESTADUALUF
ENDEREÇO

PESO LÍQUIDONUMERAÇÁO PESO BRUTOESPECIE MARCAQUA.NTIDADE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
ALÍQ.ALÍQ.

ICMS
VLR IPIVLR. ICMSBC ICMSVLR.UNIT. VLR. TOTALCFOP UNID. QTDCÓDIGO DESCRICÁÜ DO PRODUTÜ/SERVICO esTNCM/SII IPI

BABADOR EUMAC OABY 70.00UND 40,0000 1,7500510161I12000 050013

DODY MACACAO M C EUMAC BADY 110,002.75005101 PC 40,(HHKI05006111200095

BODY INFANTIl. M l. EUMAC BABY 120,00PC 3,00005101 411,(1(10061112000 050006

CALÇA BEBE EUMAC BABY 72,00UN 80,0000 0,9000510161112000 050040

PANO DE BOCA 3 PEÇAS EUMAC BABY 2.7000 54.005101 PC 20,000005006201200041

KIT SAPATO TOUCA E LUVA EUMAC BABY 108,00PC 60,0000 I.KIlOO510161112000 050004

MACACAO LONGO EUMAC BABY 300,00PC 60,0000 5.0000510161112000 050003

MANTA PARA BEBE EUMAC BABY 4,5000 90,005101 PC 20,000005006301300019

TOALHA DE BANHO EUMAC BABY 105,1X15,25005101 UN 20,000063013000 050074

CAl.CULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASF DE CÁLCULO Dü ISSQNINSCRIÇÁO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÓES COMPLEMENTARES

SANTA BARBARA

Informações Adicionais de Interesse do Fiscoi EMPRESA OPTAN
TE SIMPLES NACIONAL

A



NF-íRnCEHEMOS DE AUCUSTO COVFECCÜES LTDA OS PRODUTOS/SF.RVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N" 000,001.194
URITICUPU

identificacAo e assinatura do REcnnnDORDATA DERTCnUIMENTO
Proc.. 024

SERIE: 1
1 tb

m
£

. .liub.

DANFE CONTROLE DO FISCO

●i'

Documenlo Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saida

N-b'.
AUGUSTO CONFECCOES LTDA

Augusto

1 CHAVE DE ACESSO

2324 0504 S876 7300 0140 5500 1000 0011 9412 0070 6003

N“ 000.001.194

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e WWW,nfe.fa7.enda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

R PADRK LEITÃO, 426 - TAE’ERUABA - CENTRO, Sobral, CE-
CEP: 62106000 - Fone/Fax: 88981238335

PROTOCOLO DE AUTORIZaçAO DE USO

223240001480375- 10/05/2024 16:20

NATUREZA DA OPERACAO

VENDA

INSCRICAO estadual do SUnST. TRIO.INSCRICAO ESTADUAL CNPJ/CPF

04.587.673/0001-40063154374

DESTINATARIO/REMETENTE

DATA DA EMISSÀÜCNPJíCPFNOME/RaZAO SOCIAL

10/05/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

DATA DE ENTBADAjSAIDABAIRROíDISTRITO CEPENDEREÇO

11/05/202460165-082MUCURIPEAV DA ABOLICAO, 3450 - APT 202
HORA DE EN FRADAiSaIDAINSCRIÇÃO ESTADUALMUNlCIPIO

Fortaleza

FON&FAX UF

03:00CE 07151248985988996899

FATURA

CÁLCULO 1)0 IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS STBASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

72,500,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPIVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETE

72,500,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR/VOLU.MES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT CNPJ-CPFUFRAZÁO SOCIAL FRETE POR CONTA

2 - Terceiros

INSCRIÇÁO ESTADUALMUNICÍPIO UF
ENDEREÇO

PESO LÍQUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOESPÉCIE MARCAQUANTIDADE

DADOS 1)0 PRODUTO/SERVIÇO
ALig.ALÍQ.

ICMS
VLR. IPIVLR. ICMSIICICMSVLR. UNIT. VLR. TOTALDESCRIÇÃO Dü PRODUTOfSERVIÇO CFOP UNID. QTD.CÓDIGO eSTNCM/SH IPI

CALÇA MIJAO CANELADO EUMAC DABY 1.4500 72,505101 UN 50,000061112(HH) 0500104

CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASE DE CALCULO DO ISSQNINSCRICÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

MARMELOPOLIS

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN
TE SIMPLES NACIONAL

A

k 3



NF-eRECEBEMOS DE J. SLEIMAN S.A. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E ALIMENTOS OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 12/04/2024 VALOR TOTAL: RS 211,75 DESTINATÁRIO: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -
AV. DA ABOLICAO. 3450 ● APT 202 MUCURIPE FORTALEZA-CE BNRiTiriJPn

[ÇpUoÒi
N“. 000.031.208

Série 304[IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEDEDORDATA DE RECEBIMENTO
Proc.

i ib

IDENTIFICMÇÂO DO EMITENTE

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

J. SLElXtAN S.A. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E ALIMENTOS

RUACEL FERRAZ. 190-ANEXO 174 180 208
CENTRO-60170-241

FORTALEZA ● CE Fone/Fax; 558534446020

0 - ENTRADA

l - SAÍDA
1 CHAVE DE ACESSO

2324 0407 2160 5400 0561 5530 4000 0312 0813 2620 1750
N”. 000.031.208

Série 304
Folha I/l

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Auiorizadora
PROTOCOLO DE AUTORlZAÇAO DE USONATUREZA DA OPERAÇÃO

323240030382892 - 12/04/2024 14:52:31Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
'INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRiDUT CNPJ/CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

07.216.054/0005-616064680062858084

DESTINATÁRIO / REMETENTE
DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPF'NOME / RAZÃO SOCIAL

12/04/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO

AV. DA ABOLICAO. 3450 - APT 202

DATA DA SAID/VENTRADACEPBAIRRO/DISTRITO

12/04/202460165-082MUCURIPE
fNSCRlÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA/ENTRADAUF FONE/FAXMUN'IÇIPIO

14:52;0007151248985988996899CEFORTALEZA

FAI URA/DUPLICATA

Num. 001

26/04/2024
RS 211.75\

CÁLCULO DO IMPOSTO
V. IMP. IMPORTAÇÃO V, TOTAL PRODUTOSV. FCP UF DEST.V. ICMSUFREMET.VALOR DO ICMS SUBST.BASE DE CALC. ICMS S.TVALOR DO ICMSBASE DE CALC. DO ICMS

211.750.000.000.00 0.00O.QO0.000.00
V. TOTAL DA NOTAV. TOT. TRIB-V, ICMS UF DEST.VALOR TOTAL IPIOUTRAS DESPESASDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

211.750.000.000.00 0.000.000.000.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ/CPFPLACA DO VEICULO UFNOME / RAZÃO SOCIAL CODIGO ANTTFRETE

1-Por conta do Dest

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

PESO LIQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃOMARCAQUANTIDADE ESPECTE

41.60041.920CAIXA

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
ALIQ-
ICMS

ALIQ.VALORVALOR

ICMS
B.CALC

ICMS
VALOR

DESC
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL
UN QUANT

V/4Ó,Ó00Õ
SjOOÒO

’ ’ Aüoõó
4,0050

CFOPDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST IPlIPICÓDIGO PRODUTO

p,op0,00

Iq,óo
_0;QP

OjOO

" 0,00
0^00

7^60
' ’ 44,Õ5

’ 52,86'
35,24'

Q,QP1,9900
'8,8loÔ
MJOO'
8,8 lOO'

UN540_3,0/6030049099

3305L0])Ò
33’ü5Í0l)Ü
33’05Í00Õ

ALCPOL ANTIS FARMAX 70% 50ML .
SH GRUPY KÍDS 500mL BRILHO Í_L _.
SH’gRÜPY K ibp.SOOM L'a DEUS_FR I
SH'GRUPY‘k1DS 50ÕML forca Vlf

0224601

0482801

Õ4’828d2
Õ48280'4

AOP.0,0_0

1 ’ lo^po
5403, UN0/60

p,op_UN54030/60

0,000,000,000,00UN54030/60

A

iV

lo3DADOS ADICIONAIS	
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Conlribuinte: - Email do Destinatário: amacomercial01@gmail.com
Inf. fisco: Sit.Trib.:Sit.Trib.:lCMS Retido porSubst. Tribut. conf. Dcc. 29.560/2008 e/ou Dcc 32.900/2018

RESERVADO AO FISCO

Pm ertd hy NFePHPÜ
Impn-ssii em OS/05/202^ os IS:Í3:29



NF-eRECEBEMOS DE J. SLEIMAN S.A. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E AUMENTOS OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO, EMISSÀO; 06/10/2023 VALOR TOTAL: RS 510,81 DESTINATÁRIO: 51689269 GILCELIA AMANDA MARIA
L. MUNIZ - AV, DA ABOLICAO, 3450 ● APT 202 MUCURIPE FORTALEZA-CE N". 000.221.499

Série 006/2Q24
IDENTIKICAÇAO E ASSINATURA DO RECBBEDORDATA DE RECEBIMENTO

PíOt, \
J_1L

ftiíTS

IDENTIFICA ÇÃO DO EMITENTE

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

J. SLEIMAN S.A. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E ALIMENTOS

RUA CEL FERRAZ, 190 - ANEXO 174 180 208
CENTRO-60170-241

FORTALEZA ● CE Fone/Fax: 558534446020

0 - ENTRADA

1 - saída
1 CHAVE DE ACESSO

2323 1007 2160 5400 0561 5500 6000 2214 9915 5565 3880
N". 000.221.499

Série 006
Folha l/l

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfc,fazenda,gov.br/portal ou no site da Sefaz Auiorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DA OPER^SÇAO

323230071693743 - 06/10/2023 16:56:36Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
'inscricAo municipal INSCRlÇAO ESTADUAL DO SUDST. TRIBITT. CNPJ/CPFINSCRICAO ESTADUAL

07.216.054/0005-616064680062858084

DESTINATÁRIO / REMETENTE
DATA DA EMISSAOCNPJ/CPFNOME / RAZAO SOCIAL

06/10/202351.689.269/0001-6851689269 GILCELIA AMANDA MARIA L. MUNIZ
ENDEREÇO

AV. DA ABOLICAO. 3450 - APT 202	

DATA DA SAÍDA/ENTRADACEPBAIRRO/DISTRITO

06/10/202360165-082MUCURIPE
HORA DA SAIDA-ENTRADAinscrição ESTADUALUF FONE/FAXmunicípio

16:56;0007151248985988996899CEFORTALEZA

FATURA / DUPLICATA

Num. 001

06/11/2023

RSSI0.81

CÁLCULO DO IMPOSTO

\

V. IMP. IMPORTAÇAO

0.00

V. TOTAL PRODUTOSVALOR DO PISV. ICMS UF REMET. V. FCP UF DEST.VALOR DO ICMS RASn DE CÁLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUHSTBASE DG CÁLC. DO ICMS

510.815.230,000,000,000,00386.61 69.59
[VALOR TOTAL IPI V, TOTAL DA NOTAVALOR DA COFINSV. ICMS UF DEST. V, TOT. TRin.OUTRAS DESPESASVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETE

510,8124,090,000,000,000,000.000,000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ/CPFPLACA DO VEICULO UFCODICO ANTTNOME / RAZAO SOCiAL FRETE

1-Por conta do Dest

INSCRIÇÃO ESTADUALUFmunicípioENDEREÇO

PESO LIQUIDOPESO BRUTONUMERAÇAOMARCAESPECIEQUANTIDADE

25.56025.720CAIXA

DADOS DOS PRODUTOS / SF.RVICOS
VALOR ● VALOR ALIQ. ALIQ.
ICMS

VALOR VALOR VALOR B.CALC
UNIT TOTAL ; DESC i ICMSNCM/SH 0/CST . CFOP UN QUANT

13,0000 ' 3'9Õ0O' 50,70' Õ,00 50,70

DESCRIÇAO do PRODUTO / SERVIÇO IPI ICMS IPICÓDIGO PRODUTO

18,00 '9,13'96151100 ■ 0/90 5403 UN■CLIP S.CLARA PLAST96.

pRcdBC=0,0ü%

GOLA HIG"s'.CLARA C/IOÕ 2176,
pRcdBC=0,00%

■VaPÍs"DÊLlNbYlfoYMÃRCHnffl MÃ
pSl=0,00
'lÁpIs^DELIN OLHÒS MARCHÊTfl PR
pSt=0,00
1uVa’nITR! S.MÁX BLACK 0100 m" " '
pRedBC=0,00%

Ydorizãd COALÁ spray' i^õmí/euc
,pSt=0,00

■PAPÊLTÒÁLHÂ SCÁLÁ 21X2ÓCM C/Y ’
pRcdBC=0,00%__
'pULVERrz's.CLARÃ 250M'L4'r65 .
pRcdBC=0,00%

743020!

18,00 '17,39'9,0000- 10,7400 96,66' 0,00 96,6648189090 ü/90 5403 RO9670101

0,00 ■0,00' 0,00'0,00'47,1333042010 0/60 ' 5403 UN 3.0000 15,71007454904

0,000,00' 0,000,00'15,7100 47,13: 33042010 0/60 ■ 5403 UN 3,00007454903

18,006,0000 24,6100 147,66' 0,00- 147,66' 26,5840151200 0/90 5403 CE ●
^^^477202

●,Y9'i50'5 0,000,00'3,0000 9,9800 29,94' 0,00 0,0033074900 0/60 5403 UN '

18,006.40.35,5235,52 0,004.4400.48183000 0/90 ' 5403 PT 8,0000'0449201

18,0010,099,0000 6,2300 56,07i 0,00 56,07,, 84243090 . 0/90 > 5403 UN0839301

v\

yb ST ^ RES
DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: - Email do Destinatário: amacomcrcial01@gmail .com

Inf. fisco: Sit.Trib.;Sit.Trib.:lCMS Retido por Subst. Tribut. conf. Dec. 29.560/2008 e/ou Dcc 32.900/2018 ● ICMS
DEST AC. P/ FINS DE EXCLUSÃO DA B. CALC. PIS/COFINS CONF. RE 574706/PR DO STF E DEC,
35395/2023. VEDADO O CREDITAMENTO.

SERVADO AO FISCO

Arquivo geratlo cm danfconlint-Impresso em 09/10/20}} as



NF-eRECEBEMOS DE J, SLEIMAN S.A, COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E ALIMENTOS OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 29/04/2024 VALOR TOTAL: RS 1.773.50 DESTINAIARiQi^A COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
- AV. DA ABOLICAO,3450■ APT202 MUCURIPE FORTALEZA-CE (iUKI í ICUPU

Pfoc. |c.Q\A.QZ?) !7^:>ã

m

N". 000.226.831

Série 006'IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

I IS

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

DANFE
Documenlo Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

J. SLEIMAN S.A. COMERCIO DE PRODUTOS DE UKÍIENE E ALIMENTOS

RUA CEL FERRAZ, 190 - ANEXO 174 180 208
CENTRO-60170-241

FORTALEZA - CE Fone/Fax: 558534446020

0 - ENTRADA

1-SAÍDA

N“. 000.226.831
Série 006
Folha l/l

1 CHAVE DE ACESSO

2324 0407 2160 5400 0561 5500 6000 2268 3117 5689 6731

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

«'ww.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Auiorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DA OPERAÇÃO

323240035560728 - 29/04/2024 08:21:02Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
'INSCRIÇÃO MUNlCtPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. ÇNPJ/CPF[NSCRIÇAO ESTADUAL

07.216.054/0005-616064680062858084

DESTINATÁRIO / REMETENTE
DATA DA EMISSÃO

29/04/2024

CNPJ/CPFNOME/RAZÃO SOCIAL

51.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO

AV. DA ABOLICAO. 3450 - APT 202

DATA DA SAIOA. ENTRADACEPBAIRRO/DISTRITO

29/04/202460165-082MUCURIPE
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA/ENTRADAUF FONE/FAXMUNICÍPIO

08:20:0007151248985988996899CEFORTALEZA

FATURA/DUPLICATA

Num. 001

13/05/2024

KS 1,773.50,

V'

\

CÁLCUl.O no IMPOSTO
V. TOTAL PRODUTOSV IMP. IMPORTAÇÃO V. FCP UF DEST.V. ICMSUF REMET.VALOR 00 ICMS SUBST.BASE DECALC. ICMSS.T.VALOR DO ICMSBASE DE CALC. DO ICMS

1.815.500.000.000.000.000.00108.80544.00
V. TOTAL DA NOTAV. TOT. TRID.V. ICMSUF DEST.VALOR TOTAL iPIOUTRAS DESPESASDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

1.773.500.000.000.00 0.0042.Q00.000.00

TRANSPORTADOR / VOLUMF.S TRANSPORTADOS
'PLACA DO VEICULO CNPJ/CPFUFCODIGOANTTFRETE

1-Por conta do Dest
NOME / RAZÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

PESO LIQUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOMARCAQUANTIDADE ESPECIE

152.000158.400CAIXA

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
ALIQ.ALIQ.

ICMS
VALORVALOR

ICMS
VALOR
DESC

B.CALC

1CMS_ _
_ "OjOO
'o,õo

. 544^00

VALOR

TOTAL
VALOR

UNITQUANTUNDESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO O/CST CFOPNCM/SH IPlIPICÓDIGO PRODUTO

0^00_ _0,00
.0.0.0

_J 08^80

.0,00

” 0,00
42^Õ0'

1^9900

’ ’7/0ÕÕ _ 380,00.
*2/360'
3,ÒÕ00’

__ 50^0000

. I. .5AOOOÕ
'" ’ 260^0000

25’0,0000*

5403 UN0/6030049099

33]M99jo
48114110

340ni90

A_LCPP_L ANTIS FARMAX 70% 5_0M.L ._ _
CR ASSAD FLORA NENEN 60G 	

f]tA fralda ÇRÊMER.1?X20_B1ÜNÇ .
SB'giÒvÃNN'a DABY B&k 9ÕG SALMA

022460J
8968901

Õ336Õo3
1612803

OJ»

2Q.Q.0. .
5403 UN0/60

586,00

*750,00*
UN54035/90

0,000,00 0,000,00UN54030/60

laS.rDADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCO

INFORMAÇÕES CO-MPLEMENTARES

Inf Contribuinte: - Email do Destinatário: amacomcrcial01@gmail.com
Inf. fisco: Sit.Trib-:Sii.Trib.:lCMS Retido por Subsi. Tribut. conf. Dec. 29.560/2008 e/ou Dec 32.900/2018 - ICMS
DESTAC. P/ FINS DE EXCLUSÃO DA B, CALC. PIS/COFIKS CONF. RE 574706/PR DO STF E DEC.
35395/2023. VEDADO O CREDITAMENTO.

Pü^ereJhyNFePHPZImpressaem <>3/05/2024 as 14:14:21



NF-eRECEBEMOS DE J, SLEIMAN S.A. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E ALIMENTOS OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÀO: 03/06/2024 VALOR TOTAL: RS 266.27 DESTINATÁRIO: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -
AV, DA ABOLICAO. 3450 - APT 202 MUCURIPE FORTALEZA-CE BURITICUPU

Pror. K0\A.00^
N". 000.227.808

Série 006IDENTIFICARÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

I ■'.>

Tínb.

IDESTÍFICA ÇAO DO E^^ITE^7£

DANFE
Documento Auxiliar da Now

Fiscal Eletrônica

J, SLEIMAN S.A. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E ALIMENTOS

RUA CEL FERRAZ, 190 - ANEXO 174 180 208
CENTRO-60170-241

FORTALEZA - CE Fone/Fax: 558534446020

0 - ENTRADA

1-SAÍDA

N°. 000.227.808
Série 006
Folha l/l

1 CHAVE DE ACESSO

2324 0607 2160 5400 0561 5500 6000 2278 0819 0528 6968

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/porlal ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

223240008031583 - 03/06/2024 15;45:37

NATUREZA DA OPERAÇAO

REM. BQNIFICACAO. DQACAO OU BRINDE
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ/CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.'inscrição estadual

07.216.054/0005-616064680062858084

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPF

03/06/202451.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
DATA DA SAIDA/ENTRADA[CEPBAIRRO/DISTRITOENDEREÇO

AV. DA ABOLICAO. 3450 - APT 202 03/06/202460165-082MUCURIPE
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA/ENTRADAFONE/FAXUFMUNKTPIÜ

15;45;00071512489CE 85988996899FORTALEZA

CÁLCULO no IMPOSTO
V. TOTAL PRODUTOSV. FCP UF DEST.V ICMS UF REMET.V. IMP. IMPORTAÇÃOVALOR DO ICMS SUBST.BASE DE CALC. ICMS S.TBASE DE CALC. DO ICMS VALOR DO ICMS

266.270.00,0.000.000.000.00 0.000.00
V. TOTAL DA NOTAV.TOT. TRIB.V. ICMS UF DEST.VALOR TOTAL IPIOUTRAS DESPESASVALOR DO SEGURO DESCONTOV,._JR DO FRETE

266.270.000,000.00 0.000.000.000.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ/CPFPLACA DO VEICULO UFCODIOO ANTTFRETE

1-Por conta do Dest
NOME/RAZÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO ESTADUALUFmunicípioENDEREÇO

■pESOLiQUIDO"NUMERAÇÃO PESO BRUTOMARCAQUANTIDADE ÉSPECIE

24.52024.520CAIXA

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
AI-IQ.
ICMS

ALIQVALORVALOR

ICMS

B.CALC

ICMS

VALOR

DESC
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL
UN QUANTCÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 0/CST CFÜPNCM/SH IPIIP!

p.oo_o,pp _ _o,op- _0.QP,6,6400
’7,57Õ0'

__15^72
113,55'

UN 23,0000
15.0ÒOÓ

5910330300_20
B05i'000

0/60LAV B!PMATI1CA_BAD_Y_100ML ,
Sil lilOMATll^ BABY 21ÒML ,

0750301

074'97Ò1 0,000.000.00 0.00UN59100/60

rv

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: - Email do Destinatário: amacoincrcial01@gmai l.com
Inf. fisco: Sit.Trib.:Sit.Trib.:lCMS Retido por Subst. Tribut. coní Dec. 29.560/2008 e/ou Dec 32.900/2018

PoHtnd hy NFvPHPiíImpresso cm IU/Dfi/2024 as lll:3S:06



Recebemos de BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA os Produtos da Nota Fiscal indicada ao lado

BURITICUPU
NOTA FISCAL N°Identificação e assinatura do recebedorData Recebimento Proc, '2024

CILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ I IS
/ / 645634

Rub.

DANFE
BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA

RUA CONDE DEU 617

CENTRO FORTALEZA-CE

CEP: 60055070 FONE ; 32111111

Documento Auxiliar d;

Nota Fiscal Eletrônica

0-Entrada

1-Saída

N" 645634

Série : 0

1

Protocolo de autorização de Uso :

323230071252924 - 05/10/2023 12:36:51

i Natureza da Operação

' VENDA PARA O ESTADO

Inscrição Estadual inscrição Estadual Subst.Tributári; CNPJ Chave acesso da NFe

2323 1063 4016 6500 0127 5500 0000 6456 3413 1350 273363401665000127068635834

Destinatário Remetente

Data Emissão

05/10/2023

CNPJ/CPF

51689269000168

Nome/Razão Social

CILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

CEP ;Bairro/Distrito

MUCURIPE

I Endereço

60165082DA ABOLICAO 03450 APT 202

Data de SaídaInscrição EstadualMunicipío UFFone/Fax

(85) 988996899 71512489CEFORTALEZA

Fatura

Valor

1.519,32

Título Vencimento

7364202 04/11/2023

Cálculo do Imposto

Valor Total dos ProdutosValor do Icms SubstituiçãoBase de Cálculo Icms SubstituiçãoBase de Cálculo Icm:

1.519,32

Valor do Icms

1.519,32 :273,45

Valor Total da Nota

1.519,32

Valor aproximado dos TributosValor do IPIValor do Seguro Descontos Outras DespesasValor do Frete

0,00 Est; 273,45 Mun:0,000,00 Fed:0,00

Transportador Volumes Transportados
Placa do Veículo UF CNPJ/CPFCódigo ANTTFrete por conta

0-Emitente j
1-Destinatário LU

: Razão Social

Inscrição EstadualMunicípio UFEndereço

Peso LiquidoPeso BrutoNumeraçãoQuantidade Espécie Marca

lACO MARLON4

Aliq Aliq.Cias.FiscalDados dos Produtos/Serviços
Valor Total Icms IPI(NCM) CST CFOP Unidade Quantidade Vf.Unlt.

Código EAN Descrição do produto/ServIçoCódigo

18 0,00

18 0,00

18 0,00

18 0.00

18 0.00

18 0,00

18 0,00

120,96

52,47

120,96

63.90

143.52

40,323,0033059000 000 5403 UN

33059000 000 5403 UN

33051000 000 5403 UN

33053000 000 5403 UN

33059000 000 5403 UN

ALYNE COND 5 LT OLEO DE ARCAN 2544

ALYNE REP PONTAS RECENERADOR 30ML 2837

ALYNE SHAMPOO 5 LT ERVAS 0844

CARE LISS HA1R SPRAY FORTE I 50ML 70.5546.011

7897161318104

7897161351026

7897161318180

7896010175653

7896046700669 CHARMINC MOUSSE BLACK 140 ML 3036.007

CREME 6ARBEAR BOZZANO MENTOLADO 65 CR C/24 106250

FIXED POMADA CAP.EFEITO TEIA FINALIZAOORA COM

AMINOACIDO -60

710365

5.839,00710335

^0275
3892

40,323,00

10,656.00

23,926,00622036

45,30

19,08

7,556,0033071000 000 5403 UN7503 7891350002409

6,363,0064022000 000 5403 UN674226 7898211382328

18 0,00

18 0,00

18 0.00

18 0,00

18 0,00

18 0,00

218.40

161,37

27,308,0082122010 000 5403 CTLAMINA INOX WILKINSON 20X3 113200

SOFT HAIR COND 400 ML DEFRIZ RECONST LISA CR PREST 7267

TALCO MEU AMORZINHO 100 GR AZ 1010

TOALHA SALAO CLASSIC LISA 70CM X 44CM BRANCO - 004

VABENE LUVA VINIL S/PO M 10OUN/BOX-1OBOX/CX REF1421

VISUAL DEPIL CEL FIXADOR AZUL EXTRA FORTE FT 240C

7891051015210

7896115112683

7898108370629

7898026722661

7898546001147

7898956721611

ICMS destacado exclusivamente para fins de exclusão de seu valor da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme decisão do STF (RE 574706/PR) e legislação federal
pertinente - VEDADO O CREDITAMENTO#ICMS destacado exclusivamente para fins de exclusão de seu valor da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme
decisão do STF (RE 574706/PR) e legislação federal pertinente - VEDADO O CREDITAMENTO

239

17,939,0033059000 000 5403 UN

33049100 000 5403 UN

63026000 000 5102 UN

39262000 000 5403 UN

330S9000 000 5403 UN

632347

39,186,536,00605635

414,00

92.10

28,08

6,9060,00747413

15,356,00714157

4.686,00714850

Protocolo ; 323230071252924

Pedido : 2718606 Vendedor: Lj RENATO

Forma de Pagamento : BOLETO ITAU



Recebemos de BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA os Produtos da Nota Fiscal Indicada ao lado

OURtTICUPU
Ffoc,_

NOTA FISCAL N”Identificação e assinatura do recebedorData Recebimento
24

< ibAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDAI I 662234
3b:Hub.

DANFE
BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA

RUA CONDE DEU 617

CENTRO FORTALEZA-CE

CEP: 60055070 FONE : 32111111

Documento Auxiliar d;

Nota Fiscal Eletrônica

0-Entrada

1-Saída

N“ 662234

Série : 0

1

Protocolo de autorização de Uso :Natureza da Operação

VENDA PARA O ESTADO 323240016266060 - 26/02/2024 13:29:20

Inscrição Estadual Subst.Iributárit CNPJInscrição Estadual Chave acesso da NFe

63401665000127 2324 0263 4016 6500 0127 5500 0000 6622 3410 2894 8190068635834

Destinatário Remetente

Data Emissão

26/02/2024

CNPJ/CPF

51689269000168

Nome/Razio Social

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CEP :Endereço Bairro/DIstrito

MUCURIPE 60165082DA ABOLICAO 03450 APT 202

Data de SaídaInscrição EstadualMunicípio UFFone/Fax

(85) 988996899 71512489CEFORTALEZA

Fatura

Titulo Vencimento

7392404 26/02/2024

Valor

30,46

: Cálculo do Imposto

Valor Total dos Produtos

30,46 !
Valor do Icms SubstituiçãoBase de Cálculo Icms SubstituiçãoI Base de Cálculo Icm: Valor do Icms

6,0930,46

Valor Total da Nota

30.46

Valor aproximado dos TributosValor do IPIValor do Frete Valor do Seguro Descontos Outras Despesas

0,00 Est: 6,09 Mun:0,000,00 Fed;

Transportador Volumes Transportados

Placa do Veiculo uF CNPJ/CPFCódigo ANTTFrete por conta

0-Emitente j
1-Destinatário I	

Razão Social

Inscrição EstadualMunicípio UFEndereço

Peso LiquidoPeso BrutoNumeraçãoEspécieQuantidade Marca

0,00paulosergio

Aliq Allq,Cias.FiscalDados dos Produtos/Serviços
Valor Total Icms IPIVr.Unli.(NCM) CST CFOP Unidade Quantidade' Código Código EAN Descrição do produto/Serviço

30.46 20 0,0015,23FRALDA INC ESPECIAL USO BRANCO 70X70 CX/S 27492

ICMS destacado exclusivamente para fins de exclusào de seu valor da base de cálculo do PIS e da COFIN5, conforme decisão do STF (RE 574706/PR) e legislação federal
pertinente - VEDADO O CREDITAMENTO

96190000 090 5403 CX 2,00637645 7896549027492

Protocolo : 323240016266060

Pedido : 2753171 Vendedor: LJ RENATO

Forma de Pagamento : DEPOSITO BANCARIO

W

V



Recebemos de BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA os Produtos da Nota Fiscal indicada ao lado

iLWU

[^M.ú 0^2024
NOTA FISCAL N°Identificação e assinatura do recebedorData Recebimento

Prnc,

9LXÍ4
AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA/ / 663432

Rub.

DANFE
BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA

RUA CONDE DEU 617

CENTRO FORTALEZA-CE

CEP: 60055070 FONE : 32111111

Documento Auxiliar d<

Nota Fiscal Eletrônica

0-Entrada

1-Saída

663432

Série : 0

1

Protocolo de autorização de Úso :

323240019226319 - 06/03/2024 16:26:01

Natureza da Operação

VENDA PARA O ESTADO

Chave acesso da NFeInscrição Estadual Inscrição Estadual Subst.Tributárit CNPJ

2324 0363 4016 6500 0127 5500 0000 6634 3214 8934 037263401665000127. 068635834

Oestirtatário Remetente

Data Emissão

06/03/2024

CNPJ/CPF

51689269000168

Nome/Razão Social

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CEP ;Bairro/Distrito

MUCURIPE

Endereço

60165082DA ABOLICAO 03450 APT 202

Data de SaídaInscrição EstadualUFMunicípio Fone/Fax

(85) 988996899 71512489CEFORTALEZA

Fatura

Valor

1.254,33

Valor

1.254,34

Título Vencimento

7394238 20/04/2024

Título Vencimento

7394239 05/05/2024

Valor

1.254,33

Título Vencimento

7394237 05/04/2024

Cálculo do Imposto

Valor Total dos ProdutosValor do Icms SubstituiçãoBase de Cálculo Icms SubstituiçãoValor do IcmsBase de Cálculo km:

3.763,00752,603.763,00
Valor Total da NotaValor aproximado dos TributosValor do IPIValor do Segure Descontos Outras DespesasValor do Frete

3.763,00752,60 Mun:0,000,00 Est;0,00 Fed:0,00

Transportador Volumes Transportados
Placa do Veículo CNPJ/CPFUFCódigo ANTTFrete por conta

0-Emitente j
1-Destinatário II

Razão Social

Inscrição EstadualMunicípio UFEndereço

Peso LiquidoPeso BrutoNumeraçãoEspécie

luan

MarcaQuantidade

0,00loro20

Aliq Aliq. 1

Valor Totallcms IPI

Cias.FiscalDados dos Produtos/Serviços
(NCM) eST CFOP Unidade Quantidade Vf.Unil.

Descrição do produto/ServiçoCódigo Código LAN

143,50 20 0.00

398.50 20 0,00

2.8750,00

50,00

61113000 000 5102 UN

96190000 090 5403 PT

7896423268508 CHUMBINHO 6850 SAPATINHO POLINS EST

17896064443026 EVER CREEN ABS NATURALMENTE C/ABAS MAX NOT 116P13 UN
(30X16)

FRALDA DESCARTÁVEL CONfORT BASIC REGULAR 07 UNID C 131

FRALDA DESCARTÁVEL CONFORT BASIC REGULAR 08 UNID M 130

MUTUAL VT-02 TESOURA INFANTIL

OLEO FLORA NENEN 100 ML 10801

PAPEIRO ACATH 14 CABO ESM BR 111

PORTA MAMADEIRA ORQUÍDIA ESTAMPADO C/1 CAVIDADE PQ

TRA LA LA BA8Y SH SUAVE I2X2S0ML

608734

7,97
729076

240.00 20 0,00

240.00 20 0.00

225,00 20 0,00

401,50 20 0,00

1.007,50 20 0,00

712,50 20 0,00

394,50 20 0,00

4,8050.00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

96190000 090 5403 UN

96190000 090 5403 UN

82130000 190 5403 UN

33019010 090 5403 UN

73239400 090 5403 UN

7899693214169

7899693214152

7898703173373

17896017711073

7896893101114

7890010010303

17896115704441

ICMS destacado exclusivamente para fins de exclusão de seu valor da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme decisão
pertinente - VEDADO O CREDITAMENTO#ICMSdestacado exclusivamentepara fins de exclusão de seu valor da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme
decisão do STF (RE 574706/PR} e legislação federal pertinente - VEDADO O CREDITAMENTO#lCMS destacado exclusivamente para fins de exclusão de seu valor da
base de cálculo do PIS e da COFINS. conforme decisão do STF (RE 574706/PR) e legislação federal pertinente - VEDADO O CREDITAMENTO

3120

4,80
745119

4,50
747844

8,03
21817

20,15
1420

14,2539269090 090 5403 UN

330SI0O0 090 5403 UN

23712

7,89
746976

do STF (RE 574706/PR) e legislação federal

Protocolo ; 323240019226319

^ Pedido : 27S5418 Vendedor: LJ RENATO

' Forma de Pagamento : BOLETO ITAU

h *



Recebemos de BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA os Produtos da Nota Fiscal indicada ao lado

NOTA FISCAL N°Identificação e assinatura do recebedorData Recebimento
Píor.

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA/ / 666149I IS o
Jiull

DANFE
BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA

RUA CONDE DEU 617

CENTRO FORTALEZA-CE

CEP: 60055070 FONE : 32111111

Documento Auxiliar di

Nota Fiscal Eletrônica

0-Entrada

1-Saída

N“ 666149

Série : 0

1

Protocolo de autorização de Uso :Natureza da Operação

VENDA PARA O ESTADO 323240027632126 - 04/04/2024 10:47:17

Inscrição Estadual Subst.Tributári; CNPJ Chave acesso da NFeInscrição Estadual

2324 0463 4016 6500 0127 5500 0000 6661 4917 7644 821163401665000127068635834

Destinatário Remetente

Data Emissão

04/04/2024

CNPJ/CPF

51689269000168

Nome/Razão Social

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CEP :Bairro/Distrito

MUCURIPE

Endereço

60165082DA ABOLICAO 03450 APT 202

Data de SaídaInscrição EstadualUFMunicípio Fone/Fax

(85) 988996899 71512489CEFORTALEZA

_^4gtura

Título Vencimento

7398640 09/05/2024

Valor

705,25

Cálculo do Imposto

Valor Total dos Produtos ;Valor do Icms Substituição

0.00

Base de Cálculo Icms SubstituiçãoBase de Cálculo Icm:

705,25

Valor do Icms

705,250,00141,05

Valor Total da Nota ■

705,25

Valor aproximado dos Tributos

0,00 Est:

Valor do IPIValor do Segure Descontos Outras DespesasValor do Frete

141,05 Mun:0,000,00 Fed:0,000,00 0,00

Transportador Volumes Transportados
Placa do Veículo UF CNPJ/CPFCódigo ANTTFrete por conta

0-Emitente

1-Destinatário .

Razão Social

Inscrição EstadualMunicípio UFEndereço

Peso LiquidoPeso BrutoNumeraçãoEspécie

Joao Carlos

Quantidade Marca

0,003

Aliq Aliq.Cias.FiscalDados dos Produtos/Serviços
Valor Total Icms IPI(NCM) eST CFOP Unidade Quantidade Vr.Unit.

Descrição do produto/ServiçoCódigo Código EAN

705,25 20 0,0020,1535,0073239400 090 5403 UN

ICMS destacado exclusivamente para fins de exclusão de seu valor da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme decisão do STF (RE 574706/PR) e legislação fede(
pertinente - VEDADO O CREDITAMENTO !

PAPEIRO ACATH 14 CABO ESM BR 11178968931011141420

Protocolo : 323240027632128

Pedido : 2760571 Vendedor : LJ RAIMUNDO

Forma de Pagamento : BOLETO ITAU



Recebemos de BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA os Produtos da Nota Fiscal indicada ao lado
BURITILUHU

Rub.

NOTA FISCAL N*
Identificação e assinatura do recebedorData Recebimento 'P024
AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA I IS 672907//

DANFE
BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA

RUA CONDE DEU 617

CENTRO FORTALEZA-CE

CEP: 600S5070 FONE : 32111111

Documento Auxiliar di

Nota Fiscal Eletrônica

0-Entrada

1-Saída

N” 672907

Série : 0

1

Protocolo de autorização de Uso :

22324000852S807 - OS/06/2024 08:39:06
Natureza da Operação

VENDA PARA O ESTADO

Chave acesso da NFe

2324 0663 4016 6500 0127 5500 0000 6729 0714 4600 8028

Inscrição Estadual Subst.Tributàri; CNPJInscrição Estadual

068635834 63401665000127

; Destinatário Remetente

Data Emissão

05/06/2024

CNPJ/CPF

51689269000168

Nome/Ra2ào Social

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CEP :Bairro/Distrito

MUCURIPE

Endereço

60165082DA ABOLlCAO 03450 APT 202

Data de SaídaInscrição EstadualUFMunicípio Fone/Fax

(85) 988996899 71512489CEFORTALEZA

^^ati^
Valor

681,42

Valor

681,41

Valor

681,42

Título Vencimento

7409699 10/07/2024

Título Vencimento

7409700 20/07/2024

Título Vencimento

7409698 30/06/2024

Cálculo do Imposto

Valor Total dos Produtos !

2.044,25
Valor do Icms SubstituiçãoBase de Cálculo Icms SubstituiçãoBase de Cálculo Icm;

2.044,25

Valor do Icms

408,85

Valor Total da Nota

2.044,25

Valor aproximado dos TributosValor do IPIValor do Seguro Descontos Outras DespesasValor do Frete

0,00 Est: 408,85 Mun:0.000,00 Fed:0,00 0,00

: Transportador Volumes Transportados

Placa do Veiculo UF CNPJ/CPFCódigo ANTTRazão Social Frete por conta

0-Emitente j
1-Destinatário LU

Inscrição EstadualMunicípioEndereço UF

Peso LiquidoPeso BrutoNumeraçãoQuantidade Espécie Marca

0,000.006 lACO SIDNEY

Aliq Aliq.Cias.FiscalDados dos Produtos/Serviços
Valor Total Icms IPI(NCM) CST CFOP Unidade Quantidade Vr.Unil.Código Código EAN Descrição do produto/ServIço

1.650.00 20 0,00

Í94.25 20 0,00

5.507896423205008 CHUMBINHO 500 TANCA NYLON EST

MAMITA 0188 SABONETEIRA PLUS PCT/12

ICMS destacado exciusivamente para fins de exclusão de seu valor da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme decisão do STF (RE 574706/PR) e legislação fedef
pertinente - VEDADO O CREDITAMENTO j

300,00

25,00

61113000 000 5102 UN

39249000 090 5403 PT

616876

15,777898179465279709717

Protocolo : 223240008525807

Pedido : 2773428 Vendedor : LJ RAIMUNDO

Forma de Pagamento : BOLETO ITAU

p f



BURITICUPU

CokOOjL/^24PrOC.

t IS

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
0-ENTRADA

1-SAÍDA

I
lücndRcacÃo do tinilenle

J. SLKIMAN S.A. COMERCIO DE PRODITOS DE

HIGIENE E ALIMENTOS

nCA CEL FEKJUZ.

«

tr,

□ CHAVE DE ACESSO DA NF-E

2J24 0307 2160 5400 0561 5500 6000 2LM 1017 4 605 1429
I 5

● fiSDíonu

o:yiHiK'rr

KW rAI.tZVCE

t VUMUèMiê

VimpUm, \iw

OSÍ 5
£

N. 000225410

SÉRIE 6

FOUIAU1/01

ConsuUa dc oulcniícid&dc no portal nacional da NF^
wvs-M.nfe. fazenda KOv.br/ponaJ no lUc da SEFAZ Auion/oda

r»

ntororoLo dc altomiaavAo de vso

3 2 3240019 H 7226 OíW)3/2024 12:12:5 5413.00
sAmiaA DA of kracAü
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iMriisr.THia CNPi

0?.2l60S4«005-fil
i:«íirRicAOh>rAi>VAi,
062K5K0R4

kmaouaj/

datadcemissAo

06533/2024

S0M>V1LS7.^0

AMA COMHRCIÜ H SHRVICOS LTDA

C.NTJAPP

$]<^9 2MAAH}\-6i

rcM,

«A IDA^^TA CyrRSDA

06Ai3/2o24

iLMMKckDiarRrro

MUCIIHIFI-

n;pKNDP3<ECO

AV DA AI1ÜUCAO.34S0. APT 202 «)16S.<>82

í 5
IIOKAE.VrVAI>A«AR)A

12 12
I i lSKW2Ç^O&>T.\m'Al.

●)7|$1248’)

VPsn>MrlPiO

KÜRTALEM

POSP/PAX

S5<;ft899/A99 CE

EMlSSAO
20513/2024

i <VI|

2tW)3/:024

1 452.70

c

VAi.oR no \cm í;oa.^iTt'içAo

O.wi

VAI.O« TOTAl.

1.452.70

sPíionirinslUSV: I.W VAIA' DLO IK) I r MS KT

0,00

1,<H’U> tMI »'f

0,»l

VAI.ON IMI irs»

n.onc

P> ^ c

v££ (M m.sA injjt&AA acismW is

IMI)

N AL«W TOTAL DA NOTA

1.452.70

VALOR TOTAL DO 1P1

0.00

VALOR DO FRCTC

n.oo

VALOR DO SECITÍO

O.ÜO

IUX*OííTO

2 0.00
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DANFE

D0CUME^T0 AUXIUAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
0-ENTRADA

i-sa1da

II
IdcntificaçAo do ciriUent^

J. SLEIMAN S.A. COMERCIO DE PRODUTOS DE

HIGIENE E ALIMENTOS

Hl A CEL FKfiHAT.

C«* ikm »U ASn O r41 >

CESTkOCrp *ép*Ui

fXjaiÁlOAAlL

r 55M»444/«J«

V“.

^l^DAG
o

□» <N.« S

● S cfj ®
e- <
oX ^
«■u 5

CHAVE RE ACESSO DA NF-E

UZ4<I}U7 2I6US4WMI56I SSOUtUUU 22611 SfilV II95I UJU2
.í

I]W

N. iain226llS6

SÊRIE6

FOLIIAÜl/in

Coimilia dc aulciuicidade no ponal nacional da NF-c
wvtv nfe ra/enda.gov.br/ponal ou no site da SEFAZ Auion/ada

Kg

PHCITOCCILII Olg AirTOHIZAÇAO DE USO

323240025778013 2IV03/2024 09:52.024)3.(X)SüB
i->35iy

NA1U<K7.Al>A0PFK.tCA0

Venda de mercaJona aJquinda recebida dc Icrceiros

C!«PJ

07.216 054AX«5-4>1
IMU-HICAo kXTAW AI.
U62858DM

isToer TKIBivsr.ESTAniv

nATAnEFMiMío

28A13/2024
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CST.MTPl'IAI.
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ft^mstfVDisTxnc)

MUCURIPH

CCTtSX)0KEt:0
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^ ü
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<19.52
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DANFE

DOCUMENTO AUXILtAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
O.ENTRADA

1-SAÍDA

lllllillllillI
IdrntificaçAo do emíunte

^ ^ SLEIMAN S.A. COMERCIO DE PRODUTOS DE
V ^ £\l I HIGIENE E ALIMENTOS
^ m í«VAr5:i,FVRR.A7, (« □» <s S CHAVE DE ACESSO DA NF-E

U24(M07 2160 SJIW <1561 SSnu 6000 226U71Í !4<<7 4>I4JSu
< A!«R<0 P4I

rRsmorff mi 1*241

FOMTALEZAAk

Fo4«: S5HU444MI2H

Sa =;
: -U õ
Zífl

N. 1100226137

SÉRIE 6

FOLHA 01/01

Contulla dc aulcniicidade no ponal nKional da NF-«
»-uwnrc.raAcnda gov.br/ponal ou no sileda SEFAZ Aulonzada

P«OI(»Olf) OE aitomizacAo devso

12324IJO260ÜS466 02AM/2024 U9:U.OS-02.aOm
N ATI K l?4 A n.\ OPOAC AO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1504001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 012/2024
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval,
para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de
Buriticupu - MA.

VALIDAÇÃO DE NOTAS
FISCAIS:

AMA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ: 51.689.269/0001-68

Buriticupu - MA 25 de junho de 2024



BURiTiCUPU
Pror.

Rub.

Versão

4.00

Número NF-eChave de Acesso

23-2404-19,664.627/0001-75-55-001-000.000,472-111.040.000-7 472

Dados da NFe

Chave de acossoTipo da operaçãoNatureza da operação

23-2404-196S4627000175-55-001-000000472-111040000-71 - SaídaVENDA

Data/Hora da emissãoNúmeroSérieModelo

10/04/2024 11:29:00-03:00472155

Emitente

Nome/Razáo SocialCNPJ lE

RICARDO BEZERRA DE GOES LTDA ME19.664.627/0001- 067216528

75

Município UF

CEFortaleza

Destinatário

Nome/Razão SocialCNPJ lE

GILC.**’.269/0001-68 2489

PaísMunicípio UF

BRASILFortaleza CE

Produtos

Valor Prod.Unid. Com. Valor Unit.

5,50

Valor total

Descrição

1 M...

Quantidade

350,0000 1.925,00DZ

1.925,00

Eventos e Serviços

Data Inclusão AN

10/04/2024 às 11:36:17

Data autorização

10/04/2024 âs 11:34:25-03:00

Evento

Autorização de Uso

Protocolo

323240029517613

Digest Value

Mwf5PP7sXVRcTXKIzbFTiJlcLJE=

Èp 5



BURTICUPU

1'^oUòoy Ã2024Proc

I ‘i».

mRub

Versão

4.00

Número NF-e

1065

Chave de Acesso

23-2310-04.587.673/0001-40-55-001-000.001.065-105,284.775-0

Dados da NFe

Chavo dc acessoTipo da operaçãoNatureza da operação

23-2310-04587673000140-55-001-000001065-105284775-01 - SaidaVENDA

Data/Hora da emissãoNúmeroSérieModelo

10/10/2023 15:00:00-03:001065155

Emitente

Nome/Razào SociallECNPJ

J AUGUSTO MAGALHAES & CIA LTDA06315437404.587.673/0001-

40

Mumcípio UF

CESobra!

Destinatário

Nome/Razão SociallECNPJ

G\IC.**'.269/0001-68 '**2489

PaísMunicípio UF

BRASILFortaleza CE

Produtos

Valor Prod.Valor Unit.

5,25

Quantidade

40,0000

40.0000

40,0000

40,0000

40,0000

40,0000

Unid. Com.Descrição

1 K...

2 S...

3 J,„

4 S...

5 K...

6 T,„

210.00

380,00

360,00

26,00

72,00

140,00

PC

9,50PC

PC 9,00

0,65UN

I
PC 1,80

3,50PC

Valor total 1.188,00

Eventos e Serviços

Data Inclusão AN

● 10/10/2023 às 15:05:41

Data autorização

10/10/2023 às 15:02:45-03:00

Evento

Autorização de Uso

Protocolo

323230072650374

Oigest Valuc

khaFx5LH+9gv3FcGBUGHwlKKbFE=

K

\A



13UR TICUPU

Rub~3 ^

24

I ib

VersàoNúmero NF-e

1158

Chave de Acesso

23-2403-04.587.673/0001-40-55-001-000.001.158-100.000.010-3

Dados da NFe

Chavo de acesso

23-2403-04587673000140-55-001-000001158-100000010-3

Tipo da operaçãoNatureza da operação

1 - SaidaVENDA

Data/Hora da emissãoNúmeroSérieModelo

05/03/2024 15:04:00-03:001158155

Emitente

Nome/Razào SociallECNPj

J AUGUSTO MAGALHAES & CIA LTDA06316437404.587.673/0001-

40

UFMunicípio

CESobral

Destinatário

Nome/Razão SociallECNPJ

AMA **●2489.***.269/0001-68

PaísUFMunicípio

BRASILCEFortaleza

Produtos

Valor Prod.Valor Unit.

3.45

Unid. Com.Quantidade

100,0000

100,0000

100,0000

100,0000

Descrição

1 P...

2 K...

3 K...

4 M...

r
345,00PC

175,001,75PC

■ "T
150,00

450,00

1,50PC

4,50PC

1.120,00Valor total

Eventos e Serviços

Data Inclusão ANData autorização

05/03/2024 às 15:19:33-03:00

Protocolo

323240018834936

Evento

Autorização de Uso 05/03/2024 às 15:21:00

Digest Value

0XENjmlJ4IZwYvueNkwcP81 qKT0=

A

O



Í3URITICUPU
Proc,
( IS

Rub.

VersãoNúmero NF-e

1159

Chave de Acesso

23-2403-04.587.673/0001-40-55-001-000,001.159-100.000.010-0
r.
4.00

Dados da NFe

Chave de acessoTipo da operaçãoNatureza da operação

23-2403-04587673000140-55-001-000001159-100000010-01 - SaídaVENDA

Data/Hora da emissãoNúmeroSérieModelo

05/03/2024 15:21:00-03:001159155

Emitente

Nome/Razáo SociallECNPJ

J AUGUSTO MAGALHAES & CIA LTDA04,587.673/0001- 063154374

40

Município UF

CESobral

Destinatário

Nome/Razão SocialCNPJ lE

AMA *●*.*●*.269/0001-68 2489

PaísMunicípio UF

BRASILCEFortaleza

Produtos

Valor Prod.Uníd. Com. Valor Unit.

5,25

Quantidade

50,0000

50,0000

50,0000

Descrição

1 K...

2 K...

3 P...

262,50PC
T

87,50

150,00

1,75PC

3,00UN

Valor total ; 500,001

Eventos e Serviços

Data Inclusão AN

05/03/2024 às 15:25:10

Protocolo

323240018836847

Data autorização

05/03/2024 às 15:23:38-03:00

Evento

Autorização de Uso

Digest Value

JPNP2ciOQAWoxQfbqyVxe2kkbng=



BURITICUPU
I’fOC. 24
I IS

Rub.

Versão

'^.00
Número NF-e

1162

Chave de Acesso

23-2404-04.587.673/0001-40-55-001-000.001.162-100.000.010*0

Dados da NFe

Chave de acessoTipo da operaçãoNatureza da operação

23-2404-04587673000140-55-001-000001162-100000010-01 - SaídaVENDA

Número Data/Hora da emissãoSérieModelo

01/04/2024 10:40:00-03:00116255 1

Emitente

Nome/Razào SocialCNPJ lE

AUGUSTO CONFECCOES LTDA04,587,673/0001- 063154374

40

Município UF

Sobral CE

Destinatário

Nome/Razào SocialCNPJ lE

AMA,***.269/0001-68 ***2489

País' Município UF

BRASILFortaleza CE

Produtos

Valor Prod.Valor Unit.

4,50

4,50

Quantidade

50,0000

50,0000

50,0000

50,0000

50,0000

Unid. Com,Descrição

1 K...

2 M,,.

3 C...

4 P,.,

5 T...

225,00

225,00

PC

PC

87,50

172,50

350,ÕÕ

1,75UN

PC 3,45

7,00PC

Valor total 1.060,00

Eventos e Serviços

Data Inclusão AN

! 01/04/2024 às 10:43:32
Data autorização

01/04/2024 às 10:41:07-03:00

ProtocoloEvento

Autorização de Uso 323240026615175

Digest Value

OKS5JYqNwfac6qXAMhtJaXHzr7U=

f\



BÜRITICUPU
24Proc.

I IS.
Rub.

Versão

4.00

Número NF-e

1181

Chave de Acesso

23-2404-04,587.673/0001-40-55-001-000.001.181-120.070.600-1

Dados da NFe

Chavo de acessoTipo da operaçãoNatureza da operação

23-2404-04587673000140-55-001-000001181-120070600-11 - SaídaVENDA

Data/Hora da emissãoNúmeroSérieModelo

12/04/2024 15:03:00-03:00118155 1

Emitente

Nome/Razào Social!ECNPJ

AUGUSTO CONFECCOES LTDA04.587.673/0001- 063154374

40

Município UF

CESobral

Destinatário

Nome/Razão Social\íCNPJ

AMA *’*.*●●.269/0001-68 2489

PaisMunicípio UF

BRASILCEFortaleza

Produtos

Valor Prod.Unid. Com. Valor ünit.

1,50

Quantidade

250,0000

250,0000

250,0000

250,0000

250,0000

250,0000

250,0000

Descrição

1 K...

2 M...	
3 K...

4 K...

5 K„.

6 C..^	
7 T...

375,00PC

1.125,00

450,00

750,00

437,50

437,50

PC 4,50

1,80PC

3,00PC

PC 1,75

t

UN 1,75

1.750,00PC 7,00

Valor total 5.325,00

Eventos e Serviços

Data Inclusão AN

[12/04/2024 âs 15:15:51
Data autorização

12/04/2024 às 15:13:36-03:00

Evento

Autorização de Uso

Protocolo

323240030394833

Digest Value

2LndleBg+tYkY1BUSd1GvnsCygc=

A

rv



BURiTiru PU
í’fOC.

t Ib

Rub.

Versão

4.00

Número NF-e

1187

Chave de Acesso

23-2404-04.587.673/0001-40-55-001-000.001.187-120.070.600-5

Dados da NFe

Chave de acessoTipo da operaçãoNatureza da operação

23-2404-04587673000140-55-001-000001187-120070600-51 - SaídaVENDA
J

Oata/Hora da emissãoNúmeroSérieModelo

30/04/2024 15:24:00-03:00118755 1

Emitente

Nome/Razào Social! CNPJ lE

AUGUSTO CONFECCOES LTDA04.587.673/0001- 063154374

40

Município UF

CESobral

Destinatário

Nome/Razão SocialCNPJ lE
I

.1

AMA●.***.269/0001-68 2489

PaisMunicípio UF

BRASILCEFortaleza

Produtos

Valor Prod.Quantidade

500,0000

Unid. Com. Valor Unit.

9,90

Valor total

Descrição

1 B.., 4.950,00PC

4.950,00

Eventos e Serviços

Data Inclusão AN

30/04/2024 às 15:33:11

Evento

Autorização de Uso

Protocolo

323240036205677

Data autorização

30/04/2024 às 15:31:37-03:00

Digest Value
I

dOhR2ohmEIGZ9KP3pk7DF6GWVh8=

A



(iURITICUPU
/7024Pfnc.

I IS

©

Versão

IToo
Número NF-e

1195

Chave de Acesso

23-2405-04.587.673/0001-40-55-001-000.001.195-120.070.600-0

Dados da NFe

Chave de acessoTipo da operaçãoNatureza da operação

23-2405-04587673000140-55-001-000001195-120070600-01 - SaídaVENDA

Data/Hora da emissãoNúmeroSérieModelo

10/05/2024 16:42:00-03:001195155

Emitente

Nome/Razào SociallECNPJ

AUGUSTO CONFECCOES LTDA06315437404.587.673/0001-

40

UFMunicípio

CESobral

Destinatário

Nome/Razão SocialCNPJ lE

AMA.●●*.269/0001-68 ***●●2489

PaísMunicípio UF

BRASILCEFortaleza

Produtos

Valor Prod.Uníd. Com. Valor Unic.

1,80

Quantidade

10.0000

40,0000

10,0000

10,0000

Descrição

18,00PC1 K...

2 K...

3 K...

4 C...

60,001,50PC

52,50

45,00

5,25PC

4,50PC

175,50Valor total

Eventos e Serviços

Data Inclusão AN

'iT/05/2024 âs 18:18:00
Data autorização

10/05/2024 às 16:47:09-03:00

Protocolo

223240001492992

Evento

Autorização de Uso
r

Digest Value

mmPgVZ6vQCF1k0948p1Vlc7kYm4=

A

V



BURITICUPU
PíOc/

?024
I I5>

H.TRub.

Versão

4.00

Número NF-e

7850

Chave de Acesso

23-2403-13.403.884/0001-77-55-001-000.007.850-100.017.849-9
I

Dados da NFe

Chave de acessoTipo da operaçãoNatureza da operação

23-2403-13403884000177-55-001-000007850-100017849-91 ● SaídaVenda

Data/Hora da emissãoNúmeroSérieModelo

26/03/2024 00:00:00-03:00785055 1

Emitente

Nomo/Razào SociallECNPJ

COMERCIAL ELLEN LTDA - EPP13.403.884/0001- 065643380

77

Município UF

CEFORTALEZA

Destinatário

Nome/Razão Sociali CNPJ lE

●V-.269/0001-68 2489 AMA *●●

PaísMunicípio UF

BRASILFORTALEZA CE

Produtos

Valor Prod.Valor Unít.

17,00

Valor total

Quantidade

63.0000

Unid. Com.

UNO

Descrição

1 R... 1.071,00

1.071,00

Eventos e Serviços

Data inclusão AN

26/03/2024 âs 10:02:55

Data autorização

26/03/2024 âs 09:59:20-03:00

Evento

Autorização de Uso

Protocolo

323240024933368

Digest Value

8/j4OVPvhj6a0Eu888h6ivyAgqQ=

A

I



j^^mcupuQqPtoc,

i '!».

Rub

Versão

4.00

Número NF-e

14199

Chave de Acesso

35-2402-06.043.366/0001-24-55-001-000.014.199-122.319.895-5

Dados da NFe

Chave de acessoTipo da operaçãoNatureza da operação

35-2402-06043366000124-55-001-000014199-122319895-51 - SaidaVENDAS DE PRODUÇÃO DO

ESTABELECIMENTO

Data/Hora da emissãoSérie NúmeroModelo

21/02/2024 10:05:02-03:001419955 1

Emitente

Nome/Razão SocialCNPJ lE

MURANO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA06.043.366/0001- 116774614110

24 I

Município UF

SAO PAULO SP

.J

Destinatário

Nome/Razão SocialCNPJ lE

”.'*●.269/0001-68 "'2489 AMA

PaísMunicípio UF

Fortaleza CE BRASIL

Produtos

Valor Prod.Unid. Com. Valor Unit.

3,86

Descrição

1 E...

2 K...

Quantidade

500,0000

300,0000

1.930,00

1.350,00

UN

UN 4,50

Valor total 3.280,00

Eventos e Serviços

Data Inclusão AN

21/02/2024 às 10:11:05

Evento

Autorização de Uso

Protocolo

135240375861812

Data autorização

21/02/2024 às 10:11:01-03:00

Digest Value

XSV1 LFbAsacP3wNex41bg1gLSCc=



buriticupu
--iSeküQ, ^?02A
m ■

I «s

HuU.

Versão

4,00

Número NF-e

101016

Chave de Acesso

31-2404-41.847.658/0002-00-55-000-000.101.016-122.898,952-4

Dados da NFe

Chave de acessoTipo da operaçãoNatureza da operação

31-2404-41847658000200-55-000-000101016-122898952-41 - SaídaVENDAS

Oata/Hora da emissãoNúmeroSérieModelo

26/04/2024 15:19:42-03:00101016055

Emitente

Nome/Razâo SociallECNPJ

41.847.658/0002- 3387596980151 TECELAGEM MINASREYLTDA

00

Município UF

MGITAUNA

Destinatário

Nome/Razão SocialCNPJ lE

● ***«

2489 AMA***.***.269/0001-68

PaísMunicípio UF

BRASILCEFortaleza

Produtos

Valor Prod.Valor Unit.

6,48

Unid. Com.Quantidade

600,0000

300,0000

Descrição

1 F...

2 F.„

3.888,00

2,403,00

PT

8,01PT

'6.291,00Valor total

Eventos e Serviços

Data Inclusão AN

26/04/2024 às 15:20:56

Data autorização

26/04/2024 âs 15:20:55-03:00

Protocolo

131245933079723

Evento

Autorização de Uso

Digest Value

FhA7MbiD1iY25/UwsXGrPb6LXvc=

iL *



BURITICUPU
24

t IS

Kiib..

Versão

4.00

Número NF-e

121039

Chave de Acesso

35-2403-02.120.411/0001-46-55-001-000.121.039-156.169.179-9

Dados da NFe

Chave de acessoTipo da operaçãoNatureza da operação

35-2403-02120411000146-55-001-000121039-156169179-91 - SaídaVENDA DE PRODUÇÃO

Data/Hora da emissãoSérie NúmeroModelo

26/03/2024 10:34:00-03:00121039155

Emitente

Nome/Razâo SociallECNPJ

HIGIE TOPP IND E COM DE PRODUTOS HIGIENE E TEXTEIS LTDA33646187211902.120.411/0001-

46

Município UF

SPGUARULHOS

Destinatário

Nome/Razão SocialCNPJ lE

.***.269/0001-68 489 AMA ***

PaisMunicípio UF

CE BRASILFORTALEZA

Produtos

Valor Prod.Unid. Com. Valor Unit.

45,12 	
63.00

Valor total

Descrição

1 R...

2 H...

Quantidade

30.0000

10.0000

1.353,60

630,00

cx

cx

2.027,59

Eventos e Serviços

Data Inclusão AN

26/03/2024 âs 10:59:15

Data autorização

26/03/2024 às 10:59:12-03:00

Evento

Autorização de Uso

Protocolo

135240637106506

Digest Value

TKYVWÍC7X61 loqb8H24N43dm+zs=

A

O



BURITICUPU

Versão

4.00

Número NF-e

225651

Chave de Acesso

23-2403-07.216.054/0005-61-55-006-000.225.651-189.995.439-9

Dados da NFe

Chave de acessoTipo da operação

1 - Salda

Natureza da operação

Venda de mercadoria adquirida ou
recebida de terceiros

23-2403-07216054000561-55-006-000225651-189995439-9

Oata/Hora da emissãoNúmeroSérieModelo

14/03/2024 08:44:00-03:00225651655

Emitente

Nome/Razâo SociallECNPJ

J. SLEiMAN S.A. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E ALIMENTOS06285808407.216.054/0005-

61

UFMunidpio

CEFORTALEZA

Destinatário

Nome/Razão SociallECNPJ

AMA.***.269/0001-68 2489

PaisUFMunicípio

BRASILCEFORTALEZA

Produtos

Valor Prod.Valor Unit.

4,92

Unid. Com.Quantidade

20.0000

50.0000

100.0000

50.0000

Descrição

1 A...

2 L...

3 S...

4 S...

98,40

300,00

300.00

CE

6.00UN

3,00UN

179,503,59UN

877,90Valor total

Eventos e Serviços

Data inclusão ANData autorização

14/03/2024 âs 08:44:49-03:00

ProtocoloEvento

Autorização de Uso J_14/03/2024 às 08^46:55323240021633587

Digest Value

beqmzzOQ3Rxh72MdVion63YyllE=

'a

A

O



BiJRlTIÇUPU

J IS. ■T

Rub..

Versão

4.00

Número NF-e

226021

Chave de Acesso

23-2403-07.216.054/0005-61-55-006-000.226.021-173.338.638-5

Dados da NFe

Chave de acessoTipo da operaçãoNatureza da operação

Venda de mercadoria adquirida ou
recebida de terceiros

23-2403-07216054000561-55-006-000226021-173338638-51 ● Salda

Data/Hora da emissãoNúmeroSérieModelo

27/03/2024 13:32:00-03:00226021655

Emitente

Nome/Razào Social !i CNPJ lE

J. SLEiMAN S.A. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E AUMENTOS06285808407.216.054/0005-

61

UFMuilicípio

CEFORTALEZA

Destinatário

Nome/Razào SociallECNPJ

2489 AMA*”*'.”*.269/0001-68 ;!

PaisMunicípio UF

BRASILCEFORTALEZA

Produtos

Valor Prod.Valor Unit.

5,47

Unid. Com.Quantidade

2,0000

49,0000

35.0000

30.0000

50,0000

35,0000

50,0000

2.0000

Descrição

1 C...

2 C...

3 L...

4 O...

5 S...

6 S...

7 S...

8 S...

10,94

372,^
210,00

UN

7,60UN

6,00UN

293,70

150,00

125,65

314,50

10,72

9,79UN

3,00UN

3,59UN

6,29UN

5,36

Valor total

UN

1.487,91

Eventos e Serviços

Data Inclusão AN

27/03/2024 às 13:34:40

Data autorização

27/03/2024 às 13:32:58-03:00

Protocolo

323240025457032

Evento

Autorização de Uso

Digest Value

4gzEE87E/FtXUhwdaWH+03Opr1o=

O
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7024

Pt OC-,

1 IS.

Rub.

n

VersãoNúmero NF-e

665886

Chave de Acesso

23-2404-63.401.665/0001-27-55-000-000.665.886-108.816,306-8 4.00

Dados da NFe

Chave de acessoTipo da operaçãoNatureza da operação

23-2404-63401665000127-55-000-000665886-108816306-81 - SaidaVENDA PARA O ESTADO

Data/Hora da emissãoNúmeroSérieModelo

02/04/2024 14:26:53-03:00665886055

Emitente

Nome/Razào SociallECNPJ

BECHARASULEIMAN E CIALTDA63.401.665/0001- 068635834

27

Município UF i

CEFORTALEZA

Destinatário

Nome/Razào SocialCNPJ lE
i

●●*●*489 AMA****.***,269/0001-68

PaísMunicípio UF

BRASILCEFORTALEZA

Produtos

Valor Prod,Valor Unit.Unid. Com.Quantidade

1.000,0000

Descrição

1 F... 4.800,00UN 4.80

] 4.800,00Valor total

Eventos e Serviços

Data inclusão AN

02/04/2024 às 14:30:20

Data autorização

02/04/2024 às 14:26:51-03:00

Protocolo

323240027017741

Evento

Autorização de Uso

Digest Vaíue

A6yqpNDncOnbpuU9r4CudCb8WJ4=

\



BURITICUPU

Proc._J
w\ IS

Rub.

Versão

4.00

Número NF-e

669769

Chave de Acesso

23-2405-63.401.665/0001-27-55-000-000.669.769-679.272.427-2

Dados da NFe

Chave dc acessoTipo da operaçãoNatureza da operação

23-2405-63401665000127-55-000-000669769-679272427-21 - SaldaVENDA PARA O ESTADO

Data/Hora da emissãoNúmeroSérieModelo

08/05/2024 09:45:21-03:00669769055

Emitente

Nomo/Razào SocialCNPJ lE

BECHARA SULEIMAN E CIA LTDA06863583463.401.665/0001-

27

UFMunicípio

FORTALEZA CE

Destinatário

Nome/Razão SociallECNPJ

●●.*●*,269/0001-68 489 AMA

PaísMunicípio UF

BRASILCEFORTALEZA

Produtos

Valor Prod.Valor Unit.

38.10

Quantidade

2.0000

60,0000

60.0000

Unid. Com.Descrição

1 A...

2 C...

3 E...

76,20KG

330,00

117,60

5,50UN

PT 1,96 I

4

Valor total 523,80

Eventos e Serviços

Data Inclusão AN

! 08/05/2024 às 09:45:48

Protocolo

623240000277268

Data autorização

08/05/2024 às 09:45:18-03:00

Evento

Autorização de Uso I

Digest Value

LLC6Ugy9RfoudJ5i3Rd3IE+vZUQ=

A

^0
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^01,612.525/0001-40

Rua São Raumwdo, 01, CEP: 65.395-000, Centro - Biiriticiipu/MA

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS

Junto aos autos do processo licitatório N” 011/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS apresentadas para 0 presente

certame.

Buriticupu - MA, em 26 dc junho de 2024.

Fernanda Pereira Sampaio
lunicipai
18/2024Fernanda Pereira Sampaio

Portaria: 218/2024

Pregoeira

PregoGí
Portaria
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, iC 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1504001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 011/2024
Tipo; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para
distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu -
MA.

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL:

AMA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ: 51.689.269/0001-68

Buriticupu - MA, em 26 de junho de 2024.
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Rub.

COMERCIO E SERVIÇO

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INSC. ESTADUAL: 07.151248-9CNPJ: 51.689.269/0001-68

AV DA ABOLlCAO, 3450/202, BAIRRO: MUCURIPE, FORTALEZA/CE, CEP 60.165-082
E-MAIL: «^iviiH~omcrdcil0I@emnil.cotn FONE: (85) 9 8899.6899

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL Agência: 3468-1 Conta: 43.429-9 Chave PIX: CNPJ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETOR DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° 011/2024

Senhor Pregoelra,
Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções
e critérios de qualificação definidos no edital.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: AMA COMERCIO E SERVIÇOS
RAZÃO SOCIAL, CNPJ:
Insc. Estadual: 07.151248-9 - Insc. Municipal: 843560-0
Optante pelo simples: (x)sim Qnão
ENDEREÇO; Avenida da Abolição, 3450/202, bairro: Meireles, Fortaleza-CE, CEP:60.165-082
Telefone: (85) 3264-2869 Celular; 9 8899.6899 E-Mail: amacomercial01@gmail.com

'JASCIDO (KIT BEBE), embalados e sem violação, composto dos itens:KIT ENXOVAL PARA RECEM

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOMARCAQUANT.ITEM UNIDDESCRIÇÃO

01 pct de camisa manga longa

01 pct de camísetinhas	

01 pct de cueiros	
02 pct de fralda de pano

02 pct de fraldas descartáveis

02 pares de luvas	
02 pares de sapatinhos

01 rede pequena	

02 pares de meias	
01 bolsa maternidade

EUMAC BABY

EUMAC BABY

EUMAC BABY

MINASREY

CONFORT

EUMAC BABY

EUMAC BABY

EUMAC BABY

R$ 43.050,00R$246.00KDINHOKIT 1751

EUMAC BABY

EUMAC BABY01 kit pagão

01 kit higiene

02 sabonetes

MURANO

GlOVANNA BABY

FLORA NENEN01 pomada para assadura 6Qq

01 pct de lenço umedecido

02 pct de absorvente pós-parto

01 banheira plástica 20L.

COTTON LINE

EVERGREEN

CAJOVIL

R$ 43.050,00

1
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COMERCIO E SERVIÇO

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INSC. ESTADUAL: 07.151248-9CNPJ: 51.689.269/0001-68

AV DA ABOLICAO, 3450/202, BAIRRO: MUCURIPE, FORTALEZA/CE, CEP 60.165-082
E-MAIL: amacomorcifllO]@p.mail.comFONE: (85) 9 8899.6899

Pados Bancários: BANCO DO BRASIL Agência: 3468-1 Conta: 43.429-9 Chave PIX: CNPJ

nIASCIDO (KIT BEBE), embalados e sem violação, composto dos itens:KIT ENXOVAL PARA RECEM

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOQUANT. MARCAUNIDITEM DESCRIÇÃO

EUMAC BABY01 pct de camisa manga longa

01 pct de camisetinhas	

01 pctdecueiros	
02 pct de fralda de pano

02 pct de fraldas descartáveis

02 pares de luvas	
02 pares de sapatinhos

01 rede pequena	

02 pares de meias	
01 bolsa maternidade

EUMAC BABY

EUMAC BABY

MINASREY

CONFORT

EUMAC BABY

EUMAC BABY

EUMAC BABY

R$ 129.150.00R$ 246,00KDINHO525KIT2

EUMAC BABY

EUMAC BABY01 kit pagão

01 kit higiene MURANO

GlOVANNA BABY02 sabonetes

FLORA NENEN01 pomada para assadura 60g

01 pct de lenço umedecido

02 pct de absorvente pós-parto

01 banheira plástica 20L.

COTTON LINE

EVERGREEN

CAJOVIL

R$ 129,150,00

Valor Total da Proposta: R$ 172.200,00 {cento e setenta e dois mil, duzentos reais)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias

PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 10 (dez) dias

VALIDADE DO OBJETO:CONFORME EDITAL

PRAZO DE SUBSTITUiÇÃO/REPARO DOS PRODUTOS: 05 (cinco) dias. a contar da notificação

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL Agência: 3468-1 Conta: 43.429-9 Chave PIX: CNPJ, praça de pagamento:
Fortaleza/CE

REPRESENTANTE LEGAL:

Gilcelia Amanda Maria Lima Sá, Brasileira, Cearense, casada. Empresaria, endereço Avenida da Abolição 3450/202 - Meireles -
CEP:60165-082, Fortaleza-CE, cargo/função: Proprietária, CPF 849.580.143-49 RG 97031082753 SSPCE
Telefone: (85) 9.8899.6899 E-Mail: amacomercial01@gmail.com

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referente
a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado.

2
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COMERCIO E SERVIÇO

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INSC. ESTADUAL: 07.151248-9CNPJ: 51.689.269/0001-68

AV DA ABOLICAO, 3450/202, BAIRRO: MUCURIPE, FORTALEZA/CE, CEP 60.165-082

E-MAIL: <amacomordri[ül@f.mail.com FONE: (85) 9 8899.6899
Dados Bancários: BANCO DO BRASIL Agência: 3468-1 Conta: 43.429-9 Chave PIX: CNPJ

Declaro que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas

Fortaleza-CE, 26 de maio de 2024

GILCELIA AMANDA

MARIA LIMA

SA:84958014349

Gücélia Amanda Maria Lima Sá

Proprietário
RG: 97031082753 SSP/CE

CPF: 849.580.143-49

Assinado de forma digita! por
GILCELIA AMANDA MARIA LIMA

SA:84958014349

Dados: 2024.06.26 15:06:24 -03’00'

51.689.269/0001-68

AMA COMERCIO E SEVIÇOS LTDA

AVENIDA DA ABOLIÇÃO,3450/202

MEIRELES - CEP 60.165.082

FORTALEZA-CE

v^

b S3
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Rub..

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, /;" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório N“ 011/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente

certame.

Buriticupu - MA, em 26 de junho de 2024.

Fernanda Pereira Sampaio *
Portaria: 218/2024

Pregoeira

Fernanda P^tra Sampaio
●'^lunictpal

18/2024
Pregoe
Portaril
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN’ 0L6I2.525/0001-40

Rua São Raimundo, tU 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1504001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 011/2024

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para
distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Municipio de Buriticupu -
MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

AMA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ: 51.689.269/0001-68

Buriticupu - MA, em 26 de Junho de 2024.
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Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual

Rub.

Empresárlo(a)

Nome Civil CPF

849.580.143-49GILCELIA AMANDA MARIA UMA MUNI2

Data de AberturaCNPJ

04/08/202351.689.269/0001-68

Nome Empresarial

51.689.269 GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

Nome Fantasia

AMA COMERCIO E SERVIÇO

Capital Social

5.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

04/08/2023

Endereço Comercial

Complemento

APT202

NúmeroLogradouro

AVENIDA DA ABOLICAO

Munícipio

FORTALEZA

CEP

345060165-082

UFBairro

CEMUCURIPE

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramentocomo MEI

Período

1° período

FimInicio

04/08/2023

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Comerciante independente de artigos de bebê

Atividade Principal (CNAE)

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormenle

Atividades Secundárias (CNAE)

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos

1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto
roupas íntimas

1411-8/01 - Confecção de roupas íntimas

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama. mesa e banho

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

1412-6/01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas
e as confeccionadas sob medida

Ocupações Secundárias

Serigrafista independente

Alfaiate independente

Fabricante de roupas intimas, independente

Comerciante independente de artigos de cama,
mesa e banho

Papeleiro(a) independente

Costureiro(a) de roupas, exceto sob medida,
independente



BURITICUPU
OQPfor, 2024

D«'i.

5Rub,.

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria
e de higiene pessoal

2229-3/99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros
usos não especificados anteriormente

1521-1/00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes
de qualquer material

1422-3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em
malharias e tricotagens, exceto meias

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

Comerciante independente de cosméticos e

artigos de perfumaria

Artesão(ã) em plástico independente

Fabricante de bolsas/bolseiro independente

Crocheteiro(a) independente

Comerciante independente de artigos de
armarinho

Fabricante de artefatos têxteis para uso

doméstico independente

Fabricante de meias, independente

Fabricante de letreiros, placas e painéis não
luminosos, sob encomenda ou não,

independente

Comerciante independente de artigos

esportivos

1351-1/00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

1421-5/00 - Fabricação de meias

3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer
material, exceto luminosos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

A

1!^ ^
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissãodo Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httos://mei.receita-econ omia.aov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n“ 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

v\

%
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► Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

2024
1 ib

ARub.

Número

849.580.143-49

Nome

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA SA

Nascimento

19/03/1980

CÓDIGO DE CONTROLE

B750.6EB1.FC9E.68CA

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 14:44:18 do dia 29/04/2024 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

4
V



N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
ífc Pequeno Porte
^ Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
í»' Secretaria do Desenvolvimento Econômico

BURITICUPU
N“ de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

NIRE {da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Proc.,
« IS

Rub
2062

1 -REÜDt^KTKITbTnTJ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDANome;

N° FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N» DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEP2300337563

ALTERACAO0021

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL020 1

TRANSFORMACAO046 1

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)12221

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR2001 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:			

FORTALEZA

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato:1 Fevereiro 2024

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I I DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I I SIM
Processo em Ordem

À decisão
SIM

/ /

Data

I I NÃO] NÃO / // / Responsável
ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

^ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
J Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
^ Processo indeferido. Publique-se,

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

/ /

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

[ I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

/ /

VogalVogal VogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

VA

Comercial do Estado do Ceará
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIVUAL
PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

Puh,

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 01 DE TRANSFORMAÇÃO EM
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

51.689.269 GILCELIA AMANDA MARIA LIMA NUNIZ

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA NUNIZ, brasileira, empresária, solteira, nascida em

19/03/1980, portadora da CNH n“ 03849821900 DETRAN/CE, e CPF n*^ 849.580.143-49,
residente e domiciliada na Avenida Abolição, n® 3450, Apto. 202, Bairro: Meireles, CEP:
60.165-082, Forialcza/CE, Empresário Individual, sob o nome empresarial 51.689.269
GILCELIA AMANDA MARIA LIMA NUNIZ, com sede na Avenida Abolição, n® 3450,

Apto. 202, Bairro; Meireles, CEP; 60.165-082, Fortaleza/CE, inscrita na JUCEC sob o NIRE
2380815372-1 em 04/08/2023 e no CNPJ: 51.689.269/0001-68, resolve alterar seu contrato

social, de acordo com as cláusulas a .seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolve a titular alterar a natureza jurídica e a razão social da

empresa, que desta alteração em diante, passará a ser: AMA COMERCIO E SERVIÇOS '
LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Resolve a titular alterar o seu Capital Social que passará a ser no
valor dc R$ 150.000,00 (cento c cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta
mil) quotas, dc valor unitário R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda
corrente e legal do País. E em virtude das alterações acima mencionadas, fica o capital social
distribuído conforme abaixo:

Capital SocialCapital IntegralizadoQuotas%Sócios

R$ 150.000,00R$ 150.000,00150.000Gilcelia Amanda Maria Lima Muniz 100

R$ 150.000,00R$ 150.000,00150.000Total do Capital 100

CLÁUSULA TERCEIRA; Fica transformada esta sociedade, consoante à faculdade prevista
na Lei n° 13874 de 20/09/2019 em Sociedade Limitada Unipessoal, com sub-rogação de todos
os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do ato constitutivo,

que por este instrumento não tenham sido objeto dc modificação.

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 	

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ, brasileira, empresária, solteira, nascida em

19/03/1980, portadora da CNH n® 03849821900 DETRAN/CE, e CPF n® 849.580.143-49,
residente e domiciliada na Avenida Abolição, n® 3450, Apto. 202, Bairro: Meireles, CEP:
60.165-082, Fortaleza/CE. Única sócia da empresa que gira nesta praça sob a Denominação
Social de AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA com sede na Avenida Abolição, n° 3450,
Apto. 202, Bairro: Meireles, CEP: 60.165-082, Fortaleza/CE, inscrita na JUCEC sob o NIRE
2380815372-1 em 04/08/2023 e no CNPJ: 51.689.269/0001-68, constitui uma Sociedade

Limitada Unipessoal, na forma a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente sociedade gira sob a denominação social de
“AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA” a sua sede social fica estabelecida na Avenida
Abolição, n® 3450, Apto. 202, Bairro; Meireles, CEP; 60.165-082, Fortaleza/CE, e nome
fantasia AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS.

1/3
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIVUAl!
PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

PARÁGRAFO ÚNICO: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade

poderá instalar a qualquer tempo, dependendo das suas necessidades, filiais, sucursais,
agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem por objeto o exercício da seguinte atividade
econômica: Comércio varejista de outros produtos não especificados anlcriormenle (CNAE
47.89-0-99), Confecção de roupas íntimas (CNAE 14.11-8-01), Confecção, sob medida, de
peças do vestuário, exceto roupas íntimas (CNAE 14.12-6-02), Confecção de peças de
vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida (CNAE 14.12-6-01),
Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico (CNAE 13.51-1-00), Fabricação de artefatos
dc material plástico para outros usos não especificados anteriormente (CNAE 22.29-3-99),
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (CNAE 47.72-
5-00), Impressão de material para outros usos (CNAE 18.13-0-99), Fabricação de artigos do
vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias (CNAE 14.22-3-00),
Fabricação de meias (CNAE 14.21-5-00), Comercio varejista de artigos de armarinho (CNAE
47.55-5-02), Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (CNAE 47.55-5-03),
Comércio varejista dc artigos esportivos (CNAE 47.63-6-02), Fabricação dc artigos para
viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material (CNAE 15.21-1-00), Fabricação de letras,
letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos (CNAE 32.99-0-03), Comércio
varejista de artigos de papelaria (CNAE 47.61-0-03).

CLÁUSULA TERCEIRA: O início das atividades deu-se em 04/08/2023 e o prazo de

duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem o Capital Social de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, de valor unitário R$
1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente e legal do País, ficando
distribuído da seguinte forma:

CapitalSocialCapital IntegralizadoQuotas%Sócios

R$ 150.000,00R$ 150.000,00150.000100Gilcelia Amanda Maria Lima Muniz

R$ 150.000,00R$ 150,000,00150.000100Total do Capital

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade da sócia c restrita ao valor de suas quotas.

CLÁSULA SEXTA: A administração da sociedade é exercida pela sócia GILCELIA
AMANDA MARIA LIMA MUNIZ, devidamente qualificada no preâmbulo deste

instrumento com os poderes e atribuições de administradora, conferido pela legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA: Pelo exercício da administração, a administradora terá direito a uma
retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado, obedecendo
aos limites estabelecidos pela legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio,
os lucros ou perdas apuradas.

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente ao sócio, a título de antecipação.

o
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIVUAL
PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado a sócia, a sociedade continuará suas atividades

com o(s) herdeiro(s), sucessor (es) e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse

deste(s), o valor dos seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, prevaricação, peita,
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública, ou a propriedade (Ari. 53 § IV, Dec. 1.800/96).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Esta sociedade limitada reger-se-á supletivamente pelas
normas da sociedade anônima (art. 1.053 C/C 2002, Parágrafo Único).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na vigência

do presente Contrato Social serão dirimidos na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Forlaleza/CE para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, assim lavrar-se o presente instrumento em 01 (uma) via, que deverá ser devidamente
registrada na MM Junta Comercial do Estado do Ceará, para que surta seus efeitos legais.

Fortaleza/CE, 25 de janeiro de 2024.

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

(Sócia Administradora)

3/3
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, de CNPJ

51.689.269/0001-68 e protocolado sob o número 24/019.011-4 em 30/01/2024, encontra-se registrado na Junta
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Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 24/01/2024
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/08/2023
NUMERO DE INSCRIÇÃO

51.689.269/0001-68

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMA COMERCIO E SERVIÇOS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOnÒmTca PRINCIPAL
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.11-8-01 - Confecção de roupas intimas
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida --
13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
14.21-5-00 - Fabricação de meias
47.55-5-02 ● Comercio varejista de artigos de armarinho ^
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

APT 202

NUMERO

3450

LOGRADOURO

AV DAABOLICAO

UFmunicípio

FORTALEZA

BAIRRO/OISTRITO

MUCURIPE

CEP

CE60.165-082

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AMACOMERCIAL01@GMAIL.COM

TELEFONE

(85) 8899-6899

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/08/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
«**»«***

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/06/2024 às 11:55:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

n
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDa/
CNPJ: 51.689.269/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:58:08 do dia 24/06/2024 <hora e data de Brasí!ia>.

Válida até 21/12/2024./

Código de controle da certidão: 9FB7.123A.07AB.2626
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

(a

|o ^



Consulta Regularidade do Empregador24/06/2024, 14:28
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Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

51.689.269/0001-68

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

AV DA ABOLICAO 3450 APT 202 / MUCURIPE / FORTALEZA / CE / 60165-
082

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/06/2024 a 15/07/2024 X

Certificação Número: 2024061601026125062139

Informação obtida em 24/06/2024 14:28:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\o 1/1https://consulta-crf.caixa.gov, br/consultacrf/pages/consultaEmp regador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 51.689.269/0001-68

Certidão : 44450590/2024

Expedição: 24/06/2024, às 10:54:04

Validade: 21/12/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

51.689 .269/0001-68

Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no Banco Nacional de Devedores TratfãThistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

NAO CONSTA COmO

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 edas Leis do Trabalho

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica
a todos os seus estabelecimentos,

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

aos

Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

Düvidris e sugestões: t.ndf ít st. jus . br
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C.GFESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA FIC
07.151248-9FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

RAZÃO SOCIAL

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

ENDEREÇO COMPLETO

DA ABOLICAO, 03450

Compl.:APT 202 BairroiMUCURIPE CEP:60165082
Cidadc:FORTALEZA UF:CE Distrito: ############

COD. ÓRGÃO LOCALCN.P.J

51.689.269/0001-68 X 201.1000-1

DESCRIÇÃO UNIDADE AUXILIARC.N.A.E. PRINCIPAL

HüUUUtiUUUfíiiU
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não

especillcados ante

C.G.F. ESTABELECIMENTO VINCULADOC.N.A.E. PRINCIPALíARRECADAÇÀO/FISCALIZAÇÂO)

muummmu4789099 - Comércio varejista de outros produtos não

especificados ante

REGIME DE RECOLHIMENTOC.N.A.E. SECUNDÁRIO

MICROEMPRESA1411801

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 2
NATUREZA JURÍDICA

1412602
3 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

EMITIDA VIA INTERNET EM 25/06/2024 AS 11:57:26

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
http: //WWW.sefaz.ce.gov.br

f\

V\

1/1
https://servicos.sefaz.ee.gov.br/internet/FIC/aplic/FIC.asp
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25/06/2024, 12:01 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Rub.

sÍSJí Fortaleza
PREFEITURA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

Finanças

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE

SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INÍCIO ATIVIDADB NO
MUNICÍPIO

04/08/2023

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
843560-0

NOME /RAZÃO SOCIAL

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

51.689.269/0001-68

NOME DE FANTASIA

AMA COMERCIO E SERVIÇOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL/OCUPAÇÃO
478909901 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS EM GERAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES
135110001 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TEXTEIS PARA USO DOMESTICO
141180101 - CONFECÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS
141260101 - CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

141260201 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS
142150001 - FABRICAÇÃO DE MEIAS
142230001 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E
TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS
152110001 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER
MATERIAL

478909999 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
181309901 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
222939901 - BENEFICIAMENTOS DE MATERIAL PLÁSTICO, TINGIMENTO, PIGMENTAÇÃO E OUTROS
222939999 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

329900301 - FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO
LUMINOSOS

475550201 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
475550301 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
476100301 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
476360201 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
477250001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

COMPLEMENTO

APTO 202
LOGRADOURO

AV DA ABOLICAO, 3450

BAIRRO

MUCURIPE

MUNICÍPIO

FORTALEZA

UFCEP

CE60165-082

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
SIM

REGIME DE TRIBUTAÇÃO
SIMPLES NACIONAL ME-EPP

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DE CADASTRO NA SEFIN

04/08/2023
DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES /SIMEI

04/08/2023
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

SIM

OPTANTE DO SIMEI

NÃO

EMITIDO VIA INTERNET EM 25/06/2024 AS 12:00:59
httpV/vww.sefin.fortaleza.ce.gov.br

\p
1/1
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Sistema Nacional de Registro de EmpresasMercantil- 51NREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Certidão Específica
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.

78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme

protocolo de número 24/104.114-7, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

^5; Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada
no art. 7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de AMA COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, NIRE 2320276654-2, CNPJ

51.689.269/0001-68, ATIVA, com sede na AVENIDA DA ABOLICAO, 3450, APT

202, BAIRRO MUCURIPE, FORTALEZA/CE, com dados que em resumo a seguir

se especificam:

I

■i
\

li

●V»
r

Data Assinatura

. Aprovação

r/.ii
Data

Aprovação ,

Ato/Eventoí
fi*

U

04/08/20232380815372104/08/2023INSCRICAO
- INSCRICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

04/08/202362223840410812023ENQUADRAMENTO MEI6

't
04/08/2023675256104/08/2023DESENQUADRAMENTO MEI

21/09/2023627118921/09/2023ALTERACAO

- ALTERACAO DE TELEFONE

- ALTERACAO DE CORREIO ELETRÔNICO

- ALTERACAO DO CODIGO DE OCUPACAO (EVENTO
EXCLUSIVO DO MEI)

s:!',' «I
m

Ká*'

<r

ÍT:] 15/11/202315/11/2023 6591073ALTERACAO

- EXCLUSÃO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME

FANTASIA)

t

24/01/20242320276654201/02/2024ALTERACAO

- ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

-TRANSFORMACAO

- ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE
FANTASIA)
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL		

titf'

B

31/12/2023675669802/02/2024BALANÇO

I Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

s

Página 1 de 2

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de
protocolo C245001259684 e o código de segurança yaZa. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 19/06/2024por Lenira Cardosode AlencarSeraine - Secretária-Geral.

í\
s> pág. 1/2



Sistema Nadonai de Registro de Empresas Mercantil - SiNREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Específica

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza, 19 de Junho de 2024.

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

SECRETARIA-CERAL

Página 2 de 2

to s
Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Parã
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de
protocolo C245001259684e o código de segurança yaZa. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 19/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

pág. 2/2



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará

ms.UPU
PfOC. 24
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são

vigentes na data de sua expedição.			
AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

Data de Inicio de AtividadeData de Arquivamento do Ato
Constitutivo

04/08/2023

CNPJNúmero de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

2320276654-2 04/08/202351.689.269/0001-68

Endereço Completo;

AVENIDA DA ABOLICAO 3450 APT 202 - BAIRRO MUCURIPE CEP 60165-082 - FORTALEZA/CE

Objeto Social:

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE BEBE - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE BEBE. CONFECCAO, SOB
MEDIDA DE PECAS DO VESTUÁRIO - ALFAIATE INDEPENDENTE. FABRICACAO DE PRODUTOS ARTESANAIS EM MATERIAL

ARTESAO EM PLÁSTICO INDEPENDENTE.. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO -PLÁSTICO

COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE ARMARINHO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E
BANHO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE COSMÉTICOS E ARTIGOS DE PERFUMARIA..
CONFECCAO DE PECAS DO VESTUAR		

Prazo de DuraçãoMicroempresa ou

Empresa de Pequeno
Porte

MICRO EMPRESA v

(Lei Complementar

n°123/06)	

R$ 150.000,00Capital Social:
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

INDETERMINADO
Capital Inlegralizado: RS 150.000,00
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

Sócio{s)/Administrador(es)

CPF/NIRE

849.580.143-49 GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

Função

SÓCIO/
ADMINISTRADOR

Térm. Mandato Participação

R$ 150.000.00

Nome

xxxxxxx

Situação: ATIVAStatus: xxxxxxx

Número; 6756698Último Arquivamento; 02/02/2024

223 - BALANÇOAto

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

51.689.269 GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

Tipo Movimentação

TRANSFORMACAO

Número Aprovação UF

23202766542

Nire

2380815372-1 XX

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
EndereçoCNPJNire

NADA MAIS#

Fortaleza, 21 de Junho de 2024 14:01

CAHOOftO DE ALENCAR EERAINE
eecrSTAria.oeral

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://w'ivw.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A .
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n® C240001267586 e visualize a certidão)

certidão

lllllllllliilllllllll Página 1 de 1
24/105.837-6
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consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?ti poDevedor=2&codigoDevedor=51689269000168&numCertifi...24/06/2024, 10:57

jsa.
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Proc. '2024
I *s

«ub.

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202407883505

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

071512489

CNPJ / CPF:

51689269000168

RAZAO SOCIAL:

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDa/

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima ídentificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 24/06/2024 AS 10:55:35

VÁLIDA ATÉ 23/08/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

-p

https://consultapubiica.sefaz.ce,gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=51689269000168&numCertificado= 202407... 1/1
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Fortaleza
PREFEITURA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFINFinanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão NS 2024/140575

CPF/CNPJ: 51.689.269/0001-68 <

Nome ou Razão Social: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AV DA ABOLICAO 3450 APTO 202 MUCURIPE CEP 60165-082

^ Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
'● de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas^em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 10 de Maio de 2024 (09:23:30)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 08/08/2024 ^

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LE114.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA / 1^ GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ n°
51.689.269/0001-68.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Terça-feira, 25 de Junho de 2024 às 12:13:45

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo Interessado e/ou
destinatário:

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 	

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

f\

VA

Código de autenticação: 1355088126.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https;//autdoc.tjce.jus.br/?codo,.document=1355088126/
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ALVARA DE FUNCIONAMENTO

Data de Validade

19/02/2025

Data EmissãoN® do Documento

AF00124704/2024 20/02/2024

Dados do proprietário do empreendimento

Concedido a CNPJ/CPF

51689269000168AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Porte da Empresa

Microempresa - ME

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Dados do Empreendimento

Inscrição IPTU Endereço (Conforme IPTU Indicado)

AVENIDA DA ABOLIÇÃO, N° 3450, Compl. APTO 202 , Bairro MUCURIPE, CEP 601650823086089

Área do Estabelecimento (m^)Área Construída (m*)Área do Terreno (m*)
193.45193.451,728.70

ATIVIDADE

AUTORIZADA

PARA

FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

A ATIVIDADE É
EXERCIDA?

PRINCIPAL?ATIVIDADECNAE

SIMSIM, NESTE ENDEREÇO.SIMCOMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMÊNTE478909999

NAONAO SIM, EM OUTROS(S)

ENDEREÇOS(S).
CONFECÇAO de ROUPAS INTIMAS141180101

SIM. NESTE ENDEREÇO. SIMNAOconfecção, sob MEDIDA, DE PEÇAS 00 VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS141260201

NÃONAO SIM, EM OUTROS(S)

ENDEREÇOS(S).
CONFECÇAO de PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS
SOB MEDIDA

141260101

NAONAO SIM, EM OUTROS(S)

ENDEREÇOS(S).
FABRICAÇAO de ARTEFATOS TEXTEIS PARA USO DOMESTICO135110001

NAONAO SIM, EM OUTROS(S)

ENDEREÇOS(Sl.
FABRICAÇAO de ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

222939999

nAo SIM, NESTE ENDEREÇO. SIMCOMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL477250001

NAO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIMIMPRESSAO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS181309901

NAONÃO SIM, EM OUTROSlS)

ENDEREÇOS(S).
FABRICAÇÃO OE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS,
EXCETO MEIAS

142230001

NAONÃO SIM, EM OUTROS(S)

ENOEREÇOS(S).
FABRICAÇAO OE MEIAS142150001

NAO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIMCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO475550201

NAO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIMCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO475550301

nAo SIM, NESTE ENDEREÇO. SIMCOMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS476360201

NAONAO SIM, EM OUTROS(S)

ENDEREÇOS(S)
FABRICAÇAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL152110001

f\
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ATIVIDADE

AUTORIZADA

PARA

FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

A ATIVIDADE É
EXERCIDA?

PRINCIPAL?ATIVIDADECNAE

NAOnAo SIM. EM OUTROS(S)

ENDEREÇOSIS).
FABRICAÇAO de letras, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS329900301

SIMNAO SIM. NESTE ENDEREÇO.COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA476100301

Responsável Legal
Nome

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

CPF

849.580.143-49

Observações

1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ / CPF:849.580.143-49
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n° FOR2024494533, consulta esta declaratória, podendo
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a perda da validade deste documento.
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar
® 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s)

condicionada a emissão desta.

4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual período.
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente.
6. De acordo com o Decreto n° 14.501/2019, o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros será condicionante para a emissão do Alvará de Funcionamento
somente nos casos de estabelecimentos para os quais são exigidos Projeto de Segurança Contra incêndio e Pânico (PSIP), conforme Lei Estadual n® 13.556/2004 e^
Normas Técnicas n® 001/2008. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvará de Funcionamento nâo
exime o proprietário ou responsável pelo uso da instalação das medidas de segurança contra incêndio e pânico.
7. Conforme a Lei Complementar n® 270/2019 (Código da Cidade), este documento é enquadrado como Alvará Social;

n
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Proc.Documentos vinculados:

1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;

2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 429722;

I

Rub..

CONDICIONANTES

1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alverà de Funcionamento:
2. Este Alvará de Funcionamento nâo exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito - RIST aprovado pela Autarquia Municipal de
Trânsito e Cidadania - AMC, quando classificado como Polo Gerador de Viagens - PGV pela Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).
3. É cond/c/onanfe para o exercício de atividade em Imóveis unifamiliares que a atividade seja compatível com o espaço físico no que se refere à circulação de pessoas e
de mercadorias:

4. Ê condicionante para o exercido de atividades em imóveis residenciais muítifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela
administração do condomínio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercedorias e ainda, que o
exercido da atividade seja compatível com o espaço físico.
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n° 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.
6. O estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Art. 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercido da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel.
DECRETO LEI 2848/40 - CÓDIGO PENAL

Art. 171 - Oõfer, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. e multa.

*^4rí. 299 - Omitir, em documento público ou parfícular. declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
ascrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SiNREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Proc.

»IS

Rub.

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n® 20037156 em 05/02/2024. Assinado digitalmente
por Angela Maria Sampáio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos {https://portalservicos.jucec.
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave
de segurança abaixo:

Chave de SegurançaNúmero de Protocolo

2rOn24/019.857-3

Identificação da Empresa

Nome Empresarial: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Nire:

CNPJ; 51.689.269/0001-68

Município: FORTALEZA

Identificação do Livro Digital

Espécie: DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 04/08/2023 - 28/12/2023

Número da Procuração:

Assinante(s)

Data AssinaturaCRCNomeCPF

05/02/2024GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUN12849.580.143-49

g ub . »TI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

05/02/2024CE-016293/O-6NILO WEBER BAYMA VELOSO613.229.203-97

g \tb l-TjLAssinado utilizando assinaturas avançadas

Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampáio Da Silva,

Servidor(a) Público(a), em 05/02/2024, às 15:45.

Fortaleza, segunda-feira, 05 de fevereiro de 2024

[g A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucoc
informando o número do protocolo 24/019.857-3.

r\
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N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

buriticupu
024

Proc.

Rub.

N» de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Natureza
Jurídica

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede (or em outra UF)

206223202766542

1 -RhüUbHIMhNIÜ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDANome;

N® FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N« DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEE2400039866

BALANÇO2231

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome: -	

Assinatura:			

Telefone de Contato:	

FORTALEZA

Local

1 Fevereiro 2024

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I SIM
Processo em Ordem

À decisão
SIM

./ /.

Data

./ // /. NÃO ResponsávelNAO

ResponsávelDataResponsávelData

DE^gjSÃO SINGULAR
rocesso em exigência. (Vide despacho em (olha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

J /.

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

./ /.

VogalVogal VogalData

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Pi
VA

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xvvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

0 i/a



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

01/02/2024CEE240003986624/021.734-9

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

01/02/2024GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNI2849.580.143-49

Assinado utilizando assinaturas avançadas g .vt> 'J

01/02/2024NILO WEBER BAYMA VELOSO613.229.203-97

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub ,IT1

rí
y

3

r::

i'"

: fm' ●1
í

A

@ Junta Comercial do Estado do CearáCertifico registro sob o n® 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240217349 - 01/02/2024. Autenticação; 2E12F6A59D449CA38D522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine ● Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xvvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. vJ-t) 0 .ér> O/O
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BALANÇO CONTÁBIL
AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 51.689.269/0001-68

NIRE: 2320276654-2

31/12/2022ATIVO

109.778,22

5.000,00

71.358,30

33.419,92

ATIVO CIRCULANTE

Caixa

Conta Corrente

Contas a Receber

Outros Créditos

ATIVO NÀO CIRCULANTE

Imobilizado

(-) Depreciações Acumuladas

109.778,22TOTAL DO ATIVO

31/12/2022

PASSIVO

30.263,18 4"
30.088,65

72,00

102,53

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Obrigações Sociais e Tributárias

Empréstimos e Financiamentos

Outras Obrigações

PASSIVO NAO CIRCULANTE

Outras Obrigações de Longo Prazo

79.515,04

5.000,00

74.515,04

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Lucros ou Prejuizos do Exercido

109.778,22TOTAL DO PASSIVO

NILO WEBER BAYMA VELOSO

CRC(CE) 016293/0-6
CPF: 613,229.203-97

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

EMPRESÁRIA

CPF: 849.580.143-49

As informações foram extraídas da Página 6 do Livro Diário n" 01, registrado na Junta Comercial do Estado Ceará.

O 3>
^ Junta Comercial do Estado do Ceará
\ Certifico registro sob o n° 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo

240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xvvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 0 '3IQ
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 51.689.269/0001-68

NIRE: 2320276654-2

31/12/2023

165.636,94RECEITA BRUTA OPERACIONAL

Impostos e Abatimentos

RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL

(487,45)íll
165.149,49

(82.196,49)Custos dos Serviços Prestadosíd
82.953,00LUCRO BRUTO OPERACIONAL

(4.206,46)Despesas Operacionais
(3.795,86)
(216.00)
(194,60)

Administrativas

Tributárias

Financeiras

Outras Receitas Operacionais(+)
78.746,54LUCRO LÍQUIDO OPERACIONAL

NILO WEBER BAYMA VELOSO

CRC(CE) 016293/0-6
CPF: 613.229.203-97

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

EMPRESÁRIA

CPF: 849.580.143-49

As informações foram extraídas da Página 7 do Livro Diário 01, registrado na Junta Comercial do Estado Ceará.

A

.BfS Junta Comerciai do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n« 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine ● Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xvvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. JO. í> r\án /l/a
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AMA COMERCIO E SERVÇOS LTDA

CNPJ: 51.689.269/0001-68

NIRE: 2320276654-2

ÍNDICES CONTÁBEIS RESUMIDOS

ÍNDICESCOMPOSIÇÃODESCRIÇÃO

AC / PC 3,631. Liquidez Corrente

AT/(PC+ ELP) 3,632. Solvência Geral

(AC+RLP)/(PC + ELP) 3,633. Liquidez Geral

Legenda:

PL = Patrimônio LíquidoAT = Ativo Total

RBV = Receita Bruta de VendasAC = Ativo Circulante

RIPL = Resultado Incorporado ao PLE - Estoque

RLP = Resultado a Longo PrazoELP - Exigível a Longo Prazo
RLE = Resultado do ExercícioPC = Passivo Circulante

Fortaleza/Ce, 31 de Dezembro de 2023.

NILO WEBER BAYMA VELOSOGILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

EMPRESÁRIA CONTADOR

CRC/CE: 016293-0/6CPF: 849.580.143-49

As informações foram extraídas da Página 8 do Livro Diário n9 01, registrado na Junta Comercial do Estado Ceará.

A
v\

Junta Comercial do Estado do Ceará *

Certifico registro sob o n« 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xvvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. JCl. Q K/Q
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2^NOTAS EXPLICATIVAS X

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 51.689.269/0001-68 - NIRE: 2320276654-2

1) CONTEXTO OPERACIONAL

Gilcelia Amanda Maria Lima Muniz é uma microempresária individual, com sede e foro na cidade de

Fortaieza/Ce, tendo como objeto social o comércio e serviços conforme seu cadastro de CNPJ, com
início de atividades em 04/08/2023.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstraçõescontábeisforam elaboradasem consonânciacom os Princípios Fundamentais de

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias
e encargos financeiros.

3.2) Imobilizado

A empresa ainda não adquiriu bens do ativo imobilizado.

3.3) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

4) REGIME DE TRIBUTAÇÃO

A pessoa jurídica é optante do SIMPLES NACIONAL MEI perante a RFB, bem como junto aos órgãos
fazendários estadual e municipal.

5) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas de R$1,00
(um real), totalmente integralizado.

6)EVENTOS SUBSEQUENTES

A administradora declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Fortaleza/Ce, 31 de dezembro de 2023.

NILO WEBER BAYMA VELOSO

CONTADOR

CRC/CE: 016293-0/6

GILCELIA AMANDA MARIA UMA MUNIZ

EMPRESÁRIA

CPF: 784.194.503-59

As informações foram extraídas da Página 9 do Livro Diário ns 01, registrado na Junta Comercial do Estado Ceará.

Junta Comercial do Estado do Ceará L

Certifico registro sob o n® 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240217349 ● 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://vww.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xvvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. Jâ. 0 n6n C/Q
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Registro Digital
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Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

01/02/2024CEE240003986624/021.734-9

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

01/02/2024GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ849.580.143-49

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub

01/02/2024NILO WEBER BAYMA VELOSO613.229.203-97

Assinado utilizando assinaturas avançadas gub !T1

A

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral,
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xvvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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SSistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Rub..

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digilalmente, da empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, de CNPJ
51.689.269/0001-68 e protocolado sob o número 24/021.734-9 em 01/02/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6756698, em 02/02/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jairo Bezerra

Lira.

Certifica o registro, a Secretária-Gcral, Lenira Cardoso de Alencar Scraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portai/pages/
imagcmProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo c chave de segurança.
Capa de Processo

. Ássinantè(s)i;

Data AssinaturaCPF Nome

01/02/2024GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ849.580.143-49

Assinado utilizando assinaturas avançadas

01/02/2024NILO WEBER BAYMA VELOSO613.229.203-97

g vcb IJI
Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal

●;vJ ,1 . . AssinanteÇs) <

Data AssinaturaNomeCPF

01/02/2024GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ849.580.143-49

g !vtb ',T(Assinado utilizando assinaturas avançadas

01/02/2024NILO WEBER BAYMA VELOSO613.229.203-97

gi.ub ITJ
Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 02/02/2024

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024,
às 08:57.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec informando o
número do protocolo 24/021.734-9.

P 3
I.gpa Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n= 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xvvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

P a/a
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Registro Digital

IVoc.
024

1 IS

Hub.

O ato foi assinado digitalmente por:

identificação do{s) Assinante(s)

CPF Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024

0
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59O449CA38D522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrelária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xwk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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Termo de Abertura

Dados, da' em presa7

Nome Empresarial:

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

2380815372-1NIRE Anterior:51.689.269/0001-68CNPJ:NÍRE: 2320276654-2

Nome Anterior:

51.689.269 GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNÍZ

UF: CEARAMunicípio: FORTALEZA

Inscrição Municipal:inscrição

04/08/2023Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

Dados do Livro

DIÁRIOFinalidade:

10Quantidade de páginas:jmero de ordem; 1

05/02/2024Data

“r
;

:v

CRCFunçãoNomeCPF

AdministradorGILCELIA AMANDA MARIA L!MA MUNIZ849,580.143-49

CE-016293/0-6ContadorNILO WEBER BAYMA VELOSO613.229.203-97

Junta Comercial do Estado do Ceará

Este Livro foi protocolado sob o n° 24/019.857-3 no dia 02/02/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme Informações constantes do mesmo.
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Termo de Encerramento Rub.

Dados da empresa

Nome Empresarial:

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

2380815372-1NIRE Anterior:51.689.269/0001-68CNPJ;2320276654-2NIRE;

Nome Anterior:

CEARAUF;FORTALEZAMunicípio;

Inscrição Municipal:Inscrição

04/08/2023Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

Dados do Livro

DIARIOFinalidade:

05/02/2024Data assinatura;1Mmero de ordem:

10Quantidade de páginas:

Período de escrituração

Fim: 28/12/202304/08/2023Início:

Período de retificação:

Fim;
nicio:

Assinante(s)

CRCFunçãoNomeCPF

AdministradorGILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ849.580.143-49

CE-016293/0-6ContadorNILO WEBER BAYMA VELOSO613,229,203-97

VA

Ip ^
Junta Comercial do Estado do Ceará

Este Livro foi protocolado sob o n® 24/019.857-3 no dia 02/02/2024. Os dados de autenticação
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

estão contidos no Termo de Autenticação que deverá

^ CtH nI,
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Pror
24

CONSELHO REGIONAL DECOf^ABIUDADE

DOCEARA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: NILOWEBERBAYMAVELOSO

: CE-016293/0-6

: CONTADOR

.229.203-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,

CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 20/06/2024 as 15:04:45.
Válido até: 30/06/2024.

Código de Controle: 316020.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.

A

On ^
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CONSELHO REGIONAL OE CONTABIUDADE

DO CEARÁ

:024Prof.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

CEARÃ certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,

: NILOWEBERBAYMAVELOSO

: CE-016293/0-6

: CONTADOR

.229.203-
**

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 20/06/2024 as 15:03:30.
Válido até: 18/09/2024.

Código de Controle: 571837.

Para verificara autenticidadedeste documentoconsulte o site do CRCCE.

f\

fo *
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00

ESTADO DO CEARÁ CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento
encontra*se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil
nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25
e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posleriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE - CE

Ctrtidio n.>: C&202«OOOOa3SS

Notm: NILO WEBER BffTUAVELOSO CPF: S13.22S.20S-S7

CRC/UFn.*CE-0162SS/O C(t«gari*:CONTADOR
Mlldad*:

Flnalldadi: EDITAiS DE LICITAÇAD
16r09r302«

Confirme a existência deste documento na página www.crc-ee.org.b r. mediante número de controle a
seguir:

CPF : 613.229.203-97 Controle ; 2334.3276.3903.3903

A

§
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

I CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

^ DO ESTADO DO CEARÁ

l’roc. 024

I 'i.

Rub.

N° Registro
CE-016293/0-6

Categoria
CONTADOR

Nome

NILO WEBER BAYMA VEL050

Nacionaildade

BRASILEIRA

Naturaiidade

FORTALEZA-CE

Nascimento

01/07/1980

Assinatura do Profissional

Filia çào
30A0 JOSE CAMINHA VELOSO

MARIA ELIZABETE BAYMA VELOSO

Documento de

Identificaçlo
92002098867 SSP-Ci

CPF ■i
613.229.203-97

Esta carteira tem fé púbiica como documento de Identidade, nos

termos do art. 18 do Decreto-Lei n.o 9.295/46, c/c art. 1° da Lei

n.o 6.206/75. 3

O

8
C

3
4Validado eictronicamente peio

Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: 8C3479

Data de Registro
28/10/2003 I

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
i CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
' CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

^ DO ESTADO DO CEARÁ

Aproxime um leitor de QR Code para
vaiidar ou acesse o endereço:

httPs;//^emas.cfc.orq.br/vaHdacao

/prQfíssional/cof/61322920397/codi
ao/8C3479

Arquivo emitido peio apiicativo CRCDigitai em terça-feira, 8 de março de 2022, às 13:31.

A
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COMERCIO E SERVIÇO

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 51.689.269/0001-68

AV DA ABOLICAO, 3450/202, BAIRRO: MUCURIPE, FORTALEZA/CE, CEP 60.165-082
E-MAIL: amacomerdat01@gmail.com FONE: (85) 9 8899.6899

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL Afiêncía: 3468-1 Conta: 43.429-9 Chave PIX: CNPJ

INSC. ESTADUAL: 07.151248-9

DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS

RAZÃO SOCIAL: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ: 51.689.269/0001-68

Declaramos que as demonstrações anexadas, conforme índice abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices
foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar as demonstrações
financeiras que comprovarão o índice do quadro abaixo:

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

ILG = 3,63Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ILC = 3,63Ativo Circulante
ILC =

Passivo Circulante

ISG = 3,63Ativo Total
ISG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

GEG = 27,57%GEG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante x 100

Ativo Total

GEG = 27,57%GEG = Passivo Circulante x 100

Ativo Total

Fortaleza-CE, 20 de junho de 2024
Assinado de forma digital por NILO
WEBER BAYMA VELOSO:61322920397

VELO50:61322920397 Dados:2024.O6.20 15:02:0?-03'00'

NILO WEBER BAYMA

Nilo Weber Bayna Veloso
Contador

RG: 92002098866 SSP/CE

CPF: 613.229.203-97

CRC: 016293/0-6

GILCELIAAMANDA

MARIA LIMA

5A:84958014349

Assinado de forma digita! por
GILCEUA AMANOA MARIA UMA

SA:849Se014S49

Dados; 2024.06,25 15:13:59.03'O0' w 51.689.269/0001-68

Gilcelia Amanda Maria Lima Muniz

Proprietário
RG: 97031082753 SSP/CE

CPF: 849,580.143-49

AMA COMERCIO E SEVIÇOS LTDA

AVENIDA DA ABOLIÇÃO,3450/202

MEIRELES ■ CEP 60.16S-082

FORTALEZA-CE
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Canl|^os
Sales

Secretaria de Assistência Social e Traballio

GABtNETi DO SECRETÁRIO

9^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa com a Razão Social:

51.689.269 GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ, CNPJ: 51.689.269/0001-

68. INSC. ESTADUAL: 071512489, localizada à AV DAABOLICAO, 3450/202,

BAIRRO: MUCURIPE, FORTALEZA/CE, CEP 60.165-082, E-MAIL:
m-iercía!01@amaiLcQiTi. forneceu para FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS CAMPOS SALES, CNPJ: 15.290.815/0001-20 ,

localizado à RUA JULIA NOROES, 522, CENTRO, CAMPOS SALES/CE, na

condição de cliente usuária dos serviços/produtos especificados abaixo:

3íiiac

DESCRIÇÃOITEM aUANT.UNID

BANHEIRA DE PLÁSTICO MEDINDO 20X45X77 CM COM

CAPACIDADE DE 20 LITROS E PESO DE ATÉ 15 KG,
CONFECCIONADA EM PÁSTICO COM CANTOS AREDONDADOS

1 UND 40

E AMPLO ESPAÇO INTERNO.

2 FRALDA DE TECIDO DUPLO 100% ALGODÃO PCT 40

COLÔNIA INFANTIL3 UND 40

CUEIRO 100% ALGODÃO Pg C/ 3 UND4 PCT 40

KIT SAÍDA MATERNIDADE5 KIT 40

JOGO DE LENÇOL DE BERÇO COM FRONHA CNJ C/2 LENÇÓIS, 01

LENÇOL DE CIMA E 01 LENÇOL DE BAIXO COM ELÁSTICO 	
6 CNJ 40

MEIA 100% ALGODÃO TAM RN OU P; 7 PAR 40

40i 8 SABONETE INFANTIL UND

9 KIT 40KIT SABONETEIRA. ESCOVA E PENTE

SAPATINHO - PAR - TAMANHO RN OU P PAR 4010

SHAMPOO INFANTIL - PLÁSTICO 40UND11

TOALHA DE BANHO COM CAPUS 100% ALGODÃO 40UND12

FRALDA DESCARTÁVEL - PCT C/IQ UND 40PCT13

KIT 4014 KIT BOLSA MATERNIDADE

LUVAS INFANTIS PCT C/3 UND 40PCT15

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos para os objetos e no prazo

pactuado, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Campos Sales/CE, 13 de outubro/fè 2023

Paulo Roberto Alves De Souza

Haulo Roberto Alves de Sou»
CPF:01R,IS6.07M?4

SocrctAraí de As-^tsííoda Soca
e Trabalho

Portsrta n« 0401.004/2021
í\

Endereço Rua JúHo Norões, n* S22 Centro, Campos Sales* CEP 63.150*000.

O



iNr-e

N“ 000000002

SÉRIE 001

EMISSÃO: 26'09/2023 - DEST. REM.: FUNIX) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS CAMPOS SALES ● VALOR TOTAL: RS 10.960,00

lDE^fn^CACÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

IDENTIFICACAO DO EMITENTE

DANFE
51.689.269 GILCELIA AMANDA MARIA LIMA

MUNIZ
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
CHAVE DE ACESSOAV DA ABOLlCAO, 3450 APT 202 ●

MUCURIPE- CEP:60165-082 - FORTALEZA
0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N“ 000000002 fl. 1 /I

SÉRIE 001

1 2323 0951 6892 6900 0168 5500 1000 0000 0213 2305 1598

-CE
Consulla de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazcnda.gov.br/ponal
ou no site da Sefaz Autorizadora

TEL: (85)98899-6899

PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USONATUREZA DE OPERAÇAO

ÇU323230068378713 26/09/2023 11:39:43VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
7T72CNP//CPFINSCRJÇAO ESTADUAL DO SUBST. TRIB.ISSCRICAO ESTADUAL

I »S

MUub,51.689.269/0001-6871512489

3ESTINATÁRIO / REMF-TENTE

DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPFNOME/RAZÃO SOCIAL

26/09/202315.290.815/0001-20FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS CAMPOS SALES
DATA SAIDA / ENTRADACEPBAIRRO/DISTRITOENDEREÇO

26/09/202363150-000CENTRORUA JULIA NOROES, 522
HORA DA SAIDAINSCRIÇÃO ESTADUALUFFONE / FAXMUNICÍPIO

11:38:43(88)9860-5931 CECAMPOS SALES

:ÁLClll.O DO 1.MPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR APROX. DOS TRIBUTOSVALOR DO ICMS SUBST.BASE CALC. ICMS SUBST.BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

10,960.004.315,470,000,00 0,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DESP.ACESS. VALOR DO IPIDESCONTOVALOR DO FRETE VALOR DO SEOURO

10.960.000,000,000.00 0.000.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ/CPFPLACA DO VEICULO UFCODICOANTTFRETE POR CONTARAZAO SOCIAL

9-SEM FRETE
INSCRICÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

PESO LIQUIDOPESO BRUTONUMERAÇAOMARCAESPECIEQUANTIDADE

)ADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS
AI.IQUDTASVALORVALOR

1,C.M5.
DESCONTO BASE

CALC. ICMS
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
CÓDIGO DO
PROD./SERV,

eSOSN
/eST

QUANT.DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇO UNID.NCM / SH CFOP I.P.I. ICMS IPl

0,00 0.000,00 0,000,000,00KIT BANHO BEBE: SABONETEIRA, PENTE e

ESCOVA CABELO		

40.000 13,00 520,009603290C 0102 5102 KIT108

0,000,00 0,000.000.00120.00 0,0040,000 3,00SAPATINHO BEBE 5102 PR6301300( 0102I16 I

0,00 0,000,00 0,000,000,0040,000 7,00 280,00SHAMPOO LIQUIDO BABE 33051QO( 0102 5102 UNI24

0,00 0,000.00 0,000,000.0040,000 14,00 560.00TOALHA BANHO BEBE COM CAPUZ 6301300( 0102 5102 UN132 1i i

0,000.00 0,000,000,00440,00 0,00FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL P C/10

UNIDADES		

40,000 11,005102 PCT9619000( 0102140

0.00 0,000,00 0,000,000,0040.000 44,00 1.760,00KIT BOLSA BOLSA MATERNIDADE 6111200( 0102 5102 KIT159
0,000,000,00 0,000,000,0040,000 8,00 320,00KIT LUVA BEBE PACOTES C/03 PARES 630130Q[ 0102 5102 KIT167

0,00 0,000,00 0,000,000,001,240,0040,000 31,00BANHEIRA 20 LITROS 5102 UN3922100( 010227
0,000,00 0,000.000,00640,00 0,0040,000 16,00FRALDA CARÍCIA 60X60 CM C/5 UN USA PCT96190001 0102 5102)5 i

0,000.00 0,000,000,00480,00 0,0040,000 12,00COLONIA BEBE lOOml 3303002C 0102 5102 UN13
0,000,00 0,000,000,00840,00 0,0040,000 21,00CUEIRO BEBE PACOTE C/ 03 UNIDADES PCT63013QO( 0102 5102j1

0,000,00 0,000,000,001.520,00 0,0040,000 38,00SAIDA MATERNIDADE KIT6301300( 0102 5102>0
0.000,00 0,000,000,001.920,00 0,0040,000 48,00JOGO DE LENÇOL DE BERCO COM

FRONHA CONJUNTO C/2	

CNJ6301300C 0102 5102'8

0.000,000,00 0,000,000.003,00 120,0040,0006301300( 0102 5102 PR.MEIA BEBE16 i
1

0,000,000,00 0,000,000j)0200,0040.000 5,00SABONETE BEBE BARRA UN3401119( 0102 510214

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCO
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

(MEI)

Dados bancarios: BANCO DO BRASIL Agencia: 3468-1 Conia: 43.429-9, CHAVE PIX; CNPJ

\? ^
pro.uíinilUícc
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

IMi

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa com a Razão Social AMA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ: 51.689.269/0001-68, INSC. ESTADUAL: 071512489, localizada à AV DA
ABOLlCAO, 3450/202, BAIRRO: MUCURIPE, FORTALEZA/CE, CEP 60.165-082, E-MAIL:
amacomercial01@qmail.com. forneceu para o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SAO GONÇALO DO AMAR, CNPJ: 14.780.681/0001-62, localizado R ERETIDES MARTINS, 112,
CENTRO, SÃO GONÇALO DO AMARANTE, na condição de cliente usuária dos serviços/produtos
especificados abaixo:

QUANT,UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

ABSORVENTE PÓS-PARTO - ABSORVENTE PÔS-PARTO COM GEL ULTRA ABSORVENTE PCT

C/15UNID 	

BANHEIRA PLÁSTICA INFANTIL - BANHEIRA PLÁSTICA INFANTIL DURÁVEL REFORÇADO EM

POLIPROPILENQ PRODUTO APROVADO PELO INMETRO 	
BOLSA INFANTIL GRANDE ^BOLSA INFANTIL GRANDE EM PLÁSTICO ACETINADO, COM

FORRO ACOLCHOADO EM LONA, EM CORES DIVERSAS	
BOLSA TÉRMICA - BOLSA TÉRMICA ^RA MAMADEIRA, PORTA MAMADEIRA,

CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO COM ESTAMPARIA, INTERIOR REVESTIDO, ALÇA
DE MÃO E FECHO EM ZlPER, MATERIAL EXTERNO SINTÉTICO	
CALÇA ENXUTA PARA BEBÊ ● CALÇA ENXUTA PARA BEBÊ
CAMISETA PARA RECÉM-NASCTDO (PACOTE COM 03 UNTdÁDES) - CAMISETA PARA RECÉM-
NASCIDO PACOTE COM 3 UNIDADES —

COLHER DE PLÁSTICO, DURÁVEL - COLHER DE PLÁSTICO. DURÁVEL, REFORÇADO EM
POLIPROPILENQ, PRODUTO APROVADO PELO INMETRO.	
COLÔNIA INFANTIL FRASCO 200ML - COLÔNIA INFANTIL FRASCO 200ML, COMPOSTO DE

ÁLCOOL ETiLICO, ÁGUA E FRAGRÀNCIA 			
CONDICIONADOR INFANTIL COM BICO DOSADOR FRASCO 200 ML - CONDICIONADOR
INFANTIL COM BICO DOSADOR FRASCO 200 ML, NÃO ARDE NOS OLHOS, TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE, COM EXTRATO NATURAL DE AVEIA, PROTEGE O CABELO,
DESEMBARAÇANDO OS FIOS E DEIXANDO UM DELICADO PERFUME. FÓRMULA ESPECIAL
PARA O BEBÊ, SEM CORANTES. 	
CONJUNTO DE CUEIRO FLANELA 50X80CM, COM 3 PEÇAS ■ CONJUNTO DE CUEIRO FIANELA
50X8QCM, COM 3 PEÇAS, CONJUNTO DE COEIRO EM FLANELA.	
DEPÓSITO PLÁSTICA PARA MAMADEIRAS DURÁVEL - DEPÓSITO PLÁSTICA PARA
MAMADEIRAS DURÁVEL, REFORÇADO EM POLIPROPILENQ, PRODUTO APROVADO PELO
INMETRO 	 	

FRALDA DE PANO 60 X 60 PACOTES C/05 UNIDADES - FRALDA DE PANO 60 X 60 PACOTES
C/05 UNIDADES --

50PACOTE1

50UNIDADE2

50UNIDADE3

50UNIDADE4

100UNIDADE5

50PACOTE6

50UNIDADE7

50FRASCO

50FRASCO9

50UNIDADE10

50UNIDADE11

100PACOTE12

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL P Cl 09 UNIDADES ■ FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO PEQUENA PCT C/9 UNID

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL M 0108 UNIDADES - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO MÉDIA PCT C/8 UNID		
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL G 0107 UNIDADES - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO GRANDE PCT C/7 UNID	

HASTE FLEXÍVEL COM PONTAS DE ALGODÃO C/75 UNIDADES - HASTE FLEXÍVEL COM
PONTAS DE ALGODÃO C/75

KIT INFANTILPENTEE ESCOVAPARA CABELO. KIT INFANTILPENTE E ESCOVA PARA
CABELO INFANTIL, ESCOVA COM CERDAS MACIAS DE NYLON, PENTE COM PONTAS
ARREDONDADAS E MAIS SEGURAS E TEXTURA NOS CABOS PARA NÃO ESCORREGA NAS
MÃOS ■

50PACOTE13

50PACOTE14

50PACOTE
15

50CAIXA16

50KIT17

f\ f' \

í ( -.W

vn

Rua Erctides Martins, 112, Centro - CEP: 62.670-000 - Sâo Gonçalo cio Amarante -CE -
Fone: 4042.0782 - E-rmiil: stds sRu^.yahoo.com.br

Fundo Municipal dc Assistôncia Social ● FMAS
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

LENÇO UMEDEClOO CORPORAL PARA BANHO - LENÇO UMEDECIDO CORPORAL PARA
BANHO PARA BANHO CORPORAL PODE SER AQUECIDO NO MICROONDAS, DESODORIZA E

HIGIENIZA COM TEXTURA EXTRA SUAVE E ESPESSA. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO POR MEIO
DE SEU AGENTE ANTISSÉPTICO, VITAMINA E E EXTRATO DE CAMOMILA, NÃO CONTÉM
ÁLCOOL OU QUALQUER CORANTE. COMPATÍVEL COM O PH DA PELE DO BEBE. CONTÉM 70
UNIDADES 19X5CMX11,5CM		

50UNIDADE18

100MEIAS PARA RECÉM-NASCIDO - MEIAS PARA RECÉM NASCIDO PAR19

MOSQUETEIRO DE TETO 2,80 X 0,80 CM ■ MOSQUETEIRO DE TETO 2,80 X 0,80CM, O
MOSQUETEIRO TEM ACABAMENTO COM VIÉS EM TODA A VOLTA, COM A PARTE SUPERIOR
EM PIQUE BRANCO, PARA PROTEÇÃO CONTRA INSETOS.	
ÓLEO INFANTIL FRASC0100 ML -ÒLEO INFANTIL FRASC0100 ML, PREPARADO COM OLEO
MINERAL DE PURÍSSIMA QUALIDADE ACRESCIDO DA SUAVE E EXCLUSIVA FRAGRÂNCIA DE
BEBÊ, SUA FÓRMULA EMOLIENTE É INDICADA PARA HIDRATAR E AMACIAR A PELE,
SUAVIZANDO AS PARTES ÁSPERAS E RESSECADAS DO CORPO
PAPEIRO EM AGATA INFANTIL N"14 - PAPEIRO EM AGATA INFANTIL N°14
PIJAMA PARA RECÉM-NASCIDO - PIJAMA PARÃ~RECÉfvrNASCIDO		
POMADA PARA ASSADURA COM VITAMINAS A (RETINOL) E D - POMADA PARA ASSADURA
COM VITAMINAS A (RETINOL) E D (COLECALCIFEROL), INCORPORADAS A AGENTES
PENETRANTES, EMOLIENTES E HIDRATANTES, FORMA UMA CAMADA PROTETORA CONTRA
SUBSTÂNCIAS PRESENTES NAS VEZES E NA URINA QUE CAUSAM ASSADURAS 45GR.

REDE INFANTIL PARA RECÉM-NASCIDO - REDE INFANTIL PARA RECÉM-NASCIDO, REDE DE
DORMIR INFANTIL CONFECCIONADA ARTESANALMENTE EM BRIM 100% ALGODÃO, COM

CORES FIRMES E BORDADOS VARIADOS.		
SABONETE INFANTIL LAVANDA E PRO VITAMINA B5 - SABONETE INFANTIL LAVANDA E PRÓ~
VITAMINA B5 POSSUI FORMULAÇÃO SUAVE, FORMA UMA ESPUMA CREMOSA,
PROPORCIONANDO PERFEITA HIGIENE 80GR. 	

SABONETE NEUTRO INFANTIL COM BICO DOSADOR FRASCO 200 ML - SABONETE NEUTRO
INFANTIL COM BICO DOSADOR FRASCO 200 ML, BASE GLICERINA 100 % VEGETAL SEM
GORDURA ANIMAL, HIPOALERGÊNICO, FORMULADO DE MANEIRA A MINIMIZAR O POSSÍVEL
SURGIMENTO DE ALERGIA. FÓRMULA SUAVE. INDICADO PARA PELES SENSÍVEIS	

50UNIDADE20

50FRASCO
21

50UNIDADE
22

50UNIDADE
23

50UNIDADE
24

50UNIDADE
25

50UNIDADE
26

50FRASCO
27

100PARSAPATINHODE LÃ28

SHAMPOO INFANTIL LAVANDA COM PH BALANCEADO - SHAMPOO INFANTIL LAVANDA COM
PH BALANCEADO, ALÉM DE SER ISENTO DE SABÃO E ÁLCOOL, SENDO SUAVE TAMBÉM
PARA O COURO CABELUDO DO BEBÊ, SUAVE FRAGRÂNCIA DE LAVANDA, FORMA UMA
ESPUMA RAPIDAMENTE 200 ML					
SHAMPOO NEUTRO INFANTIL COM BICO DOSADOR FRASCO 200 ML ■ SHAMPOO NEUTRO
INFANTIL COM BICO DOSADOR FRASCO 200 ML 	

TALCO INFANTIL 180GRS - TALCO INFANTIL 180GRS 	
TESOURINHA DE CORTAR UNHA INFANTIL 9CM - TESOURINHA DE CORTAR UNHA INFANTIL 9

50FRASCO

50FRASCO
30

UNIDADE
31

50UNIDADE
32

CM

TOALHA DE BANHO INFANTIL COM CAPUZ MEDINDO 71 X 71 CM - TOALHA DE BANHO
INFANTIL COM CAPUZ MEDINDO 71X71 CM		

50UNIDADE
33

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros técnicos de
qualidade exigidos para os objetos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

São Gonçalo do Amarante/CE, 11 de abril de 2024.

Geórgia Maria Lopes Fontenele Teles
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS - Rua Eretides Martins, 112, Centro - CEP: 62.670-000 — São Gonçalo do Amarante -Cli -
Fone: 4042.0782 - E-mail: stds SKa(«)ya]too.com.br
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N"000000055

SÉRIE 001

RECEBEMOS DE AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

EMISSÃO: 11/04/2024 - DEST. / REM.: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DF. SAP GONCALO DO AMAR ■ VALOR TOTAL: RS 17.916,50

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

DANFE
AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
CHAVE DE ACESSOAV DA ABOLICAO, 3450 /202 - MUCURIPE ●

CEP:60l65-082 ● FORTALEZA - CE

TEL: (85)98899-6899

0●ENTRADA

l - SAÍDA

NM)Ü0000055 fl. 1 /2

SÉRIE 001

1 2324 0451 6892 6900 0168 5500 1000 0000 5513 0787 8189

;mv Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/porta!
ou no site da Scfaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USONATUREZA DE OPERAÇAO

l’ior,

323240030014932 11/04/2024 15:46:39 tVENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
CNPJ/CPFINSCRJCAO ESTADUAL DO SUBST. TRJB. Rub.INSCRlCÃO ESTADUAL

51.689.269/0001-6871512489

)ESTINATARIO / REMETENTE

DATA DA EMISSÃOCNPJ / CPFNOME/RAZÃO SOCIAL

! 1/04/202414.780.681/0001-62FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SAP GONCALO DO AMAR
DATA SAIDA/ENTRADACEPBAIRRO/DISTRITOENDEREÇO

1 1/04/202462670-000CENTROR ERETIDES MARTINS. 112
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDAUFFONE/FAXML^NICIPIO

15:38:27CE(85)99289-1904SAO GONCALO DO AMARANTE

:ÁLCULO DO 1.MPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR APROX. DOS TRIBUTOSVALOR DO ICMS SUBST.BASE CALC. ICMS SUBST.ÜAS^I^ALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

17,916.507.218,170.000.00 0,000.00
VALORTOTALDANOTAOUTRAS DESP.ACESS. VALOR DOlPIDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

17.916,500,000,000,000,000.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ/CPFPUCA DO VEICULO UFFRETE POR CONTA CODIOOANTTRAZAO SOCIAL

9-SEM FRETE
INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

PESO LIQUIDOPESO BRUTONUMERAÇAOMARCAQUANTIDADE ESPECIE

>ADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
ALiOUOTÃÍ
ICMS I IPI

VALORVALOR
LC.M.S.

BASE
CÁLC.ICMS

VALOR

TOTAL

DESCONTOVALOR

UNITÁRIO
CÓDIGO DO
PRQD./SERV.

CSOSN
/CST

QUANT.DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CFOP UNID. LP.I,

0.00 0,00 0,000,000,00460.50 0,0050,000 9,21SABONETE INFANTIL 200ml 3305100t 0102 51020003

0,00 0.000,00 0,000,00465,50 0,0050,000 9,31SHAMPOO INFANTIL 200ml 33051QO( 0102 5102 FRA0004 1

0,000,00 0,000,000,00 0,0050,000 775,50DEPOSITO PLÁSTICO PARA MAMADEIRAS 15,51821410Q[ 0102 51021851

0,00 0.000,00 0,000,000,00ABSORVENTE POS-PARTO C/15UNDS 50,000 10,98 549,0096190001 0102 5102 PCT546 :1

0,000,000,00 0,000,00977,50 0,0050,000 19,55BANHEIRA PLASTICA INFANTIL 39221001 0102 5102 UN17

0,000,000,00 0,000,00146,00 0,0050.000 2.92COLHER DE PLÁSTICO 39241001 0102 5102 UN10056

0,000,00 0,000,00 0,000,0050,000 25,08 1.254,00BOLSA INFANTIL GRANDE 59031001 0102 5102 JN13715 1

0,000,00 0,000.000,00 0,0050,000 310,006,20POMADA PARA ASSADURA 45g 30049031 0102 5102 UN14954

0,000,000,00 0,000,00460,50 0,0050,000 9,21CONDICIONADOR INFANTIL 20Qml 33059001 0102 510210857

0,000,00 0,000,000,00211,50 0,0050,000 4.23LENCO UMIDECIDO 48182001 0102 5102 UNÍ67T

0,000,000,00 0,000,001,335,00 0,00100,000 13,35FRALDA DE TECIDO C/5 UNID 96190001 0102 5102 PCT1833-

0,000,000,00 0,000,000.00100,000 5,08 508,00CALCA ENXUTA 61112001 0102 5102 UN18351 1

0,000.00 0,000,00 0,000,009.31 465,5050,000SHAMPOO NEUTRO INFANTIL 200ml 33051001 0102 5102 FRA12169 :

0,00 0,000,000,00 0,000.00366,5050,000 7,33TESOURiNHA INFANTIL 9 CM 82130001 0102 5102 UN12235
0,000,00 0,000,000,00675,50 0,0050.000 13.51TOALHA INFANTIL COM CAPUZ 630260C1 0102 5102 UN14769

0,00 0.000,000,000,00 0,00131,5050,000 2,6334011191 0102 5102 UNSABONETE INGANTIL BOg17326 1

0,000,00 0,000,000,00395,00 0,0050,000 7,90FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL P C/09

UNIDADES		

5102 PCT481850C1 01021870

0.000.000.00 0,000,000.007.90 395,00FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL M 0/ 08

UNIDADES		

50.0005102 =CT481850C1 01021871

0,000,00 0,000,000,00272,00 0,00100,000 2,72,SAPATINHOS LA INFANTIL (PAR) 62093001 0102 5102 PR1872

0,00 0,000,000,00 0,000,00667,5050,000 13,3533049101 0102 5102 UNTALCO INFANTIL ISOgrs1876

0.000,00 0.000,000,00775,50 0,0050,000 15.51CONJUNTO DE CUEIRO FLANELA C/03

UNIDADES		

96190001 0102 5102 UN1879

0,000,000,00 0,000,000,0050,000 6,56 328,00KIT HIGIENE; ESCOVA CABELO/PENTE 96032901 0102 5102 KIT1883

0,000.00 0,000,000,000,0050,000 7,90 395,00FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL G D 07

UNIDADES 	

96190001 0102 5102 PCT193448

0,00 0.000,000,000,000,0050,000 26,88 1,344.00REDE INFANTIL 56081101 0102 5102 UN1966

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,000,000,00498,0050,000 9,96MOSQUITEIRO 63031991 0102 5102 UN1997

0,000,000,000,0050,000 17,48 874,00PAPEIRO AGATA 73239401 0102 5102 UN>999 I

0,00 0,00O.OQ0,00 0,000,00507,5050,000 10,15PIJAMA PARA BEBE UN61112001 0102 5102'00000
0,000,00 0,000,000,000,0050,000 6,77 336,50CAMISETA INFANTIL C/03 UNIDADES 61112001 0102 5102 PCT●008
0,000,00 0,000,000,00460,50 0,0050,000 9,21COLONIA INFANTIL 200ML 33030021 0102 5102 FRA●054

8,19! 0.00 I 0,0033072091] 0102 0,000,000,00409.50 0,0050,000OLEO INFANTIL 100ML. 5102 FRA'081. i

)ADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - Microempresa (ME). DADOS

BANCARIOS BANCO DO BRASIL Agencia: 3468-1 Conla: 43.429-9 Chave PIX: CNPJ
ORDEM DE COMPRA No 054/2024
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tDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

DANFE
AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
CHA\'E DE ACESSOAV DA ABOLICAO. 3450 /202 - MUCURIPE ●

CEP:60165-082 ● FORTALEZA - CE

TEL: (85)98899-6899

0-ENTRADA

1 - saída

N" 000000055 fl. 2 /2

SÉRIE 001

1 2324 0451 6892 6900 0168 5500 1000 0000 5513 0787 8189

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.farenda.gov.br/portal

ou no site da Scfaz Autorizadora

fROTOCOLO DE AUTORlZAÇAO DE USONATUREZA DtOTLRAÇÁO

323240030014932 11/04/2024 15:46:39VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
CNPJ / CPFINSCRJCAO ESTADUAL DO SUBST. TRIB.INSCRICAO ESTADUAL

51.689.269/0001-6871512489

:ONTINlJAÇÃO DOS DADOS DO PRODUTO/ SERVIÇOS
At.tOUOTASVALORDESCONTO BASE

CALC-JCMS
VALOR

I.CM.S.
VALC»

TOTAL
CÓDIGO DO
PROD./SERV.

VALOR

UNITÁRIO
CSOSN

/CSTDESCRJÇAO DO PRODUTO / SERVIÇO OUANT,CFOP UNID.NCM/SH lí.l. ICMS IPI

0,000,00 0,000,000,00 0,00100,000 3,01 301,00MEIAS RN PR6301300( 0102 5102I6 1

0,00 0,00 0,000,000,00 0,00BOLSA TÉRMICA PARA MAMADEIRA 50,000 15,30 765,00ÜN4202290( 0102 5102K)83

0,00 0,000,00 0,000,0050,000 96,50 0,00HASTES FLEXÍVEIS 075 UNO CX 1,975601219( 0102 5102I200101

BUKITICUPÜ
I ÍOiiPOU;PfOC.

I IS

Rub..
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Governo Municipal de
Lavras da Mangabeira -
Rua Monsenhor Meceuo, 78, Centro, Lavras da Mangabeira - CE * *-

024

CE?: 63M0-000 j CNP/.; 07.609.621/0001-16

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa com a Razào Social AMA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 51.689.269/0001-68, INSC. ESTADUAL: 071512489, localizada à AV DA
ABOLICAO, 3450/202, BAIRRO; MUCURIPE, FORTALEZA/CE. CEP 60.165-082, E-MAIL;
amacomerctal01@qmail.com’ forneceu para o MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, CNPJ:
07.609.621/0001-16, localizado R MONSENHOR, MEÇENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA
MANGABEIRA/CE, na condição de clientè .usuária dòs ierviços/produtos especificados abaixo:

atdUndDescriçãoItem

Banheira plástica infantil áriatómica fabricada em material de pollpro|ileno atóxico.
Com cantos arredondados local

apropriado p.ara^colocar sabonete e esponja, válvula em PVC com lacre;,pâra^
escoamento‘4a:,agüa, clpaddade mínima de 25 litros e peso suportadojde 20|g;‘ ‘

80UND

if

Bolsa bebê maternidade medindo 44x32x12 cpnfecçipnada em napa, com quatro'.
^ divisórias, com.techamentd dezíper ns 6 na cor brancá sendo uma delás bolso frontal

80UND

Camiseta pará bebê recém-riascido pacote com 03 (três) unidades, material 100%.
algodão .

160UND

7w-

804 Colônia infantíí;120ml fragrância infantil, dermatologicamente testadol ' UND

T

Fralda de tecidpjstampado, 100% algodão medindo 65x65cm contenrdo 05 (cinçp)
unidades .. kjíl .r: ..L- A

80PCT

MT

rr

Fralda descartáyeíinfantiLtam^nho P, pacote com no mínimo d.e28,(vinte e óitp)
unidades *'■

80PCT

4^
ga 80PAR"poliéstér* - ■7 Meia para bebê 0 á Látio

8 Mijão para bebê 100% algodão^^j^

9 Sabonete iíquido para bebê 250mt frag

160UND

80UND

80UNDSabonetelra de plástico infantil com tampa10

80UND11 Shampoo infantil lOOml

80UNDToalha de banho para bebê 110x70cm 100% algodão12

80Estojo de cabelo contendo uma escova de cerdas macias e um pente especial para bebê UND13

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros técnicos de
qualidade exigidos para os objetos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidad e com as obrigações

F.dsAiefinrlKj
dli/sh.''ho 0

nto ->ocíj^I

.‘rtinia N? il/.‘ú;l

assumidas. ^,.1.-Tard:
Sir Cl

,arlòáoLavras da Mangabeira/CE, 05 de abril de 2024. De r't.

I

r\
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NF-e

N“ 000000052

SÉRIE 001

RECEBEMOS DE AKJA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CO^STA^^rES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

EMISSÃO; 02.04/2024 - DEST. / REM : MUNtCll*IO DE LAVRAS DA MANOABEIRA ● VALOR TOTAL: R$ 11.289.60

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

DANFE
AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
CHAVE DE ACESSOAV DA ABOLlCAO. 3450 /202 - MUCURIPE -

CEP:60I65-082 - FORTALEZA - CE

TEL: (85)98899-6899

0 - ENTRADA

I - SAÍDA

N" 000000052 fl. 1 /I

SÉRIE 001

1 2324 0451 6892 6900 0168 5500 1000 0000 5211 5369 1155

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORlZAÇAO DE USO BURITICUPU

323240027084322 02/04/2024 16:46:47

NATUREZA DE OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
INSCRICÀO ESTADUAL DO SUBST. TRJB. risCNPJ/CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

SRub.,
51.689,269/0001-6871512489

>ESTINATÁRIO/ REMETKNTE

DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPFNOME/RAZÃO SOCIAL

07.609.621/0001-16 02/04/2024MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA
DATA saída / ENTRADACEPBAIRRO/DISTRITOENDEREÇO

02/04/202463300-000CENTRAR MONSENHOR MECENO. 78
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA saídaUFFONE/FAXMLTsICIPIO

16:42:23(88)99781-7031 CELAVRAS DA MANGABEIRA

:ÁLCULODO IMPOSTO
VALORTOTAL DOS PRODUTOSVALOR APROX. DOS TRIBUTOSVALOR DOICMS SUBST.BASE CALC, ICMS SUBST.BAS^MI^MCULO DO ICMS VALOR DOICMS

11.289,604.491.760.000,000,00 0.00
VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO IPIVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETE

11.289,600,000,000,000,00 0,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CÓDIGO ANTT CNPJ/CPFUFPLACA DO VEICULOFRETE POR CONTARAZAO SOCIAL

9 - SEM FRETE
INSCRIÇÃO ESTADUALl'FMUNICÍPIOENDEREÇO

PESO LIQUIDOPESO BRUTONUMERAÇAOESPECIE KWRCAQUANTIDADE

JADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS
alIouotáT
ICMS I IPI

VALORVALOR

I.C.M.S.
DESCONTO BASE

CÁLC.ICMS
CÓDIGO DO

PROD./SERV.

VALOR

UNITÃRJO
VALOR

TOTAL
CSOSN
/CSTDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO QUANT.CFOP UNJD.NCM/SH I.P.I.

0,00 0,00 0,000,000,00 0,00TOALHA BANHO 80,000 3,75 300,0063013001 0102 5102 UN32 1

0,00 0,00 0,000,000,00 0,00BANHEIRA INFANTIL 60,000 31,25 2.500,003922100( 0102 5102 UN;7

0,00 0,000,00 0,000,00BOLSA BEBE MATERNIDADE 80,000 27,50 2.200,00 0,00510259031C0( 0102 UN13715

0,00 0,00 0,000,000,00 0,00.FRALDA DE TECIDO C/5 UNID 80,000 13,75 1,100,00PCT9619000( 0102 510216335 1

0,000,00 0.000,000,00 0,00COLONIA INFANTIL 120ml 80,000 6,99 559,2033Q3002( 0102 5102 UN18599

0,00 0,00 0,000,000,00 0,00SABONETE LIQUIDO BEBE 250ml 80,000 12,10 966,00340120K 0102 5102 UN11450

0,00 0.000,00 0,000,0080,000 100,00 0,00MEIA BEBE 1,2561159501 0102 ,5102 PAR12901 1

0,000,00 0,000.00360,00 0.00 0.00MIJAO BEBE 160.000 2,2561112001 0102 5102 UN15480

0,00 0,000,00 0.000,00 0,00FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL

TAMANHO P C/28 UNID

80,000 18,00 1.440,00PCT96190001 0102 5102

19344^
0,00 0,000,00 0,000,0080,000 359.20 0,00SHAMPOO INFANTIL lOOml 4,4933051001 0102 5102 UN197L

0,000,00 0,000,000,00 0,00CAMISETA BEBE C/03 UNIDADES 160,000 4,40 704,00611120Q( 0102 5102 PCT■008

0.000,00 0.000,00 0.00499.20 0,00KIT HIGIENE BEBE (PENTE e ESCOVA

CABELO)	
SABONETEIRA INFANTIL

80,000 6.249603290( 0102 5102 KIT●052

0,00 0,000,00 0,000,00 0,0080,000 2.50 200,003924100C 0102 5102 UN■112

)ADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - Microeinprcsa (ME). DADOS

BANCARIOS BANCO DO BRASIL Agencia: 3468-1 Conta: 43.429-9 Chave PIX: CNPJ
ORDEM DE COMPRA - No: OC.3871 BD- 0001 CONTRATO ORIGINAL: 01.04.01/2024/2024

RESERVADO AO FISCO

A
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COMERCIO E SERVIÇO

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INSC. ESTADUAL: 07.151248-9

AV DA ABOLICAO, 3450/202, BAIRRO: MUCURIPE, FORTALEZA/CE, CEP 60.165-082
E-MAIL: amaconn.'rcicil01@aniail.comFONE: (85) 9 8899.6899

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL Agência: 3468-1 Conta: 43.429-9 Chave PIX: CNPJ

CNPJ: 51.689.269/0001-68

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 51.689.269/0001-68, por intermédio de seu
representante legal a Sra. Gilcélia Amanda Maria Lima Sá, portadora da Carteira de Identidade n° 97031082753 SSPCE e do CPF
n° 849.580.143-49, DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Fortaleza-CE, 26 de junho de 2024

GILCÉLIA AMANDA
GILCÉLIA AMANDA MARIA

LIMASA:84958014349

Dados: 2024.06.26 16:08:59

-03'00'

Gilcélia Amanda Maria Lima Sá

Proprietário
RG; 97031082753 SSP/CE

CPF: 849.580.143-49

MARIA LIMA

SA:84958014349

51.689-269/0001-68

AMA COMERCIO E SEViÇOS LTDA

AVENIDA DA ABOLIÇÃO,3450^02

MEIRELES - CEP 60.165-082

FORTALEZA-CE

b D
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COMERCIO E SERVIÇO

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INSC. ESTADUAL: 07.151248-9

AV DA ABOLICAO, 3450/202, BAIRRO: MUCURIPE, FORTALEZA/CE, CEP 60.165-082
E-MAIL: nmncomercialÜlP'igmAi1.coni FONE: (85) 9 8899.6899

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL Agência: 3468-1 Conta: 43.429-9 Chave PIX: CNPJ

CNPJ: 51.689.269/0001-68

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 51.689.269/0001-68, por intermédio de seu
representante legal a Sra. Gilcélia Amanda Maria Lima Sá, portadora da Carteira de Identidade n° 97031082753 SSPCE e do CPF
n° 849.580.143-49, DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Fortaleza-CE, 26 de junho de 2024

r;il TFI IA AMAMDA Assinado de forma digital por
LllLLtLIA AIVIMINUA AMANDA MARIA

LIMA SA:84958014349

Dados: 2024.06.26 16:08:59

-Q3’00'

Gilcélia Amanda Maria Lima Sá

Proprietário
RG; 97031082753 SSP/CE

CPF: 849.580.143-49

MARIA UMA

SA:84958014349

51.689.269/0001-68

AMA COMERCIO E SEVIÇOS LTDA

AVENIDA DA ABOLIÇÃO,34S0/202

MEIRELES - CEP 60.165-082

FORTALEZA - CE

Â

n
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COMERCIO E SERVIÇO

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INSC. ESTADUAL: 07.151248-9

AV DA ABOLICAO. 3450/202, BAIRRO: MUCURIPE, FORTALEZA/CE, CEP 60.165-082

E-MAIL: nmncomerciaiül@gmail.coin FONE: (85) 9 8899.6899
Dados Bancários: BANCO DO BRASIL Agência: 3468-1 Conta: 43.429-9 Chave PIX: CNPJ

CNPJ: 51.689.269/0001-68

DECLARAÇÕES

A empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n“ 51.689.269/0001-68, por Intermédio do seu
representante legal, a Sra. Gilcélia Amanda Maria Lima Sá, portadora da Carteira de identidade n" 97031082753 SSPCE e CPF n°
849.580.143-49, DECLARA que:

Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas:

A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes;

^ a)

b)

c)

Fortaleza-CE, 26 de junho de 2024

Assinado de forma digital por
GILCÉLIA AMANDA MARIA

LIMA5A:84958014349

Dados: 2024.06,2616:10:10

-03'00’

GILCÉLIA AMANDA

MARIA LIMA

SA;84958014349

Gilcélia Amanda Maria Lima Sá

Proprietário
RG; 97031082753 SSP/CE

CPF: 849,580.143-49

51.689.269/0001-68

AMA COMERCIO E SEVIÇOS LTDA

AVENIDA DA ABOLIÇÃO,3450/202

MEIRELES - CEP 60.16S-082

FORTALEZA. CE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, lUOl, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório N" 011/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as AUTENTICTDAES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

apresentadas para o presente certame.

Buriticupu - MA, cm 26 dc junho de 2024.

Fernanda Pereira Sampaio
Portaria: 218/2024

Pregoeira

Fernanda Pereira Sampaio
nicipal
5/2024

Pregoeit
Portaria'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN' 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n® 1504001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 011/2024

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para
distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu -
MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE HABIEITAÇAO:

AMA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ: 51.689.269/0001-68

Buriticupu - MA, em 26 de junho de 2024.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros, A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 26/06/2024 17:29:19

Informações da Pessoa Jurídica;	
iRazão Social: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 51.689.269/0001-68

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclcgíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Vv
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Ê Validar Documento Vin.r.

li*.	

*Número do Protocolo:

240190114

*Chave de Segurança:

zUSL

V Validar Documento

DownloadDocumento(s) Assinado(s):

^ Salvar240190114

Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL ● Todos os direitos reservados, Aspectos legais e

responsabilidades.

i\



N° DO PROTOCOLO (Uso da Junla Comercial)

ÔMinistério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

j Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

BURlTtCUPU

24Pfí)C.

I >b
de Matrícula do Agente

Auxiliar do Comércio
NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurfdica nub.

2062

1 -REÜUtRlMtNIÜ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDANome;

N° FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte alo:

N*DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEP2300337563

ALTERACAO0021

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL020 1

TRANSFORMACAO046 1

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)2221 1

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR12001

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:			

FORTALEZA

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato:1 Fevereiro 2024

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I I SIM
Processo em Ordem

À decisão
I I SIM

/ /

Data

] NÃO / /NÃO/ / Responsável
ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I *1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

/ /

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I [ Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

/ /

VogalVogalVogalData

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n* 23202766542 em 01/02/2024 da Empresa AMA CÓMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ 51689269000168 e protocolo
240190114 - 30/01/2024. Autenticação: CF696C8BAFCB81925CED4FEB8F E64256358C7F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/019.011-4 e o código de segurança zUSL Esta cópia
foi autenticada digilalmente e assinada em 26/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

pág.1/8



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

BURITICUPU
PíOC,

»*s	
*Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

30/01/2024CEP230033756324/019.011-4

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

01/02/2024GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ849.580.143-49

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub , '-Ti

\

A

Junfa Comercial do Eslado do Ceará

Certifico registro sob o n® 23202766542 em 01/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240190114-30/01/2024. Autenticação: CF696C8BAFCB81925CED4FEB8FE64256358C7F, Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral .
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/019.011-4 e o código de segurança zUSL Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

pág. 2/8
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIVUAL
PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

ALTERAÇAO CONTRATUAL N" 01 DE TRANSFORMAÇAO EM
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

51.689.269 GILCELIA AMANDA MARIA LIMA NUNIZ

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA NUNIZ, brasileira, empresária, solteira, nascida em

19/03/1980, portadora da CNH n“ 03849821900 DETRAN/CE, e CPF 849.580.143-49,
residente e domiciliada na Avenida Abolição, n° 3450, Apto. 202, Bairro; Meireles, CEP:
60.165-082, Forlaleza/CE, Empresário Individual, sob o nome empresarial 51.689.269
GILCELIA AMANDA MARIA LIMA NUNIZ, com sede na Avenida Abolição, n° 3450,

Apto. 202, Bairro; Meireles, CEP: 60.165-082, Forlaleza/CE, inscrita na JUCEC sob o NIRE
2380815372-1 em 04/08/2023 e no CNPJ: 51.689.269/0001-68, resolve alterar seu contraio

social, de acordo com as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolve a titular alterar a natureza jurídica e a razão social da

empresa, que desta alteração em diante, passará a ser: AMA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA; Resolve a titular alterar o seu Capital Social que passará a ser no

valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta
mil) quotas, de valor unitário R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda
corrente e legal do País. E em virtude das alterações acima mencionadas, fica o capital social
distribuído conforme abaixo:

Capitai SocialQuota.s Capital IntegralizadoSócios %

R$ 150.000,00150.000 R$ 150.000,00Gilcelia Amanda Maria Lima Muniz 100

R$ 150.000,00R$ 150.000,00150.000Total ílo Capital 100

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica transformada esta sociedade, consoante à faculdade prevista
na Lei n° 13874 de 20/09/2019 em Sociedade Limitada Unipessoal, com sub-rogação de todos

os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do ato constitutivo,

que por este instrumento não tenham sido objeto de modificação.

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ, brasileira, empresária, solteira, nascida em

19/03/1980, portadora da CNH n'’ 03849821900 DETRAN/CE, e CPF n° 849.580.143-49,
residente e domiciliada na Avenida Abolição, n° 3450, Apto. 202, Bairro: Meireles, CEP:
60.165-082, Fortaleza/CE. Única sócia da empresa que gira nesta praça sob a Denominação
Social de AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA com sede na Avenida Abolição, n° 3450,
Apto. 202, Bairro: Meireles, CEP: 60.165-082, Forlaleza/CE, inscrita na JUCEC sob o NIRE
2380815372-1 em 04/08/2023 e no CNPJ: 51.689.269/0001-68, constitui uma Sociedade

Limitada Unipessoal, na forma a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA; A presente sociedade gira sob a denominação social de
"AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA” a sua sede social fica estabelecida na Avenida
Abolição, n° 3450, Apto. 202, Bain'o: Meireles, CEP: 60.165-082, Fortaleza/CE, e nome
fantasia AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS.

1/3

A

P
0S

Junla Comercial do Eslado do Ceará

g \ Certifico registro sob o n° 23202766542 em 01/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240190114 - 30/01/2024. Autenticação; CF696C8BAFCB81925CED4FEB8F E64256358C7F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Ger al.
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIVUAL
PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
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PARÁGRAFO ÚNICO: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade

qualquer tempo, dependendo das suas necessidades, filiais, sucursais,poderá instalar
agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem por objeto o exercício da seguinte atividade
econômica: Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (CNAE
47.89-0-99), Confecção de roupas íntimas (CNAE 14.11-8-01), Confecção, sob medida, de
peças do vestuário, exceto roupas íntimas (CNAE 14.12-6-02), Confecção de peças de
vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida (CNAE 14.12-6-01),
Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico (CNAE 13.51-1-00), Fabricação de artefatos
de material plástico para outros usos não especificados anteriormente (CNAE 22.29-3-99),
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (CNAE 47.72-
5-00), Impressão de material para outros usos (CNAE 18.13-0-99), Fabricação de artigos do
vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias (CNAE 14.22-3-00),
Fabricação de meias (CNAE 14.21-5-00), Comercio varejista de artigos de armarinho (CNAE
47.55-5-02), Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (CNAE 47.55-5-03),
Comércio varejista de artigos esportivos (CNAE 47.63-6-02), Fabricação de artigos para
viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material (CNAE 15.21-1-00), Fabricação de letras,
letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos (CNAE 32.99-0-03), Comércio
varejista de artigos de papelaria (CNAE 47.61-0-03).

CLÁUSULA TERCEIRA: O início das atividades deu-se em 04/08/2023 e o prazo de

duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem o Capital Social de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, de valor unitário R$
1,00 (um real) cada uma, totalmenie integralizadas, em moeda corrente e legal do País, ficando
distribuído da seguinte forma:

Capital SocialQuotas Capital Integralízado%Sócios

R$ 150.000,00R$ 150.000,00150.000Gilcelia Amanda Maria Lima Muniz 100

R$ 150.000,00R$ 150.000,00150.000100Total do Capital

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas.

CLÁSULA SEXTA: A administração da sociedade é exercida pela sócia GILCELIA
AMANDA MARIA LIMA MUNIZ, devidamente qualificada no preâmbulo deste

instrumento com os poderes e atribuições de administradora, conferido pela legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA: Pelo exercício da administração, a administradora terá direito a uma

retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado, obedecendo
aos limites estabelecidos pela legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,

o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio,
os lucros ou perdas apuradas.

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmcnte ao sócio, a título dc antecipação.
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIVUAL
PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
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CLÁUSULA NONA; Falecendo ou interditado a sócia, a sociedade continuará suas atividades

com o(s) herdciro(s), sucessor (es) e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse

deste(s), o valor dos seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA; A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, prevaricação, peita,
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública, ou a propriedade (Art. 53 § IV, Dec. 1.800/96).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Esta sociedade limitada reger-se-á supletivamente pelas
normas da sociedade anônima (art. 1.053 C/C 2002, Parágrafo Único).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na vigência

do presente Contrato Social serão dirimidos na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Fortaleza/CE para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, assim lavrar-se o presente instrumento em 01 (uma) via, que deverá ser devidamente
registrada na MM Junta Comercial do Estado do Ceará, para que surta seus efeitos legais.

Fortaleza/CE, 25 de janeiro de 2024.

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

(Sócia Administradora)
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Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo integrador DataNúmero do Protocolo

30/01/2024CEP230033756324/019.011-4

■?'í

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

}
01/02/2024GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUN12849.580.143-49

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 ub
ITi
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Certifico registro sob 0 n° 23202766542 em 01/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240190114 - 30/01/2024. Autenticação: CF696C8BAFCB81925CED4FEB8FE64256358C7F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, de CNPJ

51.689.269/0001-68 e protocolado sob o número 24/019.011-4 cm 30/01/2024, encontra-se registrado na Junta
Comerciai sob o número 23202766542, em 01/02/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria do

Socorro Augusto dc Alencar Almeida.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal dc Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pagcs/

imagcmProccsso/viaUnica.Jsf) c informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
●l'- ■«*

" Assinánte(s) ■idftMOr:..'

Data AssinaturaCPF Nome

01/02/2024GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ849.580.143-49

g ub
ITI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
■ -■r- ■iV'

- > Agsínanté(s)5-St

Data AssinaturaCPF Nome

01/02/2024GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ849.580.143-49

g ub
ITI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 24/01/2024

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Augusto dc Alencar Almeida,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2024, às 12:58.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec infomiando o
número do protocolo 24/019.011-4.

H

S0
do Estado do Ceará

sob o n° 23202766542 em 01/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocoloregistro

14 - 30/01/2024. Autenticação: CF696C8BAFCB81925CED4FEB8FE64256358C7F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/019.011-4 e o código de segurança zUSL Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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o ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

NomeCPF

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza, quinta-feira, 01 de fevereiro de 2024

0 s n
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 23202766642 em 01/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240190114 - 30/01/2024. Autenticação: CF696C8BAFCB81925CED4FEB8F E64256358C7F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Ger al,
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/019.011-4 e o código de segurança zUSL Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

"da ’A

04/08(202351.689,269/0001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

■PÕ5TTTITuLó bò £ST*iriEciMENT(J b£ TanTASIÀ)

AMA COMERCIO E SERVIÇOS ME

Í46I6Ò íT)ísàlSI{Aó 6*aTIvI6a6E économicaprincipaí” ~
47.89-0-99 ● Comércio varejista de outros produtos nSo especificados anterlormente

dOCnâO l l>AS «TMEiAMé EcosOLaiAS secusdabias

14.11-6-01 -Cenfecçio de roupas intimas
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, da peças do vestuário, exceto roupas intimas
14.12-64)1 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida
13.51-14)0 ● Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
22.29-3-99 - Fabricação da artefatos de material plástico para outros usos náo especificados anterlormente
47,72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
18,13-0-99 - Impressão de material para outros usos
14,22-34)0 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
14,21-54)0 -Fabricação de meias
47,55-54)2 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 -Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos
15.21-14)0 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
32.99-04)3 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto lumiitosos
47.61-04)3 - Comércio varejista de artigos de papelaria

ifjblôíi E bEáiBliWtiAMXTuREZAjuRiOic*

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPlEMEN'0

APT202

njEffS’LOGRADOURO

AVDAABOLICAO 3450

MLMCiPIO

FORTALEZA

ãAjAão/tiSiRili

MUCURIPE

Tir

CE60.165-082

TEi,efói.e	

(85) 8699-6899
ErCEIiECo EiETnÒRliò

AMACOMERCIAL01@GMAIL.COM

TNTTTCSISJTTOTfEsPÕNECvEüPIfr

6ATÀ6A áltuAtJli CáMáTliAt"
04/08/2023

5ITa4{AÒ4AW4TRAi.
ATIVA

MOriVO OE SI7UAÇAO CADASTRAI

DATADASITUAÇAO ESPECIALSlIUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/06/2024 às 17:35:14 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

O VOLTAR ©IMPRIMIRíAt CONSULTAR OSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

fc
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BURITICUPUResultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão
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CNPJ: 51.689.269/0001-68

Código de Controle: 9FB7.123A.07AB.2625

Data da Emissão: 24/06/2024

Hora da Emissão: 10:58:08

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 24/06/2024, com validade até 21/12/2024.

● r-●lhcid<-^de/Voltar)/: erUcJaointerne' 'Página Antenor (/Se;t \/

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1.7

Histórico do Empregador

0 Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 51.689.269/0001-68

Razão social: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Nome fantasia: AMA COMERCIO E SERVIÇOS

Data de

Emíssão/Leitura
Número do CRFData de Validade

202406160102612506213916/06/2024 ■16/06/2024 a 15/07/2024

2024052707566125062161

2024050806496125062143

27/05/2024 a 25/06/202427/05/2024

08/05/2024 a 06/06/202408/05/2024

202404180927546641766018/04/2024 a 17/05/2024

30/03/2024 a 28/04/2024

18/04/2024

202403300315246661229030/03/2024

2024031109203949097356

2024022120565449597384

2024020221492086037203

2024011402384764496299

2023122609530998410450

11/03/2024 a 09/04/2024

21/02/2024 a 21/03/2024

02/02/2024 a 02/03/2024

14/01/2024 a 12/02/2024

26/12/2023 a 24/01/2024

07/12/2023 a 05/01/2024

18/11/2023 a 17/12/2023

30/10/2023 a 28/11/2023

11/03/2024

21/02/2024

02/02/2024

14/01/2024

26/12/2023

2023120720203421104594

2023111802440363523805

2023103020262042229202

2023101120585833682405

07/12/2023

18/11/2023

30/10/2023

11/10/2023 a 09/11/202311/10/2023

202309221115165180049122/09/2023 a 21/10/202322/09/2023

Resultado da consulta em 26/06/2024 17:37:45

Voltar
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Validação de certidão de débitos emitida buriticupu
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Pub.0 serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão

apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão

to S
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.689.269/0001-68

Certidão n“: 44450590/2024

Expedição: 24/06/2024, às 10:54:04
Validade: 21/12/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ama comercio e serviços ltda (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n” 51.6 89.2 69/0001-68, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta Certidão são

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

de responsabilidade dos

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

[\
Duvidas e suqestoes: cndt-.ítst-jus .br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - VALIDAÇÃO

Número da Certidão

202407883505

O CPF (pessoas físicas)

O CNPJ (pessoas jurídicas)

O CGF (contribuintes do Estado do Ceará)

CPF/CNPJ/CGF

51689269000168

Pesquisar

Data da Emissão HoraNúmero da Certidão Código do Requerente

Certidão emitida pela Procuradoria Geral

do Estado do Ceará - PGE.
10:55:3524/06/2024202407883505 51689269000168

CONSULTAS PUBLICAS - VERSÃO ● DATA:

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPS://WWW.SEFAZ.CE,G OV.BR)

íl
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Fortaleza
PREFEITURA

Finanças

●●«pe»'

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

VALIDAÇAO DE CERTIDÃO

Certidão NS 2024/140575

CPF/CNPJ: 51.689.269/0001-68

Data da Emissão: 10/05/2024

Hora da Emissão: 09:23:30

A Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais acima especificada foi emitida pelo sistema de informações da
Secretaria Municipal das Finanças de Fortaleza e é válida até 08/08/2024.

Fortaleza, 26 de Junho de 2024 (17:44:00)

DOCUMENTO EMITIDO VIA INTERNET

http://www.sefin.fortaleza, ce.gov, br
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COMARCA DÊ FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA /1° GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ n°
51.689.269/0001-68.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Terça-feira, 25 de Junho de 2024 às 12:13:45

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé:

c) a consulta inclui as seguintes classes; FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

(b ^
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Ê Validar Documento

*Número do Protocolo:

240217349

*Chave de Segurança:

xwk

V Validar Documento

DownloadDocumento(s) Assinado(s):

Jí Salvar240217349

Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e

responsabilidades.
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)p Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

L* O

●4

HrOC

1

3:N® de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

N1RE (da sede ou filial, quando a

sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

●tuiliJ)-,

206223202766542

1 -REQUEklMtNlü

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDANome:

N° FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N°DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEE2400039866

BALANÇO2231

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:	

FORTALEZA

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato:1 Fevereiro 2024

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

[ I SIM
Processo em Ordem

À decisão] SIM

/ /

Data

/ // / ResponsávelNÃONÃO

ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

j Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
1 Processo indeferido. Publique-se,

5* Exigência4* Exigência3® Exigência2® Exigência

L

/ /

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

/ /

VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

A

4

Junta Comercial do Estado do Ceará ●

Certifico registro sob o n® 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
^ 240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C 3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral.

Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xwk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital
BURITICUPU

l^fOC /2024
I IS

í<ub.

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

01/02/202424/021.734-9 CEE2400039866

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

01/02/2024GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNI2849.580.143-49

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vJ> |J

01/02/2024NILO WEBER BAYMA VELOSO613.229.203-97

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub , tT!.

li

0 $
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
'*''<1^ 240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D 522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretárla-Geral.

Para validar este documento, acesse http://www,jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xvvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

ítr
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BALANÇO CONTÁBIL
AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 51.689.269/0001-68

NIRE: 2320276654-2

31/12/2022ATIVO

109.778,22

5.000,00

71.358,30

33.419,92

ATIVO CIRCULANTE

Caixa

Conta Corrente

Contas a Receber

Outros Créditos

ATIVO NAO CIRCULANTE

Imobilizado

(-) Depreciações Acumuladas

109.778,22TOTAL DO ATIVO

31/12/2022

PASSIVO

30.263,18

30.088,65

72,00

102,53

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Obrigações Sociais e Tributárias

Empréstimos e Financiamentos

Outras Obrigações

PASSIVO NAO CIRCULANTE

Outras Obrigações de Longo Prazo

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Lucros ou Prejuizos do Exercido

79.515,04

5.000,00
74.515.04

109.778,22TOTAL DO PASSIVO

NILO WEBER BAYMA VELOSO

CRC(CE) 016293/0-6
CPF: 613.229.203-97

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

EMPRESÁRIA

CPF: 849.580.143-49

As informações foram extraídas da Página 6 do Livro Diário n'’ 01, registrado na Junta Comercial do Estado Ceará.

í\

n
fo 5Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Ger al.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xwk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 51.689.269/0001-68

NIRE:2320276654-2

31/12/2023

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

Impostos e Abatimentos

RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL

165.636,94

(487.45)íd
165.149,49

(82.196,49)Custos dos Serviços Prestadosíd
82.953,00LUCRO BRUTO OPERACIONAL

(4.206,46)(-) Despesas Operacionais

(3.795,86)

(216,00)

(194,60)

Administrativas

Tributárias

Financeiras

Outras Receitas Operacionais(+)

78.746,54LUCRO LIQUIDO OPERACIONAL

NILO WEBER BAYMA VELOSO

CRC(CE) 016293/0-6
CPF: 613.229.203-97

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

EMPRESÁRIA

CPF: 849.580.143-49

As informações foram extraídas da Página 7 do [vivro Diário n'’ 01, registrado na Junta Comercial do Estado Ceará.

k
Q

Junla Comercial do Estado do Ceará

jJci I Certifico registro sob o n® 6766698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCiO E SERViCOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocoio
240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C3AA6479F0ED364, Lenira Cardoso de Aiencar Seraine - Secretária-Ger al.
Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov,br e informe n® do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xvvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2024 por Lenira Cardoso de Aiencar Seraine Secretária-Gerai.
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CNPJ: 51.689.269/0001-68

NIRE: 2320276654-2

1 ib

Rub.,

ÍNDICES CONTÁBEIS RESUMIDOS

COMPOSIÇÃO ÍNDICESDESCRIÇÃO
AC/PC1. Liquidez Corrente 3,63

AT/(PC + ELP)2. Solvência Geral 3,63

(AC + RLP)/(PC + ELP)3. Liquidez Geral 3,63

Legenda:

PL = Patrimônio LíquidoAT = Ativo Total

RBV = Receita Bruta de VendasAC = Ativo Circulante

RIPL = Resultado Incorporado ao PLE = Estoque

RLP - Resultado a Longo PrazoELP = Exigível a Longo Prazo
RLE = Resultado do ExercícioPC = Passivo Circulante

Fortaleza/Ce, 31 de Dezembro de 2023.

NILO WEBER BAYMA VELOSOGILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

EMPRESÁRIA CONTADOR

CRC/CE: 016293-0/6CPF: 849.580.143-49

As informações foram extraídas da Página 8 do Livro Diário ns 01, registrado na Junta Comercial do Estado Ceará.

fA
(p s

Junta Comercial do Estado do Ceará

m Certifico registro sob o n'’ 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ 51689269000168 e protocolo
240217349 - 01/02/2024, Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Ger al.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xwk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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NOTAS EXPLICATIVAS

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ; 51.689.269/0001-68 - NIRE: 2320276654-2

1) CONTEXTO OPERACIONAL

Gilcelia Amanda Maria Lima Muniz é uma microempresária individual, com sede e foro na cidade de

Fortaleza/Ce, tendo como objeto social o comércio e serviços conforme seu cadastro de CNPJ, com
início de atividades em 04/08/2023.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias

e encargos financeiros.

3.2) Imobilizado

A empresa ainda não adquiriu bens do ativo imobilizado.

3.3) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

4) REGIME DE TRIBUTAÇÃO

A pessoa jurídica é optante do SIMPLES NACIONAL MEI perante a RFB, bem como junto aos órgãos
fazendários estadual e municipal.

5) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 5.000,00 {cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas de R$1,00
(um real), totalmente integralizado.

6) EVENTOS SUBSEQUENTES

A administradora declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Fortaleza/Ce, 31 de dezembro de 2023.

NILO WEBER BAYMA VELOSO

CONTADOR

CRC/CE: 016293-0/6

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ

EMPRESÁRIA

CPF: 784.194.503-59

As informações foram extraídas da Página 9 do Livro Diário n2 01, registrado na Junta Comercial do Estado Ceará.

Junta Comerciai do Estado do Ceará t

Certifico registro sob o n® 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
^ 240217349 - 01/02/2024. Autenticação; 2E12F6A59D449CA38D522B3C 3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xwk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digitai
BURITICUf

lSo\Á,oo^-
PU

Proc,

i ib

3:Rub.
Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

01/02/202424/021.734-9 CEE2400039866

Identificação do{s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

01/02/2024GILCELIA AMANDA MARIA UMA MUNIZ849.580.143-49

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9
ITI

01/02/2024NILO WEBER BAYMA VELOSO613.229.203-97

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vi> ITI

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob 0 n° 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/021.734-9 e 0 código de segurança xvvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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BURiTlCUpU
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

?024.\

Ta í

utíb..

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, dc CNPJ
51.689.269/0001-68 e protocolado sob o número 24/021.734-9 em 01/02/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6756698, em 02/02/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jairo Bezerra
Lira.

Certifica o registro, a Sccrctária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Poital de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.juccc.ce.gov.br/Portal/pagcs/

imagemProcesso/viaUnica.jsf)e informaro número dc protocoloe chave de segurança.
Capa dc Processo

Àssih^te(s) '4

■S-i

Data AssinaturaCPF Nome

01/02/2024GILCELIA AMANDA MARIA LIMA MUNIZ849.580.143-49

g vi>
ITI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

01/02/2024NILO WEBER BAYMA VELOSO613.229.203-97

g ub ITI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Íf.í

‘Asisinante(s)fiV r●J
■fr’●:í' 1

Data AssinamraNomeCPF

01/02/2024GILCELIA AMANDA MARTA LIMA MUNIZ849.580.143-49

g v±> ITIAssinado utilizando assinaturas avançadas

01/02/2024NILO WEBER BAYMA VELOSO613.229.203-97

g vij ITI,Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de inicio dos efeitos do registro (arl. 36, Lei 8.934/1994): 02/02/2024

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), cm 02/02/2024,
às 08:57.

A autencidade desse documento pode ser coníerida no portal de serviços da lucec inlormando o
número do protocolo 24/021.734-9.

lO ^
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ 51689269000168 e protocolo
240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xvvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

BURITICUPÜ
'2024Proc.,

Rub.,

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024

h 5
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6756698 em 02/02/2024 da Empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 51689269000168 e protocolo
^ 240217349 - 01/02/2024. Autenticação: 2E12F6A59D449CA38D522B3C 3AA6479F0ED364. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrelária-Geral.

Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/021.734-9 e o código de segurança xwk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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LICITANET ■ ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO27/06/2024, 14:35

município de buriticupu/ma

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 1504001/2024

.1^
LICITANei'

BURITICUPU
"■oc. 24

Rub..

Às 09:00:42 horas do dia 25 de Junho do 2024 reuniram-se no site yfMwJicHanat.com.br. o(a) Prcgoeiro(a) Oficiai e rospoclivos membros da Equipo do Apoio, abaixo relacionados, com a

finaiidadc de rcaiizar todos os procedimentos rciativos ao referido pregão eictrõnico que tem como objeto: Registro de Preços para futura, eventual o parcelada aquisição de kits de

enxoval, para distribuição às gestan-tes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu - MA.

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÀO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/21; na Lei Complementar n® 123/06; e pelas disposições fixadas

no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances

para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor{es) participante(s)

Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

40.668-371/0001-60RVS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA MIcroompr»»»

40,061.199/0001-82 Mícro«mp^«i'ONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

51.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Mlc70«mprat«

36.761.673/0001-01 MicroimpreuPRAX - DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS LTDA

11.579.983/0001-89LUENYS BRAZ COSTA MENEZES MicropmprtM

14.232.132/0001-53 Mlcre>mpr»MG8 ARMARINHOS LTDA

17,212.365/0001-82J E C DA COSTA NETO MÍcroompTo»i

43.086.200/0001-11 MICTO«mpriMFB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA

BRASIL MEDSUL COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA 03.716,848/0001-00 Microimprtsp

33.261.051/0001-26 Mlcrotmpr*taVERÔNICA PEREIRA LIMA COMERCIO

38,177.962/0001-93 M)cro«mpr«MG-TECH LTDA

50,294.144/0001-76 Mlcro<mpr«MIMPÉRIO COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

00.570.356/0001-60 Mlefo»mpr>»«RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

propostas

.% participação na presente disputa do(s) lole(s)ou ilem{ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando irrelratavelmenle suas exigências
por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito; "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

Proposta
MotivoSituaçãoRSModoloCNPJ MarcaFornecedorID

I Clitilflcid»R$VARIADOS40061199000182 DIVERSOS86201 DIONAL

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS LTDA

602.44

I^^ClattlOcadaJ —RIBEBE BONITO40668371000160 BEBE BONITO95743 RVS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA 682,44

I Clanltlcadi | —PRÓPRIA R$00570356000160 PRÓPRIARL DE SOUSA

EMPREENDIMENTOS

44134

682,44

I Cla««lfic«dà~] -R$YOROIMPÉRIO COMERCIO 50294144000176 YORO

E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS

LTDA

87780

V
662.44

I Cla»»i»c«da I —R$DIVERSOS38177962000193 DIVERSOS43571 G-TECH LTDA

682,44
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Propostas Inicias do item 1

Proposta

ID R$ Situação MotivoFornecedor CNPJ Marca Modelo

R$ [VERONiCA PEREIRA 33261051000126 LORENA/CEFISA/BARUEL/FLORA/Cajov il

UMA COMERCIO

KIT16739 Claxi ficada

695.00

R$ I^CIaaafficãd^ —03716848000100 MAFERSSONY.MAFERSSONY.PAPY.PAPY,

CLASSIC,PINDUKA,PINDUKA.NORTISTA.PINDUKA,NAVY

BABY,BERNARDINO,PALLADIUM,NENEX,NEOQUIMICA,COTTON,COTTON,

ADOLETA

15247 BRASIL MEDSUL

COMERCIO

IMPORTAÇÃO

EXPORTAÇÃO LTDA

KIT ENXOVAL

682.43

R$ I Claaaificada | —ENXOVAL61541 FB COMERCIO DE 43086200000111 MARCAS DIVERSAS

ENXOVAIS E

ACESSÓRIOS LTDA

682,44

R$ I Claxificada | —17212365000182 lllilt baby tilili baby incomfral incomfral estrelinha laianny baby lalanny baby

baby junior vinny bolsas baby lalanny baby murano 123 baby baby med cotton

line max cajovil

KIT ENXOVAL

PARA RECEM

NASCIDO (KIT

BEBE), embalados

e sem violação,

composto dos

itens: 01 pct de

camisa manga

longa, 01 pct de

camisetínhas, 01

pct de cueiros, 02

pct de fralda de

pano. 02 pct de

fraldas

descadáveis, 02

pares de luvas, 02

pares de

sapatinhos, 01

rede pequena, 02

pares de melas, 01

bolsa maternidade.

01 kit pagão, 01 kit

higiene. 02

sabonetes, 01

pomada para

assadura 60g, 01

pct de lenço

umedecido, 02 pct

de absorvente pòs-

parto, 01 banheira

plástica 201.

86829 J E C DA COSTA

NETO 682,44

14232132000153 CAMISA MANGA LONGA - MARCA; VITÓRIA CAMISETINHAS - MARCA;

VITÓRIA CUEIRO ■ MARCA; INCOMFRAL FRALDA PANO - MARCA: MINAS

REY FRALDA DESCARTÁVEL ■ MARCA: VITORIA LUVAS - MARCA:

VITÓRIA SAPATINHOS - MARCA: VITÓRIA REDE PEQUENA- MARCA:

VITÓRIA MEIAS ● MARCA: RATIMBUM BOLSA MATERNIDADE - MARCA:

VITÓRIA KIT PAGÃO - MARCA: VITÓRIA KIT HIGIÊNE ● MARCA: MURANO

SABONETE ■ MARCA: GRION POMADA PI ASSADURA - MARCA:

PERSONALIDADE LENÇO UMEDECIDOS; JOE BABY ABSORVENTE-
MARCA: GENERIC PISS BANHEIRA PLASTICA- MARCA: CAJOVIL

R$KIT ClMsincádâ39345 G8 ARMARINHOS

LTDA 682,43MATERNIDADE

R$ I CltMlfletda I —11579983000189 marizababy/cancia bay/ personal/ bolsas baby/ muriel/cajovil/cotton baby/
teixeira

marizababy/caricla

bay/ personal/

bolsas baby/

muriel/cajovit/colton

baby/ teixeira

79090 LUENYSBRA2

COSTA MENEZES 682,44

R$ [ Clwerficvd»36761673000101 BRUNO BABU/LOONEYTUNES/REDESDEDORMIR/

GRANADO/HIPOMED/COTOTON/SOFTMAX/CAJOVIL

kit95793 PRAX -

681.60DISTRIBUIDORAS

SERVIÇOS LTDA

KIT BEBÊ R$ I Ciiní»c«dã~I —51689269000168 EUMAC BABY EUMAC BABY EUMAC BABY MINASREY CONFORT ÊUMAC

BABY EUMAC BABY EUMAC BABY KDINHO EUMAC BABY EUMAC BABY

MURANO GlOVANNA BABY FLORA NENEN COTTON LINE EVERGREEN

CAJOVIL

10793 AMA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA 682,44

Lances do Item 1

TipoValor Lance RS Data/HoraCNPJFornecedor

20/06/2024 10:10:0140,668.371/0001-60 RS 682.44 CiassificadoRVS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

20/06/2024 15:32:2940,061.199/0001-82 RS 682,44 ClassificadoD10NAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
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Lanços do Item 1
Bub.

Fornecedor CNPJ Valor Lance RS OatayHora Tipo

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 51.689.269/0001-68 RS 682,44 21/06/2024 14:28:47 Classificado

RS 682,44LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 24/06/2024 15:46:21 Classificado

17.212.365/0001-82 R$ 682.44 24/06/2024 17:24:42J E C DA COSTA NETO Classificado

43.086.200/0001-11 RS 682.44 24/06/2024 17:55:22FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA Classificado

38.177.962/0001-93 RS 682,44 25/06/2024 07:05:11G-TECH LTDA Classificado

50.294.144/0001-76 RS 682.44 25/06/2024 08:09:22IMPÉRIO COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA Classificado

00.570.356/0001-60 RS 682.44 25/06/2024 08:54:22RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS Classificado

14.232.132/0001-53 RS 682.43 24/06/2024 17:37:59G8 ARMARINHOS LTDA Classificado

BRASIL MEOSUL COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA RS 682,4303.716.848/0001-00 24/06/2024 19:35:11 Classificado

RS 681.60 24/06/2024 11:38:2336.761.673/0001-01PRAX-DISTRIBUIDORAS SERVIÇOS LTDA Classificado

25/06/2024 09:27:4743.086.200/0001-11 RS 680,00FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Intermediário

14.232.132/0001-53 RS 679,00 25/06/2024 09:28:35o8 ARMARINHOS LTDA Intermediário

14,232.132/0001-53 R$ 677.00 25/06/2024 09:29:30G8 ARMARINHOS LTDA Intermediário

43.086.200/0001-11 25/06/2024 09:28:43RS 675.00FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Intermediário

43.086.200/0001-11 RS 670,00 25/06/2024 09:30:37FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Intermediário

RS 665,00 25/06/2024 09:35:0343,086.200/0001-11FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Intermediário

25/06/2024 09:36:1743.086,200/0001-11 RS 663,00FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Intermediário

25/06/2024 09:37:4143.086.200/0001-11 RS 660,00FB COMERCIO OE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Intermediário

RS 658,00 25/06/2024 09:38:2243.086,200/0001-11FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Intermediário

25/06/2024 09:21:0350.294.144/0001-76 RS 630,00IMPÉRIO COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA Intermediário

25/06/2024 09:23:1638.177,962/0001-93 RS 598.00 IntermediárioG-TECH LTDA

33.261.051/0001-26 RS 595,00 24/06/2024 22:40:07VERÔNICA PEREIRA UMA COMERCIO Classificado

BRASIL MEDSUL COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA 25/06/2024 09:19:0003.716,848/0001430 RS 585,00 Automático

25/06/2024 09:19:4036.761.673/0001-01 RS 566,32 IntermediárioPRAX - DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:38:4643.086.200/0001-11 RS 550.00 IntermediárioFB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA

40.061.199/0001-82 RS 545,95 25/06/2024 09:20:36DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA Intermediário

RS 525,00 25/06/2024 09:39:3343.086.200/0001-11 intermediárioFB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA

25/06/2024 09:34:30RS 500.0050.294.144/0001-76 IntermediárioIMPÉRIO COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

26/06/2024 09:40:12RS 498,0043.086,200/0001-11 intermediárioFB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA

25/06/2024 09:19:12RS 490,0011.579,983/0001-89 ManualLUENYS BRAZ COSTA MENEZES

25/06/2024 09:19:13BRASIL MEDSUL COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA 03.716.848/0001-00 RS 480.00 Automático

25/06/2024 09:19:4900,570.356/0001-60 RS 477,71 IntermediárioRL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

25/06/2024 09:20:5040.668.371/0001-60 RS 470,01 IntermediárioRVS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

■f
RS 470,00 25/06/2024 09:19:1817,212,365/0001-82 ManualJ ECOA COSTA NETO

25/06/2024 09:25:1540.668.371/0001-60 RS 465,51 IntermediárioRVS COMERCIO 6 SERVIÇOS LTDA
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Lances do Hem 1

TipoCNPJ Valor Lance R$ Data/HoraFornecedor

33.261,051/0001.26 RS 465.00 25/06/2024 09:22:10VERÔNICA PEREIRA LIMA COMERCIO Manual

RS 463,0000.570.356/0001.60 25/06/2024 09:25:10RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS Manual

R$460,0017,212.365/0001.82 25/06/2024 09:25:32J E C DA COSTA NETO Manual

00.570.356/0001.60 RS 450,00 25/06/2024 09:27:25RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS Manual

17.212.365/0001.02 RS 460,00 25/06/2024 09:28:38J E C DA COSTA NETO Manual

40.668.371/0001.60 RS 449,99 25/06/2024 09:33:01RVS COMERCIO Ê SERVIÇOS LTDA Intermediário

43.086.200/0001.11 RS 448.00 25/06/2024 09:40:51FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA Intermediário

25/06/2024 09:30:1951.689.269/0001.68 RS 440.00AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Manual

R$430,00 25/06/2024 09:30:3217.212.365/0001.02J E C DA COSTA NETO Manual

14.232.132/0001.53 RS 429,99 25/06/2024 09:33:10G8 ARMARINHOS LTDA Intermediário

RS 420,00 25/06/2024 09:30:5851.689,269/0001.68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Manual

17.212.365/0001.82 RS 410.00 25/06/2024 09:31:04j E C DA COSTA NETO Manual

44.332.133/0001 68 RS 400,00 fcance Excluído

25/06/2024 09:31:2051,609.269/0001.68 RS 405,00AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

25/06/2024 09:32:16RS 401,0033.261.051/0001.26 IntermediárioVERÔNICA PEREIRA LIMA COMERCIO

25/06/2024 09:41:1043.086.200/0001.11 RS 400,01 IntermediárioFB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA

25/06/2024 09:31:2517.212.365/0001.02 RS4O0.C0 ManualJECDA COSTA NETO

25/06/2024 09:31:2651.689.269/0001.68 RS 395,00AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

17.212.365/0001.02 RS 390,00 25/06/2024 09:31:41 ManualJ E C DA COSTA NETO

25/06/2024 09:31:4151.689.269/0001-Í8 RS 385,00 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:31:51RS 300.0017,212,365/0001.02 ManualJ E C DA COSTA NETO

25/06/2024 09:31:5151.689.269/0001.68 RS 378,00 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:32:01RS 370,0017,212.365/0001.82 ManualJ E C DA COSTA NETO

RS 368,00 25/06/2024 09:32:0151.689,269/0001.68 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:32:09RS 350.0017.212.365/0001.02 ManualJ E C DA COSTA NETO

25/06/2024 09:32:1851.689.269/0001.68 RS 340,00 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:32:2617.212.365/0001.82 RS 345,00 ManualJECDA COSTA NETO

25/06/2024 09:32:27RS 343.0051.689,269/0001.68 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:32:39RS 340,0017.212.365/0001.02 ManualJ E C DA COSTA NETO

25/06/2024 09:32:39RS 338,0051.689.269/0001.68 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:32:5117.212.365/0001.82 RS 335.00 ManualJECDA COSTANETO

25/06/2024 09:32:57RS 333,0051.689.269/0001.68 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

V 25/06/2024 09:33:02RS 330,0017.212.365/0001.82 ManualJ E C DA COSTA NETO

25/06/2024 09:33:02RS 328.00 Automático51.689.269/0001.68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:33:1217.212.365/0001.82 RS 320,00 ManualJ E C DA COSTA NETO

0
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Kub.Lances do Item 1

Valor Lance RS Oata/Hora TipoFornecedor CNPJ

51.689.269/0001-68 R$318.00 25/06/2024 09:33:13AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

RS 310.0017.212.365/0001-82 25/06/2024 09:33:24J E C DA COSTA NETO Manuai

51.689.269/0001-68 RS 308.00 25/06/2024 09:33:24AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

17.212.365/0001-82 RS 305,00 25/06/2024 09:33:32JEC DA COSTA NETO Manual

51.689.269/0001-68 RS 303.00 25/06/2024 09:33:32AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

17.212.365/0001-82 RS 300,00 25/06/2024 09:33:38J E C DA COSTA NETO Manual

51.689.269/0001-68 RS 298,00 25/06/2024 09:33:38AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

25/06/2024 09:41:5943.086,200/0001-11 RS 296,00FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA Manual

RS 294,00 25/06/2024 09:42:0751.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Manual

RS 292.00 25/06/2024 09:43:0343.086.200/0001-11FB COMERCIO OE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA Manual

RS 290,00 25/06/2024 09:43:1051.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Manual

43.086.200/0001-11 RS 288.00 25/06/2024 09:44:26. B COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA Manual

RS 286,00 25/06/2024 09:44:3251.689,269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Manual

25/06/2024 09:45:4343.086.200/0001-11 RS 284,00FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA Manual

25/06/2024 09:45:4351,689.269/0001-68 RS 282,00AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

RS 280,00 25/06/2024 09:45:5843,086.200/0001-11FB COMERCIO DE ENXOVAIS EACESSORIOS LTDA Manual

RS 278,00 25/06/2024 09:45:5951.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

RS 276,00 25/06/2024 09:46:3143.086.200/0001-11FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA Manual

25/06/2024 09:46:3151.689.269/0001-68 RS 274,00AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

43,086.200/0001-11 RS 260,00 25/06/2024 09:46:46FB COMERCIO DE ENXOVAIS EACESSORIOS LTDA Manual

25/06/2024 09:46:5651.689.269/0001-68 RS 258,00AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

25/06/2024 09:47:4143.086.200/0001-11 RS 256.00 ManualFB COMERCIO OE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA

25/06/2024 09:47:4151,689.269/0001-68 RS 254,00 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:47:5743.086,200/0001-11 RS 252,00FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Manual

RS 250.00 25/06/2024 09:47:5851.689.269/0001-68 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/08/2024 09:48:5043,086.200/0001-11 RS 248,00 ManualFB COMERCIO DE ENXOVAIS EACESSORIOS LTDA

25/06/2024 09:48:5351.689.269/0001-68 RS 246,00 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 25/06/2024

09.01.09

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (doz) minutos. Sr(s). Fornecedor(es). não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos
da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 25/06/2024

09:19:00

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortelSistema 25/06/2024

09:29:02

Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 3934S solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 409,99. Pelo motivo abaixo: Lanco Inserido
invalidamente.

Sistema 25/06/2024

09:37:04

5/13https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/96482/completo_relatorio_ata_final_completb_16391008325.html



LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO27/06/2024, 14:35

PU
oc.Monsagons do Item 1 2024

Rub.Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor: 39345, seu lance no valor de R$ 409,99, foi cancelado pelo motivo aOaIxo: Lance cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.ISistema 25/06/2024

09:37:13

Sistema 25/06/2024

09:50:52

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 25/06/2024

09:52:10

Sistema 25/06/2024

10:16:08

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$246,00.Sistema 25/06/2024

10:16:36

Sr(s). íomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçáo. se houver interesse em recorrer esse o momento para se
manifeslar.

Sistema 26/06/2024

15:20 19

Despacho: Peta ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadêncie do direito de recorrer administralivamente, nos
fermos previsto no /nsfn/merjfo editalicio.

26/06/2024

15-30:22

Sistema

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
-51.689.269/0001 >68 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 27/06/2024

09:02:36

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se
manifestar.

Sistema 27/06/2024

09:03:06

Despacho; Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideraçáo. operou-se a decadência do direito de recorrer adminislrativamenle. nos
termos previsto no instrumento editalicio.

jislema 27/06/2024

09:13:06

Sistema 27/06/2024

09:41:07

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho:.

Classificação Final do Item 1

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

RS 246.0051.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA1®

R$ 248,0043,086.200/0001-11FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTOA2“

RS 300,0017,212.365/0001-823“ J E C DA COSTA NETO

RS 401,0033.261.051/0001-264® VERÔNICA PEREIRA LIMA COMERCIO

RS 429.9914.232.132/0001-53G8 ARMARINHOS LTOA5®

RS 449,9940.668.371/0001-60RVS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA6®

R$ 458,0000.570,356/0001-60RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS7®

RS 480,00BRASIL MEDSUL COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA 03.716.848/0001-00

RS 490,0011.579.983/0001-899® LUENYS BRAZ COSTA MENEZES

RS 500,0050.294.144/0001-76IMPÉRIO COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA10®

RS 545,9540.061.199/0001-82DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA11®

R$ 566,3236,761.673/0001-01PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS LTDA12“

RS 598,0038,177.962/0001-93G-TECH LTDA13®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

Proposta
MotivoR$ SituaçãoModeloID Fornecedor CNPJ Marca

PRÓPRIA R$ I Clwlfletdi00570356000160 PRÓPRIARLDESOUSA

EMPREENDIMENTOS

85716

682,44

R$YORO ClattlllcadaIMPÉRIO COMERCIO 50294144000176 YORO

E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS

LTDA

96783

682,44

R$ (DIVERSOS ClaMlflcada98118 G-TECH LTDA 36177962000193 DIVERSOS

662,44

P
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BURITICUPU
‘■●'OC. 24

Propostas Inicias do Item 2 Kub.

Proposta

MotivoR$ SituaçãoModeloID Fornecedor CNPJ Marca

R$ I C1a»BiftcadB | —26848 VERÔNICA PEREIRA 33261051000126 LORENWCEFISA/BARUEUFLORA/C ajovil

LIMA COMERCIO

KIT

595,00

R$ I Cla«*lfic«da | —03716848000100 MAFERSSONY.MAFERSSONY.PAPY.PAPY.

CLASSIC.PINDUKA.PINDUKA.NORTISTAPINDUKA.NAVY

BABY,BERNARDINO,PALLADIUM,N£NEX,NEOQUIMICA,COTTON,COTTON,

AOOLETA

KIT ENXOVAL64958 BRASIL MEDSUL

COMERCIO

IMPORTAÇÃO

EXPORTAÇÃO LTDA

682.43

R$ENXOVAL Cl&stificada3024 FB COMERCIO DE 43086200000111 MARCAS DIVERSAS

ENXOVAIS £

ACESSÓRIOS LTDA

682,44

R$ I Cti«»íficad« I —‘17212365000182 lílill baby tillli baby incomfral Incomfral estrelinha lalanny baby lalanny baby

baby Junior vinny bolsas baby lalanny baby murano 123 baby baby med cotton

lino max cajovll

KIT ENXOVAL

PARA RECEM

NASCIDO (KIT

BEBE), embalados

e sem violação,

composto dos

itens: 01 pct de

camisa manga

longa, 01 pct de

camisetinhas, 01

pct de cuelros, 02

pct de fralda de

pano, 02 pct de

fraldas

descariáveis, 02

pares de luvas. 02

pares de

sapatinhos, 01

rede pequena, 02

pares de melas, 01
bolsa maternidade,

01 kit pagão. 01 kit

higiene, 02

sabonetes, 01

pomada para

assadura 60g, 01

pct de lenço

umedecido, 02 pct

de absorvente pós-

parto, 01 banheira

plástica 201.

15081 JEC DA COSTA

NETO 682,44

R$ I CI»MWc»da I —CAMISA MANGA LONGA ■ MARCA: VITÓRIA CAMISETINHAS - MARCA:

VITÓRIA CUEIRO - MARCA; INCOMFRAL FRALDA PANO - MARCA: MINAS

REY FRALDA DESCARTÁVEL - MARCA; VITORIA LUVAS - MARCA:

VITÓRIA SAPATINHOS ■ MARCA: VITÓRIA REDE PEQUENA- MARCA:

VITÓRIAMEIAS- MARCA: RATIMBUM BOLSA MATERNIDADE - MARCA:

VITÓRIA KIT PAGÃO ■ MARCA: VITÓRIA KIT HIGIÊNE - MARCA: MURANO

SABONETE - MARCA: GRION POMADA P/ ASSADURA ■ MARCA:

PERSONALIDADE LENÇO UMEOECIDOS: JOE BABY ABSORVENTE -

MARCA; GENERIC PISS BANHEIRA PLASTICA-MARCA: CAJOVIL

KIT71453 G8 ARMARINHOS

LTDA

14232132000153

682,43MATERNIDADE

R$ I Cl»»«lflcidi~I —marizababy/cahcla

bay/ personal/

bolsas baby/

muríel/cajovil/cotton

baby/ teixeira

marizababy/caricia bay/ personal/ bolsas baby/ muríel/cajovil/cotton baby/
teixeira

88810 LUENYSBRA2

COSTAMENEZES

11579983000189

682,44

R$ [ Cltttffíctd*kitBRUNO BABU/LOONEYTUNES/REDESDEDORMIR/

GRANAOO/HIPOMED/COTOTON/SOFTMAX/CAJOVIL

367616730001013337 PRAX -

DISTRIBUIDORA 8,

SERVIÇOS LTDA

681,60

R$ I CI»»»Hlc»<la I —KIT BEBÊEUMAC BABY EUMAC BABY EUMAC BABY MINASREY CONFORT EUMAC

BABY EUMAC BABY EUMAC BABY KDINHO EUMAC BABY EUMAC BABY

MURANO GlOVANNA BABY FLORA NENEN COTTON UNE EVERGRÊEN

CAJOVIL

69988 AMACOMERCIOE 51669269000168

SERVIÇOS LTDA 682.44

R$ I CUMffic^da I —VARIADOS40061199000162 DIVERSOS15041 DIONAL

682.44DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS LTDA

R$ I Cli»»rficada | —BEBE BONITOBEBE BONITO26664 RVS COMERCIO E 40668371000160

SERVIÇOS LTDA

V\
682,44
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Lances do Item 2

Kub.

Fornecedor CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo

RVS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40.668.371/0001-60 RS 682.44 20/06/2024 10:18:01 Classificado

RS 682,44DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 40.061.199/0001-82 20/06/2024 15:32:29 Classificado

RS 682.44AWA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 51.689.269/0001-68 21/06/2024 14:28:47 Classificado

11.579.983/0001-89 RS 682.44 24/06/2024 15:46:21LUENYS BRAZ COSTA MENEZES Classificado

17.212.365/0001-82 RS 682,44 24/06/2024 17:24:42J E C DA COSTA NETO Classificado

43.086,200/0001-11 RS 682,44 24/06/2024 17:55:22FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Classificado

38.177,962/0001-93 RS 682.44 25/06/2024 07:05:11G-TECH LTDA Classificado

50.294.144/0001-76 RS 682,44 25/06/2024 08:09:22IMPÉRIO COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA Classificado

00.570.356/0001-60 RS 682,44 25/06/2024 08:54:22RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS Classificado

RS 682,43 24/06/2024 17:37:5914.232.132/0001-53G8 ARMARINHOS LTDA Classificado

BRASIL MEDSUL COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA 03.716.848/0001-00 RS 682,43 24/06/2024 19:35:11 Classificado

RS 681.60 24/06/2024 11:38:2336.761,673/0001-01i’RAX - DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS LTDA Classificado

25/06/2024 09:27:4943,086.200/0001-11 RS 680,00FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Intermediário

25/06/2024 09:28:4014.232.132/0001-53 RS 679,00G8 ARMARINHOS LTDA Intermediário

RS 677.00 25/06/2024 09:29:4014.232.132/0001-53 intermediárioG8 ARMARINHOS LTDA

RS 675.00 25/06/2024 09:28:4543,086.200/0001-11FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Intermediário

RS 670.00 25/06/2024 09:30:3243.086.200/0001-11FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Intermediário

RS 665,00 25/06/2024 09:35:0143.086.200/0001-11FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Intermediário

43.086.200/0001-11 RS 663,00 25/06/2024 09:36:18FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Intermediário

43.086.200/0001-11 RS 660,00 25/06/2024 09:37:39 intermediárioFB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA

25/06/2024 09:21:0950.294.144/0001-76 RS 630,00 IntermediárioIMPÉRIO COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

25/06/2024 09:23:20RS 598,0038.177.962/0001-93 IntermediárioG-TECH LTDA

RS 595.00 24/06/2024 22:40:0733,261.051/0001-26 ClassificadoVERÔNICA PEREIRA LIMA COMERCIO

BRASIL MEOSUL COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA RS 585,00 25/06/2024 09:19:0003.716.848/0001-00 Automático

RS 566,32 25/06/2024 09:19:4536.761.673/0001-01 IntermediárioPRAX - DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS LTDA

RS 550.00 25/06/2024 09:38:5143.086.200/0001-11 IntermediárioFB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA

RS 545,95 25/06/2024 09:20:3140.061.199/0001-82 IntermediárioDIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

25/06/2024 09:39:31R$ 525,0043.066,200/0001-11 IntermediárioFB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA

25/06/2024 09:34:3650.294.144/0001-76 RS 500.00 IntermediárioIMPÉRIO COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

25/06/2024 09:40:14RS 498.0043.086.200/0001-11 intermediárioFB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA

RS 490,00 25/06/2024 09:19:1811.579,983/0001-89 ManualLUENYS BRAZ COSTA MENEZES

25/06/2024 09:19:18BRASIL MEDSUL COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA RS 480,0003.716.848/0001-00 Automático

25/06/2024 09:19:55RS 477.7100.570.356/0001-60 IntermediárioRL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

RS 470,01 25/06/2024 09:20:5440,668.371/0001-60 IntermediárioRVS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

RS 470,00 25/06/2024 09:19:3417.212.365/0001-82 ManualJ E C DA COSTA NETO

p
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Lances do Item 2

Rub..
Fornecedor CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo

RVS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 40.668.371/0001-ÍO RS 465,51 25/06/2024 09:25:18 Intermediário

RS 465,0033.261.051/0001-26 25/06/2024 09:22:17VERÔNICA PEREIRA LIMA COMERCIO Manual

00.570.356/0001-60 RS 463,00 25/06/2024 09:25:21RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS Manual

17.212.365/0001-82 RS 460.00 25/06/2024 09:25:36JECDA COSTA NETO Manuai

00.570.356/0001-60 RS 458.00 25/06/2024 09:27:29RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS Manual

17.212.365/0001-82 25/06/2024 09:26:46R$450,00J E C DA COSTA NETO Manual

40,668.371/0001-60 RS 449,99 25/06/2024 09:33:05RVS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Intermediário

25/06/2024 09:30:2451.689.269/0001-68 RS 440,00AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Manual

17.212.365/0001-82 RS 430,00 25/06/2024 09:30:37JECDA COSTA NETO Manual

14.232.132/0001-53 RS 429.99 25/06/2024 09:33:14G8 ARMARINHOS LTDA Intermediário

RS 420,00 25/06/2024 09:31:0051,689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Manual

25/06/2024 09:31:1017.212.365/0001-82 RS410,00 ManualJ E C DACOSTANETO

RS 400,0014.235,132/0001 63 Lance ExcluídoC8 ARMARINHOS LTDA

25/06/2024 09:32:0133.261.051/0001-26 RS 405,00 IntermediárioVERÔNICA PEREIRA LIMA COMERCIO

RS 401,00 25/06/2024 09:32:2433.261.051/0001-26VERÔNICA PEREIRA LIMA COMERCIO Intermediário

25/06/2024 09:41:1243.086.200/0001-11 RS 400,01 IntermediárioFB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA

25/06/2024 09:31:3017.212.365/0001-82 RS 400,00JECDA COSTA NETO Manual

RS 395.00 25/06/2024 09:31:3251.689.269/0001-68 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:31:4617,212.365/0001-82 RS 390.00 ManualJ E C DA COSTA NETO

25/06/2024 09:31:4751.689.269/0001-68 RS 385,00 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

RS 380.00 25/06/2024 09:31:5517.212.365/0001-82 ManualJ E C DA COSTA NETO

25/06/2024 09:31:5551.689.269/0001-68 RS 375.00 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:42:22RS 350,0143.086.200/0001-11 IntermediárioFB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA

25/06/2024 09:32:18RS 350.0017.212.365/0001-82 ManualJ E C DA COSTA NETO

25/06/2024 09:32:30RS 348,0051.689,269/0001-68 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:32:3217.212.365/0001-82 RS 345,00 ManualJ E C DA COSTA NETO

25/06/2024 09:32:32RS 343,0051.689.269/0001-68 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:32:5717.212,365/0001-82 RS 335,00 ManualJ E C DA COSTA NETO

25/06/2024 09:32:5751.689.269/0001-68 RS 333,00 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:42:48RS 330,02 Intermediário43.086,200/0001-11FS COMERCIO OE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA

25/06/2024 09:33:07RS 330,0017,212.365/0001-82 ManualJ E C DA COSTA NETO

25/06/2024 09:33:07RS 328.0051.689.269/0001-68 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:33:19RS 320,0017.212.365/0001-82 ManualJ E C DA COSTA NETO

25/06/2024 09:33:1951.669.269/0001-68 R$318,00 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:43:22RS 310.0143.086.200/0001-11 ManuaiFB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA

O
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Lancss do Hem 2

«ub
DataíflCNPJ Valor Lance RS TipoFornecedor ora

51,689.269/0001-68 RS 308.00 26/06/2024 09:43:32AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Manual

RS 306.0043.086.200/0001-11 25/06/2024 09:44:34FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA Manual

51.689.269/0001-68 RS 304,00 25/06/2024 09:44:40AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Manual

43.086,200/0001-11 RS 302,00 25/06/2024 09:45:45FB COMERCIO DÊ ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Manual

51,689.269/0001-68 RS 300,00 25/06/2024 09:45:45AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

25/06/2024 09:46:0443,086.200/0001-11 RS 295,00FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Manual

51.689.269/0001-68 RS 293.00 25/06/2024 09:46:04AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

25/06/2024 09:46:3343.086.200/0001-11 RS 290,00FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Manual

51.689,269/0001-68 RS 288,00 25/06/2024 09:46:33AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

25/06/2024 09:46:5543.086.200/0001-11 RS 275,00FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Manual

51.689.269/0001-68 RS 273.00 25/06/2024 09:47:18AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

25/06/2024 09:47:4743.086.200/0001-11 RS 271,00r'B COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Manual

RS 269,00 25/06/2024 09:47:4751.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

25/06/2024 09:48:0443.086.200/0001-11 RS 265,00FB COMERCIO DE ENXOVAIS Ê ACESSORIOS LTDA Manual

25/06/2024 09:48:0451.689.269/0001-68 RS 263.00 AutomáticoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

25/06/2024 09:49:0143.086.200/0001-11 RS 260,00FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA Manual

25/06/2024 09:49:0151.689,269/0001-68 RS 258,00AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Automático

RS 246.00 25/06/2024 09:53:0551.689.269/0001-68 NegociacaoAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!25/06/2024

09:01:09

Sistema

0 ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos
da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente!

Sistema 25/06/2024

09:19:00

A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortelSistema 25/06/2024

09:29:02

Sr(a). Condutor(a)do processo, o fornecedor 71453 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de; R$409,99. Pelo motivo abaixo: Lanca inserido
invalidamente.

Fornecedor: 71453, seu lance no valor de RS 409,99, loi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação do Fornacedor.l

Sistema 25/06/2024

09:37:20

Sistema 25/06/2024

09:37:39

A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.Sistema 25/06/2024

09:51:02

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.25/06/2024

09:52:10

Sistema

ITEM 2 negociado no valor de R$ 246,00 pelo fornecedor ID; 69988 - Data Prop.: 21/06/2024 14:28:47Sistema 25/06/2024

09:53:05

O tempo de negociação está encerrado.25/06/2024

10:16:08

Sistema

O fornecedor AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM ● 2 polo valor de R$246,00.25/06/2024

10:16:36

Sistema

Sr(s). fomecedor{es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçào, se houver Interesse em recorrer esse o momento para se
manifestar.

26/06/2024

15:20:19

Sistema
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Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Despacho: Pela ausência de man//es/açéo de iniençào de Recurso/Reconsideraçâo, operou-se a decadência do direito de recorrer administratlvamenie, nos

termos previsto no instrumento editalldo.

Sistema 26/06/2024

15:30:22

Srs. licltanles, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por Pem, HABILITAR o fornecedor AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

-51.689,269/0001-68 , tendo em vista, que cumpnu os requisitos habilitatõrios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 27/06/2024

09:02:36

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se
manifestar.

Sistema 27/06/2024

09:03:06

Despacho: Pola ausência de maniteslação de intenção do Recurso/Reconsideração, operou-se e decadência do direito do recorrer administrativamonto. nos

termos previsto no instrumento editalicio.

Sistema 27/06/2024

09:13:06

Sistema A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho:.27/06/2024

09:41:07

Classificação Final do Item 2

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

RS 246,0051.689.269/0001-68AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA1®

RS 260,0043.086,200/0001-112“ FB COMERCIO DE ENXOVAIS EACESSORIOS LTDA

RS 320,0017.212,365/0001-82JECDA COSTA NETO

RS 401,0033,261.051/0001-264« VERÔNICA PEREIRA LIMA COMERCIO

RS 429,9914.232.132/0001-535“ G8 ARMARINHOS LTDA

RS 449.9940.668.371/0001-606" RVS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

RS 458,0000.570.356/0001-607® RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

RS 480,00BRASIL MEDSUL COMERCIO IMPORTAÇAO EXPORTAÇAO LTDA 03.716.848/0001-008®

RS 490,0011,579.983/0001-69LUENYS BRAZ COSTA MENEZES9®

RS 500,0050.294.144/0001-7610® IMPÉRIO COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

RS 545,9540.061.199/0001-82DtONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA11®

RS 566,3236.761.673/0001-0112“ PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS LTDA

RS 598,0038.177.962/0001-9313® G-TECH LTDA

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Bom dia senhores licitantes iremos nesse momento dar inicio ao certame■●regoeiro 25/06/2024

09:00:42

Irei fazer a impressão da proposta geral do sistema em seguida fazer a análise da mesma25/06/2024

09:00:53

Pregoeiro

Senhores licitantes iremos nesse momento dar inicio a fase de lances, boa sorte a todosPregoeiro 25/06/2024

09:18:01

Foi Iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1, 2 às 09:19:00Sistema 25/06/2024

09:19:00

Senhores licitantes iremos nesse momento iniciar a fase de negociação conforme item 7.22.3 do edital, irei abri o prazo de 10 minutos para obtenção de

condições mais vantajosas e melhor proposta para a Administração, sintam-se todos desde já notificados

Pregoeiro 25/06/2024

09:51:57

Senhor represente da empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 51.689.269/0001-68 solicito planilha de composição de custos acompanhada de nota

fiscal de entrada a fim comprovar a exequlbllidade dos lances ofertados uma vez que os mesmos tiveram um desconto de 63,95% do valor estimado do edital,
sinta-se notificada

Pregoeiro 25/06/2024

10:54:26

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia

25/06/2024 lO;S5:OOhs até O dia 25/06/2024 12:5S;00hs para o(s) fornecedor(es):

25/06/2024

10:55:25

Pregoeiro

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

O fornecedor AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTOA acabou de ENVIAR buriticupu_1719328860.rarno menu Does. Legal.Sistema 25/06/2024

12:21:00

O prazo para o fornocedor AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA onviar a documontação logal ostá encerrado.SIstoma 25/06/2024

12:55:02

A
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BURITICUPU
^ oc. 2024

Usuário Data/Hora Mensagem

Kub.,
Sistema Sr(s). Pornecedor{es), o Processo n® 011/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Pausa para almoço .A REABERTURA será no Oía 25/06/2024 14:15 (horário de Brasília), para continuação do certame.

25/06/2024

13:00:40

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 25/06/2024

14:16:54

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 011/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se Iodos desde Já NOTIFICADOS.

Boa tarde senhores licitantes, irel analisar a composição de custos da empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 51.689.269/0001-66, logo informo o

resultado a todos

Pregoeiro 25/06/2024

14:18:16

Senhores licitantes ainda estou analisando a composição de custos enviada pela empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 51.689.269/0001-66. logo

informo O resultado a Iodos

Pregoeiro 25/06/2024

16:22:53

Sistema 25/06/2024

18:14:50

Sr(s), Fornecedor(es), o Processo n° 011/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Senhores licitantes irei suspender a sessão nesse momerrlo, voltaremos amanhã dia 26 de junho de 2024 ás 09:30h, boa noite a todos. A

REABERTURA será no dia 26/06/2024 09:30 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 011/2024 foi REABERTO, para contirruaçâo do certame.

Sintam-se Iodos desde jâ NOTIFICADOS.

Sistema 26/06/2024

09:30:49

Senhores licitantes ainda estou analisando a composição de custos da empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 51.669.269/000 1-68. logo informo o
resultado a todos

Pregoeiro 26/06/2024

10:31:58

Senhores licitantes Irei nesse momento informar o resultado da análise da composição de custos da empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

51.689.269/0001-68, todos atentos

Pregoeiro 26/06/2024

11:48:44

Após analise minuciosa da composição de custos da empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 51.689.269/0001-68 declaro a mesma ACEITA por

cumprir com as exigências do edital, sintam-se todos notificados

Pregoeiro 26/06/2024

11:48:57

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 011/2024 foi SUSPENSO.

Motivo: Pausa para almoço .A REABERTURA será no dia 26/06/2024 14:15 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 26/06/2024

11:49:27

Sintam-se todos desde jâ NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 011/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS,

Sistema 26/06/2024

14:21:40

Solicito nesse momento o envio da proposta adequada a empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 51.689.269/0001-68 conforme item 7.22.5 do edital,
sintam-se notificada

Pregoeiro 26/06/2024

14:26:59

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 26/06/2024
14:27:00hs até o dia 26/06/2024 16:27:00hs para o(s) fomecedor(es);

Pregoeiro 26/06/2024

14:27:12

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

O fornecedor AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR pp_buriticupu_1719425418.pdf no proposta final.Sistema 26/06/2024

15:10:18

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi encerrado pelo Pregoelro(a)!.26/06/2024

15:20:07

Sistema

Solicito nesse momento o envio dos documentos do habilitação da empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 51,689.269/0001-68 conforme edital,
sintam-so notificada

26/06/2024

15:33:45

'rcgociro

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 26/06/2024 15:33;00hs até o dia 26/06/202417;33: 00hs para o(s) fomecedor(es):

26/06/2024

15:33:54

Pregoeiro

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

O fornecedor AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR documentos_burilicupu_1719430005.zip no habilitanet.Sistema 26/06/2024

16:26:46

O prazo para o fornecedor AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA enviar os documenlos habililalórios e/ou complementares eslá encerrado.Sistema 26/06/2024

17:33:02

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 011/2024 foi SUSPENSO.
Motivo: Senhores licitantes irei suspender a sessão nesse momento, a reabertura fica marcada para o dia 27 de junho de 2024 as 09:00h, boa noite a todos.
A REABERTURA será no dia 27/06/2024 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 26/06/2024

18:16:12

SIntam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s), Fornecedor(es), o Processo n® 011/2024 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 27/06/2024

09:01:52

Bom dia senhores licitantes iremos nesse momento dar continuidade ao certame27/06/2024

09:02:10

Pregoeiro

Após análise dos documentos de habilitação da empresa AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 51.689.269/0001-68 declaro a mesma HABILITADA por
cumprir com todas as exigências do edital, sintam-se desde já todos notificados

Irei nesse momento abrir prazo para manifestação de intenção de recurso administralivo referente a habilitação, sintam-se desde jâ todos notificados

Pregoeiro 27/06/2024

09:02:27

Pregoeiro 27/06/2024

09:02:57

h \f\
12/13https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/96482/comple to_relatorio_ata_final_completo_16391008325.html
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BURmCUPU

hub.

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 27/06/2024

09:31:28

O fornecedor AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Diante da negativa de manifestação de intenção de recurso administrativo, nào havendo mais nenhum alo a ser formalizado por essa pregoeira declaro a

sessão encerrada remetendo assim o processo para a autoridade superior a fim de adjudicação do mesmo.

Pregoeiro 27/06/2024

09:40:45

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09:41:07 horas do dia 27 de Junho da 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

FERNANDA PEREIRA SAMPAIO '

Pregoeiro(a) Oficial

(-jukimm 6
V-r

Gelultd Veras de Almeida

Equipe de Apoio

PNeAwna ('Muda.
JOSEANE FERREIRA ALMEIDA

Eduipe de Apoio

Autenticação: E8D977D43DF58C2E0D051F490804CF4F

13/13https;//dv7rs78smtpx8.cloudfront.nel/reports/pregao/96482/completo_relatorio_ata_final_completo_16391008325.html
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UCITANei'
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 1504001/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) Homologador do(a) MUNICÍPIO DE BURlTICUPU/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 011/2024
referente à Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para distribuição ás gestan-tes em situação de vulnerabilidade social no

Município de Buriticupu - MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art, 71 da Lei n® 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa{s):

Fornecedor: AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- 51.689.269/0001-68

Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado Total Orçado Econ. % Econ. R$ModeloItem Quant, Un Marca

R$ 63,9528 RS 436,44RS 43.050,00 R$ 682,44RS 246,00KIT175,00 KIT EÜMACBABY

EUMAC BABY

EUMAC BABY

MINASREY

CONFORT

EUMAC BABY

EUMAC BABY

EUMAC BABY

KDINHO

EUMAC BABY

EUMAC BABY

MURANO

GlOVANNA

BABY FLORA

NENEN

COTTON LINE

EVERGREEN

CAJOVIL

1

BEBÉ %119.427,00

Descrição: KIT ENXOVAL PARA RECEM NASCIDO (KIT BEBE), embalados e sem violação, composto dos itens: 01 pct de camisa manga longa, 01 pct de
camisetinhas, 01 pct de cueiros, 02 pct de fralda de pano, 02 pct de fraldas descartáveis, 02 pares de luvas, 02 pares de sapatinhos, 01 rede pequena, 02

pares de meias, 01 bolsa maternidade, 01 kit pagão, 01 kit higiene, 02 sabonetes, 01 pomada para assadura 60g, 01 pct de lenço umedecido, 02 pct de
absorvente pós-parto, 01 banheira plástica 201.

R$ 63,9528 RS 436,44R$ 682,44RS 129,150,00RS 246,00KIT525,00 KIT EUMAC BABY

EUMAC BABY

EUMAC BABY

MINASREY

CONFORT

EUMAC BABY

EUMAC BABY

EUMAC BABY

KDINHO

EUMAC BABY

EUMAC BABY

MURANO

GlOVANNA

BABY FLORA

NENEN

COTTON LINE

EVERGREEN

CAJOVIL

2

%BEBÊ 358.281,00

Descrição: KIT ENXOVAL PARA RECEM NASCIDO (KIT BEBE), embalados e sem violação, composto dos itens: 01 pct de camisa

camisetinhas, 01 pct de cueiros, 02 pct de fralda de pano, 02 pct de fraldas descartáveis, 02 pares de luvas, 02 pares de sapatinhos, 01 rede pequena, 02

pares de meias, 01 bolsa maternidade, 01 kit pagão, 01 kit higiene, 02 sabonetes, 01 pomada para assadura 60g, 01 pct de lenço umedecido. 02 pct de
absorvente pós-parto, 01 banheira plástica 20I,

1/2https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/96482/completo___relatorio_termo_adjudicado_completo_49015859041.html
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R$Subtotal 63,9528

Orçado:

Subtotal

Adjudicado: % 305.508,00

R$R$

172.200,00 477.708,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Orçado Economia RSTotal Adjudicado Economia %

305.508,00RS 172.200,00 R$ 477.708,00 63,9528 %

Burilicupu - Maranhâa de Junho de 2024

EUZILENE GONÇ, S DA SILVA

Homoionador

2/2https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/96482/comple to_relatorio_termo_adjudicado_completo_49015859041.html
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, iC 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024

Torno público o resultado do Pregão Eletrônico n° 011/2024, do tipo menor preço por
item, visando o Registro de Preços para flitura, eventual e parcelada aquisição de kits de en
xoval, para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de
Buriticupu - MA, cujo objeto foi adjudicado à empresa: AMA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ: 51.689.269/0001-68 com sede na Av. da Abolição, n” 3450, Apt.

202, Bairro: Mucuripe, CEP: 60.165-082, Fortaleza
al01@gmail.com. vencedora do certame no valor total de R$ 172.200,00 (cento e setenta e

dois mil c duzentos reais). Nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Fe
derai n” 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 041/2023, de 29 de dezem
bro de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas eventuais altera
ções posteriores. A Ordenadora de Despesas informa ainda, que os autos do Processo se en
contram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias
úteis no horário de expediente.

MA, e-mail: amacomerci-

Buriticupu/MA, em 27 de junho de 2024.

V

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de/Desenvolvimento Social,
Trabalho e Eccínomia Solidária

Ordenadora de Despesas
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EXTRATO DE CONTRATO: 20240850/2024
GABINETE DO PREFEITO - LICITAÇÃO -

RESULTADO DE JULGAMENTO: RESULTADO DE

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO/2024
EXTRATO DE CONTRATO N° 20240850/2024,

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a empresa E S PRODUCOES LTDA
inscrita no CNPJ 22.086.632/0001-52, estabelecidaà Rua

dos Azulões n® 01, quadra 120, 1411, 14° andar, Jd
Renascença, São Luís - MA, CEP 65075-060, e-mail
cdsonsilvasl@hotmail.com. OBJETO: Contratação de

empresa especializada na organização e promoção de
festividades culturais, locação de palco, iluminação,

sonorização, painel de led, banheiros, seguranças e outras
estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos
do município de Buriticupu/MA, BASE LEGAL: Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n°
8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 503.734,00
(quinhentos e três mil, setecentos e trinta e quatro reais).
Exercicio 2024 Exercício

1301.133920023.2.113 Manutenção e Promoção de
Eventos de Expressão Cultural , Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,
Subelemento 3.3.90.39.23, no valor de RS 503.734,00,
VIGÊNCIA: a partir de 24 de junho de 2024 até 31 de
dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros

Batista, pela Contratante e o Sr. Edson de Jesus da Silva,
pela contratada. Buriticupu/MA, 25 de junho de 2024.
Afonso Barros Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador de

Despesas.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 006/2024. Torno

público 0 resultado da Concorrência eletrônica n°
006/2024, do tipo menor preço global, visando a
Contratação de empresa de especializada para execução
dos serviços de recuperação de estradas vicinais no
município de Buriticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado à

MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E
LTDA inscrita no CNPJ:

empresa:

LOCAÇÃO
27.896.522/0001-70, com sede na Rua José Feitosa

Mourão, n° 839-A, Bairro Centro, CEP 65.610-000,
e-mail;Altas MA,Aldeias

bsconstrucaoclocacao@hotmail.com. vencedora do

certame no valor total de RS 4.386.742,52 (quatro

milhões, trezentos e oitenta e seis mil, setecentos c

quarenta e dois reais e cinquenta c dois centavos). Nos
termos da Lei n“ 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto

Municipal n° 041/2023, de 29 de dezembro de 2023, Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
/entuais alterações posteriores. O Ordenador de Despesas

informa ainda, que os autos do Processo se encontram com

vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta
publicação, nos dias úteis no horário de expediente.
Buriticupu/MA, em 27 de junho de 2024. Afonso Barros
Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador de Despesas.

2024 Atividade

BURITICUPU
7024Prnc,

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - LICITAÇÃO -
RESULTADO DE JULGAMENTO: RESULTADO DE

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO/2024

¥fiub..

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2024. Tomo público o
resultado do Pregão Eletrônico n° 011/2024, do tipo menor

preço por item, visando o Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para

distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade
social no Município de Buriticupu - MA, cujo objeto foi

.^■adjudicado à empresa: AMA COMERCIO E SERVIÇOS
^TDA, inscrita no CNPJ: 51.689.269/0001-68 com sede

Av. da Abolição, n° 3450, Apt. 202, Bairro: Mucuripe,
60.165-082,

na

e-mail:Fortaleza MA,CEP:

amacoincrcialO I (S.gmail.com. vencedora do certame no

valor total de RS 172.200,00 (cento e setenta e dois mil e

duzentos reais). Nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de
abril de 2021, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019, Decreto Municipal n® 041/2023, de 29
de dezembro de 2023, Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas eventuais alterações posteriores.
A Ordenadora de Despesas informa ainda, que os autos do
Processo se encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias
úteis no horário de expediente. Buríticupu/MA, em 27 de
junho de 2024. Euzilene Gonçalves Lopes da Silva,
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho
e Economia Solidária, Ordenadora de Despesas.

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

CPF: **’.597.343-** - Data: 27/06/2024 - IP com n”; 192.168.1.117

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 852

I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, íC 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

A Assessoria Jurídica do Município de Buriticupu- MA

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor,

Encaminho em anexo os autos do Processo administrativo n". 1504001/2024, refe

rente ao Pregão Eletrônico de n" 011/2024, do tipo menor preço por item, tendo como objeto

0 Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para dis

tribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu -

MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei n" 14.133, de 01 de abril de
2021, Decreto Federal n“ 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 041/2023,

de 29 de dezembro de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais

normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Buriticupu - MA, 28 de Junho de 2024.

opes da SilvaEuzilenc Gonç

Secretária Municipal de desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária

Ordenadora de Despesas
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ESTADO DO SÍARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPjN''01.612.525!0001AO
Ríia São Raimwdo, fP 01, CEP: 65.395-000, Centro - BuntkupujNÍA

PARECER TURÍDICO CONCLUSIVO

A

Sr. ^ EUZILENE GONCAL VES LOPES DA SIL VA

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
Trabalho e Economia SoUdária/Ordenadora de Dv.spcsas

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n“ 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1504001/2024

ORIGEM: Gabinete do Prefeito

ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão

eletrônico n° 011/2024 - com objeto o Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
kits de enxoval, para distribuição às gestantes em
situação de vulnerabilidade social no Município de
Buriticupu - MA.

I-RELATORIO

Por força da Lei n‘^ 14.133/2021, pelo Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Municipal n" 041/2023 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria Jurídica os autos do
processo licitatório em destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para distribuição às gestantes
situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu — fvIA, pelo tipo menor preço por
item, nos termos constantes do edital de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico.

em

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: AMA
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 51.689.269^001-68 com sede na
Av. da Abolição, n° 3450, Apt. 202, Bairro: Mucuripe, CEP: 60.165-082, Fortaleza - CE, e-mail:
amacomcrcialOUrôgmail.com. vencedora do certame no valor total de R$ 172.200,00 (cento e
setenta e dois mil e duzentos reais), considerando que o critério de julgamento determinado

preço por item, sob o qual foi adjudicado o objeto licitado, em 27 de junhofoi do tipo menor
de 2024.

Apreciando o resultado do certame, a Ordenadora de Despesas realizou
adjudicação dos itens licitados, publicou o resultado de julgamento da licitação e encaminhou
aludido procedimento para esta Assessoria Jurídica do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

o

Página 1 de 2



^
20^4
IA

UfíníC.'^^^9^
10-H-1394		

ESTADO DO IVL4RANHA0

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/MA

CNP] 01.612.525/0001 AO
Rjia São Raimundo, /P 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu!MA

II-ANÁLISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de licitação foi devidamente
analisado pela assessoria jurídica municipal, a teor do que prescreve o artigo 53 da Lei n°
14133/2021, sendo assim observados todos os aspectos jurídicos e elementos indispensáveis

para a possível contratação, logo o mesmo foi considerado em adequação com a legislação
vigente.

Após essa fase, seguiram-se as fases contidas na Lei n° 14133/2021, referentes as
propostas, os documentos de habilitação, a adjudicação e o resultado da licitação, para a
posterior contratação das licitantes vencedoras e execução do objeto licitado. Apreciando a
forma como foi conduzida a licitação, conforme consta na ata da sessão, observou-se que o

processo licitatório seguiu todos os tramites legais regidos pela Lei de licitações, sendo
observados todos os critérios de aceitação das propostas, habilitação e julgamento do resultado
da licitação.

III-CONCLUSÃO

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
conformidade do Pregão Eletrônico n“ 011/2024 com a Lei que o rege, OPINO pelo
prosseguimento do feito, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria Jurídica.

Ordenadora de Despesas para conhecimento e
a autoridade administrativa deverá zelar pela

Encaminhem-se os autos

adoção das providências cabíveis. Ressalto que
correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira
responsabilidade a observância às normas legais de regência.

SMJ. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Buriticupu/MA, 28 de junho de 2024.

Alexandre Florent oMagalhàes
Assessor (A líprídico

Portari 'rZUT./

NO MAGALHAES

Advogado O-/^-MA/20.356
Assessor Jurídico Municipal

ALEXANDRE
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MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 1504001/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. o(a) Homologador, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n®
14.133/2021, 0 resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de kits de enxoval, para

distribuição às gestan-tes em situação de vulnerabilidade social no Município de Buriticupu - MA

Fornecedor; AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- 51.689.269/0001-68

EconomiaUnitário

Orçado

Total

Orçado Econ.%

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado RSMarca ModeloItem Quant. Un

RS 436.44R$ 63,95R$ 43.050,00 RS 682,44RS 246,00KIT EUMAC BABY

EUMAC BABY

EUMAC BABY

MINASREY

CONFORT

EUMAC BABY

EUMAC BABY

EUMAC BABY

KDINHO

EUMAC BABY

EUMAC BABY

MURANO

GlOVANNA

BABY FLORA

NENEN

COTTON UNE

EVERGREEN

CAJOVIL

KIT1 175,00

BEBÉ 119,427,00

Descrição: KIT ENXOVAL PARA RECEM NASCIDO (KIT BEBE), embalados e sem violação, composto dos itens: 01 pct de camisa manga longa, 01 pct de
camisetinhas, 01 pct de cueiros. 02 pct de fralda de pano, 02 pct de fraldas descartáveis, 02 pares de luvas, 02 pares de sapatinhos, 01 rede pequena, 02
pares de meias, 01 bolsa maternidade, 01 kit pagão. 01 kit higiene. 02 sabonetes, 01 pomada para assadura 60g, 01 pct de lenço umedecido, 02 pct de
absorvente pós-parto. 01 banheira plástica 201.

RS 436.44RS 63,95R$ RS 682,44RS 246,00KIT525,00 KIT EUMAC BABY

EUMAC BABY

EUMAC BABY

MINASREY

CONFORT

EUMAC BABY

EUMAC BABY

EUMAC BABY

KDINHO

EUMAC BABY

EUMAC BABY

MURANO

GlOVANNA

BABY FLORA

NENEN

COTTON LINE

EVERGREEN

CAJOVIL

2

358.281,00BEBÉ 129.150,00

RSSubtotal Orçado: RS

477.708,00

63,9528Subtotal Adjudicado RS 172.200,00
305.508,00®/o

1/2
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/964a2/relato rio_pregao_homologado_completo_68069919673.html
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EconomiaUnitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado Econ.% RSItem Quant, Un ModeloMarca

Descrição: KIT ENXOVAL PARA REGEM NASCIDO {KIT BEBE), embalados e sem violação, composto dos itens: 01 pct de camisa manga longa, 01 pct de
camisetinhas, 01 pct de cueiros, 02 pct de fralda de pano, 02 pct de fraldas descartáveis, 02 pares de luvas, 02 pares de sapatinhos, 01 rede pequena, 02

pares de meias, 01 bolsa maternidade, 01 kit pagão, 01 kit higiene, 02 sabonetes, 01 pomada para assadura 60g, 01 pct de lenço umedecido, 02 pct de

absorvente pós-parto, 01 banheira plástica 201.

R$Subtotal Adjudicado RS 172.200,00 Subtotal Orçado; R$
477,708.00

63,9528

305.508,00%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Economia %Total OrçadoTotal Adjudicado

305.508.0063,9528 %R$ 477.708,00RS 172.200,00

buriticupu
'024

Processo homologado conforme parecer emitido pela assessoria jurídica municipal.

HOMOLOGO 0 presente certame, para produzirmos seus jurídicos e legais efeitos.

Buriticupu-MA, 01

l IS.

fiub.

Julho de 2024

DA SILVAEUZILENE GONÇÁ1
Homolc jador

2/2https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/96482/relato rio_pregao_homologado_completo_68069919673.html
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 0L6I2.525/00OI-40

Riui São Rahmuulo, fCOl, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticupu/MA

AVTSO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 011/2024

Homologo 0 resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 011/2024

do tipo menor preço por item, em favor da empresa: AMA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ: 51.689.269/0001-68 com sede na Av. da Abolição, n® 3450, Apt.

202, Bairro: Miicuripe, CEP: 60.165-082, Fortaleza
amacomercial01@gmail.com. vencedora do certame no valor total de R$ 172.200,00 (cento e

setenta e dois mil e duzentos reais), objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de kits de enxoval, para distribuição às gestantes em situação de

vulnerabilidade social no Município de Buriticupu - MA, Autorizo o a execução dos serviços
com base nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução

Orçamentária para providenciar o empenho.

e-mail:CE,

Buriticupu - MA, 01 de julho de 2024.

EuzHene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal ne Desenvolvimento Social,
Trabalho e ^conomia Solidária

Ordenadora de Despesas
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Educação por intermédio da Secretária Municipal, toma
público, que realizará às 09:00 (nove horas) do dia 16 de
julho de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br.
OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de
produtos de higiene pessoal para escolas em tempo integral
do município de Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI
FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO
DECRETO MUNICIPAL N** 041/2023, LEI
COMPLEMENTAR N“ 123/2006 ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI

COMPLEMENTAR N® 155/2017. EDITAL: O presente

edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do Município:
www.buriticupu.ma.gov.br. Portal do
https://pncp.gov.br plataforma
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através
do e-mail; cplburiticupu2021@gmail.com bem como ser
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na

Rua Nível Médio, n“ 300, Centro, CEP: 65.393 -000.
Buriticupu/MA. Buriticupu - MA 25 de Junho de 2024.
Salma Sousa Torres Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE

LICITAÇÃO/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO
ELETRÔNICO N** 016/2024. O Município de

Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação por intermédio da Secretária Municipal, toma
público, que realizará às 14:00 (quatorze horas) do dia 16
de julho de 2024, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,
www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de empresa

para aquisição de materiais permanentes e mobiliários para

equipar escolas cm tempo integral do município de
Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL
N®.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO
MUNICIPAL N° 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N°
123/2006ALTERADAPELALEI COMPLEMENTARN°

147/2014, LEI COMPLEMENTAR N“ 155/2017.
EDITAL: O presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência
do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP
https://pncp.gov.br plataforma
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através
do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.com bem como ser
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na

Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393 -000.

Buriticupu/MA. Buriticupu - MA 25 de junho de 2024.
Salma Sousa Torres Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE

LICITAÇÃO/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
CONCORRÊNCIA N" 008/2024. O Município de
Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação por intermédio da Secretária Municipal, toma
público, que realizará às 09:00 (nove horas) do dia 17 de
julho de 2024, licitação na modalidade Concorrência, na

plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO:
Contratação de empresa para constmção de uma escola de
2 salas de aula padrão conforme FNDE, a ser executada na

CPF: *’*.597.343-*’ - Data: 01/07/2024 - IP com n'; 192.168.18.27

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 855

GABINETE DO PREFEITO - AVISO ■ AVISOI

HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE Proj{Ê
HOMOLOGAÇÃO/2024
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 010/2024. Homologo o resultado da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2024 do
tipo menor preço por item, em favor das empresas:
INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOÇÃO

HUMANA ASSISTENCIAL, inscrita no CNPJ:
00.107.766/0001-70 com sede na AV PRINCIPAL n° 20

QUADRA22 LOJA A012 CEP: 65.072-770 Bairro:
COHAJAP SAO LUIS/MA. e-mail: iaspha@outlook.com.
vencedora do certame no valor total de R$ 13.774.968,00

(treze milhões, setecentos e setenta e quatro mil,
novecentos e sessenta e oito reais), e a empresa:

INSTITUTO DE GESTÃO E AÇÃO SOCIAL - IGAS,
inscrita no CNPJ: 05.461.247/0001-29 com sede na Rua

Florêncio Monteiro, N® 372, Bairro Curumpu CEP:
65.700-00 Cidade: Bacabal UF: MA. vencedora do certame

no valor total de R$ 7.951.248,00 (sete milhões,

PNCP

LICITANET

novecentos e cinquenta e um mil, duzentos e quarenta e

oito reais), objetivando a Contratação de empresa
specializada na prestação de serviços de terceirização de

.não de obra para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, Autorizo o a execução dos
serviços com base nos dispositivos legais de Licitação e

cncaminhc-se ao Setor de Execução Orçamentária para

providenciar o empenho. Buriticupu - MA, 01 de julho de
2024. Afonso Barros Batista, Chefe de Gabinete,

Ordenador de Despesas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA ■ AVISO - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 011/2024. Homologo o resultado da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 011/2024 do

tipo menor preço por item, em favor da empresa: AMA
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ:
51.689.269/0001-68 com sede na Av. da Abolição, n°

^450, Apt. 202, Bairro: Mucuripe, CEP: 60.165-082,
Fortaleza - MA, e-mail; amacomercialO 1 @gmail.com.
vencedora do certame no valor total de RS 172.200,00

(cento e setenta e dois mil e duzentos reais), objetivando
0 Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de kits de enxoval, para distribuição às gestantes
em situação de vulnerabilidade social no Município de
Buriticupu - MA, Autorizo o a execução dos serviços com
base nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe -se ao

Setor de Execução Orçamentária para providenciar o

empenho. Buriticupu - MA, 01 de julho de 2024. EuzUene
Gonçalves Lopes da Silva, Secretária Municipal de
DesenvolvimentoSocial, Trabalho e Economia Solidária,
Ordenadorade Despesas.

LICITANETplataformana

LICITANET

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO -

LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE
LIClTAÇÃO/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO
ELETRÔNICO N" 015/2024. O Município de
Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de


